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S 	çSindicato dos empregados em estabelecimentos Bancários 
NIO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 

EXMQ SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA - JUNTA DE CONCILIAÇ0 E JULGAMENTO DE 

(flTTA - Í0. 

JUST)ÇA DO TRABALHO 

D(STRIBUÇÁO 

DTST. .) 

IS. Dl IBUIQAO 

(4-  

ALUÍZIO FERREIRA ITACARAIIBY, brasileiro, ca-

sado, bancário, residente e domiciliado nesta Capital à Rua U-44, Qd.29, 

Lt-07 - Vila União, vem à dTgna presença de V. Excelncia, com assistn-

cia judi ciári a trabalhi sta do Si ndi cato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários no Estado de Goiás, (cf. atestado de deficincia econamic 

emitido pela DRT-G0, nos termos da Lei n9 5.584/70 e autorização de ass 

tncia - docs. anexos), via do advogado e procurador bastante(mj), ao fi 

nal assinado, inscrito regularmente na OAB-G0, sob o n9 6.240 e estabele 

cido com escritório profissional à Rua Quatro, n9 987 - Centro, Goiânia-

Goiás, onde receL:e"ã as intimações de estilo, a fim de interpor a presen-

te Reclamat6ria Trabalhista em desfavor do BANCO BRASILEIRO DEDESCOTOS 

5/A, agncia localizada tamb&nesta Capital à Av. Goiás, n9 414 - Cen-

tro, pelos moti vos de fatos e fundamentos j urfdi cos a seguir expendi dos: 

O reclamante ingressou a serviço do,BanCO re 

clamado em 14.feverei ro.74, no cargo de escri turári o, ocasião em que e - 

xerceu opção pelo regime jurTdico do FGTS. Em abril/77 foi designado pa-

ra exercer a função de C A 1 X A. 

A partir de novembro/81, o reclamante mi - 

ci ou a prestar serviços como sub chefe de serviços supervi sor de çai xas 

que, na verdade, não passa de um mero intermediário entre o tesoureiro 

da agncia e os 	outros caixas. 

Em junho/83, o reclamante foi dispensado 

sob a alegação de jtzta causa, embora nenhuma falta grave tenha pratica-

do. 
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c3indícato dos empregados em estabeleci inentos Bancários 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 
fls.02 ..................................... 

04 Nos ultimos anos de vigncia da relação de 

emprego o salãrio mensal do reclamante evoluiu como segue: a partir de 

01.07.81 - Cr$ 31.534,27 (Cr$ 17.336,94 de ordenado base, + Cr$ 3.941,00 

de anunios, 	+ Cr$ 10.256,33 de gratificação de função) 

01.09.81 - Cr$ 40.503,89(Cr$ 24.602,85 de ordenado base, + Cr$ 	3.941,00 

de anunios, + Cr$ 2.400,00 de gratificação de função, + Cr$ 9.560,04 de 

hs. extras pr6 contratadas). 

01.03.82 - Cr$ 60.433,52 (Cr$ 35.310,47 de ord. base, + Cr$ 4.514,40 	de 

anunios, + Cr$ 19.608,65 de gratif. de função, + Cr$ 1.000,00 de mãdia' 

de servs. eventuais) 

« 
	

01.09.82 - Cr$ 91.748,74(Cr$ 54.176,99 de ord. base, + Cr$ 4.514,40 
	

de 

anuni os, + Cr$ 28.957,35 de gratif. função, + Cr$ 2.100,00 de 	quebra 

de caixa, + Cr$ 2.000,00 de média de servs. eventuais). 

01.03.83 - 	Cr$128.563,19(Cr$ 76.822,97 de 	ord. base, 	+ Cr$ 	5.078,70 	de 

anunios, + 	Cr$ 	41.061,52 	de gratif. 	de função, + 	Cr$ 2.100,00 	de 	quebra 

de caixa, + Cr$ 3.500,00 de média de servs. eventuais). 

-Cf. comprovs. anexos. 

Tanto na qualidade de bancàrio/CAIXA(04/77 a 

10/81), quanto como sub chefe de servs. sup. de caixa(11/81 a 06/83), e 

tax& o reclamante sujeito a uma jornada especial de trabalho de seis ho - 

ras/dia(CLT, art. 224, caput e Siimula 102/TST) . Entretanto, nos ifltimos' 

anos de vigncia da relação de emprego, trabalhou, em média, 10h30min.di 

ariamente: das 08.00 às 20.00 horas com intervalo de 01h30min. para re - 

f e i ção. 

De notar que os anunios(adicional por tempo 

de serviço), previstos na clàusula 3a(terceira) dos inclusos instrumen - 

1 tos normativos, no valor de Cr$ 1.139,00 no perfodo de 09/81 a 08/82 e 

Cr$ 2.455,00 no perfodo de 09/82 a 08/83, foram pagos pelo reclamado ape 

nas no valor de Cr$ 563,00 p1 ano. 

O reclaman também não percebeu a gratifica- 

Phl 

	

ção de responsabilidade prevista na clàusula 8a(oitava) das Sentenças ror 

mati, a que fazia juz 	por exercer a função de caixa. - tabela anexa. 

Assim faz jus o reclamante: 

-----------
- 

d) d_percepçao aas ai rerenças ae anueni os e ) 
sia incidencia nas verbas rescisorias 
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S 	c5indicato dos empregados em Cstaheteci,nentos .&ncár los 
NO ESTADO DE GolAs 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

.....................f ls. 03  .............................. 

Ao recebimento das verbas rescis5 - 
rias, devi do ter sido demi ti do injustamente; 

FGTS - Liberação d. todos os dep6si 

tos de 8%, s/ os salãrios pagos ate junho/83, c/ + 10%, pena de conver - 
so em indenização; 

a percepção da gratificaço de res-
ponsabilidade, prevista na clãusula 8a(oitava) dos inclusos instrumentos' 
norma ti vos; 

Ao recebimento das horas trabalha - 
das além de seis(04h30njn 	extras diariamente) a serem calculadas sobre 

os salarios corrigidos, acrecjdas dos percentuajs descritos nos inclusos' 
instrumentos normativos 	da categoria, com repercussão nos domingos e fe- 

riados intercorrentes e incjdncja nas parcelas do sa1rio trezeno, fri-

as inizadas, aviso prévio e FGTS, ante a habitualidade da prestação. 

09. 	
Face ao exposto, com fundamento na CLT, 

nos entendimentos jurisprudenciais consubstanciados nas símulas 102, 109, 

151 e 172/TST, nas Sentenças Normativas da categoria e demais disposições 
consolidadas aplicveis a espécie, P E D E; 

1) VERBAS RESCISÔRJAS 

Aviso prévio 12112 	
...................................Cr$ 

	128.563,19 

	

139 sa 1 rio/83_o6/12 .................................. Cr$ 
	64.281,60 

	

Fgrias proporc.04/}2 .................................. Cr$ 
	42.854,40 

II) DI FEREN C AS  
01 . 09 . 81 a3108(C$  1 . 139 00x7(anos)Cr$7973 00J2(  
95.67600-.v1rdevido)MEN0S(C$ 

56300 x 7 (anos)Cr$3 941 OOxl2(meses) 	Cr$. 47.292,00v1rpagQ)f 	
igual a .......................Cr$ 
	48.384,00 0 1.09.82a 030683 (Cr$ 2.455, 	x8(anos)0r$}964000D( 	=Cr$ ..... 1960

,00v1r devi do)MENQS(Cr$ 5630Qx8(anos)Cr$4504QQ10 
	Cr$.. 

igual a 

	

	...............Cr$ 	151.360,00 

III) INCJDNCIA DAS DIFERENÇAS DE ANU 

NIOS NAS VERBAS RESCISÔRIAS

. . . . 
Aviso prvjo12/l2.................................Cr$ 

139 sa1rio/83Q6/12.................................Cr$ 
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S 	6indicato dos empregados em estabelecimentos bancários 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 
f1s.04 ..................................... 

Farias vencidas-12/12-82/83 .......................... Cr$ 	6.128,00 

Fri as proporc . -04/1 2-83/84- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 	2.042,68 

IV)- GRATIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE -CF. 

CLÃUSULA 8a(oitava) DOS INSTR. NORMA 

TI VOS. 

01.07.81 a 	31.08.81 (Cr$ 	4.385,9Ox2meses) ...........Cr$ 8.771,80 

01.09.81 a 	28.02.82 (Cr$ 	6.473,OOx6meses) ...........Cr$ 38.838,00 

01.03.82 a 	31.08.82 (Cr$ 	9.306,8Ox6meses) ...........Cr$ 55.840,80 

01.09.82 a 	28.02.83 (Cr$13.790,9Ox6meses) . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . Cr$ 82.745,40 

01.03.83 a 	03.06.83 (Cr$19.555,5Ox4nieses) ...........Cr$ 78.222,00 

V 	)- 	INCIDÊNCIA DA 	GRATIFICAÇLO DE 	RESPONSA 

BILIDADE NAS 	VERBAS 	RESCISÓRIAS. 

Aviso prvio-l2/12 ................................... Cr$ 	19.555,50 

139 sa1rio/83-O6/12 ................................. Cr$ 	9.777,78 

Férias vencidas(82/83)12/12 .......................... Cr$ 	19.555,50 

Férias vencidas(83/84)O4/12 .......................... Cr$ 	6.518,52 

VI)- HORAS EXTRAS -04h30min. P/DIA(117MEN-

SAIS) COM REPERCUSSÃO NOS REPOUSOS - 

CF. TTEM 8-e DESTA. 

01.07.81 a 31.08.81 -s/Cr$ 

01.09.81 a 28.02.82 -s/Cr$ 

01.03.82 a 31.08.82 -s/Cr$ 

01.09.82 a 28.02.83 -s/Cr$ 

01.03.83 a 03.06.83 -s/Cr$ 

57.217,77- 234hs ........ Cr$ 119.948,40 

66.186,89 	- 7O2hs ........ Cr$ 595.689,12 

86.117,02- 7O2hs ........ Cr$ 775.064,16 

117.432,24 - 	7O2hs ........ Cr$ 1.056.903,12 

154.246,69 - 	 366hs 	....... Cr$ 723.779,64 

VII) INCIDÊNCIA DE 117 HORAS EXTRAS MENSAIS 

SOBRE: 

Aviso prvio-12/12-s/Cr$ 154.246,69 ..................Cr$ 

139 sa1ri/81-06/12-s/Cr$66 .186,89 ..................Cr$ 

139 saJrio/82-12/12-s/Çr$1 17.432,24 .................Cr$ 

139 sa1ri o/83-O6/12-s/Cr$154.246,69 .................Cr$ 

Férias i ndeni zadas-12/12-s/Cr$154.246,69 . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

Fri as i ndeni zadas-O4/1 2-s/Cr$1 54.246,69 . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

FGTS8% s/ verbas salariais supra, c/ liberaço pelo c6d. 

01, c/ + í!O% pena de conversão em indenização ........Cr$ 

231.372,18 

49.640,76 

176.150,52 

115.686,09 

231.372,18 

77.124,08 

433.431_,82 

SUB TOTAL PRINCIPAL ...............Cr$ 	5.358.793,24 
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10 

9) Sindicato dos rn  pregados em Cstabeleci!nefltos Bancários 
NO ESTADO DE GOIAS 

O - JURIDICO DEPARTAMENT 
. fls.05 ................................... 

SUB TOTAL PRIPAL + CORREÇAO MONETÁRIA + JUROS .....Cr$ 12.780.721,88 

FGTS - 8% s/ salaioS pagos at junho/83, com + 10%, e 

liberaço pelo 	cõd. 01, pena de onversO em indeniza- 

	

........Cr$ 	a apurar ..............  
gao 

	

HONORRIOS P/ O SINDICATO ASSISTENTE.Cr$ 	( 	15 % 

10. 	 Para tanto requer a V. Excelncia que 	se 

dTgne determinar a notificação do banco reclamado, endereço indicado 

para comparecer a audincia que for previamente designada, purgaramO 

ra salarial, pena de pagamento em dobro, contestar a presente aço e a-

companhar o feito at6 final decisão, pena de revelia é confissão, quan-

do, como se pede e espera, devera ser condenado no total do pedido, a - 

crscido de correço monetria, juros sobre os valores corrigidos, hono 

rri os advocatTci os a serem reverti dos aos cofres do Si ndi cato assi sten 

te e demais cominaçes legais. 

Termos em que, protestando pela produção 

de todas as provas permitidas em direito, inclusive pelo depoimento pes 

soal do representante legal do banco reclamado, pena de confesso, e dan 

da a causa o valor de Cr$ 13.500.000,00(Treze Milhes e Quinhentos Mil 

Cruzeiros), 

P. Deferimento. 

Goinia, 06 de julho de 1.983. 

p. 

_1i7o c/lcs Jerrelro 
__-iií---i-- AS issor JurÇdico Sind. Banefirles 

-' 	 —OAB-GO. 6240 - CPF 149I37471-3 
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U kAÇ 

OUTORGPJTE: ALUIZÍO FERREIR. ITACRr1BY, brasileiro, casado, banc'rio, 

residente e domiciliado 	Rua U-44, n4d. 29, Lt. 07 - Vila LJnio, nes- 
ta 	 . 

OUTORGA[:OS: No imbito do Etado de Goiis os douLores DAYLTON A5HJE FA :iLEH 

DELAIDE ALiES MIRANDA CENTENO, MAkCONDES FLEIRA DE PEZENDt, ANTcNIG ALVL ; 

REIRA e HEILER A L V E S DA RO(HA, os dois primeiros casados e os itimçs solteiros, 

advogados i n s c r i t o s na 0AB.Go., so os nmeros 1.692, 5.094, 1.183, 2032, e 

2.124, respectivamente, na qualidade de advogados do Sindicato dos Empreyodos em 

Estabe1ecientos Bancrios no Estado de GoiTs, estabelecido 5. Rua Quatro, rme 

ro 987 centro , Goinia(G0). 

to mbito doDisiritoEeder'al, os doutores JOSE TORRES DAS NEVES 

MARIA LUCIA VITORINO BORRA, OT9N 1 L. MESQUU d C/RNEIRO e HEILER PLVES DA ROCHA -_ 
brasileiros, os trs prime nos cosdos , o 	tinio so tei ro, advo dos 	inscri tos 

na 0AB.DF., sob os nmero 	929, 123t o OAB.-Go, nÇ 2,12, 	respectivamen 

te, advogados da CONTEC Cc' eceoaç5c Necic:o1 dos Trabalhadores nas Empresas de 

Crdito', estabelecida no Edifcio Israel Lrhero, 59 andar, em Brasilia (DE), 

OUTORGANDC LHES OS SEGUINTLS PODERES: G e r a 	para o poro e os Especiais para 

transigir, desistir, acordar, rec.ehcr e dar auitaco, firmar compromisso, adjudi 
car bens e. praço ou lei 1c, ronover e acompanhar aç.o trabalhista de interesse 

do(a) oL1.c gante a ser interposta em desfavor do(a) BÍ\NCO aR5iLEIR0 DE DES-

COsTOS 9/A., e2tabeicidc Av, Gcis, n0 414— Centro, 

Facul ta- R's , ainda, a atuaçao er conjunto ou i sol adamente e o substabel ocimertto 

dos pode rss descri tos com ou serl rcserva, a pessoa de outro advogado. 

Goinia(GO), 29 de 	junho: de 1983 

L4 
Iabe3:onarc ARTIAGÁ 

•:/SwTo F. 

kA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

01VIS\0 DE 1'R0TIÇA0  1)0 T1IA1A1ÁI0 

ATESIADO DE $ITUAÇAO Ec0ÍOMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob o n. 0 D1Ü— , e para fins de obtenção da assistência judiciária, junto a 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágrafo 2., do artigo 14, da 

Lei n. 9  5.584, de 26 de Junho de 1970, 

residente 

n.° , iia cidade de 	-Çoin 	Go , portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social . Série .ÇQÇ.ÇL3.Ç:P,  à vista das anotações 

contidas na mencionada OTPS e das informações constantes do requerimento acima referido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

u-oiania, 3Gde U.flik1O de 193 

Chefe da Seção de Inspeção do Trabalho 

Visto:  

Diretor cia Divisão de Proteção ao Trabalho 



res i dente do 	 o dc 

s 	o Estado de (5. 

a los er 	a be e r. i ao O t 

iIi 	! 	1- 	 / 	I•il 
NC rsL  

9 

ro(a),.C\S.Q ........bancrio(a, resJente e domiciiiad:(l 3 

Q? - YilaUnio ................................... 

comparece perante V.Sa. a fim de, nos ierrnos do art. 14 e & 	da 	L e i 
5.584 de 2E.06.70, 

Requer lhe seja preatada ascistncia judici3ria 	tra 
balhista. 

P. Defe ri mente. 

Goinia(GQ) 	06 de 	julho 	 'Je 

a- 
14LUIZIO FERREIRA ITACARPBY 

D E S p 	L  3 

Ao Depc rr accn te dor 	E cc: 

AUTORIo o ;.doç do les:a Entidade a ouem e s t e f or 
d i s t ri b u i dc , 	prestar a ci ss i.t3nciô H;diciria trabalhista 	requerida 
desde que ertenda ser a p retesao do i) ncíri o justa e leqai . No caso 
de ser interposta açan traba h st.a os 	nor5rias advocatcjís deveroo/ 

	

ser Postu l  aos na inicial Ear. 15 da 	i 5.524/70). 

6oi a n 1 a( LO) 	06 	julho 	/11933. 

.:'INDI C T,  tL DOS FMpRE(;/ 	EM 	STABELEc 
DENTOS EfNLfRIOS NO 	E STADO 	DE GOlAS 

1' 
	~,l HEI 	[E OC Di RH A 	

1
71

Di roL r 	 dente. 

C 	Poti 	 '2f 	o 	Ei (1,1 	
a-c.- G: 1184 
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COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

- CÓDIGO FUNC 	 NOME FUNC 

REGIONAL 	AGÊNCIA 	OEÇÃO 	CARGO 	 CC 

VENCIMENTOS/DE 

- COONO EUNC 	 NOME FUNC 

REGIONAL 	AGÊNCIA 	SEÇÃO 	COROO 	 CO 

VENCIMENTOS/o 

COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

(UMPROVANTE 
- CODIGO RUNC 	 NONO EUNC 

	 DE PAGAMENTO 

OEGIONAL 	AGÊNCIA 	SEÇÃO 	CARGO 	 CONTA CORRENTE 	 PEMODO 

74___ —_— VENCIMENTOS/DESCONTOS 

COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

L. 

o 

 

NOME FUNC 

CI 

CIMENTOS/DE tie 

.O• 	9• 

  

E-) 

o AQMIIPJTfl 

 

lp 



COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

OIGO FONC NOME FUME 

REGIONAL 	AGÊNCIA SEÇÃO 	CARGO 	 CONTA CORRENTE PERI000 

VENCIMENTOS/DESCONTOS 

COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

CGoiOO FONE NOME FUNC 

REGIONAL 	AGÊNCIA SECAO 	CARGO 	 CONTA CORRENTE FERIaDO 

VENCIMENTOS/DESCONTOS 

40 —  

COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

COOIGO FUNC NOME FUNC 

REGIONAL 	AGÊNCIA OEÇÃO 	CARGO 	 CONTO CORRENTE FERIaDO 

VENCIMENTOS/DESCONTOS 

- - 

COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

- NOME 

MENTO 

COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

NOME FUNC 

RGG 	 CONTA CORRENTE 	 PERÍODO 

VENCIMENTOS/DESCONTOS 

£fr 

IUMNUVMN u E 
DE PAGAMENTO 

- 	NOME FONE 	
,?-U 

\ 	 -r 

O 	 CONTO CORRENTE 	 PGRÍ000 

ENCIMENTOS/DESCONTO5 	 1 

A; A 

.r, È ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIOR SIGILO 

o 

o 

o 

o 

o 

to 



COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

000100 FUNO 	 NOME FONE 

REGIONAL 	AAËNCIA 	SEÇÃO 	CARGO 	 CONTO CORRENTE 	 PERI000 

VENCIMENTOSIDESC TOS 

- 	 ç 

- 	127," 	 - 

COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

 

$ 

NOME FONE 

AnSA 	 CONTA CORRENTE 	 PERI000 

VEN CI M E NTO S/D ES CO NTOS 

 

  

COM r'ROVANTE 
DE PAGAMENTO 

L 	 - 

000100 PUNO NUM PUNO 

REGIONAL 	OOÇNCIA SEÇÃO 	COROO 	 CONTO CORRENTE PERiGOS 

VEN CEM E N TEE S/DES CO NTO S 

-- 

COM-'ROVANTE 
DE PAGAMENTO 

:00100 TINO NOME FiNO 

REGIONAL 	AGENCIA ALÇÃO 	CARGO 	 CONTA CORRENTE PERÍODO 

VENCIMENT'DE CONTOS 

EMPRESA COMPROVANT 
DE PAGAMENT 

CÓDIGO FUNCIONARIO NOME DO FUNCIONÁRIO 

GIONAL AGÈNCIA SEÇÃO CARGO I 	CONTA CORRENTE PERÍODO 

VENCIMENTOS DESCONTOS 

EMPRESA 
COMPROVANf 
DE PAGAMENTO 

CÓDIGO FUNCIONÁRIO NOME DO FUNCIONARIO 

REGIONAL AGÈNCIA SEÇÃO CARGO I 	CONTA CORRENTE PERIODO 

VENCIMENTOS DESCONTOS 

TOTAL Cri TOTAL Cri 

LIQUIDO CREDITADO EM CONTA CORRENTE Cri 

NOUPIED) Zru UUL MI1LU O MAIOR SIGILO 
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r 
'EMPRESA 

COMPROVANTE  
DE PAGAMENTO 

CÓDIGO FUNCIONÁRIO NOME DO FUNCIONÁRIO 

REGIONAL AGÊNCIA SEÇÃO CARGO I 	CONTA CORRENTE PERIODO 

VENCIMENTOS DESCONTOS 

(.,OMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

	

CÓDIGO FUNCIONÁRIO 	NOME DO FUNCIONARIO 

	

REGIONAL AGÊNCIA 	SEÇÃO 	CARGO I  CONTA CORRENTE 	 PERI000 

VENCIMENTOS 	 1 	 DESCONTOS 

EMPRESA COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

CJOIGO FUNCIONAAIO 1 	NOME DO FUNCIONÁRIO 

REGIONAL AGÊNCIA SEÇÃO CARGO I 	CONTA CORRENTE PERIODO 

VENCIMENTOS DESCONTOS 

-- 

DE PAGAMENTO 
CÓDIGO FUNCIONÁRIO I 	NOME DO FUNCIONÁRIO 

REGIONAL AGÊNCIA SEÇÃO I 	CARGO I 	CONTA CORRENTE PEAI000 

VENCIMENTOS D$CONTOS 

COMPROVANTÉ 
DE PAGAMENTO 

i FUNCIONÁRIO NOME DO FUNCIONÁRIO 
\ÇN' 

REGIONAL AGÊNCIA SEÇÃO CARGO CONTA CORRENTE FERIODO 

VENCIMENTOS DESCONTOS 

1 TOTAL Crt 	 I TOTAL Cr$ 

[IQIDO CREDITADO EM CONTA CORRENTE C6 

O QUANTO VOCE GANHA E ASSUNTO SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO 

0 

lp 



400 

ri 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

POR PEDIDO DE DISPENSA  jj OPTANTE 	 LI POR ACORDO 

NÃOOPTANTE 	 PORDISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

Dail  POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 
EMPRESA 

.nco 	ilcxo J .J cto 
ENDEREÇO 

ATIVIDADE 	 CGC/MF N 	 MATRÍCULA NO IAP S 
::o. ?G.948 'ooaj 	 000i-.y 

f. MPREGADO N° DA CTPS 

ii.iiO 	.o 	i:°t 	2r: 	::L)j .' : '•2J 	O1 
REGISTRO N °  CARGO 

, _-°v. 	• " 

AD.WISSÃO ryl 
/ 	 / 	9. 

EM 	....... 	............ 	..... 	/19 

DESLIGAMENTO 

EM 	/ 0. /19jEM 

AVISO PRÉVIO 

/......... /io. 

DECLARAÇÃO DE OPiÃO 

EM .1 ...0... ../19... 

MAIOR REMUERAÇÂ 

Cr$ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Ind$ d3. 	.nos Cr$ 	... 
'•:'.• 	

.'T. 	
. .

FGTS. valores relativos a 

Aviso 	Prévio 	.................. Cr$ 	............................ 1 	Mês 	anterior 	)art.9) 	.......... Cr$ 	............................ 

13 9 	Salário 	................. ..Cr$ 	............................ Mês da 	rescisão 	)art. 	9) 	...... Cr 	......................... 

Salário Família •,,,. 	... 	...... 
Férias 	Vencidas 	 ...... ....  ...... 

Cr$ 	...... , 	 ........,... 
	 . 	.,..  ....... . 10% referente ao artigo 22 	. . 	. 	Crã 	........................... 

Cr$ 	 ............. ... .
....... .... Taxa 	Insalubridade 	..... 	......... Cr 	........................ 

Férias 	Proporcionais 	............ Cr$ 	................ . . ..........  Adicional 	Noturno 	............... r$ 	.............. . 
Prejulgado 	14/65 	..............  Cr$ 	............................ ................ . Cr$ 

Prejuigado 	20/66 	.............. Cr$ 	........................... . Cr$ 

Saldo 	de 	Salários 	..... 	... 	.....  Cr$ 	............................ ............. . Cr$ 

Comissões.................... Cr$ 	............................ Cr$ 

Horas 	Extras 	.................. Cr$ Cr 

Gratificação 	................... Cr$ . Cr$ __________________________ 
Taxa 	Periculosidade 	............ Cr$ 	 ....................... .... TOTAL  BRUTO 	........  ... ..... r$ 	.... 	.•. 

 

ONTOS DE SC 

13.316,13 Previdencia 	..................Cr$ 	...................... 

Previdência 13 9  Salário .. ....... Cr$ .................. 

Adiantamentos .............................. 

Cr$ 1,d6O,"3 

	

........... Cr$ 	...........................  Cí$  
TOTAL. LiQuiDo ...................................... 

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ 

em moe, 	 8aíu 	 usadp 	.......................... ... 	\ 	. 	 contra o 
Banco ...............................................  . ............ como pagamento de meu dirëit 	na r 	isã contratual. 

L'tliQ 	. 	

' del9 

.......... 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

El FGTS guias 6 últimos recolhimentos, inclusive sobre 
o mês da rescisão, 1 0%, quando for o caso, computados 

juros e correção monetária; 

LII Autorização para Movimentação da Conta Vinculada (AM) 

LI Pedido de Dispensa (3 vias) 

Rescisão (em 4 vias); 

J 	Livro ou Ficha Registro de Empregados - LRE; 

LII Carteira de Trablllho e Previdência Social - CTPS: 

LII] Procuração. 

MOO, 1 389.7 

. 	
/ RES1ONSÁVEL (NO CASO DE , 

A8SI8TPNCI,4 
~;I~ I AL 

rrn'' 	tJr 

rt&c ) 

	

UaIqU, Pc 	
e 

flor,2/ 

Qpíjra_ 	- 



Ian 

.:.. 

JJD 	1 

TIU'AL 	
PG QNC.L U( JS 	LCi 	 010- 

3 9  flECO 

. 

. 7 

... 	 . 

_....;.J.. 	 ./ 

Cï:.Tc•3 	cLI;; c 	o 	:;,::t1 	O 	-. 

GoiL6 

( 	-. 	.. 

L:CrJ 	jr: 	Crft 

'f 

can 	 2a tri:C :. 

'.. .1 	 .; .i...-.-"... 

o 	d:o  

i 	i_oi. e 

nc.1. 	:_ 	cid.d 	reo:o 	o 

Wi to 	dL 	..itoÇ:a 	c::'ai7a 	1 

Visto, relataiss o discutidos WHO aaoC 

io Coiei.vo, eta nuo fizuraw. cno 	 ±ç 

i 	)OICi21t(: 	 C 	fl() 	 cc 

Awntos 1ccaiiZ.Oo Or: CO o c:rJc:i..o o 	Jo 

,1 

(:.L ao 	,:'Ct.. . 	two, J.00J ::oO 	; O 	•JirL: 7.O 

cimmtaw 

f. Vol :.,::.-. 
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ØFDAO 
. 31/30 

de t o d O2  00  Bane cri que ooraui no Btado do Goi), o 

,uxiTLíun /- TAI jancinmonto e Aveotiments 3a:oi.n.uu 

Credito B1naroiaaenO O :ií1VCtitCflO JrObafloo- 0o:ro Lc- 

, \r] 0 - 2 	ohi15.rri.cri e G'.c ; Uia. 3adeiiantcr de IT:if3- 

B3I- Tanco i3rji1eiro do Doccovitos ;3/0; 17inanceira Ara 

co 	Qred,rea1 Yinanceira 

oiaentO o mv inonbo; BCCOMM Binanci.a!ontO o invQ 

:eno; Banopa, Or:c 	.r1ciaracno o Invesinonto 3,/a; 

1PICKS- Co:T1 niLa do CrOdito, 1' .ancio:jritO e Invcn;t1-ontCi i a 

:a do Invooaonl;o; orc;U ; 	- Cdito, FinanoiaitC 

:vcIcniO; norcaintil Fin= Criito Finaxicic.aoitO o Iu:ca 

jacnto /;; sinal. 11/1. oci.oado Nacional do 0rdi..o Binancia 

cnto e Invo : no; Cciind Ananocira ;/; inanoeira B(;Cla 

ea1 do Ili\rooGadnto; riaic c;Lra cc /; ca•- ,:calO 

17 
oi.aacflQ o ïnvc-o;ia orado; Arculca •./d- Biobriuidora de :; 

loo o Vaioo o; Uniano o Irmane o ira 13,tA; Uni o iinonc oira /: 

ui:oi1oi.i'ordito 	'ino:zo:Loocno e m •/cUienO IinOCtT. 

ra Progreaw. /;; pedo AssOCKS õ.cBoupança o Bpr S tno dc 

, do Witagb de oiao; Oia. IToro do UrnJi-

te, i nvostimonto e Ananchwnezl= JranJis- Distribuidara 	do 
0.

whaos e Voloreo lI oc'i. líJLiOO Ie onoaisa 	c ononia Cr5di. ;o 

Iao1ii1irio d/; Yinaw lnve i.onL:o 3/.- Crdiio o iinaricioo1on- 

te; 1':e - roo1iar!a- Cc - roora do TIt U10 0  0 \r 0 - j  :Ioh:ili 	ico 

Pinanciadora donerai Uotorri, vieando . 	vioo doo BrincípiDa 

Yo';roo v*noo MT. 'l Cp  aooto do 19CO 3  conotanes de cori 

Vençao, ao ordoo e 	itonça craatiVa 

Jjinhao ouao 'oivdicaÇOOo soe dolo ttu1ooacjl)-e 

am viScr i  norcrt adoptadas A Loi n 6703/79, cenot,ani.e 	de 

doze 30i5 c1r' ;alae o vantayns adicionais ccnouaanciadae ca 

doa .i;eno, 
i in irnao do ?eiio co rr 0030i' perante a 

Juna de oncnLliaç° o Jn1Lanon.tO do (oinia, face ao de/OChO 

Cloe, paro. in :. ' 	lLc ':Ioocn od'o, no cc 1oranda ali., a aILod 

jada cor i1iaao, e:an- O c.n'O a MQUISA quo ±'CZ anexar 	un 

aco:co que o 

a au 	 a •LI- Cia. de Crrito, I'inan 

o;. e:o1udo do feito sob e fwa 

O"VeMo 	;:nt: 	t'd :n.oi nUc no. no io, 	ondo a CC 

' 	r 	 ., 	 -' 	 - 

v 
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cÓnDO 

juscitaDtao va• C- 	 o:íi relagh 3. Dia, que flaO 0,  OLI)IC3 bflC 	- 

it cvnsoante, rJ:oCiuTiLdQ an outro feito, 

0 aoodo ir:- ado CO! ur::a 	croaor 6a a fL 

3:3/'35 	ao d"Osas io 	niica:;o 	:o 

e a)rCSeflltt ?Oraa oO11ia3 a flo. 35D u sguy 513 :ccccrca 1 

o 	scitnto3 oitErLcia da aço uan•o 	3prOa acordjo 1 
LeITa raBO a seintoo pre1iainare 	do 

(lo Banco cio Braoil /.t; cio IJJ1tLIIF 	do CDII J.-F.L.a 

cira da GI 	I?I L LV TIJ1;c:i, do 	i*'.- CrÇdiI;o, ±i:can- 

e In 	icn4 00 	 (lo u:i1a I 	CIIiL 	Ui 

i 	UL 	IL1.JC da T:.I:::GI:::C:J PRcc-: 	;2, do 

C0(L alri (la eac1aoo ç:di(la co' 

por 	 coaO anto coiinad.o 

)ç j.J. 	i.do ad caa 	 coa rolaçao 	a 

::1a1DU3 /; 	:1::cI;c;L 	 onaanto aUe a 

o 1cncia aU*i a ii i : i 	ndr. d Couoo: ativa 

F:Litle;Ye a pralivinar do car,oia do aao 

da com iloUiaida(lc, arcii(lm por 	 iIi 	Ordio, - 

naac'iaoonto o :Ln\roo tiaentoo 

Ieritoriaacnto diva 	a.; emy2eoas da aaior pac'to 

clac reivi (licaçocr,f1ab359: 410, 422 9  4 31, 452I3 j  ro;ocUO o 

eordc; parcial aot:!a(lo, t ritarom o diroito unico b. ro 

co:apc)3içao calarial por ap:i.icaçao (la Lo± n 6703/79 Sabra co n 

VeiO do venciaefl;Ooc 

KOUVO 

O Turccer cia d. Procxado'i.a 	ioao1 (lo raba1lio que oo 

dou no sentida do rcjoiao (lo tod:o ao ï:relir:inarcc e, no 

rito, pela lrccdcnc:La parc ol cia a:o::, dc(lori.n(l0-s0 co odidoo 

ocb 00 flS 	 V, 5 2 , 6 	9 	151 O 1CtaO 11, 

.L O o1oorio 

VOTO 

o:L 	iyo.ro 	( - n:'lua 

	

a too,. a. o. teiia do arocor do 	- 

.LC' 	
.LC.L1 

-.
CO -O - raO  - 

r1O 	 a.1O 

O iaao o (lo B. -: LL 00t2 	:o te oco oitoo da on- 

torç0 ior: t:'ía e o 	 Ji 	(/'79 	O; aco 6u, yor 

°O ali 3O vnOn (O OC;O Ç: LOe 00 O  

("')lwnnts . 	.. J0 

• 	-- a 	: 	oc 	 o 	::. 	' 	.... 	• 	o.•.. 

1 
1 



t 	1 

PODEF JUDCIÁRO 

TFflBUNAI. REGIONAL DO TRtB.LHO 

. 	 3 REGIÁO 

:ORDA° 
3l/ 

oujeia a cooa aCrJ C1L acia o a lei no vedou o ocu 

PDi 	cio r0aj2te oaiarial e vrYta;Ofl0 ioiaulad0 1 
coa enzo1v.1OntO dao ca ooae rclaci niao no ro±c;riO 

I neooe co 	tido cote c iriLmal j oe ronufloicu 

or 	dc :a vez O oarccer do ilo. 3l, toraina or recordio 

cer a j DliC llldc.o.c ao JOnCO do 	aOLi cio acordo ou OOflV. C- 

ça0c0 0 t a co ta:ao ouporiorco o lodo inapliccl, 	-° 
OF 

.0010 o 

Ori daio rodidoo d: 	cluoc) oe yj culool ao iaUo i 

cio ao ar 	ntoc flOO T()rOa ( ; ..CJadOO 	OC ter 

ua vez que aí;oc flO torca, na 	o1.ia cjualcuor 

t,o. 
parte ;oaoverdaJ.c dv 	o crio no caoO da 

naflo oïra 	 poruo ela aeooa 0 o5.r:a ocr r1;ro:ntada, 	a 

o O p er 
rca, pelo oor e o: orciodo 	 iha 

a 	
a ia aroa ai 

dO raio rpo CUO pOdCEL vir a co aiut±narOa co do-

partro1onO canOUe 

O itO entretanto, cio nuø e:.:crCCiO dc 	iTO 

na rca o/ou a inc ctooia e o rcaJco no lrar io 

teo ualqucr 	cae:io, norquo no oerao aoionadas 	cndO certo 

1 
que, e or o caoC a cuestao podara oc coclarecer na açao 	dc 

cuaor:I01O 

cxcJ-;0 taao 	requerida coa oace na 

midade doocitanios para ajuizarela o Jisdi0, 	iÇao que 

rcji 	ijuIUOO 	1O :7O'2 nua aooro1 no. 	rcCiaÇaO do. 

prc'liriirLar OubOCC0ni0 

de ±litir1idO(1O de rarte 

1' 0 	ihda ad coa nawia e ad coaa ativa 

nao, pelo 	O aoi oo apcY:ofl vi niiiorlO dc nuloz di orou 

( o O 

de*tntec a:L'a-ce, no podc plcitec 	cai no 

n0 rcyrcoc:flta e,or outro lado, 	ao 
e uno. c :crir c- oc 

irol c 	,:;JadOO do. o: 	0.ori OOJOO 	:a 
aia uao 

Ico ;a:torcs, 	no roden rccponder pela aÇaC, 	caio 

000 OO1I 	:;,ui : 
±330 ioO0- dciui.do 1O.tiO O 

o ;3 	clpreiOO cc 
ci a ;a. aocra 0:0 

der; Corc_Ifl0 JaiCco 
Io :J,i 	,: a d:.ltO 	i 

O Oui 	00 	Loraioac0 0:1 
O 	O:. .. . 	2 
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cçR9ÃO 
•;.L.J 	

. .  

L'— . .LiuO 

:tcato 32r6pri0, so filiara a ce Mom roprcntai 	inai - . 

oE; dos  Jmi)roi2do3 cri Totabelocimuntoo AwcArioo. An prcr 

.;tcita(a3 we O OfLta1ZOr 	a pro:io 	 CJa e Iia)1ta 

o cio Goo 	ao a]eíar a iloaittmidada doo 	cantoo 

osquucou-sc de qae no exercloia ancrior, Am= acordo colo 

io coa elos. Iui Je1aor do D/O/75, 1'ID qpal cc ane;ou C.jUO 

lo acordo, tendo co pedido a extensho dele ao e;ao Juitadas, 

e O )Oafl'[c 50 p030 O olprovoa' iuiø ve .c eroao de MAO E os cs-

tabelechnent02 do erhito, arav'o do Andicatc doo 1ancco colo 
brarare aapio aooJo coa o Whidicato doo 3ancrrioo, cndo sido 

coto apiicaO.o o. lodas as opreoas do crdito ;  í'inanciaoaLo 	e 
o oorac dcercinaoo polo rcL'crido c 

De Ia. 	c. 11a0 ouao aiorc,co da natureza das 

chcaadao firiano oirac Por: onec ora: e,qLeiao acao oaïro sas 	do 

crdi'bo jue firo: raa o acordo e Quo So arflrau a ilitiroida--

c da park, 1)o:L' difcouioiacao do ccia, ficando oorir:adao 

L flleOíoas cerao ilootuo 305 O3OlT±OO 

(fO MHz i o aLto, rolambro.sa, a 
i1raou CccQO ccc os Susuitintco.  

AOJCLO O. 	;.L('Oe 

ir:Ja or .LPI'I, aledandO aO pOSOUr 

filial na base turritorial o ser ilo:itLaa a repro onta o doo 

Uscjtantoz, po:c nuo ser eia o ;rooa 'oaucaToia. 

i 6cula 55 co Se M, ao equipaxar os traoalhado--

res cru financeiros para cieito de jornada do tra1al1ao deruonotre, 

ta:b rr  pelo cio c, e:Los ssncsrios. 

celc: n3tivov antcriormcntc expondidos çan 

te o ileri iaic 	o a iao : ;ta do fJie.l ou denartaaonto 

O oue levaria ?. o rncia do aeao no wtorlor da ar:jdonte, rejei. 

To a proliruinar 

odre 	tona Ccstera 

Moi 	a 	LOPdd 	a redooror sua e:cluso 

aleyndo cor o o:cr ; : o:a dc. os loros o iltrioo no ioJcndo cor 

Cn:uadrow cG:oG c.. seso. cn 55005 '5 O 	0005 	O T00000000TO O O 

222. Scoc 	:oc 	 se on n'o w,  r.awrithic o , rcen 
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ACÓRDÃO 

31/00 

:ntenIo tcu entondimento f o;:rondido e: outros 

olto, en(juadrando as corretoras coao o Drosas de crditopor-

qun 

 

a eiau a Lei :L'aculta cpereçss prpr:Las dos Lancos, couo Te 

e)or dO N01 witoo, (art.17 9  da Lei 459/60 

:?.cjeito o pedido. 

1 iillO 

ilao atondo ao pedido de ap1icaço do acordo £iaa-

do cora a 7cononina sor ser erreresa dc crdito irao)i1iario,acor.. 

do :Lsoiuuo, daeoroncanuo-so uas £112005OO UnwavAufDo - 

Mn Pala Cotc. 

Passo a exa: luar as reiviidicaçoo, exolicitondo 

-ae corao Eorauladas, o decidindo unitariaracuto P. 

.L - 	.L.t..LiJ 

VI GC1 	 P 2  670 0/7? 

"c:Ltse.1a Prir2eira- Os e:c&eoleciraontoz do oriiJo 

cea wedoc, fi:Li.ais, sucaroai.s ou anoias que operara no AQW0  

de (Jois ccncodora aos seus ompregadoz adMidus atas 31 do aoe 

o do 1920 ara ouaonto salarial do 15, (quinze Dor conto) a 

10 dc Tocutividradc" 

Altero o indico de 15, acolhendo o auraonto dc 4 

('ftro por conto), coao doerido aos banchion.AcoMo o Dodido 

coa esera iiitaeo, adotando jurioprudncia do Colondo T? 

"Whaqla oreda-. O auraento aciaa ooncedido iucid 

ra soho todos ao T:rcolas salariais, quaiscucr que sojara os 

talos ou rotulos que so Lhes atriluam, soro os sair:Los i'OajU 

to.dos coa as correcos autora;ticrae fixridae para o ns do rearço e 

pera o as do setorahro do 1900". 

o pedido Parece-ao redundante ao se ro±orir a to - 

ãos os sa1rics, qualoquor que sojcaa soar; tn1oo e rotules. A 

caractorizaçao da rcrha salarial 4 jurdiea, nos teruos do arte 

57 da CM. E o ausente incido, por lei, o: re o' saLrio •j.  rea 

Cora iea observaçao, cco1ho 

Oiiusule. 2orooira - lara cada ano do corriço coa - 

picto ou que ricr a ser coleto.dc, onoaarlo, polo crrpre;ad.o 

3.0 O5iO eraT «ador, sera d.erido e pa,o casa Ueolte O 3O3. Ia 

cluldo na re:auneraçoo para todos cri o.. o1,Os Le[OJaJ, o. oau 

pr'c'a o a i talo do cerri o a 1iCYOIfl 0.0 C:. 3s0 00 os 



PODEÍ JUDJOIÂ!O 

TUIELJNÂL REO ONIL DO TRAFJALO 

- 	 3 REGÁO 

CÓFDÃO  

1-i)- 31/0 	 - 
_o 

t3 'J3 ieouro do 117D, dovi(Lon•;c cG::Ti(io CO1 1aÍC 	flO 

to 11 do IK fixado para o moo do março do 19O, c:J.a 

tvacnto ooi o 1.1. do L-C eotaooTLecido YaTa o So do riotum 

o de 103 acren0fdo do poro onuc1 do auomto a n'ao oc rofor 

e1íUJu1a pi-imoira 

'ico e— On futuros reajustaventou do o-

onio terao cc)::Io base o fat;or 1i do i:a eíjtahclecioo IOra o 

.3o da rovio. 

ieí'irO o an'anio com a oorrocao pelo IPC, como p 

sido, A a1icagío do fator ].e;a1 do correço ou r .juto 	mc - 

.Ica calutar auo doflui da prnria p:oa i ar:Lalr o .:ri 

una1 f a deferiu Loo±m no Do/O 3O/9 recntoronto jU1id0e 

Indefro, onO:otanL:o a inodncia do fator nrod'a 

tividade sabre o aJiciona1 O o1o:on.to - oo do cam no oc v:Ln 

caia is cioUJ1c-ao cuo contribue2 para a produtividaac.  

oin amoL: ae daiitczou no ro:eruo a aaao aoe Wr obioc.  

a YQUALa do aumento oaiarial 

íado na cl oula oriticira ocra a p.rtt' do 1 de uctomPro do 

1 180  atS 31 dc aooto de 191u, 

im acollo. 	a vincia na conformidado 	da 

tata 'oasc. 

" ClAwula 'anto — A orii6ric; do eapreador oorc.o 

'l flao componsa0z 03 auncn= oU aoono3 c000ntaneoo oorLccdidco 

fc.flto a vi(ancia da Convonço anOorior, ou aoja no norodo 

e 010j.75 a 31e.OU, L c::ceçaO, pori, CaOLeLCS deccx:onco 

promoço em ;cral ou ror morecimonto ou por antiduidado, tra 

Jrflcia do1Ooalode, CE72O OU funçao, rcouotar1cnto nor for-

'. do aulario a:!aaoo 1cal, cqu:Lpmraçao oaJ.arial, aplomento ac: 

WO ou trmiao do 
- 	 e-, 	- 	 e, 	 -, 	e. 
i)oL'iro. » cO.ce.noaÇ'aO cic 	oC.'aO3 oopo tmno pon'a 

a c:citrio do emn'ador.  

Aiiao, no diaiõio c:m ooarico de =nas o cio ra 

Ua iO ja ao JecicLiue Abu alaso coou van;acu cotava ino — 

'' Ipiclu cm aco: - o antakoz, f1o47 

occpincia do uooa.Ito ou c- 
1 

	

l(' cononmajo ou nua, 	 oa a vcioua.Oo a - anopo:: 

de documen oo n;c =100, o cmprn;u :- c p ;:ao inda 

	

oa: ivy ca 	SVOC 	::( 	uj3 no cuoo 

• 	•.;.- 	•.a.; 	-'- 
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ail cuzciro), dc 	re1O cor 	idoc coa aDO :ao LPO pa- 

ra o 	do 	c 19O, cuauI vaa0flt0 coa o LflO para 	O 

dc 	 do l9C 	- 	do iprc:adOr, o por 

0ont 	tai3 	de 	podorao cor : JOTurdL atraV 	do ap 

)icOc de cc1 .ro c 	 z 

:ücfcri, fi° 
c i etanto, o valor da indenia - 

çO a C9 70000),0' (ct00005 ail crnzeiroc), aa 	o oTriU- 

flal Liajo t 	
:ou a verta ca Cr9 i.00000 	(na ai 

DQ do 	
a cer rUSt- COL1O 

pedidO, facUJnd0 	o 

c 	da; 	jOCOe 
L .ro  - O calI0 aX1i1O ondo 

na c 	
a titUlO do o2 nado, naO sera nferi.02 

a) ortaria, Con nn0 Vias, Liapoza o 
	cCaO - 

liadOS, Cr% 3 4 5O000 ea vi° no n 	de 	CU10 dc l979 dcvi - 

daUOfl.0 COrridO 
coa a3e no fator lei 

do IPC fi::ado para o 

do aarç° dc 	
caULatiTflt0 c o a 	do iC 

	

cidO na:a o ac dc cte20 de l93O, acr000id0 do pO2CO 	1 do 

a aO 	ro0re a cl.asU 	
r:eira 	 - 

UO 

) P un 	dc .5C2Ltt2 iOO C: 	
(qzatT0 

e  

ca yior no 	do sebCt2O dc 1979, d 	dZ E0 

te co:1idid0 co base no fator i.i. do ILO fixado p.ra o 

de aar.O Co l9O, ou aI 
iVaUefltO coa l.lc do IIO eaO100±-° 

para o 	s dc 50ro 
do l9°, acrescidO do percCflt1a1 dc aU - 

aento u cue 
s reQre a ciusu1a priacira' 

O) 	 o 	o TosoUra.a, Cr9 4.400
9 00 	ca 

vigor no as de eotca)rO do 1979, deVidarj0 co: jjd0 co 

no fatO2 
,i, do IIPO fi:ado para o ns de aarÇ° do 1900,0

1  

ilulativaUcatO coa 1.1. do IiO 
estaDO1e00 pa o 	dc ncO 

rO do 	
cor coO do 1)erocitaa de auOnt0 a ue se re:[orO 

a cl:r, ula Driucira' 
1 

	

 Oo 	fl1 • 	 • 	 - 

	

- C 	a!3r1 	1 	c ce ii_a' - 

c cac traa cota 	
orr zca0 ciid05 6 O  :ra]° 0  

coocante o Id;0, aorcs3id 
 

1 ia defiro' ; a 	
uiença0 das 	

viín 

C 	O r c ajU t aa0nt 0  o O aUCfl 
C 	

previstos a lei n 67O/7 9  

ooas faixas salariais 	
forca adotcd 	

nos 

	

.c('dO2 	
POlO GUO as 

1 	

t::adOS c0v,Cr05, dcJid 	
e r: or: 	id 

. 05 	;r.O2OO 	fcrco dc 	C,  C dado  

1 
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Tra oz  

OS 	 do Uaiza, Oononoaçao dc Cheques, InfoO 

c Caa3trC, CocronoO dc I;iratUaG 	ccariradOo, Rc-poa- 

dorco e TropO 	doro do amc:ciO3 o, tara o e:orcentOo dc 

roo dc coronç:a 	a, no Jriao, a 'caso ccr:"osiondar- 

o. 50, (cinQfcna 	cono) 	oa.uncm..çao porco bica pcO 

cupante das ditos MYOWI 
ÜcfirO, com rectr1ÇO3s aro mantor o critriO vi - 

ontc e revisandO flo43 e 77, itom 3, ua1 o do cjta'cclOCOr 

o UO co 	podidO na 'caco mínima dc 1/3 (na terço) do sa1.rio 

niO dc inmesO do Oai::a, e para as catodOrias ali cs1;cci.f, 

cada 
ClaucUjÇj 	2or ocaoiao do primeiro padamento 

a coTrOÇaO o do o.itO salarial prev to nas clusU1aS 

nonos, cada empresa t  filial, suursal ca ancia localizadas 

no AMC do oio 	oconicra, compulsOr .r:cno, do cada u 	do 

eL :r 0 , a rJ3r 	 rÇ O5ULL1ULL 	 CO Asa 
 

J. 

CarlOS sob cuja jumLSdiÇaO estIver a dc- r adencla, a i:orflC 

To.lCfltC a 1 	(ouinso por oonu) doo valcro corri.5id00 dc 

prlselrO aos ao vigoncla casio r 	umcnQ coa icO maximO ao 

Cr$ 6C000 (ocisoontos cruoiroo) do on.tri'OaiÇa0 dc cada empro-

-ara
gados  

Cada Sindicato snscítante dl(a4j 

tara ou dosiira 30 (inlirGa nor ocnO) ao toil por elo arro 

cadado, na forma desta c1usula, mara a Po(ieraçao doo mprcga - 

dOS cm saboicoi:o 	.3 	
aiO, 0oic (-, 

{lia. Esta, por sua vez, de inar 23 (vinte por cento) do to 

1 tal Or 010 arrecadado 	0onodCiaa0 Laciolial dos T'caJ1adO - 

rOS nas Ampre3aw cIo  MAW- 

D ef er
i a  c1sula morsa condicionando o deocatO 

. eXpressa ac1uisC(n10ia do cmpregadO 

tl'c3to.fltO, o e Tni'cUnaJ a dcferiU como pedidO , 

r' restri ços, na estoira dc outras decisoeS cno va conccdcr-

J do o desconto. 
Picam li'ccradoo a dispcSlÇaO do 

indicato 	
m prcjc5O re ;ncrari.O o do tomno do serviço como 

O OStiVCOSC. 0:1 yfetivo a::'OiO 
de ocaS funoDcs i1ao o. nosaS. 

!11O5OSanCI( ao-OS todos co dineiOS o van taccas, incli.mC 

OÇOos C 
1raS cc de dcc: cs taca 'ida uma ;mat.iica'cO 
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J. cio ojiornnta por cento do aLio percolido, o oLreacioc 

ue eotcjat2 ora cetiVO exorc:oio dO 	QrJ de Liirotora 	do 

1c1icao dOra 3aflCaL.z.0r3 no 2aio cio &Olara  

oo e,.sOJ ) LciÃOrOs pafa toda) aFi ora rcoi cjue operara no sado 

do GoLas 

k 	jvi 	OaÇaO 	a f osua corasr3{rada nora acordos 

revisd 0 	arlicado s suscitadas polo v. Jordac antorior 

Ciura-so boo uraa e on ista dos oraprc;ados. 

?fC1u :ci ï:r'iraeirL - ica ii rado dis - 

'oF3iÇaO de cada Jindicato do interior, ura Iiroior salvo o J13 

o foapolis C1UC contara cora 02 (dois) Diretores, exercontos do 

:uçoes efetivas no r;aO idica:L, s:1 prejUO rcraoJo:a-

t6r±O iantaefls e do tempo dc serviço referidos na CLUsUla aI 

tcriOr como se biveccem em efcivO sxerc.ciO dc uar3 :Cunçooc 

rirs caprosas, mediante irdicaÇaO dos re couves ,i.rjdiCratGs'e 

osso pcdidO & o mesmo concaiçsado polos 

c{T±Os acordaõ09 nnt,orioraontQe 

i.ayitcflhiO- o, do±erindo o 

"ÚJuls2i.i 	aso sejam eleitos ban- 

crios que trabalhara nas npresas, ucui'srais, DiJ.iais OU i;i1  - 

cias localizadas no Dstado de Gois, para interarOm as Direto-

riss da Poderaçao doo BanciO3 do Iotado do inao Gerais, Gois 

e Baslia o da Oonfedoraçao Dacional dos BancariOs -Contcc-- co 

re[adOres li1erar0 at& 02 (dois) funcionrios nara ca.a uma 

üso itidadcs mencionadas, para a Diretoria da 	deraçOC 	do 

ui oraa, rara 	o oasraa, sara 
::z0 ::' t'r 	raCrLC 

Vantagens e do tampo de serviço referidos na clusula dciraa , 

cO:aoso estivessem no efetivo e;:ercCiO conferidos aos que e 

O'Ceu suas ±'unçOCs nas taprcsaS, para que exercitem seus manda 

tü nos Ôrgaos oiadQs 1 . 

Igualmente aqui ocorro a traflscriçaO do uma 

la consagrada peio acordo expirado, aplicado 	uscitadrao. 

Atendo 
- I'ica a1.1toriram.6c0 afas 

tZU1efltO :c'oraunerado do empregado estidaiiO, para real:LzraaO 
	de 

r:uaes escolares ae coaprovaciamdnte coincidem coa o .oraio dc 

tr a3J c. cabondo ao empregado avisar 	empresa cora a moecosa 

LiU ontcccJnCimt 

Looiiao, desde c'uC 0 	:.1a° 	re sem 
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flCCO iCaO do a 	tauento, coi 'C orao de antcced,ncia 	e 

uo as provas se realizou ca c abeleciuOfl0 do enSinO oficial o 

.000XiiIiCCL(iO, profissional ou rroi'i-Oflai155.fltOi 

rps1ia1C 	o 

\ ada a di cnsa salVO por aotivo de salta .rave at& 01 (um) 

no apcs O parto'. 
Defiro, ou parte. Cone edc a L;arantLa cio eaprc(0 

íeflO, OOlO C1 outros pronurioiauontOo ucus 	 es , por uais 60 (  

rionta) dias a1u o 	:-aino da 1icona prridonciria. 
'icau srsurados todos 

ou direitos, cJauau1a e 	 da Cato oriaf'jjonJ cc- 

jiuido5 eu couvonç003, acordos e :cntonças or tivaF5 aritoriO-

re3. 	 - 	
- 	-) 

Concodi, eu jarto, ro r:i.n;indo as corcjuistas 

1s constantes do acordo revisando ouri ±ol aplicado pela Jenten 

ça ioraati.a 	tcri or. - 	stcuatizaaO das valjt, 	osti - 

1 	 • 	 -, 	
.-, 	• t 

(IaS e inaspensavc•L ao roaanciO das uesaas, evafloO-SC cuviaa3 

a prop6s:O. 	O 50 pode aantor uus. VaUt-Toa perdida no toapo e 

1 cUc, evontualnc-flto, possa ser invocada rolo intoressado. Isso 

aoaa por introduzir elosionbO surpresa, iuprpriO 	indi.spens 

vel explicita'aO d os prinCPiOS nor:.aativOSo 

o e. Trijia1 entendeu prejudicial a restriÇao 

que fiz o nantove as concuistaS antoriores, de aodo cnriOO, d 

ferindo o pedido cOuO o:c'auladO. 
5 crí 	55 uo doi;-:arcn 

do cuaprir qualeuor ooriaÇaO ce lazer, preiTstaS neste insrU-

tiento, joasaO saeitas ao pagamentO de uaa aulta eijuivalcflte a 

O]. (uu) salrio r-ifniuo, e rovertor' eu favor do cada cupreado 

Contra o ua1 se ;orific2r a inaÇaO ou a fivor da rti da de n 

clical se íor esta a projsJilcada". 
iojeiiO, por entender potostativa a c1usuJ.a,OOn 

Oaflto rcu5 proa; aciantcz nteriorcz a 

2 	LJ1JH 	[dIC:i: 

a) 	ant-s no eapre:o a tcdosos euproadOs, sal-- 

VO por activo dc :alta 	svo, durante a vicnoia do 	t1UtCY 

Deu-":o. Ia; c'sVC]- o. i:posiÇ;O do regras, 0 uandu li 

&LICr:3
J.iberabC.adO dc 	 o se resilir  

ontci9a, e :- 
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ipareUe por gxiErtir a enLcnça. 	 - 

b) Grabifloaço cao;rai coiva1ene a uraa rÜiUflq 

ço perociida polo eanrerado 	poca de seu :naanto; 

Lssa 	 cac, oiva1 e oncra1izadauente r. 
pCiOO Bcos 	C 	st6rica entre ao deuais eprooao 	dc 

- 	dito. 	nao h1 procedente noriabivo, a respeito, na urcu das 

oiinado ?encoiras, ao 00 tOndo couprovao.o o i;areno La 

jtual da verba pelas 3cdao 

Os que j recebe i3u o seu direito 	ido€qu 

c3U0 nao recobeu podorao se 	ivir de ou;roouc:Los para loi 

:-iae Lao atondo c,;cnera1iaç:o nesta sentença nor t:Lva 

o) Ooup.Lc:ientaçao da ro 	oraçuo ao oupraoo quan 

cio estiver eu cozo doaux:1io doença polo lIi; 

Loaro salarial que se pretende e que no se pede 

ispor ri ontondiacntcs diretos, eia, a co , picacntaÇao da apo 

oentadoria pode ser osaoolecidn, como, a1 1 s, j se iaz eu ai- 

1 Banoos 

Rejeito. 	 -. 

) :rnsaluridde do 2O sxco a rei ieraço do pos 

soai que uanuooia nuaerLrio; 

- 	 À apuraço do 7ator insalubridado o a oLriaço do 

pagar o respectivo adicional, decorreu da oedincia a rero 

1oais especiais. 

DesacoiLo. 

o) 3a1rio d o ou tituto eu idntico valor ao do ' 

uooao eaando ocorrer a ai cn5a deo; 

Indeliro, nos toruos postulados. J confiro a pari 

dado salarial quando as subotituiçoes no forca eventuais eai 

flao se ina1u-" as iotcses do contrataçoos do novos eaprefados 

para os ivarcs de (-::ros 	:edos ou Jesvincuiados a ua1 

quer t{tulo. osa C realidade dLveroa, sondo iieado •Loral 

a suprcíisao de caro vaso, nuanto aais a li'oerdado de 

ajustar novos eu c tdiclor suas faixas, O)cdCOiass as 

bis pertiLC;nt(Se 	 - 
f) iOas çatracrdinriao tasalaadas pa;as na 'ouso 

(10 5O o'o'oro o "Taicr 	nora nor:sal; 
Indo cri c-e el:tc or r;ido o cri.torio leisludo 

a respeito de. eobioraadu 
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l'or aiori 	erotanto, o o 	riuna1 concedeu o 

peroontual, ao U O.1OtO dO 	a{niaa a prescriç0 lCLai, PC- 

acIO ser c1iiarí:ada o 'jue fc-z 	1a ijara conter os aoc:os 

..1e'Li-COs Q500l 	ItO. do )1SO das jcraadas extras 	i.xou cri- 

trotantO, o cional, oi 20, ara as d's priaeiras horas, 
rara as duas suosejJcrtcs e 6OI  para ao excedentes de dez ho - 

ras. 
O adiei. c nai maior, do ncorajar o abuso, evitando 

a inLnuiÇ. aC da ora dc 	roro a as p: judiciais jornadas 

iiatadas. 
1 

Li') L'roil.i-.çao dc prcCOfltrat0.Ça0 do traoalho cxtraor 

dinriO haituai 
O e. Trijuna1, face ao acolhiaento da rc±vi.dicaçao 

anterior, ju1cu esta podido projud.icado 

li) Validado dos 	st• dos adicos e odoito1ioOS 

do Jindicato Para 	jiicaçO da ausncia do eraproado; 

AcoiLo eu 	uoz Toro va:Lidado os atestados dos 

dd ue os 	rviços udicos e odontol6di.COs prestados pelo Jin 

dicato, o sejau eu virtude de ccrvanios ecu a 2rcridci.a o 

ca1, 	 - 
O1ri,:atoriadacie da justificaçao do ato ior os - 

cr.Lto nas doai 	por justa caa, duclarando a falta couo4 

Defiro a oori, tc'iodade da justificaçao do notivo 

a disne nsa , enando consoa tente de justa causa, devendo a coau 

nicaco ocr 	e por escrito. 

2aucnto dos dias que ultrapassaron o venciuca 

do !viso L$c -.r o nos casos do rescioso contratual 

-aro--no 1ver 	UOCu n pedido. io pOSSO ai 

tO_lC) e o indci:o. A ultraLassaea do prazo do aviso 	- 

Yio pode - - - c-:- o.r 0--- i 	divorsase 

tra 	

- 	'-siu o odido da dosistnoia da aCC 

a 	ou .i.o:. i/ :;a0 o dcsintonto as custas sobre 

ÇQ ;:oIor ora abitra'30. 

:li:o, no c-a:o coer o rejul-adO n 	6 	do 

-.ana'- 	as 	C:O5, na :i'oraa da J.ci  

r±uento, codenanJO ao 

• - 
	 '- . - ,00r 	a:. ca :- taC 	ao a 	1(5IC 	as custas 

1 
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3 ioLo ca 3ecco P1eriria Ord in .ria, coa divcrncia 
c--- rejeitar as ro1iaLnaroo de c::clusoo da lido, a de iloiti- 

de porte, ativa o passiva a do carncia do ço acuaula 

coLi iiojtiaído.de, ariicia pela Loroanti1 2inasa e o pedido 
exoiusao í'orauiado pela .otropoiitana Corretora. Polo voto 

co docoapate do ixro. Juiz Irosidonte, na coní'craidade dos vo- 

tos Dreri.d00 1)0100 	aOs. JUZOO cJator, Gustavo 2cna do Ln 

drade, Jos iotcon. do ::ello o cr ndo oosoa Jaiior, nao ats 
or ao podido de aplicaço do icordo firaado oca a coioaisa 

Vencidos os xr:os, Juzec Revisor, Criando Rodrirucs Joo,Jos 

Ncstor Vieira o Jos 	aster Caavcs, que o aplicavau s uscit 

das nao acordantes. o acrito, o iri aaI juloa prccc(1cnto , 

co parte, o Dissdo, nos conintcs toraco: 1) por aaioria de 

votos, concedeu aos oopre;acIos adaitidos at 31 dc aooto 	de 

1930 uro aunento salarial dc ! (quatro Dor conto), a t{tulo do 

produtividade. Vencidos, on parte, os 2xoos. Juízos Rc.vicor e 

Joo iestor Vieira, que cooediaro o p-orcorbual do 3, 	(oito e 

rneio por cento) o 5; (cinco por cento), reeoctivaroente, a 

tulo do produtividade 2) uranincrocnte, doí'criu a incid8ncia 

auroento ora concedido cobro todos ao arco1as sala:ciais,quaic-

quer que cejaoi os ttuios ca r6tuloo (lue se 1hei atribuaa, co-

bro os ca1rios rcajustadoc coo as corroços autootiCac íixa- 

das 	o :os do :;:aro o -aa o 	-o do 	te.bro de 1980; 3)sci 

divorrcia, deieriu o anu8aio para cada ano de serviço corople 

to ou que vier a cor coopletado, aO a ano, polo copreadO 	ao 

00000 eaproador, son(fO dcvi do e :a° roenoalroente e inc1udO na 1 
rcaionoraçao Tara toJos co o-deites lonis, a cada caproCado, no 

importe de CC 3OO C3 (tr 	ct'os), oro viror no a8c de 

setoabro do 1979, dovidaroenio co iiido coa bace no í'ator 1.1. 

do IiTC dizaclo 'acra o td narco J i9O canulativaroonte caa 

o 'ator 1.1. dc .ad cot 	 ---------- .. 
o 	(:0 cocrooro 	co 

1980, iad derindc, orto, a 	i - 'aa do dator produtividade 

ocbro o achoiona.L 	1: I 	. c -1Or(0flCa, uetcrai - 

flou que os uturc 	 d. a:aCnio torno cooc b a s e o 

datcr l,i so 	o;. ;aoaJi-C.aO 	-. 	a 	 4) 	p 

ao 01.elT a 	-:: dc vi 	-2 a do 	; olariol 
...1 	 • 	 . 	 - 	-. 
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bro cio 1930 a -bc 31 c acio 	i9:L 5) 	disc::cT.ncia 	a- 

. Ce'OU (jUO, a ci'jtrio do 	prcodor. 'co • 	no CTcflao; 

auaefltoc O aOOflC3 eSTO1flOC3 QOflOCiiO duraric a vencia 

Convençao anterior, ou seja, no porocto de l9.7 a 311,O3L) 

cxCoÇaO, porca, amClO decorrnes CO prcaoçao eu 	ral por 

rcoiaeflO ou nor 	iiidade, tranornciac de localidade 

ou í'tuiçaO, reaju aaenGO por :'orça do sa]riO TtniaO lo 

eUiparaÇaO salaciaL, ±aaoaenLc do lado ou 	rainO do a- 

prendiza2ou 6) pelo voto (is c eaate do oaO. •Tui 	'edone, 

co n f oraidaic dos votos pro'sridos polos i::1OsG JLasos IOV± 

ser, 	sbavo Pena de Andradc-, J•oo :: -tor Vieira e Jos V.'aoter 

Chaves, de±criu que, ea consectEncia de assalto ou ataque, cou- 

 suaado ou nas, a er: regados ou a vocuios transportadores do do 

cuacutos, numerarmos, os erprer:adorco pagarae ndcrisaçao ao cg 

pregado ou a seus dependentes legais, no caso de aoro ou inca.- 

pacidade, n iaportncia do C$ 1.000.000,00 (tua railLrao de cru 

zoiros), dovidataento corrigidos coa base no IiP paro. o us õe 

aarço do 19&0, cualativamorite coa o Ii-C para o ms do se 

de 190. A crit&rio do empregador, e por sua conta, tais indo 

nizaçoes poderao ocr asseguradas atrravcs do apolices do scgu'O3 

especiais. Vencidos, em parte, os :aaos. juf.ses 0o1ctor, Crian-.- - 

do odrigues Sette, Jos Acto(-,n do 3lcilo e Ferrcdo ossoa 

flor, oae fixavaa o valor do se1iro era C0 700.030,00 (sotocon 

tos r-, ji cruzoros), e o 	Juiz Joo 	cto Jeço 

va esse valor ca rç 1.000.000,00 (tia t1LiaO ao cruzelros),no m. 

de- niro; 7)or n:±ora e votos, acol:eu o calrio aíniao ou 

ingresso ria carreira bancria, a titulo do ordenado, que 

ser in'erior a: a) Portaria, Corrdnuds, Vigias, Liapoza e Asso 

Le:u1ados, Cr` 3.500,00 (trs iiiil e quinhentos cruzeiros); b)2un-

qes de gscriturriCs, C: 4.O0000 (ouaro mil crusoiros);c)u: 

çoos de Oaixa e Tesouraria, Cr 4.400,C3 (patxs mi.i e civatrOoe 

tos cruzeiros), importciao essas cm vigor no ms de setembro 

dc 1979, devídaronto corrigidas coa base no :'o.tor 1.1 do LPC 

±'ixudo para o o.s de março de 1900, cuaulativiaeflto Ç;OJI lel 35 

IIPC estabelecido para o ras de setembro de. 1900, acrescido do 

percentual io aumento a ouc se rocro a 1usula ri::ioira.0 

rafouicO: Co saiz.rics aniaos ou de ing:cosso do nuo trata on 

ta elasula oero corrigidc'c jo::ramontO, consoante O 1 

acr:OiJCO da 1;rodutide lcg.I, no. for::a do. Lei 6703/'9 ::- 
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cri.parto, os xrOs Juizes ovisOr c Jos ieztor Vieira, 

f±;:ava o porcejitual do auacnto a que se refere a c1ula 

jzeira os. 85 (oito e aoio por conto) o 	(cinco por con — 

), rospeo vancnto 8) por naioria do votos, doí'eriu a 

1caçO para os ocupantes das •iÇo5 de Caixa, OoapensaçO do 

'CÍ!UCSS Inoraa os dc Cadastro, Confcrsntos de 	jinaturas o 

ra o cxc!rccn'U- co ae Carrrosc Confiana, que scra Dac ria a- 

 tnniaa do 1/3 (ua terço) de :3alrj3 	niao de inOressO 	do 

conorao critrio vionte e revisando do fls.4-3 e 7?,i — 

tes 8. Vcncido, eu parte, o Exuo. Juiz Jos .Jcstor Vicira, que 

cí'cria a ratiflCaÇaO ccuo podida; 9) pelo voto dedeseupato 

do ::ao. Juiz Presidente, e na conoraidade dos votos pro'ori 

os polos xaos. Ju{zos eVisor, Orlando Lodriuez etto, ost 

eotor Vieira e Jcs 	aetor Chaves concedeu que, por 

do prir'eirO paauentO da oorroçao e do auaento•salarial rovis-

tos nas c1u1as anteriores, cada empresa, filial, sucui';al ou 

ancia localizadas no stado de Gois. doscontar, coapu:Lsoria-

zonte, do cada us. Co seus cmpreLadOs, a favor e para crci-to dos 1 

indioatos doa Bancrios sob cuja jurisdiÇO estiver a 

eia,a importancia oauivalonto a l5 (quinze por conto) dos va-

loros corri.idos do p riaciro us de vidnCia deste instruroiito, 

com teto m.xis.O do c 600,00 (seiscentos cruzeiros) de contri — 

;uiço de cada eapreadO. arr_O_nico: Cada Oindicato 

1 oitante dcositar ou destinara 30 (trinta por cento) do total 
por ele arrecadado, na oraa desta cls-, 	a 

dos Es.preadCs ea Estabelecimentos Benc.rios do .inas Gerais , 

Gojas o Eras1ia. Esta, por sua vez, dostir0ar. 2Q; (vinte 	per 

cont 	 . o) do total por ela arrecadado 	OonfedoraçaO Eacional dos 

ra'oaadores nas npresas de Crdito. Vencidos, em parte, 	os 

$ 	mos. Ju{ze ielator, Gustavo Pena de Ãndradc, Jos 	otcen do 

c110 o PcandO Pessoa Jior, que condiciOnavam o desconto 

O OposiçaO do eapre;adO ato dez dias antes do primeiro Dada — 

J zento; lo) UflaniLiemonte, decidiu liberar a dj5OjÇaO do Uindi-. 

; Cato, sou rrejuZO reuuneratriO e do tempo üc serviço coso 
ivesoca cm ofotivO o;:ercciO de suas fnçss nas ezïresas 
eoro_zel)es todos es direitos e vtadens, inclusiTo 

do iras ou de 7ua-;es, garantida u•a r iic•uÇ:•C 

co 4. 	rrs. ocr cç ato) ao  o szaLar. 	: 

11 
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que ooja ora eíeiivo cxerccio do oaros do Jirotcria 
j 	abo do Z 	ncrios no 	i.adc de OiL3 (Iis), 

j.çj esses i)iro;cros tara todas as ouprosas cue Operara no isa 
1 

do Goiao, 11 oe' Jivorcncia, eoccu li1cr, a disu.rao 
cada .Lfl.1CatO C.O .LaLo1'lOr, U1 L)lretor, salvo o 	de n- 

•nn que ocntar ecu 02 (dois) iretoros, exoroontes de 	suas 
j7 	 ind±ca1 seu projuzo remunera 	io. 

ntan o co tomo co serviço reioridos na c1asula anterior, 
ecelo se estive isem ou efetivo c::orccio do suas funços nas eu 
TCJaS, mediante inãica:ao dos rccrectivc sindicatos; 12) por 

1 snaimidado concedeu rue, Coas sejam elcito 1ancr103 que tra 
ba1iara nas aprooac, ucurcaic 'i1iais ou gnoiac localizadas 
no stado do Gcias, nara interrarem as Diretorias da Federaeao 

3ancio3 do Ls -bado Le :an Gerais Gois e 3ras1ia e da 
Gonfcderaço iaoional doo Bcrio.s - Contec - os empregadores 

ii)eraro at 02 (dois) func:Lonrjoo para cada uma das nida - 
dos :lencionadas para a Diretoria da odoraoo o o igual 
sa, para a Oonfoderaç•o, sem prejuízo rcuunoratcrio, vntaens 

e do tompo de serviço referidos na clucu1a dcima, como se co- 

tivessem no ofetivo excrccio conferidas aos que exerceu 	suas 
funçoc nas :zapresas, para aue exercitem seus nanciatos nos 	- 
6aos citados; 13) ser: divergnoia, autorizou o afastamento remu 

norado do euregado c.oadante, para roa1izaço de exames escOla 
ros auo coarirovadamenle coincidem coa o horrio do 	 ca- 
bendo 	empregado avisar empresa coa 48 (quarenta e oito) ho 

d 	cednoia o cue ao re7as 	realizou ou octas1ooi 
r:cntc de ensino oficial reconJaecido, profissional ou profissio 

nalizonto; 14) unanitoomente, deferiu . empregada gestante a ga-

rantia do empre-go por mais 60 (sessenta) dias al&i do trmino 
da licença pro dcneiria; 15) - o10 voto de deseurate do Lxr:o. 
Juiz residcnte, e na conformidade dos iotos proforidos pelos 
xmoc. Juzes Revisor, Orlando iodrirues Jette, José Nestor Vioi 
:ra e Jos 'actor O2aaves, assearou todos os direitos, ciusulas 

e vantagens da Oato orla rofissiona1 conseguido e eu 0onvençes, 

Lcordoz o .cntençac Do:uati.vas anteriorec Vencidos, era parte , 
C aos Lolator, C-ustavo Pena do Lndrade • Jos Rotoen 
--e eLLo o - nanco ossoa un1or, que rostringiam as conquLs - 

tus u.s e enstaa'oz do acordo rovisanuo que 01 o.plico.do  po-
la J tcra o ativa 'morior; 16) por maioria do vctco,vcnoido 

At 
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o :;o. Juiz Jos Iestor Vieira, indeí'criu o pedido de unita a 

cr pa5a pelas o:apresas q u e deixarom de cumprir qua1quo 2 ori- 

dc fazer, prov±ztas neste instrumento, equivalente a 01 

(um) sa1rio mínimo, cm favor de cada emprcado contra o cjual 

verificar a infraoo ou a favor ria Entidade indica1 se for 

esta a pro ucmoa; 17) por maioria do votos, vencicto o ;1;:rTio 

JUIZ ievioor, cicno;ou a arantia no cmrrco a todos os er.pro 

7 dC2, salvo por motivo de falta çravo, durante a vincia do 

jetrumonto coletivo; 13) por maioria de votos, vencido o Jmto. 

JuiS 1ovisor, donocu a -ratificaço semestral eauivalenie 	a 

uaa rcmw.ioraço oercebida pelo empreado, . poca de som paga-

sento; 19) por maioria do votos, vencidos os Lxíaos. Juzoo e-

visor e Jos iestor Vieira, rejeitou a coap1emcntaço da romu-

noraço do empregado, quando estiver em cozo de auxilio doença 

J)olO IkI2G; 20) por unaniroi(3ado, desacolheu a incidncia de 

20, (vinte por cento) do insalu'oridado sobro a osuneraçao do 

posscal ano manuseia numerrio; 21) por maioria de votos, ven-

cidos os xmos. Juscs Eevisor- o JO3 1:estor Vieira, inde-e — 

riu o salr±o do substituto em idntico valor ao do smbstituí-

do, mesmo quando ocorrer a dispensa deste; 22) por maioria de 

votos, deferiu o adicional sobio horas extras 	rao do .20 

(vinte por cento) ara as duas primeiras horas, 40 (quarenta 

por cento) para as duas horas subsesjientcs e 60 (sessenta por 

cento) para as que excederem do 10 (dez) :oras. Vencidos, 	em 

parte, os 	ios. Juizes Relator, Jos Roteen de Lello e erna 

riO :eea -Jnica', 	- e como 	o m'icioia1 na 	rcontm'om fi- 

xada era lei; 23) sem diverncia, considerou prejudicada a 

biçao de pre-contrataçao do trabalho éxtraordinario habitual 

24)sem discrepncia, conferiu validade aos Ãtestados ridicos e 

odcntol6icos dc iindicato parm jmstificaço de ausncia 	do 

ompreado, desde que esses serviços ssjara prestados em virtude 

de convnios cora a irovidtncia 3ocial; 25) trn-animeraente, defe-

riu a o'oriatoricdade da justifícaço do ato por escrito, mis 

dO li 	os por justa causa, dcoiarandcse a falta cometida; 26) 

por unanimidade, indefc-riu o paamcnto dos dias que u1trapass 

rcro o vencimento do :viso i-rvio nos casos de resciso contra-

tual. O 2ribunal, som divarncia, h•ono1cou o pedido de dc - 

sistancia da ço contra a :;conoaisa /., pagando o dcsitonto 
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Us cua 	o'ro C: 50.000,00 (cincnenta i1 cruziro), v1or 

o:ca arbitrado. 	1CaO, rio (!uo couber, o 1'rcju1ado 56. i-or 

riaioria de votos, venoi(io o 	o. Juiz evior, o Trima1 Za- 

oultou ?is apresas carentes fazerem prcTa de sua incapaciU-a — 

do Li 	 n nanceira, o tcraos a 1o4siaO ionte. Custas, Delas 

Suscitad-as, cobro Cr; 150.00 0 , 00  (cento o cincjonta i1 cruzoi-

ro) v1o.í ao1O çao. 

Bolo 1ri 

	

io.zot, 	d 2everiro de 1951. 
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OtUU N T S T 	Of's:7 i1 

Do FOU0rNOflOJU: tiJ 
tio 

Dos Lirntet oue a Cor , ttç.1 ,  e - 1 
to 	Or dirrdrla t siObei.r 

DOS Prirrcidos rjue a Consttuiçõci ode-
)S 	rol dsSO,Jura cor - ira 	ltT!buiçao par -r di, 

Sri alCuico a Juqçj _O0ial fe;Jni.j4 ii) 
C 	Atiç 1í,O 

• Do PLJor N';rrn, 	da Jus:ç,r ou IS 	
ï(it( Ainj 	iiConir r riJdo .iié me- 
mo por lartro los do trobr1, O Pod-r 

	

5- 	Narnina da Jictiça do írdrftr, r 
Certa Dt-rpie' iac:u antO a triiçõo bi 

5 . ra do o 	: uCi --içar o irei lo 

	

fe 	te O Po.;'r Noí ativo e, ti-a 'ir 	ur 
UOÇdO 	3doi JO O!r oS O a'ç j J 
a Curti: e u:', 	o Justiça (ii) 1 lodolriur cor'- 
o oheiivc OurO cl 	cr ,rurn Ufla-- 

	

o 	diu' 	s. 	-- um 'udde: ,tIrJaÍ p,1 
rflerittr a tu"ç. 	;i000r -.4 lo P,yJr Le 
tivo Dons: ic;onç Cabrdmu-ie ruas 
e sueito as prcusÕ(s ur' (iature,rn ( 	i a 
preCis5rltprdt per r1-,1 Ul,t pdpr  
COnSlitwnt (ril,;)(uu 	-rp 54t'C-diri 

o Poõer eçiaiato Cor !ii--0nsi pur Sua 
ruliul - eLa nro pooerii dar rjrnrita so'uçau 
aos contatos 5rr.Oiur3: dcc crescem a me-
dida em Que si pais se s'arivolvu A rmo-
horta das condiçês dia trahsjro a coo-

qulOta de irelOor qu,iiid de viria at'ayes 
de emprcço r-õo prÔpriç das nações rije 
adotam o sistema da livre ianrpreçS çcfl 
torrrula para compensar o Coscquiibrjo so- 

	

e 	cial e económico. 

Partin 	da corsu ntizuçao de que o Po- 
der Nor rua irvo nu e atrer'as unia tu nçu 
que atua no vazio da li tra5aihita 01 dia-
ria e sim urna funço re rentu Cridura de 
comia urrdica fica fliulO mnuis tacil a com-
prrrcris das dcc iÕes Ceia emanam dc 

	

S 	
Trtiu,' 	íeicsai do Íratolho e o-o Ír - 
bunal Super tom do Trabatrio 

Dos L tiTules que a Cõn Yitu diu Foc!'ra/ o 
a /r ordir'tir,a "slrrtrn/eçern -  A 
rederai •Jiz qua fl lot especttcar C 

sus cru que as deisÕs, mas dessizljj co- 

	

o 	letivO5.iaoderao estahr -rrecer normas e OCn- 

	

- 	dtçõ -as au trabaiho (cttt. 142, § 1, Constrtuj- 
0 cQeraIi. 

A ei Omdinri doctara que IÍÜOS id(IJ5 
as neqoc;3ç; carolas Cutio COEtdCc1-
neo e Cri :cq,,ios s deparo  e (lue 
Cahera a Jurtu - , ci) Trtitcna 5Oiccjrmr o 
cOnttq (cri. AIC, Ç r. da CLí). E unia I apo-
teces T;rmr5ir urra casos us Çrev -  a Ci OS- 

$ peofica k4, 3-6a, co Coisipi imune r - r a a 
Justiça da Trabiiprc. ditar a souçuo (tuO .4e-

nos aos inroress dos tmtiçant o ia a 

	

3 	vemuunc 	soc ai 00 a fli)mm- r o e - ia 'o 

	

e 	a. 89, da CL) quanao a éaOu,rttl( Ou 
Sindiccrt) autoriza a rríiJ - uço co mil-cada 

	

£' 	CCitti' 	nominal, 

E mc 	roas -mlt3r que a lei ordira -a po- 
de inipo reStriçõo ou Irrites ai Puder 
Norrri,tiy C. o lei, por eeimnplç rua art 623 
da CLT, ao d7nr duo Sera fluia go plai-o ir-
moiro JiOiOSiç 00 ou COrvOflçOo que, ilireta 
Ou n1trtatncrIia Contrarie propino Qij 

-- nor rua dccc o inaijord 23 püii liça 
eCOnÕnnnçm)-lnnOncetçS do C()Vt!r10 ou con 
Cemflerrte 6 poliic;a !.aittriai vidente A son-
terrç.4 ocfi -nativik, corijo suceJ:4ro cia con-
ViÇ0 Ou acordo Coletivo !raçis -;aci) ti- 

i. 	de obsdecer ao mesmo procipro 

	

S 	
Atuutniente a anab.iqa rudacao do ri tiQo 

£23 di CL), tomnou.s pratiimcrdrr ir.ore  
mamila cm raõo da Lrri n d 703-Id cue 
Pt - L- - ca O srr,t , n'a das COireç3sup es- e 	
tras iutorr - cmtrcas Na corruçan so.n - siral 
auiO -- m.Or n1 Qual, como a Oti) mal' pie 
tu a 3 o F esi r  Normativo rara o rOiuetO 
O iirr polca ucomrlunmto-lirarera 
do QormflO A Oca ri mi?ulm-/9, 'Csi,ar-l - ' -  ir 
O SSluria da nequrcaçdo di eta. coro .11 - 
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O primrji 	esta uro au. 100, tem II, da 
que é a valorizçáo cio 

Irat),rIho Como cOridiço de diQriidaçfe hu-
marra, corno mero de se alcançar a Justiça 
Socii, precorutada no Gaput do artigo 

A valor ,z IÇ n do trabalho se aliança 
OuIrrrUJridi)+ 1

I  clas5Q trabalhatiora dlrl-
trs rr rond,çõe do trabaih1, que, ao meti 
inc tenipo ,'rrr 

(1110 a eleva Suclalmenteaz 
Coni qu lios',i Coutr,p+jir Com maior dispo-

S'Çu para o Je'rerlvolvl,nento Qr•'ral 
da  ria-

00  o fruto do seu trabalho 
E iiernr da Jistrçc, do Trabalho quando 

exercItri seu Poder NormatIvo respeitar e 
apIrcr os PrinCipio3 COnstitucionais que 
vaIrri,'cni ri Irabilhu com condlçAo da dig-

Idade rumaria porque isto h do Interesse 
iclal dd naçari, tdrifp Que . preceito 
O' ir 'iii ;i'lOirli fumo forma de valori?açáo 

1 ÇOflshlu i (;ao assegurg o principio da Iso-
nunirla fart 166, XVIlt o da lntegraçu rl 
latidifrador ira vida e uro deSenvolvin-10010 
ia ri rr1prçu, 165 Vi, o da driraçAn lirnjt,id, 

rio trabalho diario 165, Vi). o do descanso 
'«rn,-0 ad(' ria iieS)anto antes e d49pois lo POrt) li bfi Xl; a tiro priur;lpIcr consto, 
r')fl ii iii rri;j,r iurrriortáncja O racop,h. 
((TI ('oif Oi ri 1;' vi rrçrj CO/el, va,s iii 

!',ricr/tnr, (165 XIV) outra fonte Cniajírra di' 
J rrito; O ibaliri Stis 

eiiuII) , ir ação Salarial, Com (uorcla,rro,rpj no 
Ilrpsn,0 principio r,.mfldrrlrc,) d GrrurstluIu,ç,,7 No estará a ireritOriça nor-
ririlivi i'itiibuírrd0 para que aurlr0rnlO a ro-
tativirtarje da mão-do-obra coro , rt,';pon 

(!InPrf'0ados que possuem o direito in-
rhivlltu,ilroCnlij adquirido ás grritrti rçÔ 

'ruestrai es  
anuênios Õu Outras vantagens 

(pondo o precOilO CrOÍJS(,IUC lonal que OSSO-
çijra a iriteiJraç.o do traha/hidor ora vida e 
no deserivo/vjmen,o da prnpres 

(artig 
165. V)? Sustenlase que não hA 

competén 
cia da Jutça do Trabalho Ao Contrário a 
corrrpeléncia está ria Constrtuiç que ou-

torUa ri Poder Normativo soro restningllo 
e, ao mesmo tempo de(r,njna Que SOUS 
prr,rc,p,oS Sejam aSseQurfidos Assogur 
dos por quem dietiver da autoridade para 
(l 9 Srespitj05 o Poder Legislativo Cons-
titucional O Poder Normativo Conslitucio-
nal da Justiça do Trabalho e o de qualquer 
autoridade eStatal Não se Compreende co 

mc a Constituição Federal assegurando a 

isonomra isto é, o direito ao mesmo salA-
rro Por trabalho de igual valor não tenha 
dado á Justiça do Trabalho no uso de sou 

Poder Normativo a coropotêncla para as-
ScOurar que empregados novos percebam 
OS nresrrrn5 

direitos que COi)VOriçÕOs ante-
riores garantiram aos que estão com Con-
trato de trabalho enr vigor No respeito aos 
prrnciplo3 Constitucionais está a ('Ontribui. 
çán para que se alcance a Justiça Social 
precc,nlzacja rio art. 160 da Constituição Fo-
der ai 

Rr'I(]trv;1rnrnt0 	aos 	acldan,l.jc,, 	por 
O'o,rnplu nturantri multo tempo se sustrIn-
tuo, Corri SiJcesSo não haver 

competência 
urra a Justiça do Trabalho Institijir a Cstat,i-

hldarte no orripreço Aqui mais uma vos hà 
rointailuerito da Constituição através de 
prr'çeiloç expresso, qtjo assegurani aos 
llrificienl,»; a mothoria lie sua Condição so-
cial e eccrniórnica Há, no ad. 186, Item Itt, 

da Corisoluição a proibição de discrirnIn 
ção, inclusive quanto a admissão ao traba_ 
(tio ou ao serviço público preconizando 
ainda 

a reabilitação e reinserção do deb-
CieltIe na vida ruconônrica O Social do pais 
tais preceitos Be destinam a deficientes 
por qualquer motive O acidentado rir, tra-

traihn; ria grande maiorra tran5formasn 
num tjet lente tisico e ao rechpr alIa da 
Orevi'iÔnr;ia está necessitando d tr+nrpo 
para sua reabiliraç,so e relnserrão na viria 
eCrrnórnrlr-,i atrav/rs ria empresa Onirir3 e'jt/i 
rrrrIlir+rg(jcJo i) onde sotreu o acidOnle 
irrita-se de carro tipico de condição espe- 

0, Ir;,ball,u a que Se refere a Ler o' 
o 71)6 19 

• 	ÇO SUpletia iii Podo, Norrititivo Ila Justi 
Çd (to Ir at)Iho no tOcante aos aur,'Ilt()s 
aalariars Corri base na pr000lIvItIadt, rbr ra 
'1) 001 Id v iti/1diçi)e 495100701,5 (l49 

ttdtI,111i 

A Lei n" b 708 79 é clara nus arbços lo 
1' quanto ao r ;tahfflecir,ier,to do 5151cm, 

de r 1 rr0cIaç0es Cl. por CO11Se(1OnI'Ia riu 

Puder Nu, nativo Ir adicional corno slrcedá-
u0 levaI Assifil ,  rio cumpriniento dc ruan 
(lro(urtc corno lulionCi a trai ordinária au 
torii oxp(essrnflpflte que o Poder Nijrrua-
tive se Overnite nos aumentc,s decorrentes 
(ia Produt,, riade da categoria e, co,n su-
iCijáneo (jj Convençâo tracassacia tam-
bé,n ria Cria(;ái) de condições especiais de 
Ir a Palito 

(ias P,,,,105,s (11/O a Cocstrru,ç0 asse 
Gota Coma Coo f'(t)tiiçQ para qup se ,iic.j,r-
C a Jo5 (iça So 'ai pr ocornzadj no ,c ( 160 
cia t 'o! 56 (IJiÇ4o Fp( er1 

E prucI) s'-rr'pre ressaltar que o Poder 
Normativo sorio uma autêntica funçâo 
CrIdOr,i d dii 'los está suoito aos pr-
CrrIlO' qu* 

a Ccirstituiço Federal assegu 
ra O COOSIIIUIIOC usou o verbo assegurar 
no tpm presentC para dar maior Ônfae 
aos Ori,ci1 'is que Institui,, e que (l/JV49,t) 
Set obecyecfdos (dO!) pelo Estacio couro no-Q Parir', Nor rua Ir VO 

fqnri -r tcrrr'i,, mio exrr,irrmc' (l;r'm'ir), inirini 
d.idti 	tu t'nrpncgr) prudrjtnvu 	tut 	1) ,irt 

1, pi ecedua, esta ,i nraloi , m io rIo ;i,ti 
Curl da fiirrr r'xti a 1,orrr gi mi 'o r: mli rbui 

Or flu;rnfuir,i lnrrtm,otti, loira q' movo;; erri- 
pri'qrr., 	Sil(,iir, 	('OloCirli,S 	rn,j 	nn'4'rc.i' ii rtr' 
Ir ilraltio 	 -  

O Poder Norflidtrvn), c orno idlui;nilOutu Se 
1)4 1)OC(" tu' acordo cciii 	,15 irri'r-mtr.mti da 
Gm;nrStrlruiç,1,i 1 r'deral 	o, +ari SOrrrio urna 
luiruçirr 	hrtr,l,;riv,i 	,iiitrin(i 	sofre 	as 	In- 

(ii rIr; 

il,itic 

çã'i i 

1 Som ri 

SobrO 

1 	1!, 

O' 

ri 

TÏNiÁIi 	l HN 
	

- 	 R,9JUST1ÇA DA  

Or' si' a Constilurçao ass4900,3 o rr'co-
11 ler IiC49fl lo it,ir 	0r vC nçóes Col49tivs as 

rio l'bJhu Irreesis 
boI,'', a :,e'iir'nrça riorinativa sào conrqr, 

iii 	dieiJui t''0ti53I0111 tire não pci 
rui 

 

YM I J101,111ertle eSpunç,pds pois 

C1L' O)COIIfr+'ç' SrJr+!l,r v(ili 
ri 

 

c 0 rldic0es ticadoz, rui 
i 

6 	r', ', 	 1 SOrrrio 	ErxairiIfla, Sr) O iro. 
iii Ii 	(5t,, a r'iqir a 

'1011 l',l ti 	1 	dii  
iii 	tiltri riu 

"Oi'iiCi1ii,•r)tt'i. ria 	(lqurii 	C/ilrgtri 	, 

i ,  ' itt)) ';çICIiSOS 
1 rpi rI tctti, ' 1,1 	i di o; i 'o de r 0001)0 

1 1 -17 ) 0' 1110, aço-, r,rrr,strais at1rCron) 
poi ! Clmpo uru id( vu jt;orr rir ts)rdo Para es 

'u'J-ort , ' ('ii Sai) iliíObj que se iricirpon 
iiriiIidç 	I1r1Iiy(do-ji 	CIO 

'liuIiir,'nç5 S,4) COniiiçtr0, 
ir. '4' i'.itj,rliro 	l 	ridtur,',i 1,aI,s,l 

i 	 0,1 irledUtrL,rlir Jd 	do 
dinho. 	Sldfl isco, por -3du a; 

.Jr'irr ri 	
ii Cll'iireÇadOcr,rn CO(r(,a(,r dc 

Pei 	 a Ointmj 
dO iii' ii, 	 rrdttv,r(jr0r1f,-. iO3 liii 

rlr,Ir s. 	e rio InitCres.;ir tluiilrce? o 
'di li 	,_ PriC rir' rt har,noroa e da Sou- 

'tar,mJ,j 	irritri o'; Categorias SOCI,IS IJ€ 
tj :irodç,f, (tU 1cm 	IV do art 160 iIi Coniti 

1 ed''r aI ' 

Na4 	'o' 	'0 ir,, 	(rmj1- 	o  
Ocr alt ri,' 	XVII, da Cunsrii(JI(,;,) 

lr,li'r,d 	(tu f! I sel itu'riCa nor rriat,va deve 
1 'IiÍi,li 1. t nIlritrj 1 iISi,irid,rj495 00 rrreSriio 

)(al -Jr.- ir;rt,altrri IrI+'nlivOnrto i prop()5l10. 
-i 0+; Ccr'ir'nis rir ações Odividu,'i di 

E di Lurnpetônr-ia normat(v 	precis 
ricoh ' prinIo rru(lridaryrento COnStitucional, a 

criaç,tri (Ii' 
( urrdiçÕ urre que ci aCirJeirti-

do se reirucorpore a Sua empresa e istu só 
posr,iv'I através da Oalanitla do rrrr,prc. 

go tror dr'tOrrrrinajo periodo após a 011 
1 I1wviW , nc#a Social Silrrtença norrnup',i 

quirt assequure proteção Ospeclai ao anictr.ri 
tido ri rrl.urhda rta mais alta Justiça Social 
r'urrni rrre050i,.a O art 160 di Constituição 110,11 Nju lr l' irortirláriri (lOUliirarrd, 

~lii t! 

	i ' pr 'ri rutos r:uus ti tuChori,ti'; cli' 1rohe 
- 

fr,ir,ij),jor 	rio pre iarr,  

1 	b r 	r'ul.'nr 	dirrnrdbiv,i 

que a JuStiçi do 1 rabailiu rO( 
l+'rrr Cr)11iu01.rrCi,r para, Cru S*7iri(tri .1 nor 
riralita iirt,tilu!r por rnaoterrça d Claii, 
ti 	Corrvr,io cOletiva 	Qratlficaçôc; ia-'- 
ir,0 Slrii 	,5,lbario rrrinirno de in0r0550 dfro- 
1)0 (ti' alia do estudante qr,ItiticaçÕi.s por 
Irtrrriu&, ri 	rrrivçu e Outras cOri1liçõ1; espe 
CiaiS rio rir'rrrro tipo r:cnrquislirtas 	drd+' 'i 	Oor rTroiIu anos 

Nãrr 
005,1,00 a compirtência C( -li'i() 54 c1ar, sol(iQ., 1 0 ludicial A greve qnie Ieçjilrrnr;i 

rrbirrtu for (Irlilagraja pela rrianteirça (laque 
las riu; irias conquistas? A declaração do 
ludiciar lo frabalhita dizendo que não terri 
(.ori1pel,t,r,i não Solucionará o c0 0 111t0 A 
situação obr 'gará a classe empresarial OU a 
dQi, h aIrSlh;rd)rOS a cap+)uiir e onde licj o 
1)rrrr0+11m0 Clirrstj(ijcir -,ii0t da harmonia e "oh-
darrer(,irtr di, que tala o tem IV CIO art (lr da (: inrishilrrç ão Friiteirl, como tatu, rira 
(11)0 ' alcance a Jurtiçir Sor ia( E i) 1rrrr,tniij ( Cnrrutltuciririi dmi iSOnnirl? Onrin 
e pr0ib;çãi cli Constituição F' iaral Ou ria 
i€'r nridifiu;a mm) SiflurtIrjo dc' ue f lao lorde a 
Srlrrioriç ,i mui 'nOtiv;i tnirbt,tr as CurldrçÕ.;s 

especiais de trabalho instituirias por con-
Venições ou acordos ,'iOl(rrl()rr,S? Ao corrtrá-
rIo, o Coiisolhclação das Leia (irr 1rvbaltrrj 
no); artIgos 611 a 625, estimula a negocia-
çãr) rirreta o coloca a Soluçâr) JL R JIG I corno 
3uCejrierj da conveirção triJSlr7i, -IS A Lei 
n" 4,3311-64, que regula o direito de gre 
diz que a greve Cessará por docis.io adota-
da pela Justiça do Trabalho (artigo 25). A 
Posição do Judiciário é de 111 bilro do contti-
to tranStormado em diSsidio colOtivo O ari 
764 da CLT, § 7, diz que, rio havendo ri 
acordo, o juizo Conciliatór,o Se transtor-
mar • uru arbrirat Como árbitro, o Ti ibunal 
do 1 rtrt,rriiho considera a Golrveniér,cia so-
,cosl, o lnIrese publico e os preceitos que 
a Corrt,tituição assegura. 

A Lei ri'.' 4725-85. artigo 2", letra e, 00' 
Oxeniplo reconionda que a sentença nOr 
mailva corriga cli s torcons Salariais na mes-
ma categoria profisiont, isto à época em 
que não havia liberdade nem para as nego-
6 00e3 diretas entre patrÕe e emprega-
dos. Agora, Quando se restabelece o Siste-
ma da negociação direta a dIstorção que a 
Sentença normativa deveria evitar na mes-
ma reglã geo-eConõrnlca, é criada por ela 
no mesmo local de trabalho, a pretexto (te 
falta de competência - - 

Por lso Á quo se sustenta que a compe-
tência é lndinscutivel para, como Arbitro, lor 
dada Solução ao dissídio ColetIvo que aten-

da aos preceitos ConStitucIonais, à convo-
niéncla Soci a l, ao restabelecimento da paz, 

da harmonia o da solIdariedade SoCiSis.na 
área SindIcal perturbada pelo contltlo com 
a mantença ou não, das condições espie 1 

daIS de hiabalho. O Tribunal do Trabalho 
tem que ter a competênrJa para dizer que 1 
mantém ou que não manténia condição es-
peCial de trabalho Inserido em conveuçÕ 
anteriores como 45 o caso de çratiticaçõs 
srimr,slrais anuÁnlos, estabilidade pro-
vis°ria abono de taba ao empregado OStu-
ctante o outras condições especiais de tra-
balho preoxistentes. A tunção e normati-
va, ma o processo e a Solução são ILidi-
Ciis fcr 11,10 ti cotnpefenhe a Justiça dc 
Trabalho quem é competente" Alguém 
inslntuido ira tunçio lurisrliconal tn;rn qri'-
ler a corniretóncla para julgar o p.r tido, Se-
ira rnrdIsli.;oávoi que se decliirause ouii o 
trIbunal corrrpetonte rtnii razão CIO fl'IdtC'r ia, 
'O 1*0 nrunrori qual a autoridaute urre, pela 

Uonislhtufçãrr ou pela lei, estio irmvr;sti,tos 
ria cornqjniõnci5 para 41 solriçrio tl.i dis'-idrn, 
dni;orre,rtrr do pedido judicial. rr a la-so de 
tirn pro»+'55o (Udiclal de n-st'iri'!i Conter, 
Ciosa Declarar 01)0 não há ninçju eiri com-
OntOoldi li terir o preceito da Constituição 

irderl r:imrrslante do ad. 142. 

F)ovltali,'acI, r) Porte' Nu.urroatrv;, mli Jmjstu 
Çd do Trabaltio, rrotarianrente pelã LO n' 

708-79 tItiO (1Spre$Sarn'niI+) ,rulurr,'i j ins 
Iit(iiçir, dr clijsulas que '5fipu/i'ru r:ou(I.-
('do'ri espocias 's de trabalho, ai)roiiltSrncnrtO 
n iOnstltliçionial e irrserlrto no Pir,i'rr Ntrrrnrair 

VO, a criação rte condiçr'nes c'5)ri0I ris (iti 
Irabalho qijo garrantaro ri at'cinro (i)) ponto 
para 0 enipuegaclo esrijcl,.inte, pa'a o tini 
gente Sludii;uil, (100 crio .forroa,- i'';tu;iais 
d rjstabrinrtacte provisória para a (teslante. 

('Ora O eropr+'çjado aci dentado, tola o r ti' i - 

Q';ntr' do associações pi utissuiuor,ri'; lera 

dlllegarlos Sindicais nas tAbocas 'unistitu-
'.ionm,,l e tiuirrhorri inserido no Pc'r1i Norma-

tivo, a bnairuinçio rio cláusulas de coo-
vr'nçÕr4s coletivas que eStidr'Jlnir SmiiArii.) 
muni rr'rc, dc' i nqr,t sso para a catnugor a proteu 
''Jnal tórruur;i que se adapta '-te rrraneioui 

iur eqo lVOiid dr) prar;ei to rnrr Stit,rr moril de 
ri'OQração do liabOlhador na viria da m-
prosa, evitando-se a rotatrvrrj,urdc ria ri ir;-
d° -ebra,r orno já Satient;jilo Poi'; dlu (.00-
d'çõ, especiais de trahlho (lo a (ei o" 
6 708-79 erprr»)samonte rrutoriz,i selani 
osli tuitati 



DIÁRIO DA JUSTIÇA `ÇflllNl\ liIRA, liii \'l° 

0* ritrum itispnsitiVo it.,r lOi 01) iii Gorr'titrii 

Çu cOrno violados, tierido qUe ii*e 51*' 

ihrigaçio leal F'recisaniente tior irlO Isto 

quo se esta criado a flui iria 

F7ri;rsc> (M 	,'fi'ri 	titit Fi,,,ij - f. 
Firra,rcinrarrrjtú *.' /IliOSlilfl*'(ll(i itI 	17. 18 

Trata-se de sirugela piçc(, e-nu flue I ,  di-

O ((e recorre du (ICCIOdO 	iilil 	sua 

1. ontestaç5) Corr)a ri'n 	(lO; O' 1 	1 

l*intavtlrnrili. 	'0(111 uni 	1)0'  

	

1 ri tu 1 	1 .  • fOI 	1 li, 	1 	li 1) 

	

' ' 	, 	dl' 	til 'a 	r 1 	. 	1 

urna 1is Ciaus'il,i'' ia sOlSta 
]riticdr 5' 30 	Jiiisrui; il 	*11)'tç. 	rC 

1,01 va ti 5 30. 1 	13 O  

	

A 	''o! n.i ri  

tcslaçàc' (0,11! OAAI, pltra , itn,ur('S ir 

	

a vuitil e 	1101 	il,i; rIir ;rrl,is pliOisr- 

015, na 11)1(1 Aupa, 	li' n'CurOu 	'.lrnple 

l'flt'Í)t(' Sri tOPO li a il't ';i 11' rT',i') 110001 

dizer quais mI CI riO1iiS d lerils nu irpie-

tr idas () 1,01(1 1:1 P0iI 50! trresi'nadn 
siriutries piti.lO. una; o advoojadOtem o 

ilever cIo coIabiu!;ii 00111 O jijdiciaric. 

A Jrre/inrinrr ti,' 1 3O1Cl3 de 1Ç,10 	rejei- 
tida. A reCOrr('nlC terii escrilorrr) nu itSt3-

helecirrirnto €'Pi C;oán. COrOO O (1110 00 

orôprio recurso. Está dentro da base lerri-
tonal tio Sindicato Rejeito. 

Prelun,nar de CxCItiSdO Trt- 50 cli; li-
lanceiro cujos orrrpi eçados est, repre-
sentados pelo Sindicato Suscitante. A re-
cOrrente foi suscitada individualmerite, co-
mo aritoripa a ler Rejeito. 

í-'rotitjtiviil,UI' 	íj Oonrcf'di!t() qiirtr. 'ii por 

'unto Niuqo 

A,!udrrio Excluo referunrternerte à're cor-

rente 

Salário dr 	igresso. Provimento para 
Ir ir ris for tirar - no nor Co ali vu;. 

Seguro PrOvirr!i)rrto parcial t,aru m;rnter 
CuS 1.000 000.00 (horn rnilhaçu de cru;oi-

rosi, crinOir me iecurso do Sinitica lo rios 

Eia riCOS. 

Cor tific.açâv cIO Cai oIS . O rcordiro uteij 
113 (ia 	0I3rio iii' inç';sO tio caixa ICrS 
1 400.00l 	Iranstur' ria.j'....rir 	a0irio r'r)rI!t(iti- 
o Ecua 

Doscli,rto dSO ¶0CriCil. Dc r provimento 
((Ira con;tici'trr a que no trata OpCiSiÇA() 

(11) Crnhir€'lJi1iu ,rtu de: (1135 (t) prrlrrrlir'' P3 

1lIriCritO r isqUs' iit(_i 

Lihr'uaçiO de ,/liii.,renfc?. Prr,'.'irnerito par-

1 tal na torma cl; recurso do Sindicato dos 
11ar'rcn:i. rclalivuinirirlii á, claUsUtiir, O, 11 

t2". 

Estabilidade da ges tir-te /\cor rido COn-
1 rudeu da CoflCr'PÇAO aló sessenta dias 
alË'm 'lo termino da licença prevudenciaria. 

l'Jeqo provimento 

Abouro ao estudante. Excluo a clausrila. 

Ma,roleriçOo dos cláusulas aiiteriores. 
Lxcluo 

VarrIa 170fl5 adIcionais - Insurqe-se Contra 
o deterimento de vantaÇttlnit( adicionais 
Sáo clausulas novas, incluirias Pretudica-
lo o exame como posto. A recorrente teni 
ao menos de explicitar sol,re O CiJe está se 
1 trt*itiflJ, Tern-sr', agora, de decttr;rr erni-
nas criados no recurso. A aleqaçAo ó go-
ler ica Como medida rio equniiirro, exclue-
se a clausula que assegura a nmanuterição 
ile todos os direitOS clsúsulas e varitaçiens, 
relerent es a convenções anlpriores, uan-
to a vantagens novas a recorrente. que taça 
uomparaçAo com as situações preealstenr-

tes para identificar as cláusulas novas. Ne-
go provimento, ressalvando a exclusáo jA 

leita por corncidóncia. 

Adrcsonjl de horas extras. Nego provi-
'nento, pelas razões expostas. 

Vaboade de atestados' rttedicos e 
Oruorrloloçicos. Nego provimento, pelas ra- 

't305 (' X postas 

ComunrcaçiO da despedida Pr@vimr.in  o 
parcial para excluir apenas a unfç;nci,i à 

tl tu pi aticada 

í?,';ur,so tio (3nco do E3,aril ltl, til4-(it)) 

- t'r çluirinarnnir'tri màu rnnhr.t( 3 O Ranrran 
uriip('l3-sri ('uirri3 	rrd 	perl';rulcos;e à 
n'cri ' ''1 OCO''' 'ira 	raro r.0. - 'nr ,  ic si"  

se Iwde r;i,rrtnrtc r'rl'' nI'iiir 11hi t 1 - , um  

( 111.1 nilirt;s('mrt1ç,irj trrmi 	rui) i' 	irei rogativa 
liu 	,iniriir.,,lc; 	Írat 	si' 'li' srili'.iitu''»io Pn- 

''O l,rrti'.ltril,' 'r.r'i torr I'utifiirrllfaui(r 
iui'tii 	utiv,i n'rur tiS'iiv,i (1*1,1 	'',lr,ir 

fli'tur,-;,.i rj,i (701111 	''(rir O 'rnr, o' (Ir; Crr'cli- 
l. F,;i,r,'' 	ia!lr,'im(r) 	 01, 	645 

o fl1. 	ti  
)i'' 	1100 	uru ''',',I lt, i 	)'',' i Ji 	,1 t ri 

	

li"I l'pi'' 	'01 	t'''i', 	r 	i :1 

- 	il,rir ,u 	nt, li vitl ti,, itt ir'' 	iii - ''II; 	.1 	'1 	i 	I 	i 
sus 	I' - ii 	i.,.l,,' 	'-a, 	ri'trrIa 

',onta'lus troto Srni;l,'',':, 	-'ocr1 	rt,' 	'.egIi!r 
li) 1 	PI, ii 	1€ 	E n'tal 	Ir 	 "IflO tal. A 

ri 	çl t,)i 	,i 	ir 	ti ;s ii 'ii ' ' 	itunt 1 

4''ifr 	Arijdr,u'' 	lr,'t;rri''r- contra sij,'r 
ir',Iiiiirçar 	e cn'!rrirl' uru .rirl,'i'ru;ri'' a. Alega 	mi- 
(Omusliiij,riinalicf,-lll,. 	( orno Si'? i!,rt;) rie 
OItO ii individual, guI" ii,w cuiur. 1 rOl com o 

aIluI'rflro embora lrrO'xrstOntnr, raio terrfro 
Conrus nl)anler a Clii',rjl 	E Cli'; il;i , irrtú à 
o corri' ole 

Ciansula 6' SOçJrJrcr Prirtcimdo stia exclu-
sao Dou provimento p,irrl 'ira fixar cm 
CrS 1 000 000,00 lHmim  milhao (1€' cru,eirosl 
o valor dc seguro 01)010 ducir.liiIo nii.r recur -
50 do Sindicato dos tL-imrco 

Cláusula 7' -  Si/rio tu' urgi ''SSi) , Provi-
iniento parcial para transformar uni salário 
normativo nos terniris rI Prejulgado 56. 

Ci,'itjsota 8' Gr,rti'fi',iç',ro ii,' (i''rç,iQ ,,"rus-
tenta que a cláusula t rrialiciusa o iinpró-
pria lflcõrdao, lIs 5581 

A clausula já existia na sentença rlorrnali-
va anterior uro dis';rdio Itru ilui(' trouve acor-

do e oxiernso a outras eunpresas trriancei-
ais A r000rrOrnlrr Ayirrnm ó 'I,iv,i rio 
tiSSilrr,) anterior ItIs 10-1)01 A il,iusulij re-
pelo ir redaçâo (1(1 (tisSudir,) arllirrior e de' 
corlv'rnçAOS conr iu.,riçonior; A ilrjr,oi,r lor 
excluida i;Or incon',''rtirnut,r 

Clrmrmula 9': Deiuini1n, ,''r,sisterru-i,rl Provi 
menio 011';) condir - irrnar a qui' itir) bala 
or(o';içao iit'u r'fllflr''çl,l,l'r itu' 1,..' li,,,. ,rntur; 
cio prirrielro pagainornlu realiist,i(l') 

	

Clausula 13: A5srr,v (111 rOS/(Jl/,'iíilr1 	Ex- 
cluo. 

CLru :;uta 	15: 	í)u, ''rI is 	,i ',si 'l?lrn,rifl,'t 	0(17 
cr)imvf'irçÓ'',s antrurit'n,'r; 	E xcloii lrel3 anti- 
Çuliltnil€r da Ctausula 

Cláusula 22 Adictomil do 1) o, rr; i' tras, 
Noqo llroviniCnlo 101.1', 1,0,0*', li i' -'l,ost;is 

Oi,rnlo às cláusulas 10, 11 e 12, rir've pre-
valecer para a recorrrrrrte ,:Oirrru ;,ulrnillido 
pelo Sindicato dos t3,irrcos, ou seta, pela 
adaptação á redaçâo rias rnrusmas cláusu-
las da convençán coletiva do lIs, 'l 
Ressalte-se que a citoçinria c''.onomica Ó 
divrdir.la pelo Plano O" E nqiiadr,irrnerrto Sin-
dical em dr;as categorias ctiSlirul,i, (1110  le-
galmente podem e nevem constituir Sindi-
catos próprios, ou sela, Sindicato dos Ran-
cor, e Sindicato rIas Conrti.rmrfi ias (til Cródi-
to, Financiamento e lrrvestimurntos. Como 
no ha Sindicato cio Firrarrceiras, sao elas 
suscitadas individlralrnenle. o que no 
Ocorro corn 03 Banco'; Ci'nn;rç',iis que ris-
tao representados e subs 1 ituirlus proce.-
srralmente pelo Sindicato dos Bancos. 

Mas, a categoria dos empr egai.los de 
Bancos e de Firiamrceiras, ao Ccntrtrruo cio 
que ocorre com a categoria econõnuica, lo-
raro reunidos cnn uno dnico Sindicato, O 
Plano de Ernquadrirmerrto Sindical rr;to per-

mite que sejam criados Sindicato'; riilint0S 

para empregados de Bancos Comerciais e 
Outro para empregados de Financeiras. Pe-
lo Plano, lodos sào bancários. 

Assim, ConStItuirIa urna incorrgrijir 'cia 
que o barncário eninpreçiaclo cio tlann'o Co-
rnerci,nl, eleito ctiniqenlcr ,sinuiical, drrtmutas-
s' dos benn(iclois ils clárj'nila', lO ti e 12 
da cOnivCnçào i;CiIeliv3 'le tis -Itt. corrro 
,) oito trelus Barrco (OWflr'roiair; ''1 05 Ilaru-

caniiis, Dor sercrro r'rrri)reçarti'o', ii' trr',,nE.''u-
rir'', pIItnrr par;r a ilireç-,lo  t,i rumo,, cmli-
lii ir olor tirai 1.0' 110. ir;';'' tI ''Ou' mii, 0 

Situtit ,itn 1" 1,w.  
Ir' s.u 1 :rhraç,ii, e e,"''C. 1 St 0,1  

exercii:lo do mandato sIndical som dtscrl-' 
mtnrnaçÓes. Esta lllnrriarrrerltação também va-
Iii quanto ao recurso da Mercantil Finasa, 

Recurso cio Mimnl.sférlo Público 	' 

O reoiirso esl.' prejudicado quanto à 
cláusula mio aouórlio. 

Ouarrto ao -nIàro cio ingresso, desconto 
assistencial, abono (te faltas ao empregado 
estunlarnle e obniqatoniedadie de forneci-
imnemdo de avisos ctrr duspensa, dá-se provi-
inenilo parcial, para adolar a mesma dcci-

'ato tornada mio recurso do Sindicato' dos 

Bancos do Estalo de Minas Gerans e ou-
mm O'i 

Qirnnlo uro ;,rliCionat de horas extras 
nuga-se provnrnrrntn polos tunulanoentos já 

ex rrencli dos. 

Recurso do Sijscif,'nnte (653-059) 

Adicional de Produtividade. Pretende 
que se mantemmtra O sistenrua anterior de Pi-
so e Tolo com alimento de produtividade. 
Nego provimento. 

incidência da produtividade sobre o 
anuênio. Há competência, Mas, o anuênio 
não decorre da produtivitI 

Salário de ingresso Preludicado ante o 
provimento parcial do recurso dos Suscita-
dos que transformou em salário normativo. 

Aumento da ç;ralificaçilo de função para 
Cinquenta pOr Cento. Isto não pode ser im-
posto. Alóm disso, a cláusula foI excluida. 
Nego provimento. 

Estabilidade da gestante para um ano. 
FOI conceçiirlo sessenta duas. Noço provi-
mento 

A aplicação armalóçica com o dirigente 
não é aconsolhável. Os dirigentes sâo pou-

cos. As empregadas centenas. O prazo 
Consiiluido de sessenta dias é razoável. 
Nego provimemnlo 

Multa. O pedido é de um salário mlnimo 
uni tavor do empregado, por obrigação de 
fazer, O Regional negou 

Dou provimento parcial para instituir a 
multa de dez por cento sobre o valor do sa-
lário muinimno regional pelo ctescurrnpnimento 
das obrigações do lazer, em favor do em-
pre9ado. 

Garantia de etmmpreço geral, enquanto vi-
genle a sentença normativa. Nego provi-
mnento. A estabilidade está regulada na lei 
Nào se vê comivenréncla na instituição da 
estabilidade geral, com o que se enfraque-
cerá o sistema das provisórias que devem 
ser prestigiadas. 

Gratilicaçâo semestral. Trata-se de cláu-
sula proexistente. Temos competência pa-
ra instituida em sentença normativa, pois 
seria condIção especial de trabalho e direi-

to preoxistente. A maiorIa decidiu que não 

há competência 

Cornplemniaç,10 do salário quando em 
gozo do'apxilio-docnça, Nego provimento 
por cori's8erar inconveniente 

Adicional de insalubridade de vinte por 
cento para quem trabalha com numerário. 
Nego provImento. A Consolidação possui 
sIstema de aferição da insalubridade por 
perlcia, Independentemente de dissicio in-
dlvi' ual. 

Salário do substituto igual ao do 
substituido. Dou Drovimento para InstituIr a 
cláusula nos termos do Prejulmaado n° 58. 

Adicional de horas extras O Regional ti-
.xoni em vinte por cento para às duas pni-
moinas, quarenta por cento para as duas 
subsequentes, e sessenta por cento para 
que excederem de dez. O Sindicato mais 
comenta a decisão do que qualquer coisa. 
Não diz que está recorrendo e o que pre-
tendo, se o pedido inicial, a uniformização 
Orn quarenta por cento ou em sessenta por 
cento. Outro enigma a ser decllrado. 

Prolbiç,lo de .preconirataçio de hora 
extra. Concerto a cláusula. Erutendo que o 
melhor seria considerar em tal situação o 
poiiaulrento 101(11 corno feito pela ornada 
norrmral Mas, a SimFmICS orolbição já ajuda. 
Pela sua cçnnvcnirrnria (3110 VOlT! rotorçâr O 
art. 226 mia G.L.I. 

Paçromenl dos dias que ulfrapassarem o 
mnytsn ir' ,,r' O perliulo e o seguinte: Paga-
-. -' o '« .11)11' o',' uItro3Ssarem o venci- 
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tundarTieniçãu qUantia a Clau. uli qri rrr;l' 

tui O (leSCnnt() assisleticial Aleij (trio 
apreseirlou .rniharvos i,lr,larcilorioo A ris-
posta foi conheço dOS embarqos . ruas 
nequ-lhes provimento'. Alega cercearru'i'rlo 
(10 dolesa VicIação dos artiçu, 105 e '158 
(10 C P.0 113? 'la O L 1. e artigo 125, llIlV, 

CIO Ci:idiqo Cr ii 

Acordao: tl. 558, clatisula 9 • 	crirr:e-- 
deu que, por ocasião cio primeiro LJ'iOiO 
nierrlo do correçãO e do aumento salarial 
previsto 'as clausulos antirores, cada era-
presa filial, sucursal ou aqénca Iocalizi'las 
rio F -'riaclo de Goras, desconlarj, r nrrqrirl-
sor r,irrri'rite, de cada uni de Seus unipr'YQa-
dos, a tavor e. para credito do'; Sirrrdcnlos 
dos F3;rrrcarios, sob cuia jurisdição estiver a 
deiierrrienc ia a importância equivalente a 
15 quinze por centol dos valores cor rrqi-
rios lo primeiro irrés do vigência deste ris 
lrurrrer;te, com teto máximo de CrS 600.0I 
seis(- entos cruzeiros) do contribuisçao de 

curEi empregado. Na fundarnentaçilo, riu-

1iois reproduzir a clausula e o pai'ãÇraio 

que determinava o recolhimento ile 20% 

(viiili( por Cento) do total para a ke;tnrçàO 

dos l'taricâr ios que, por sua voz, dectirr;ira. 
dii tm, partO, 20% (vinha por cento) pari a 
corrfr'rir'raçç o, o relator diz. Deferr a cláu-
sula porem condicionando o dosconto a 

express;r ariiire';céncra do enrprr'qado. Eu-
treleiltO, o egrégio Tribunal a deferiu, co-
mo pedido, sem restrições, na esteira de 
outras decisões que võrn con,e,dendu. 

Os embargos declaratõrlos, tis., tinIram 
por obleto que o Tribunal esclarecesse 
.sobre que base saiarial incidirá o lierceri-
tual de Quinze por cento, se sobre as cor-
reções decorrentes da aplicação apenas 
rias cláusulas normativas; se sobre OS cor-
reções e os aume,nlOS decorrentes da pro-
10trvidade fixados apenas rras cláusulas 
normativas, ou se aihda somados os acrés-
cimos oriundos da aplicação da legislação 
que rege a politica salarial: sobre parcelas 
salariais de setembro de 1980 que não são 
objeto da prirseirte decisão.. Alegaram ser 
o esClarecinientu importante porque o in-
lerprete da norma coletiva poderá ser leva-
do a vrlaS alternativas a que certamente 
acarretará futuros conttitos judiciais. A res-
puola do Regional está a tis 559. eis que é 
,itimmdo que não fazem sentido as obie-
ções leis "pie a cláusula é bastante xplii-
la e i;lara, não gerando qualquer dúvida. 

Heleito a preliminar do nulidade. O acõr-
ili) contém fundamentação, embora siriqe-
la Atum disSo, quando contestou (tls. 366, 
do II volume,), o Sir'c .tO rccurr€'nle sileri-
i: ou sobre o pedido de desconto arriSten' 
e aI E ami nou detidarriente as clau sutis 
propostas, e salta da clausúla 8 para a 
clarrsul 1 0' (lIs. 305) Certamente pnrquirr 

c iran 	ricmirltrr)ri neriirLrrna clificuldadi'. rito 

lei rrenh;ima oblc'çao á tõrmula de ciccrrr-
lo, requerido lirnitanrio-se a dizer no final 
'lo seu ex,imm' rjpta'h,ido; •doocabenr e uri-

tiocedem t,i'nhm tcmdas as reiviririicaçóirs 

novas constantcO das cláusulas adic locais, 
que ficam resumidamenle Impugnadas'.. 

Ora, as obleçÔes levantadas rios ernhar. 
a resOertma da incidéncia do percentuil 

rIO IS",, (quinze por cento), não constavam 
do cuntradilonio, ao cr,ntrário tralavi-Se riu 
riedido não contestado, não terrdo porque 
o Tribunal Regional, quando de sua dcci-
são, penetrar no exame de questões enig-
rnaticas que num foram levantadas pelo re-
corrente na contestação. Rejeito a prelimi-
nar do nulidade razão pela qual tenho por 
não violados os artigos 165 e 458 dci C.P.C., 
o 832 da C.L.T. e o 146, ttt e IV, dó Código 
Civil 

lncompetôncra correção semestral. o 
Recorrente alega em três falhas que é pre-
ciso destacar pretiminarmonte sobre quais 
matérias há competêncra, eis que determi-
nada a correção sobre ISárcolas salariais 
que não sofrem correção nehumã, corno 
comi ((5Ôe 5. 

Dii que a Justiça do Trabalho pode pre-
sumir um reilustamenlo, mas não determi-
rir.  - eirr sentença normativa, couro rIo  de-
ve' ser teito. Se pr - escin'misse, por absurdo, 
;Jrri m(jusIarriontO na tØxa de cc,rmrmssr'urS a 
rmifuria não irotamia prelolrjai:fà e rir miissidro 

cr 1 nlivo, pOis, nos termos da lei. em 
mli:.r,rrtmra rniiividi,mal ç' utili' iin?ria i:nriief enfi'  

i .Ju';liCa (ti) Trul'ãlfio Filma (lr'i,rili 	5,-ri- 

usfairr'ritia (rr;% (lOVi(tO, 1)1,1 mmiii' 1 ri rr.''.i 
iii' de i'.rrn';iciíiraÇmir's li,im,m com,' Pr ilu'' mm 

anriêrmin rr.rrtri trrrrm a vr'r 	'uru O rl'.,lriStO- 
u'rir'ritrr irr;e'alnnado 	(Srrmi.tui - 'ri' rm.iri '' ititits 

tio'';ivr'I, 	mrmTi 	mti(S'rtr ,I 	col''li',- - 
i.ir iCuamir'"ntu da J ir; 1 rça do liii iii ir.) Sn-

tire roarmJr3!(irrirmfo 	li' s,il,irir 	(,,i,m,jiii, 	li 
:'ou'.a srrrrolitrcai,ta 	araeimmmerrtr.i(,i , ), 	11(0 a 
ruarirOritiz 	ermtericlr' 	fui ir 	i:Orrip''I'rr ,  i,'i 	á 
Jutrça do Tratmirlh,m mir,i rter.'rdrr '',, 'lrm' a mmm- 

da correção miimmmrr;itrv,i ,' Ir' ir-; 

lar O'; 	lo ririjitum pari i,ul.'i r , SaIr e r rC.i' 
morre 11.11.1-Sim a coimi:iriSâo a'; ti'. 021 'lii 3' 

ol amimo 

Ilelemito a lirelimliirmar A recnrr,'rrl'' piin-
iin retirar da Jusliça do 1 rabaltiri ,i r.nrmrri-
ti'OlciO pari dirimrr conflitos rIm' rr,iliirr,';i 
mim irlir,..i. Nãa Ira por,t 1, - limar 

qual o imidrce do realuirlaírmorilo s.rlori,il, 
riais este é mnstituimlmi jwki ÇC)-

ver no Mis, as duviriar, ria aplcraçao di lei - 

-'cl friSe, como é o cas' mia Liri 6 'lIS 13, e 
quais os componeri(es salariais m)ru; aI-
rrrnça, podem ser dir ruidas cci m.lisr;iilmia iii-
r.iivimlual quando o prohlnrmra ,ii,' la rrmmtivi-

mluaimoritir o em'npreçpido, rimas 'Iran ti rife-

fados o', fnlerwSsos gemi'; ilem lImiar; m - ;i-

tirgorli'; profissional e n'rcoriúm'rrr ,i, ;' monto 
russo gera razoOvirl duvida n,( mnlr:rir'1.uç/in 
da ler, eis ciuo as pOCiÇ('rf,'S rmiilaqi'nim:,i mia 
lese, estão amparadas por al('raçõii', mio 
cunfmo juridico aceitavel - é que niru armar')-
ccl a competência norirrativri, rira ulravôs 
de dissidios de natureza ecOrmm5irirCa - r,rrde 
se discute cláusula guo nrtetivarnc'nle srgrmi-
fica solução em dlssiriio juridico corrr (raso 
em lei existente em que indiscmulivelrrrento 
presente a dúvida sobre seu (mIcance, semi-
do do interesse gera) das cateqnrras que 
rola dimimida ocr decisão mlorm;iirv..i N.o é 
apIicrvel na Revisão o art 616, f 4, da 
O L.T.. ruem violaç/mn do art. 14 1 . § 2", da 
Gonstrtuiçâo Federal, porque o imorarlrafo 
invocado trata da cornpotioc-ia cru eis em do 
acidente do trabalho Relolto 

Recorre no mOnto. 

Clàusuta 3 Ani,êrmmo,s etc CrS acorro (Ire-
zemmtçms cruzeiros) rieviutarrrermle cri riqrdo 

corn base no fator 1.1 do 1 N P O de imi,irçi) 
de 1980, comulativamuenle com o falir 1.1 
do l.N . P O. cio selenibmo do 1980, indel''r ido 
a incidência do fator pmonirifivid.irli , rl'rfr'r. 
rruiriauudo qucl os fuluio rrr;ipi';I.nni'n!''; ir-
mão o triton 1,1 (lo l.N PC. riu rne'.s mia Ilevi- 

lrisumge-rre 	contra 	a 	ivamirilm'mmça'r 	do, 
an;iónio.. Entendei que a Coni.,' - ;' -au em 

riieidic coletivo rrnplmca aijrrrírumlm.,',sl,irm.il 

A r:iàusi.ula já era peexisteruto ha imiratur; 
anos, conro i recemnhi:.cr(to miem ri' limou, 

qu,irido diz o recorr''rmmte pie rlm'nim.'mmi cor-

Ira ,i irmomiuteriç1io do amiuemuo A!r'q,umnm (mS 
suscrfalifes que. Irá rimar', rt.' le/ afim-;. a 

c3áirr,u'l 	existe, ferido efe 1 rit,iir;il 

rio o ciimerl"u Aleija vrml;içári do :i' tirp.) ir it,i 
Lei O O 'ü.79 e 142, ç t -- , (1,1 C.ireliiriç;ir) 

Fedri, não hà nerrlm;imria viol'ao e'' cio 
demnicmnstradmi na intruilriçan do ri 'mm 

Seraurrdn aspnri.tu,r 	irrsurçji'-se r'ormlma ;.i 
m:nmrrç7imi aulorrmal'ca Aleça nor' ,i r'.rirri'çtru 
i',.rmmtramia o artigo tO dii Ler mm" 6 108-i'9, os 
artigoS 142. Ç  i", 165. XIV, e 15:1, § 2" e 3" 
da Constituição Federal, COnIuam.iOS coro o 
arE 12 dii Lei n? 4.725.65, que verti cl;iuula 
de antecipação de aumento salarial rio lira-
zo cia vigência da sentença. [iii r.lue  a cláu-
sula mostra a aplicação da anulidamie, - 

Não há nenhuma violação. A proibição cia 
Lei ri? 4.725-65 está revogada pela própria 
LeI 6.708-79, pois tosse assim, não só o 
anuônio como qualquer salário não poctoria 
sotrrir correção automátIca. 

A jurisprudência tem oscilado Ente,'nrio 
mie o anuÇinlo como parcela salarial está 
sujeito à incidência da Lei n" 6 70879 En-
tendo que a incidência é semestral. Enterr-
do que o indIco deve ser aplicado cc> fator 
1.0 Mas, hâ um tato retevamilo no recuim Cm) 
a Ifs. 629. A recorre'c, cuqoro que ri i 

r;ulci tenha a Sequimite redação (II''. cml 	E 

fiirimlo O adirional cli' ('ri 50.1.00 lqirrmmlmi'rmlos 

e sosr.;onita e quatro cruzeiros). 	('cri, '-5'' 

Interpretar que r verri,içtc'rm;i riilnrrç;ir' miii 
Slnidicrifi'a tnr'omromutr' irão e n'lira' o sairia' 
drerri trheinnriI, ccrrmm'liiuilii a .11-, 	hill 

lropc'.se por e ir. i.''.IJii'. a ri  

Cláusula 6, Deferiu o Regional que em 
caso de asso/lo consumado, ou não, paga-
rão Cri 1.000 000,00 (um milhão de cruzei-
ros), corrigido semestraimente pelo 
I.N.P.C., podendo ser lranstenido o ônus 
para seguractoras. 

Aqui, mais uma parte não muito clara do 
recurso )fls. 630). O recorrente comenta a 
cláusula, mas não dnz claramente o que 
pretende. 

Cláusula 71 Salário minimo de ingresso. 

Pcmrf ar ia: Cri 3 500,00 ltrôs mil e qmonhentos 
crLizeiros): Executivos: Cri 4.000.00 (quatro 
mil cruzeiros); Caixas: Cri 4 400,00 (quatro 
mil o qmirrtrom;enloS cruzerrosl, impor lâncias 

em vigor no mês de setembro-79, Corrigi-

rias Iielo l.N P.C. 1.1 de selernbro-80, mais 

a pnoetrillvidadi' de 4°' (quatro por cento), 

mantidar correções s'nnioslrais futuras, 

acrescido da produtividade Dou provimen-

to para transformar a cláusula em salário 
normnrtrvo., excloindo correção somnesfrat e 
pmoti.itivic.MCl/r' da clausula, tudo nos termos 

do Premmlçado 56. 

Cláusula 9 Desconto aSsiStemnCidI: O re-
correnle laz longo comenlário sobre a cii,- - 

uIa, iu1 rimerendo-se em matéria Que nã.' 
o da ou-a conto, como a divisão da quantia 
arrecadada entre as entidades sindicais 
dos trabalhadores. magna-se a reação do 
rccorremitni se o suscitando pretendesse sa-
ber do destino que é dado ao dinheiro arro-
cadacto a tifulo de contribuição sindical ou 
de qualquer outra fonte. O sindicalismo 
hrarmfloiro já está bem amadurecido, sendo 
dispensáveis, por absolutamente inconve-
nientes à harmonia a solidariedade, essas 
tentativas do inlromissão na economia do-

méstica dõs sindicatos de trabalhadores. 
- 

153 empresários, em razão do hábito d 
comandar os empregados de suas empre-
sas, não resistem à tentação do dar orion-
lâção até ao Sindicato da categoria proIbi-
sional. O srI, 153, § 2?. da Constituição não 
foi "violado, porque o art. 513, letra e, da 
C.L.T. autnniza o Sindicato a lmport contrl-
ti;iição aos integrantes da cateonia, sócios 
ou n3o Igualmemufe não ocorre nenhum bis 

rn idc'rn, pois este descono decorre a Revi-

são anual His condições dia trabalho da ca-

tegoria A ai' qação de rncoriipeténcia, por-
lar -do, 'le vim-loção do ani. 14?. § P. dri Conis-
tiloiçãcm. é rernrl;imia O clr;sidio coleirvo é 
succ'ii:'inneo d,a Cenivo n ',.'ia ou (ir) acordo 

rtcn(',I,ãu de for TiO a alusta -la d 	contorrni- trus,,,,,10 
mtdir cormm os tundamemilcms rio presente me- 'lim' 	ri 
ciinircr. Percebe-se, portimr'u, que a rCcor-.onnpeli 
rente, enrbora teirlia aludido A impossibili- rrri'rrssr 
brIo, mIe ri Justiça do 'iriblatro inslmfuir o o mim, e>R 

aímro'nlio, concorda C' -o ,i permanencia do -iii. com  
(lirertc) preexislente ha elei aios, preten- (IUO se 
dr'mmcjo, ira realidade, não a exclusão e sim Com a 
sena adptriçio ás decisões desle Tribunal sOes dc 
de que o anuenio é corrigido anualmente, no, rirão 

E a aceitação tácita da Sentença na parte dos Ore 
niuci roamitérri r  direito ao anuiSnio, Pela prá- doS. dlL 

tica de ato incompalivel com ci vontade de senvad( 
rocem mor como o é, no meu modo de ver, o respilmt 
pectmnlo de que .impõe-srr a reforma para desln ul 

áTurfà . la de conformidade com os turida- a coimtr 
noenitos do presente recurso.. res. 

A,simo, entendo que o recorrente não 	Quan 

pretende a exclusão da clausula e sim sua hre a 1- 
modilicaão, oferecendo atii redação nova. 	(la aSSI 

la com 
Assim, reterentenienle a categoria eco- 	m 

miônmica dos Bancos. Que, como visto, não niuecer 
prefemide em realidade a exclusão da cláu- tiancr 

sola, doti provimento parcial ao recurso pa- em nna 
ra reduzir o fator do incrdnc,ia da corre- O bani 

çãn, cumulativamente, urrr;u vez por ano, ao conto 
alor 1.0. A sugestão coniria no paríigrato menfo 

2:' ria CIAUStIld proposta pelo Sindicato re- corto 

corrente, niãn, pode som admitida. A matéria antes 
não esleve em debate. Não se estabeleceu 
o contraditório, não foi nedida na contesta- 	CE'ii, 

ção (tis. 363-364), referindo as alegações de junto 
violação do artigo 10 da Lei n? 6.708-79, 112,, as clár 

' O', 165, XIV, o 153, § 21  e § 3? da Constitui- e p arà 
ção Federal o do art. 12 da Lei 4,725-65 e sistir 
ad. 7? do Decreto-lei 15-66. 	 lição 
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Dedrrzo que recorre pela manutenção da ' " 
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daI para lixar cnn Cri 1 .000 000.01) (Hum mi- - mnesr 
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admite que a cláusula se mantenha. nrorrr 
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Suscitantes: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANC.JUOS NO ESTADO DE GOIÂS E OUTROS (3) 

Suscitado: 	SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS 

EMENTA - DISSÍDIO COLETIVO - HORAS EX-

TRAS - ADICIONAL - Em funçao de fato-

res conjunturais incidentes sobre o pe 

1% 	 rrodo de vigncia da sentença normati- 

146 4 
	 va, pode o julgador fixar o adicional 

de horas extras em percentuol superior 
00 

a 2O2,j que o legislador ordinrio cu 

dou apenas do estabel cci monto do min 

rno, completando-se, assim, casuisti ca 

e temporori amente, a aço normai va ge 

rol, pura melhor atendimento dos fi ns 

SOCiOiS a que a lei Se dirige e, canse 

q($entemente, do bem comum. 

Vistos, relatados e discutidos os pre-

sentes autos de Dissrdio Coletivo, em que figurn, como Suscitn-

te, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM LSTABELEC!MENTOS SANCIRICS NO ES-

TADO DE GOIÁS E OUTROS (3)  e, como Suscitado, SINDICAÍC' DOS DY- 

COS DE MINAS GERAIS. 

R EL ATíR lO 

1 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAEELEC1 

MENTOS BANCIOS NO ESTADO DE GOIÁS, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÂRIOS DE AN7.POL)S, SINDICATO DOS EPMECADOS 

EM ESTABELECIMENTOS BANO.RIOS DE RIO VERDE e 5! NDICATO DOS EMPRE-

GADOS EM E S T A B E ELO! MENTOS BANC f Z lOS DE J ATAÍ se i tura;; I ss íd cCc 

) 	 •'* 	 r p 	P-' 	 #- 	 Í) 	 4 1 eti vo contra SI Dl 	TO DD. 3iNCa DL ml 	Al Srepresen an co 

dos Bancos que operam no Estado de Rui as), udui ndo o segui n 

1 

.9 

. 	' 
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reivindicam a manutençao das conquistas anteriores d0 categoria 

profissional; que pleiteiem, ainda: remuneraço de horas extras 

nunca inferi or a 100,50 do valor da hora normal; grati fi caao se-

mestral equ vai ente a uma r'emunerao mensal; garanti a provi s 

ri a no emprego, at 160 di as aps a data-base; prefernci a 	aos 

ex-bancrios indi;ados pelos Suscitantes, para admisso pelas em 

presas de crdi to, no preenchimento de vagas cxi stcntes; pagamen-

to de saIrio a partir do aviso prvio e at a efetiva liquida - 

ço das verbas resci sri as; ajuda de ai mentaço; compi enientoç'o 

da remuneraço paga pel a Previ da0 i a Soc i a 1 ao empregado 1 i c eria 

do. 

inicial instruída com os documentos dc 

fis. 6/67. 

Em audincia, o Banco do Brasil 5/A foi 

integrado a lide, corno terceiro interessado. 

No tendo havido conci 1 i aç.o, o Susci - 

tado apresentou defesa. Pteiirninarrnente, encampou a soHcitaço 

formulada pelo integrado 'a lide, pedindo a excluso do Banco 	do 

Brasi 1 S/A dos e.fci tos da sentença. No rnri to, contrape-se a to-

das as reivindicaçes dos Suscitantes, inclusive no qi,,u diz 

peito as conauistas anteriores. 

Opinando nos autos, o íJurc 

dor Regional do Trabalho, Dr. Lcjson Cardoso dc Oliveira, mani fes- 

tou-se pela rejeiço da preliminar e pela procednci o parcial 	do 

Dissfdi o. 

A 
1 o relatorio. 

VOTO 

A aço foi ajuizada en teipo hbi 1 

DC SAkOO DO RNASI L 5/A 

s SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA da arca 

da Unio Federal s vedado "CEL 	DA A'DDCS CCLLH VOS DE TABA 

LHO, 	DE NATUREZA ECONM!CA OU CONCEDER AUMENTO C0LET 	VO DE SAL- 
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quistada pela categoria profissional. 9 indispensvel, por conse 

gui nte, que se arrolem todüs ei as, para se evitarem dvi das futu 

ras, especialmente na üço de cumprimento. Existe a respeito,aIi, 

PROVIMENTO de ilustrada Corregedori a Geral 

Passa-se, agora, s denomi nadas "CLAU  

SLJLAS NOVAS". 

CLÂUSULADEClhA-STtMA (NQ 7 na pro- 

posta inicial). 

"A rc;uneraço das horas extras no Se 

i-a inferior ei 1 OO (cem por cento) do valor da hora normal ." 

Pci a sentença onteri or, foram estabe!e 

cidos os adicionais de 20, para as duas primeiras horas, d± 

para as duas horas suhseqte.ntcs, e dc 6O para as dmüis. Ao jul-

gador, no entanto, e possi vel fixar adiei onal superi or, em aten - 
t 

ço a fatores sociais conjunturais, tendo e.m vista que a  legisla- 

ç0 vigente apiicvel a espcie apenas cuidou do adicional rnrnimo 

Como, atualmente, o Pars enfrenta o problema do desmprego, o au-

rnento do dd ci onal contri bui r para ameni :ür os efei tos da cri se. 

Defere-se, pois, para o periodo de vigencia da sentença, o adicio 

nal piei teado. Concedi da a majoraçao do AD! Cl ONAL, no entanto, em 

funço de fatores conjunturais, ressalvada fica a possibilidade de 

vir a ser alterado no futuro, falar no hvendo cm "conqui sta"pro 

priemente dita. 

CLÂIIStILA_DÊOIMA-OITAVA 09  1 da pro- 

posta de conci li aç'ao). 

"Os empregadores pagario GRAU FI OAO 

SEMESTRAL equivalente a uma rernuneraçao mensal." 

O Tri bunal, por mci ori a, acolheu a reí 

vindicafao, para efeito de uniformizaço de tratamento, j que a 

maioria dos bancri os vem, h mui to, recebendo a referi da GRATI FI 

CAÇ\O. O relator ficou vencido, juntamente com os Jul" Z os classis-

tas representantes dos Empregadores. 

CLU311LADCIb-N0NA (N 2  2 da propos-- 

ta deconci li aço). 
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"Os bancrios representados pelos Sus-

cittes tero direito a GARANTIA PiOV1SRIA NO EiPRECO ATÉ 160 

D I A S AP55 A DATA-BASE." 

O Tribunal, por m a i oH a, d e f e r i u a re 

vi ndi caçao, por entender que se afi na com recente medi da preconi - 

zada pelo Poder Executivo visando a evitar as dispensas em massa, 

sendo, ademais, de indiscutrvel alcance social. Vencidos o Rela - 

tor e os Jufzs Classistas Representantes dos Empregadores. 

ÇLUSULA V1GÉSU1A (N 2  3 d3 proposta d 

conci li ao). 

As empresas oe credito dar-ao preicren 

cia a ex-bancrios indicados pelo Sindicato, para preenc}iimentod 

vagaS existentes." 

O 	Trihur.a, por maaria, acolheu 	a pr 

tenSüo, 	por Seu 	alcance social, pelo interesse que oferece em rc- 

I aço aos prri os empregadores e por no contrari ar as dispus is 

legais vigentes. 

O Relator ressalva SeU entendi rnent 

respeito, eis que ficou vencido, juntamente com os Jufzes Classis 

tas representantes dos Empregadores. 

CLÂIJSULA VI CÉSIt.1A-P[flMEIRA 	(N 2  4 	da 

proposta de conci Ii aço). 

1 NDEFERE-SE. 

Visa, a pretenso, ao recebimento 	de 

sal crio pelo empregado, a partir do AVISO PRÉVIO e ate,  o efetivo' 

pagamento das verbas rescisrias. Nao pode ser acolhida, contudo, 

porque ja existe previsao legal para a hipctese de atraso no 

mento das parcel as dcvi das pelo empr:ior, qua! quer que sej a sua 

natureza jurfdica. 

CLIJSULA VIGÉSIMA-SEGtJNDA (NQ 5 da pro 

/ 	posta de conciliaço). 

INDEFERE-SE. 

A preteriso e de recebimento d0 AiUDA- 
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 -ALlMENTAÇO no valor de Cr$100,00. O indeferimento decorre da c i r 

cunstnci a de constituir aumento indireto de sal ri o, ainda que 

de pequena monta. 

CLidJS1ILA VI GSI_MÁ-TERCEIRA (INQ 	6 da 

proposta de conci li aç*o). 

1 NDE FERE-SE. 

Por ela, o empregador seria cornpelido 

a "complementar o salrio do empregado quando este estiver licen 

cido remuneradamente pela prcvidncia social".No exi.ste,ainda 

margem legal a ensejar a ampIiaço dos anus que tocam ao emprega- 
- ' 

d 
op 

or em relaçao aqueles periodos de licença do ernpregado,ainda que 

por via de sentença normativa. 

Aplica-se, rio que couber, o Prejutgado 

ng 56 do Egr. Tribunal Superior do Trabalho. 

Julgo, pois, procedente em parte o dis 

sfdio, de acordo com o disposto na parte expositiva, e condeno o 

Suscitado no pagamento das custos, calculadas em funç'ao do valor 

que atribuo 'a aço, de. Cr$300r000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

Fundamentos pelos quais, 

ACORDN1 os Jurzes do Tribunal Re9ionaI 

do Trabalho da lercei ra Regi o, em SCSS0 pI enri a ordi nri a, unAa_ 

nime e prel i mi narmente, em rejeitar a pretenso de excIuso do pre 

sente Dissídio, formulada pelo Banco do Brasil S/A, com ressalva 

da aplicaço das Resoiuçes do C.N.P.S. Quanto ao mrito, 	por 

iaioria de votos, em julgar procedente, em parte, o Dissídio, nos 

termos da parte exposi ti va do voto do Exm. Juiz Rei ator, para de 

ferir 'a categoria suscitante a manutcnao das clusulas preexis 

tes, de ns 1, 2, 3 e seu par9rafo rnico, 4, 5,6, 7 e Seu para - 

grafo nico, 8, 9 e seu parrafo nico, 13, II, 12, 13, 14 e 15, 

fi c ando venci dos, em parte, quanto a c 1 aus u 1 a ILI, os 	s .J u i z es 

Rei ator, Fernando Pessoa J r.i or e Odi 1 ou Rodri gues dc Sousa 	que 

deferi am o aumento de 4; 	unan :ri dode. foi indeferida a cl usu- 

1 a 16. Quanto is rei vi ndi caçcs inscritas sob os 	o 	! ••: 

Novas, foram deferidas as dc nos. 1, 2, 3 e 7, vcucidos os 
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j uízes Rei ator, Fernando Pessoa J ni or e Odi 1 on Rodri gues de Sou-

sa, quanto as trs primeiros; foran indeferidos os dc nus. 4, 5 e 

6, vencidos os Exins. Juízos Revisor e Jos Uheodoro umürcs do 

Silva. Determinou, ainda, o Egrcjio Tribunal, a oplicoçao,no que 

couber, do Prejulado 56, do Col endo Tri bunol Superior do Trobo - 

lho. Custos, pelo Suscitado, a serem calculadas sobre o valor de 

Cr300000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

Belo Horizonte, 09 dc outubro de 1 9S1 

/ 

Custdio Alberto de Freitas Lustosa 

Pr'esi dente 

Manoel Ieqes de Fr itüs 

Relator 	i 	 /1 
ft 

_ 

ecadoroie77i& 

/msmb 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABtLHO 
"í 

3 	REGIÃO 

1. 

1 

y 

/ 

ACÓRDÃO -TRT-DC-20/81 	 3 - 

RiOS, NOS TERMOS DAS RESOLUÇES DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

SALARIAL" (Art. 12 da Lei n 2  6.708/79). 

Quanto a circunstncia de possuir PES 

SOAL ORGANIZADO EM QUADRO DE CARREIRA, no constitui razao para 

sua cxci usao do DI SSÍDI O COLETIVO, como se infere do di sposto no 

PARÁGRAFO 6,NlCO do ART. 52  da citada Lei. 

Ressalve-se, todavi a, que o Banco do 

Brasil S/A s esta sujeito observAancia dos índices de correçao 

(INPC) e de aumento (PRODUTI VIDADE) que. lhe forem fixados pelo / 

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA SALARIAL. 

Rejeito, pois, a pretenso de EXOLU-

SO. Naaçao de cumpri mento, se for o caso, vai er-se--, a referi 

da sociedade, das ressalvas previstas em lei e nesta deciso. 

Passa-se, cnto, ao cxane das REIVINDIL  

CAÇES deduzi das, ficando esc 1 arec ido que serao transcritas 	as 

CLÁUSULAS respecti vas j com a redaçao condi zentc com o que for 

deferi do, menci onando-se, em se9ui da, o que ti ver si do rejei tado, 

para maior facilidade de aprcenso do que foi 	decidido a cada pas 

so. 

CLÂUSULA PRIMEIRA 

"Os estabelecimentos de crcdito 	com 

sedes, filiais, sucursais ou agncias em atividade no Estado de 

IV 

Gois, concedem, a Seus empre9ados ali lotados e admitidos 	at 

31.AGOSTO.1981, um AUMENTO de 155 (quinze por cento) a título de 

PRODUTIVIDADE". 

O Tribunal, por mai ori a, entendeu que 

o ídice esta afinado com a produtividade-Iucratividade notaria-

mente havida no setor, justo sendo que dcl a se Lcncfi ci em os em- 

pre9ados. O Rei ator, venci do, mantinha o índice ndi o, de 4% (cua 

tro por cento). 

CLÂNSU LA SEGUNDA 

"O au:cnto retro concedi do incidi rla SO 

bre as parco1 as i ntcrantes do sal ri o, observada 	real natureza 



PODER JUDICARIO 

1RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3 9  REGIÃO 

ACÓRDAOTRT-DC20/8l 	 - 4 - 

jurdica de cada uma delas, em consonancla com as disposiç
-
oes le-

gais que regem a mataria, bem assim com o estaturdo em sentena 

normativa, convenço ou acordos coletivos". 

A cIusula e mantida em atenção c prin 

cípio de que "quod abundat non nocet". 

CLUSIJLÁ TERC 	I\ 
AE!  

"Para cada ano de servi ço completo ou 

que vier a ser compl etado, ano a ano, pci o empreqado em rei oco ao 

mesmo empregador, sera devi da e paga, mensalmente, a título 	de 

ANUNI0, a importancia mínima dc $i.l38,55 a partir de 19  de Se 

tembro/1981, observado o disposto no pargrafo nico n seguir." 

O teor da cIusuIa foi simplificado e, 

como no podia deixar de ser, adaptado ao que foi decidido pelo 

Egr. Tri bunal Superior do Trabalho em rei aço ao período ant. ri or. 

Em conseq(1nci a, no foi acolhi da, integralmente, a pretenso de-

duzida, de eievaçao do valor do anunio para Cri JQI 
PARGiAF0 (JNICO 

"A pareci a de ANUNJ O integra o sol - 

rio para todos os efeitos legais, devendo ser reajustada semestral 

mente, de acordo com a Lei nQ 6.708, com base no fator 1 .0 do 1 NPO 

estabelecido p a r a o rncs da revis2o, aplicando-se- ihe ainda,cm l. 

SEL8I, o aumento de 15%, a título de produtividade." 

O fator oHervado foi fiodo pelo Egr. 

Tribunal Superior do Trabalho no julgamento do DISSÍDIO anterior 

(RO-DC--287/81), estando sendo mantido pelas mesmas razes e para 

efeito de uni formi zaçao juri sprudcnc ai, sempre recornendavel quan 

d em cogitaçofatores como o ora em foco. 

CLÂUSIJ'LA QUARTA 

"A vinnci a do aumento sal ari ai fixado 

na ciusual primeira ser de J2_.SETEBRO.I0SI a 31 ACOSTO.IQ2". 

De acordo, a pretcnso, com a dt-ba- 

Ise que vem sendo observada. 
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CLÂUSULÁ QUINTA 

"A critrio do empregador, sero, ou 

no, compensados os aumentos ou abonos espontneos concedi dos du 

rante a vigncia da Sentença normativa anterior, ou Seja, no pe-

rfodo de 1 2 .SETEB080 ajÇSTO.8I, 'o exceço, porin, daque-

les decorrentes de promoo em geral, por merecimento ou por an-

tig(i dade, de transfernci a de localidade, cargo ou funço, de 

reajustamento por força do saIrio mínimo legal, de equiparaçao 

sal ari ai, implemento de idade ou tf' rinino de aprendizagem". 

Defere-se, por tratar-se dc cIusula 

mantida pela sentença anterior. 

CLÂUSULA SEXTA 

"Em conseqUZ 	d ric a e assalto ou 

consumado ou no, a qual quer de seus departamentos, a empreodos 

ou veículos transportadores de numnerri o ou documentos, os empre 
t. gadores pagaro i ndeni zaço; ao empregado ou a Seus dependentes 

Icais (no cjso de morte ou incapacidade), na irnportncja d 

2.O00000,O3 ( d o i s mithes de cruzeir'os), podendo, p o r sua contj, 

recorrer a Seguros especiais para cobertura da indenizaçao." 

Defere-se, em parte, porque pedi da a 

indenizaço no valor de c$3.000000,00, escarecendo_s e  que, no 

DISSÍDIO anterior, o valor da parcela foi de c1.000.000,00, Su-

jeita a correço semestral. 

CLtUSULA STiA 

- "O sai ri o mínimo ou de ingresso 	na 
carreira de banri o 	transformado em sal ri o normatj 'o (Pejuj 

gado nQ 56), caicul ando-se, contudo, a parti r dos vai ores míni nos 

que 1 categoria foram garantidos na ltHa CONVEÇO celebrada 
assim projetados: 

2) - Portaria, Contínuos, Vigias, Lim-

peza e Assemelhados; 	6.944,66 om 

vj gor em setembro/33, corri o i docn 

* 
1 	' 
/ - 

1, 



/7 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

39 REGIÃO 

ACÓRDÂo - lT- DC -2 O/' 8 i 
	

-6-. 

l)ÜSC no fator Li do INPC fixado 

para março/81 (50,7 Icri0466,30), 

cumul ati v&riente com 1 .1 do 1 1PC 

/,-. 	/ 	 c• dc setcmbro/bI 	4l,9l/I4.)...,/) 

acrescido do percentual de 

to a que se refere a c1usua pri 

mci ra. 

- Funçes de Escriturrio:Cr7.936,76, 

em vigor em setembro/80, corrig 

do com base no fator 1 . 1 do 1 PC 

r de março/Si (5O,7l,.II.96I,50), 

cumuIatjviente com Li d0 INPC 

de setembro/81 (4I,9Ir 16.974,56), 

acresci do do percentual de cumcn-

to a que se refere a clusuia prí 

meira. 

- Funçes de Caixa e 	Tesourari a 

Cr.8.730,43, em vigor em seternbro 

/80, corrigido com fator LI 

IC) 	f 	 «1 	p IPC de marçoiol 	O,,L'- 	r;... 

Cr$13.157,63), cumuiaLivamente co; 

Li do INPC de setembro/SI (41,91 

=Cr$18.671,99), acrescido do per 

centual a que se refere a clusu 

ia primei ra." 

PARÂGRAFO 6NICO 

VI 
Os sai ari os normativos retro fix'ados 

ro reajustados em funço da taxa de produtividade anual e,semes-

tralmente, do INPC apiicvei." 

AL 
maço do sairio de 

FO INICO, posto que 

tido no prprio des 

Defere-se a pretensao, com a transfor 

ingresso em sairio normativo e con o PAFÂGR 

redundante, face ao ciIculo semestral j con-

envolvimento dos valores mrnmos fixados. Con- 
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ci liam-se, assim, as conquistas da categoria com as disposiçes 

legais que regem a espcie, traduzidas, no caso, pelo fixado via 

do Prejulgado n2  56 do Egr. Tri bunal Superior do Trabalho. 

CLÂUS[JLA OITAVA 

"A grtificaçao para os exercentes dasi 

furiçes de Cai xa, Compcnsaço de Cheques, 1 nformantes de Cajas-t ro 

Conferentes de Assi naturas, e para os exercentes de cargos de cor 

fiança correspondera, no mfni mo, a 1/3 (um terço) do valor do s_ 

lario minimo de Caixa, calculado de acordo com o estabelecid. 	ç 

clausula setima.' 1  

Defere-se, por haver conquista anter;o 

CLÂUSULA NONA 

"Por ocSIo do priffleiro pomento da 

majoraço (correço e aumento) prevista nas CLÁUSULAS ANT[kL0<ES, 

cada empregador dcscontar, cornpu 1 sori omente, dc cada um do seus 

empregados, a favor do Sindicato de Bancrios a que estiver fi lia 

do, importZincia equivalente a 10% (dez por cento) dos v alores cor 

rigidos cio primeiro ms de vigncia desta euteça, oHervado o 

teto mxirno de C41000,00 (mil cruzeiros) para cada empregado." 

PARÁGRAFO ÚNICO 

"Cada Sindicato Suscitante depositara 

ou destinara 30% (trinta por cento) do total arrecadado Feciera-

çao dos Empregados em Estabelecimentos Bancri os de ii nos Gerais, 

Gois e Brasflia, cabendo a esta, por sua vez, destinar 20% (vin-

te por cento) do total arrecadado 'a Confederaço Naci onol dos Ir 

balhadores nas Empresas deCrdito." 

Deferem-se, porque j previsto o des-

conto na sentença anteri or, como pedi do, e por decorrer de deci - 

sao que o Suscitante pode tornar (autorizado pelá Assemblia Geral) 

de forma unilateral e autnoma. 

CLÁUSULA DÊC1A 

"Ficam liberados 	disposiço dc, Sindi 
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cato e sem prejufzo de sua remuneraço e do tempo de servi ço,corn-

putado como de efeti vo exerc(ci o, os empregados ocupantes de car-

gos de Diretoria dos Sindicatos Susci tantos, ficaiido- Uie assequra 

do, ademais, o direito a todas as melhorias e vantagens, inckisi-

vo promoçes, o que teriam direito Se em serviço, bem corno ao re-

cebi monto de grati ficoço mensal equi valent(,,  a 4O kquurenta por 

cento) do salrio percebido1" 

Defere-se, por tratar-se de conaui s 

da categori a, observados os 1 imites da Con'enço anteri or. 

CLÁUSULA 

" exceço do Sindic0to de Anpol i: 1 qu 

ter direito a dois (2) Diretores, cada Sindicüto do interior te 

r a direito liberaço de um Diretor, que ficara a dispos0 de- 

e Sem prejurzo rernuneratri o, da contaqern de seu tempo de Servi - 

ço como se em serviço normal esti veSse e de todas as vantag:ns e 

melhori as :tri burdas categori o, cabendo a i ndicaç.o a cada Si 

dicato." 

Defere-se, de acordo com o Convença Cn 

tenor e com o que foi fixado pelo Egr.TribunI Serior do Trabo- 

1 b01 

C L Âu s U L A DO IMA-sEi;u ;ü A 

"Caso seiam eleitos - para integrarcíri a 

Diretorias da Federaçao dos Bancrios do Estado de 'iinas Gerais 

- 	 r- Coi as e Brasi 1 : a, bem como da Confcderaçao Noc i onal dos oancari os 

(CONTEC) - bancrios lotados nas Empresas, Sucursais, Filiais ou 

Agencias localizadas no Estado de Goi s, os empregadores li berar 

ate o tnxirno de dois (2) empregados, respeitado o limite d0 um er 

pregado por Banco, sn prejurzo da respectiva reuneraço, do tem 

po de serviço (que ser contado como se estivesse em serviço)e do 

di rei to a todas as vantagens atri burdas 1 categori a, enquanto em 
op 

exercÇci o nas entidades ci tads." 

Defere-se, cin parte, de acordo com 	a 

Convenço anteri or. 
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C(..,UStLA DCIt1A-TERCEIRA 

"Fica autorizado o efastumor-to rernune-

rado do empregado estudante, para real zeço de exames escol aras 

que comprovadamente coi nc dem com o horar o de trabalho, dcs qu 

o empregado avise ao empregador com 48 (quarenta e oito)horas de 

antecedancia e desde que as provas se realizem em estebe1ecimnto 

de ensino oficial reconhecido, profissional ou profissionaIizente 

Defer'e-se, com e devi da vni a a us-

tre corrente contraria. A rei vi ndicaço vise ao resguardo do di -  

rei te educaço que, sobre constituir prcocupao j a a nível coiis 

ti tuci onal, redunda em apri morame:ito benfi co ao prpri o emprega-

dor. 

CLIUSULA_DCU.A--QUARTA 

" crnpreuJa 	 vdad adi spe, 

sa, salvo por motivo dc falta grave, at dois (2) meses aps o tul 

mino da licença previdenci 'aria concedida para o parto." 

Afinada, a reivindicaço, com o que foi 

concedido no dissídio anterior. Defere-se. 

CLÂUStJLA DA-QUlNTA 

"Tero validade, para efeito de justif 

caço de ausanci a do empregado, os atestados de rndi cos e odontl 

90S com os quais o Si ndi cato Suscitantõ menti ver eonvni o." 

A pretenso foi acolhidü no dissídio a 

teri or. Defere-se. 

CLÁUSULA DÊCIMA-.SLXTA 

INDEFERE-SE, por ser abstrata e, de cc 

ta forma, redundante a rei vi ndi caço. 

Á pretenso CP  de que fiquem assegurado 

todos os direitos, clusulas e vantagens da Categoria Profissiona 

N» consegui dos por vi a d0 Sentença norrnati va, Convençes ou Acordos O 

leti vos anteri ores. Todvi a, o DISSÍDIO COLEÏI VO a via prpri 

pare a fi xaço d0 que determinada vantagem ou condi ço ja foi con 



PROC. RO-DC-112-82 

(Ac. TPJ2.'60-82) 

Recurso do Banco do Brasil não co-
nhecldo.por não ser parte no dissídio 
coletivo. Preliminar de incompeténcla 
do Tribunal Regional do Trabalho, ro-
/eitada. Recursos do Ministério Públi-
co, do Suscitante e do Suscitado provi-
dos em parte. - 

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de Recurso Ordinário em Dissidio Cole-
tivo n° TST-iRO-DC-112-82, em que são Re-
correntes Procuradoria Regonal do Traba-
lho da 3' Região, Banco do Brasil S.A., Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários no Estado de Goiás e outros 
e Sindicato dos Bancos no Estado de Mi-
nas Gerais e são Recorridos Banco do Bra-
sil S.A., Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários no Estado de 
Goiás e outros e Sindicato dos Bancos do 
Estado de Minas Gerais, 

'Pelo acórdão de ti. 132 e seguintes, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 3! Regiãb 
rejeitou a pretensão de exclusão do 
dissldio do Banco do Brasil S.A., e, no mé-
rito, julgou procedente, em parte, a ação, 
nos seguintes termos: 

para deferir à categoria suscilan-
te a manutenção das cláusulas pree-
xlstentes, de n?s 1, 2, 3 e seus parágra-
fo i.nico, 4, 5, 6, 7 e seu parágrafo úni- 

co, 8, 9 e seu parágrafo único, 10, 11, 
12, 13, 14 e 15, ficando vencidos, em 
parto, quanto à cláusula 1', os Exmos. 
Juizes Relator, Fernando Pessoa Jú-
nior e Odilon Rodrigues de Sousa que 
deferiam o aumento de 4%; A unanimi-
dade, foi indeferida a cláusula 16 1 . 

Quanto ás reivindlcações Inscritas sob 
os títulos Cláusulas Novas, foram defe-
ridas as de n°s 1, 2, 3 e 7, vencidos os 
Exmos. Juizes Relator, Fernando Pes-
soa Júnior e Odlion Rodrigues de Sou-
sa, quanto ás três primeiras; foram in-
deferidas as de n?s 4, 5 e 6, vencidos 
os Exmos. Srs. Juizes Revisor e José 
Theodoro Guimarães da Silva. Determi-
nou, ainda, o Egrégio Tribunal, a apli-
cação, no que couber, do Prejulgado 
n? 56, do Coiehdo Tribunat Superior do 
Trabalho. Custas, pelo Suscitado, a se: 
rem caicuiadas dobre o valor de Cri 
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) 

Assentou, na ementa que, cem fun-
ção de fatores conjunturais tncldentes 
sobre o periodo de vigêncIa da senten-
ça normativa, pode o julgador fixar o 
adicional de horas extras em percen-
tuai superior a 20%, já que o iogisiador 
ordinário cuidou apenas do estabeleci-
mento do minimo, completando-se, as-
sim, casuistica e temporariamente, a 
ação normativa geral, para melhor 
atendimento dos fins sociais a que a 
lei se dirige e, conseqüentemente, do 
bem comum'. 

Embargos dectaratórios do Sindicato dos 
Bancos do Estado de Minas Gerais, foram 
rejeitados (li. 156). 

Irresignados, recorreram ordinária e si-
multaneamente o Ministério Público do 
Trabalho da 31  Região (fis. 163), o Banco do 
Brasil S.A. (ti. 167), o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários do 
Estado de Goiás e outros (ti. 175) e o Sindi-
cato dos Bancos do Estado de Minas Ge-
rais (ti. 181). 

SÔ o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Goiás e outros 
contra-arrazoaram (ti. 212. 2 0  voi.), com pre-
liminar de não conhecimento do apelo do 
Banco do Brasil. 

A Procuradoria Geral, em parecer do 
doutor Hélio de Araijjo Assumpção, opina a 
ti. 226 e seguintes (2? vol.). 

E o relatório', na forma regimental. 

Voto 

Preliminar de não conhecimento do Re-
curso Ordinário do Banco do Brasil SÃ, O 
Banco do Brasil não foi parte na causa, 
que, sendo coletiva, trava-se entre duas 
categorias sindicalizadas. E á categoria 
econõmica pertence o referido Banco, co-
mo da categoria profissional fazem parto 
seus empregados. O Banco, não sendo 
uma categoria ele próprio, não pode ser 
considerado Iferceiro prejudicado' num 
dissidio coletivo. Acolho. 

Preliminar de incompefência do Tribunal 
Regional do Trabalho: Apesar de envolvida 
no Recurso Ordinário não conhecido, me-
rece comentários, para serf declarada de 
oficio ou não. 

Decorreria do texto do art. 702, 1, b e c da 
CLT. Não houve excesso de jurisdição do 
Tribunai Pegionai do Trabalho, porque o 
dissidio tem como suscitanfe o Sindicato 
de Goiás e como suscitados, os Sindicatos 
dos Bancos de Minas Gerais e Goiás, com 
base territorial, nesses dois Estados. Não 
se trata de sindicato com base territorial 
em mais de um Estado, ou nacional, pre-
tendendo, em favor da categoria represen-
tada perante mais de um Tribunal Regionat 
do Trabalho. Ai é que estaria excedida a ju: 
risdição do Regionaf. O art. 677 da CLT dis-
põe que a competência dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, determina-se 'pela 
forma indicada no art. 651 e seus parágia-
fos e, nos casos de diSsidio coietivo,peio 
local onde este ocorrer. 

Todos os bancos funcionam em mais do 
um Estado, com filiais. sucursais e agf'n-
das e então não haveria mais dissídios co-
letivos regionais para os bancários. 

Dou pela competência do 3° Tribunal Re-
gional do Trabalho. 

Mérito: 1? Recurso: Do Ministério PÚbliç._] j2 

da 31  Região (fI. 163), 

Ciáusulà 1! --- Taxa de Produtividade: Foi 
decretada em 15% e a jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho 
fixa-a em 4%. Dou provimento parcial. 

Ciaúsula 21 - lncldênclado aumento da 
produtividade sobre o salário: Em conse-
qiiéncla do julgamento anterior, a incidên-
cia sobre as parcelas salariais será de 4%. 
Dou provimento em parte. 

Cláusula 3' - Anuénío: E cláusula pree-
xistente, razão peia qual nego provimento. 

Cláusula 	3" 	parágrafo 	único: 
Reajustamento semestral do anvênlo (Lei 
o? 6.708-79): A jurisprudência determina 
que tal reajustamento se faça anualmente, 
pera que seja respeitada a data-base da 
respetiva categoria profissional, a teor do 
ai. 10 da referida lei. Dou provimento, em 
parte, para excluir a produtividade de 4% e 
adaptar a cláusula à jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho. 

Ciaúsuia 7' - Salário de ingresso: Nego 
provimento, pois, constitui conquista da 
categoria. 

Cláusula 	7' 	parágrafo 	único 	- 
Reajustamento de ,saláriosde Ingresso: Os 
salários normativos devem ser reajustados 
em função da taxa de produtividade anual 
de 4%. Prejudicada face à decisãõ anterior. 

Cláusula 9' parágrafo único - Desconto 
sindical: Ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, dou provimento, em parte, para 
subordiná-lo à aquiescência do emprega-
do, expressa ou tácita, esta deduzida da 
não oposição do mesmo, em 10 dias, antes 
do primeiro pagamento majorado. 

Cláusulas 10! a 12 4  - Liberação de diri-
gentes sindicais, diretores e membros da 
diretoria, sem prejuízo remuneratório: A 
matéria está regulada em lei, mas a cláusu-
ia é preexistenfe. Dou provimento, em par-
te, para excluir os 40%. 

Ciáusuia 13' —Abono de falta ao empre-
gado estudante: Dou provimento, por in-
constitucional, no entendimento do E. STF. 

Cláusula 18 4  - Gratificação semestral: 
Seria um aumento salarial obliquo. Não há 
preexistência. Dou provimento, para ex-
cluir a cláusula. 

Cláusula 191  - Garantia provisória no 
emprego até 160 dias após a data-base: 
Embora a cláusula vise a desestimutar a ro-
tatividade, é condição que contraria a Lei 
n° 5 107-66. Dou provimento 

Cláusula 20! - Preferência a ex-
bancários, Indicados pelo Sindicato para 
preenchimento de vagas: E a cláusula do 
closed-. "op, repetida peio direito brasilei-
ro. 

Dou provimento, para exclui-la. 

20 Recurso 	Do Banco do Brasil ff1. 
167. Prejuctic 	.., pela preliminar de não 
conheclment(5. acoihida. 

No mérito, visa a sua exclusão, o que 
não procede por ser uma S A. e sujeitar-se 
ao direito pmivarlo do trabalho, nos termos 
da Constituição Federal (art. 170). 

31  Recurso - Do Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários no Es-
tarJo de Goiás e outroS 

Pela igual produtividade aos emprega-
dos do Banco do Brasil S.A. 

Dou provimento, em parte, para sujeitar 
esse estabelecimento ao indice aqui de-
cretado, de 4%. 

Obrigação do pagamento de salários 
até o efetivo pagamento das verbas 
rescisórias. 

Dou provimento, nos termos da Jurispru-
dência, que garante ao empregado o rece-
bimento de indenização, concretizada em 
salários, desde o fim do aviso préviõ até o 
dia do efetivo pagemento das verbas resci-
sórias. 

Fator 1.0 para correção dos anuénios 
(fls. 178) e valor de CrS 1.273,10 para os 
anuênlos, a partir de setembro de 1981. 

- 

- 

- 
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Nego provimento, porque esse é o fator 

que tem sido decretado, e o valor do anuê-
nio é de Cr$ 1.138,55, conforme fixado na 
sentença recorrida. 

xllio-allmefltaÇ.O 

Se fosse condição preexistente, eu man-
teria. Mas é cláusula nova, que rbdunda em 
aumento salarial obliquo, não permitido em 
lei e profligado pelo STF. Nego provimen-
to. 

ComplemeritaçãO do auxílio-doença 

Já existe lei determinando o pagamento 
de salários nos primeiros quinze dIas. O 
que se quer é Criar obrigação nova, que 
perdurará enquanto durar a doença. Nego 
provimento. 

40 Recurso - Do Sindicato dos Bancos 

dp...EsLaIiO de Minas Gerais (lIs. 181 e 206). 

Cláusula 1 - Produtividade 

Prejudicada pois já decretada em 4% 

Cláusula 1' parágrafo 1° - Produtivida-
de sobre parcelas integrantes do salário. 

Prejudicada, pois admitida nos mesmos 
4% 

Cláusula 3 e parágrafo único - 
A n uênios 

Prejudicada, pois' fixados em CrS 
1.138,55. 

Cláusula & - Indenização ao empregado 
por assalto ou ataque, de dois milhões, po-
dendo o banco recorrer a seguros 
especiais. 

Tem sido deferida essa condição pelo 
TST, dada a alta freqüência de tais atos. 
Subordina-se entretanto, à morte ou invali-
dez do empregado. 

Nego provimento. 

Cláusula 7 - Transformação do, salário 
minimo ou de ingresso em salário-
norma tivo, calculando-se a partir dos valo-
res mínimos que foram garantidos à cate-
goria pela Convenção de 1979. 

Prejudicada. 

I
Cláusula 8° - Gratificação de função pa-

ra caixas, compensadores de cheques, in-
formantes de cadastro, conferentes de 85-

sinaturas e para cargos de confiança, cor-
respondentes ao mínimo de 113 do valor do 
salário mínimo do Caixa. 

Nego provimento, pois não há inconstitu-
cionalidade nessa condição, que é eqüido-
sa. 

Cláusula 9A e parágrafo único - Descon-
to assistencial sindical. 

Prejudicada porque provido recurso an-
terior em parte, para ajustá-lo á nossa juris-
prudência. 

Cláusula 10 - Liberação do dirigente 
sindical 

Prejudicada. 

Cláusula 11 - Prejudicada 

Cláusula 12° - Prejudicada 

Cláusula 13° - Afastamento do emprega-
do estudante. 

Prejudicada. 

Cláusula 15 - Validade de atestados 
médicos e odontológicos de serviços com 
os quais os sindicatos suscitanles mantiver 
convênio. 

Também é condição sadiça nas senton-
ças coletivas do TST. Dou piovimento par-
cial, para subordinar à existência de convê-
nio com o INPS. 

Cláusula 17. - Remuneração das horas 
extras não inferior 8 100% 

Nego provimentO, com apoio na jurispru-
dênçia predominante deste TST. 

Cláusula 18° - Gratificação semestral 
equivalente a urna remunera(ão mensal. 

Prejudicada, pelo Indeferimento anterior, 
por representar aumento salarial direto. 

Cláusula 19 - Garantia provisória no 
emprego até 160 dias após a data-base. 

Prejudicada, por já ter sido excluida. 

Cláusula 200  f7adn,iss,10 de Bancários 

PrJudIcada, pois 14 excluida (clÓSed 

Shop'). 

Isto posto: 
Acordam os Ministros do Tribun3 Supe 

nor do Trabalho: 1 - Por unanimidade, não 
conhecer. do recurso do Banco do Brasil 
S.A. II - Por unanimidade, rejeitar a reli-
minar de incompeténcia do Tribunal Régio-
nal do Trabalho da Terceira Região 111 - 
Recurso da Pro6uradoria Regional: dar 
provimento parcial, para: a) reduzir o au-
mento decorrente da produtIvidade ,para 
4% (quatro por cento), vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Alves de Almeida, Orlando 
Teixelra da Costa e José Wagner; b) deter-
minar que a incidência da taxa da produtivi-
dade sobre as parcelas salariais seja de 
4% (quatro por cento), unanimemente c) 

determinar o reajustamento dos anuênios, 
apenas uma vez por ano, com aplicação cu-
mulativa dos dois indices do INPC, pelo fa-
tor 1.0, excluida a aplicação da taxa de pro-
dutividade, vencidos os Exmos. Srs. Minis-
tros Onlanodo Telxeira da Costa, João Wag-
ner, Aives de Almeida e Gulmarães Falcão, 
d) subordinar o desconto assistencial à não 
oposição dos empregados, manifestada 
ate 10 (dez) dias antes do primeiro paga-
mento reajustado, unanimemente; e) ex-
cluir da cláusula que trata da liberação dos 
dirigentes sindicais, a gratificação de 40% 
(quarenta. por cento), vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Marco Aurélio, Expedito 
Amorim, Neison Tapajós, Fernando Franco 
e lidélio Martins; f) excluir a cláusula con-
cesstva de abono de faltas ao empregado 
estu1ante, unanimemente ç) excluir a 
cláusula que estabelece gratificação se-
mes trai, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Alves de Almeida e João Wagner; h) excluir 
a cláusula de garantia provisória no empre-
go até 160 (cento e sessenta) dias após a 
data-base, unanimemente i) excluir a cláu-
sula que trata da preferência a ex-
bancários, Indicados pelo sindicato, para 
preenchimento de vagas, vencidos os Ex-
mos. Srs. Ministros João Wagner e Alves 
de Almeida. 2. Por unanimidade, julgar pre-
judicado o recurso no que tange ao reajus-
tamento dos salários normativos; 3. negar 
provimento ao restante do recurso: a) ven-
cidos os Exmos. Srs. Ministros lidélio Mar-
fins e Fernando Franco, relativamente aos 
anuênlos; b) vencidos os Exmos. Srs. Mi-
nistros Coqueijo Costa, Fernando Franco, 
Neison Tapajós, Expedito Amorim, Marco 
Aurétio e iidélio Martins, quanto ao salário 
de Ingresso; IV - Por unanimidade, julgar 
prejudicado o recurso do Banco do Brasil 
S.A. V - Recurso do SindiCato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Goiás e outros: 1. dar provimen-
to parcial, para: a) determinar que o au-
mento de 4% (quatro por cento) a titulo de 
produtividade seja aplicado aos emprega-
dos do Banco do Brasil S.A.-, unanimemen-
te: b) estabelecer multa pelo não pagamen-
to das verbas resclsórias até o 10 (décimo 
dia) subsequente ao alastamento definitivo 
do empregado, por dia de atraso, no valor 
equvalente ao salário diário, desde que o 
retardamento não decorra de culpa do Ira-
Lialhador, unanimemente; 2. negar provi-
mento ao restante do recurso; a) vencidos 
os Exmos. Srs. MinIstros Aives de Almeida 
e João Wagner no concernente ao auxilio 
allmerrtação; b) unanlmen'rente, nos de-
maIs liens VI - Recurso do Sindicato dos 
Bancos do Estado de Minas Gerais: 1. dar 
provimento parcial para subordinar a vali-
dade dos atestados médicos e odontológi-
cos à existência de convènlo com o 
Inamps, vencido o Exmo. Sr. Ministro Mar-
co Auróiio: 2. negar provimento em relação 
aos seguintes liens do recurso: a) Indeni-
zação ao empregado por assalto ou ataque, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Nelson 
Tapajôs e Fernando Franco; b) gratificação 
de função para caixas, compensadores de 
cheques, informantes de cadastros, confe-
rentes de assinaturas e para cargos de 
conliança, vencidos os Exmos. Srs. Minis-
tros Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, Nel-
son Tapajós, Expedito Amorirn e Fernando 
Franco; c) remuneração das heras extras 
com adicional de 100% (cem por cenlo), 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Coquei-
o Costa, Marco Aurélio, Fernando Franco. 
Nelson Tapajós e Expedito Amorim: 3, por  

unanimldaae, julgar prejudicado o resta4ie 

do recurso. 

Brasilja, 2 de dezembro de 1982 - C. A. 

Barata Silva, Presidente - Hélio Regato, 

Relator ad hoc 

Ciente: Panos irhaleS Barbosa da Silva, 

Procurador-Grf 1 

(Advs : EdsomCarO5o de Oliveira, Har-
iey Ferreira, Jós'éi Torres das Neves, L. 
Beltrão dos Santos Maurilio Moreira Sam-
paio, Harleine Gueiros Bernardos Dias e os 
mesmos). 1 mr'o 
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c$indicato dos e1flPregadosemabeLecirne1ztos 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegação ao lAPAS FGTS e I. deRe 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram, de um lado o SINDI 
CATO DOS BANCOS DE MINAS GERA1S (com base territorial em Goiãs e DF), em 
nome da Categoria Económica por ele representada e com sede, sucürsais e 

agéncias localizadas no Estado de Goiás ou que ali operam e os SINDICA 
TOS DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS, ANÂ 
POLIS, RIO-VERDE, JATAÍ e CATALÃO, em nome da categoria profissional que 

trabalha no Estado de Goiãs, neste ato representados pelos signatários 
do presente instrumento, de conformidade com a legislação em vigor, sob 

as cláusulas e condiç6es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os estabelecimentos de crédito com sede, sucursais 

filiais ou agências que operam no Estado de Goiás , 
concedem aos seus Empregados admitidos até 31.agosto.82 um aumento sala 
rial de 5% (cinco por cento), assegurado o mínimo de Cr$ 3.400,00(t r ê s 
mil e quatrocentos cruzeiros), calculado sobre a remuneração resultante 
das correç6es autom.ticas de março e setembro de 1982, em decorréncia da 
aplicação da Lei de Política Salarial vigente. 

CLAUSULA SEGUNDA - O salário mínimo ou de ingresso na categoria bancaria, 
a título de ordenado, não será inferior a: 

Portaria, contínuos, vigias, limpeza e assemelhados: 

Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros); e 

Futiçes de Escriturários, Caixa e Tesouraria: 

• 	Cr$ 38.000,00(trinta e oito mil cruzeiros). 

PARÃGRAFO ÚNICO - Na vigência da presente convenção o sa1rio de ingres 

so será reajustado em março de 1983, pelo fator 	1,00 
(um inteiro) do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (IN2C), 	v 
para os reajustes salariais do referido mês. 

-segue-Ol- 

O fo provoca o cncer, a droga é demolidora dos mals nobs gentirnentoshtunanos. 
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Ref.pro DRT- 
TBRMO DE REGISTRO 

PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA-

NALHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES-

TA DELEGACIA COM A ORSERVAÇÃO DE QUE "AS 

DISPOSIÇ(ES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APLL. 

CLVS £ ESPÉCIE". 

DAS. J 

lCra 
iretora &i DVÍS de \J 

ASSWIt0I Sindtais  



«ri 
c9indicato dcs 	rega dos em Cstabeleciin entos .ancárioV GO1ÂMÇ1 

O ESTfODEGCÁs 

s. 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extr, além de ilegal é sonegaçio ao lAPAS, FGTS e 1. de Renda. 

CLÁUSULA TERCEIRA Para cada ano de serviço completo ou que vier a ser 

completado, ano a ano, pelo Empregado ao mesmo E m 

pregador, será devido e pago, mensalmente, a cada Empregado, a título 
de Anuênio, a importância mínima de Cr$ 2.455,00 (dois mil, quatrocen 

tos e cinquenta e cinco cruzeiros), por ano de serviço. 

PA2ÁGRAFO ONICO 	Durante a vigência desta Convenção o Anuênio previs 

to nesta cláusula não sofrerá nenhum reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - A critério do Empregador, serão ou não compensados 

os aumentos ou abonos espontâneos concedidos, desde 

a correção de março, assim como o saldo dos que tiverem sido concedidos 

antes de março, não compensados inteiramente naquela oportunidade, à ex 
ceção, porém daqueles decorrentes de promoção em geral ou por merecintcn 

to ou antiguidade, transferência de localidade, cargo ou função, reajus 
tamento por força do salário-mínimo legal, equiparação salarial, imple 

mento de idade ou término de aprendizagem. 

CLÁUSULA QUINTA - Em consequência de assalto ou ataque, consumado QU 

não, a qualquer de seus Departamentos, Empregadosi 

a veículos que transportem documentos, numerários, os Empregadores paga 

rão indenização ao Empregado ou a seus Dependentes Legais, no caso d e 

morte ou incapacidade permanente a importância de Cr$ 6.000.000,00(seis 

milh6es de cruzeiros). A critério do Empregador, e por sua conta, tais 

indenizaç5es poderão ser asseguradas através de apólice de seguro. 

CLÁUSULA SEXTA 	- A gratificação de função paga nas condiçaes previs- 

tas no § 29 do Artigo 224 da CLT não será inferio 
a 40% (quarenta por cento) do salãrio do cargo efetivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A gratificação para os exercentes das funç6es de Cai 

xa, executivo ou não, compensadores de cheques, in 

forrnantes de cadastro e conferentes de assinatura, será paga, no mínimo, 

na importância mensal de Cr$ 12.667,00 (doze mil, seiscentos e sessenta 

e sete cruzeiros) , respeitando-se o direito daqueles que percebem vanta -' 
gem superior. 

se gue -02 	
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O fumo provoca o câncer; a droga i demolidora dos mais nobres sentinntos humanos. 
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Ref. proc DRT -1 9/t 
TBMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DB TRA. 

MLHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES. 

TÁ DELEGACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE «AI 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

IIULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATICAMENTE PELAS NORMAS LEGAIS APIA. 

C_LVWS À REPgCIE". .L . o9- DAS. 

fretora da DIPiS de 
ASSUntOS Sindicats  



cSindicato dos eiizpregadcs ei'n Cstaheleciinentos .ancári 
NO ESTADO DE GOIÁS 	

. 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegação ao lAPAS, FGTS e 1. de Renda. 

PARÂGRAFOÜNICO - Na vigência da presente convenção, a gratificação es 

tipulada nesta cláusula será reajustada em março de 

1983, pelo fator 1,0, do INPC, válido para os reajustes salariais do re 
ferido mas. 

CLÁUSULA OITAVA - Todas as sedes, filiais e ag&ncias dos estabelecimen 

/ tos bancários localizadas na base territorial dos Sin 

dicatos Profissionais convenentes descontarão importância corresporiden 

te a 10% (dez por cento) da diferença entre a remuneração dos meses de 

46 
agosto e setembro de 1982, com teto máximo de Cr$ 2000,00(dois mil cru 

zeiros), de unia só vez, de todos os Empregados abrangidos, de conformi 

dade com o aprovado na respectiva assemb1ia geral do Sindicato benefi 
ciário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cada Sindicato suscitante depositará ou destinará 

30% (trinta por cento) do total por ele arrecadadc 

na forma desta cláusula, para a Federação dos Empregados em estabeleci 

mentos Bancários de Minas-Gerais, Goiás e Brasília. Esta, por sua vez, 

destinará 20% (vinte por cento) do total por ela arrecadado à Confedera 
ção Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Sindicatos Profissionais assumem a responsabili 

dade por qualquer pendéncia, judicial ou não, sus 

citada por Empregado decorrente desta disposição. 

CLÁUSULA NONA 	- Os estabelecimentos bancários, localizados nas bases 

territoriais dos Sindicatos convenentes, darão f r e 

quência livre, durante a vigéncia do mandato sindical, como se em exer 

cício estivessem e sem prejuízo do tempo de serviço e da remuneração, 

seus Empregados exercentes de cargos efetivos nas Diretorias dos Sini 

catos convenentes, observados os seguintes limites: 

Para o Sindicato de Goiânia, 6 (seis) Diretores, limi 

tados a 2 (dois) Empregados por Banco; 

Para o Sindicato da Cidade de Anápolis, 2 (dois) Dire 

-segue-03 

O fumo provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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Ref.proc DRT- 
TIBMOJ)_REGISTRO. 

A. PRESENTE CONVE?ÇLO COLETIVA DE TP.Â-

$*LHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE l(E&. 

TA DELEGACIA COM À OBSERVAÇÃO DE QUE TMAI 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

MULAS DE PLENC DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS. 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APLI. 

CLY3 À P*CIB". 

DÁS. J  

c 
'-1iretora da DfViS de '. 

ÁSSI.LfltOS SIndieGfs 



(II 
c5indícato dos empregados em estabelecimentos .Bancár' jG0IANI 

NO ESTADO DE GOIÁS 	 3 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de hors extr, além de ilegal é sonegaço ao JAJ'AS, FGTS e 1. de Rendt 

tores, e apenas 1 (um) por Banco; 

Para os demais Sindicatos, 1 (um) Diretor; e 

Para as Diretorias da Fede ração dos Bancários de Minas 

Gerais, Goiás e Brasília e da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores nas Empresas de Crédito (CONTEC), 2(dois) 

funcionários para cada uma daE Entidades citadas, sendo 

01 (um) por Banco. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Mediante aviso prévio de 48 horas, será abonadaafal 

ta do Empregado estudante no dia de prova escolar o 

brigatôria, desde que comprovada sua realização em dia e hora incompatí 

veis com a presença do Empregado ao serviço. A falta assim abonada será 

considerada como um dia de trabalho efetivo para todos os efeitos 1 e 

gais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Gozarão de Estabilidade Provisôria,salvo jus 

ta causa para demissão: 

A GESTANTE, desde a comprovação da gravidez pela entrega ao E 

pregador, mediante recibo, de atestado médico, 	até 

60(sessenta) dias apês o término da licença matern.i" 

dade concedida pelo Instituto Nacional de Assistênci 

a Médica da Previdência Social; 

por 30 (trinta) dias após ter recebido alta, quem, por doença 

tenha ficado afastado do trabalho por tempo igual, ou superior 

a seis meses contínuos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Durante a vigência desta convenção, ao Empre 

gado admitido para a função de outro dispen 

sado sem justa causa, será garantido salário igual ao do Empregado de 

nor salário na função, sem considerar vantagens pessoais, 	 J) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Quando o Empregado estiver licenciado pela 

Previdência Social, em gozo.de  auxílio-don 

ça, será de responsabilidade do Empregador o pagamento dos prêm 	de 

guros, que estiverem sendo descontados em folha de pagamento 	17 
O fumo provoca o câncer; a droga é dentolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 	-se 
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Ref. prOC DRT - 1 ?9'1/ga  
TERMO DE REGISTRO 

A. PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA-

NIRO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES. 

TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE "AS 

DISPOSIÇÕES DESTE rNSTRUMENTO. QUE FOREM 

I4ULAS DE PLENO DIREiTO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APLI. 

CLVfflS À SsPgCIE". 

DAS. -« .cq- 

4 Ã T 
retorG da DMS de '., 
4SSUfltOS SindiCS 



S c5indicato dos empregadcs em estabelecimentos B ancdar iIoosAN,4 
NO ESTADO DE GOIÁS 	 GO 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horasextras, além de ilegal é sonegaçAo ao lAPAS, FGTS e L de Renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Quando exigido pelo Empregador, será por ele 
fornecido o uniforme ao Empregado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não será de responsabilidade do Empregado a 

multa aplicada por irregularidade em cheques 
ou outros papéis apresentados à compensação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - No caso de pedido de demissão ou dispensa, o 

Banco se apresentará para homologação, quan 

do devida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do efeti 
vo desligamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Se excedido o prazo, o BANCO, a partir do décimo 

sexto dia útil e até sua apresentação para a homo 

logação, pagará ao ex-empregado importância igual à que este receberia 
se vigorasse o contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do Empregado, o BAN 

CO dará do fato conhecimento, por escrito, ao Sin 

dicato, o que o desobrigará do disposto no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Se violada qualquer cláusula deste instrumen 

to, ficará o infrator obrigado à multa igual 
a um valor-de-referência vigente em Goiás, a favor do Empregado, que se 
rá devida, por ação, quando da execução da decisão judicial que 	tenhá 

reconhecido a infração, qualquer que seja o número de Empregados par 

cipantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Durante a vigência da presente Convenção, os 

Bancos reembolsarão às suas Empregadas q u e 

trabalhem na base territorial dos Sindicatos convenentes, até o valor 

mensal de uma vez o "valor-referência" com despesas efetivadas com o in 

ternamento de seus filhos até a idade de doze meses, em creche 

livre escolha. 

-segue-05 	
L;?~I_l 

O fumo provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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Ref. proø DRT - 1 7L1f 

TIBMO DE REGISTRO 
A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TELA. 

$*L1IO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA ROlE NES' 

TA DELEGACIA COM A OESERVAÇLO DE QUE «AS 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

LUTOXÁT1CAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APLi-

CLVS £ E$P*CIE'. 

DAS.  

ca 
retora da DfVÍS de \../ 

Assunt0s Sindicais  

e 



9) cSindicato dos empregadosemstabe1ecimentos Bancar , 6 . 

to 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegaçao ao lAPAS, FGTS ei.  de 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os signatrios convencionam que a concessão da vanta 
gem contida no caput desta clusu1a atende ao dispos 

to nos parágrafos 19 e 29 do art. 389 da CLT, bem como na Portaria nims 
ro 01, baixada pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Segurança 
e Higiene do Trabalho de 15.01.69 (DOU de 24.01.69). 

CLÁUSULA DÉC 

urna Ajuda de 

quatrocentos 

. clusivamente 

ço do Banco 

IMA NONA - Com a finalidade de 

porte, de retorno 

Custo Transporte, no valor de 

cruzeiros) por mês efetivamen 

aos funcionários credenciados 

do Brasil S/A.  

ressarcir despesas com trans 

residência, fica instituida 
Cr$ 4.400,00 (quatro mil • 
be trabalhado, a set paga ax 
junto Cámara de compen 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 	De comum acordo, as partes estabelecem que o va 
lor acima será elevado para Cr$ 6.000,00(s e i s 

mil cruzeiros) por mês, a partir de OLmarço.1983. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 	- Por se tratar de verba de caráter nitidarnente in 

denizatório, fica estabelecido que, para 	todos 
os fins e efeitos de direito, a Ajuda de Custo Transporte, prevista no 

caput desta cláusula, no integra o salário. 

CLÁUSULA VIGSIMA 	- O número de ausências justificadas ao trabalho, 

de que trata o artigo 473, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, fica elevado como segue: 

de 2(dois) para 4(quatro) dias consecutivos no caso do ítem 1; 	/ 
de 3(tr6s) para 5(cinco) dias consecutivos na hipótese do ítern 

de 2(dois) para 3(tr6s) dias consecutivos na hipótese do ítem V. 

PARÁGRAFO ÚNICO 	- Em todas as hipóteses previstas no caput desta 

cláusula, os dias consecutivos de ausência justi 
ficada deverão ser gozados de uma só vez. 

cLÁUsULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A presente Conven 	Coletiva dabalho 

O fo provoca o câncer; a droga é demolido dos mals nantos 	 06 
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Ref. proe DRT - 
TERMO DE_REGISTRO .  

A. PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TE» 

BALHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES-

TA DELEGACIA COM Á OBSERVAÇkO DE QUE TMAS 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

IIULAS DE PLENO DIREITO. SERÃO SUBSTITUIDAS, 

LUTOMAT1CAJLENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APLI-

CÃVS À REPICIE".
21 

DAS. j 	9'- 

da DViS de '...' 

ASSflt05 SndiCQS 

) 

—. 

r 

- 



'VI  

cSzndicato dos rn pregados em estabelecimentos .ancario 	
' ?ó 

NO ESTADO DE GOIÁS 	 ., GOlAN 

, 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extr, além de ilegal é sonegaçao ao lAPAS, FGTS e L de Re 

terá a duração de um ano, válida para o peno 
do de 19 de setembro de 1982 a 31 de agosto de 1983. 

CLÁUSULA VIGSIMA SEGUNDA - O pagamento das vantagens pecuniárias, pre 

vistas nesta Convenção, deverá ser efetua-

do, no máximo, até o próximo dia 30.06.83, sob pena de sofrer a mci-

dência de juros e correção monetária a partir de 01.07.83. 

Goiânia, 13 de abril de 1983. 

SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS 

Pp. Lieitrão s Santos 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DE GOIÁS 

SINDICATO DOS'EMPREGADOS EM ESTABEL,CIMENTOS BANCÁRIOS 
EM ANÂPOLIS 	/ 

Pp. 4H11V/Ar's'da Roèha 

SINDICATO DÓS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

EMR 

P vr  p 	 ocha 

• 	 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM YTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
EM JATAI 	 1 

Pp. Héi 
	

Racha 

SINDICATO DOSIÉREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
EM CATALÃO 

Pp.

4r 6d 
	Roc 

7 -07- 
Ofwnoprovocaocáncer; nolidofr dos mais nobies ientimentos humanos. 
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Ref. proc DRT -1 ?9'S/1913  

T*BWO DE REGISTRO 
A. PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA RE wrap 

PALRO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES. 

TA DELEGACIA COM £ OBSERVAÇÃO DE QUE «AS 

DISPOS!ÇÔES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO. SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATICAMENTE, PELAS NORMAS LEGAiS £PU- 

CLY&$ À xaftcml . 
DAS. j'( 

c-ã 
'--:6 retora da DfV(3 de 

AsSUfltOS Sindkais  

40 

CA 

16 



ç • 	 J' 	(: ;l 	 ' 

Nt) E;A)  

DEPA.RTA:MEN o Jui1DIC0 

EVOLUÇO DO LÂRI0 DE INGRESSO (OU NORMATIVO) E DA GRATIFICAÇXO DE RES 

PONSABI LIDADE t)OS BANC RI0S GOIANOS 

' P;JYrTP r r 	 TET.DC-2O/8*) 

rtr . 	 Viia . 	• 	.$ 6.94 11,66 

b Fur cr .• , 	. * . 	 .. 	QS 7,935,76 
c Te . 	,...,. 	,'2$ 8.730443 

?À PAWrIR rE 01,O3,.9 8 I (,.1 i 	 ¶7 1  %, Cf - Lp i 6708/'9) 

prLr. 	, 	C . 	 , 	2$ iO66, 30 

11,961 	50 

' UI57,65 

A PARTIR t'E O10998 (. 	1 	d 38,%t,91% C. 	t 

jeW 

1 Vi g ia L 	 • 	 .$ 15 .446, 76 

. 	 ... 	 • 	,. 	. 17,65360 
' o ee 	cx r ... 	 ,QI 193418,93 

A PARTIR DE 010 	,.982 9 	 Çf 	tei 

$ 22,209,36 

25 382, 30 

.L •• 	 .S 27,92O 5 

A PARTIR D 09. 821 LU i 8 	18 	r. 	Lei. 

P n t A TI Iv 	v I 	A• 	.4 32, 909, 86 

• ' 	E 	. r i ..... .. 	 $ 37,611 50 

Cj T ., 	 ,.$ 41,372,63 

EV0LUÇXO DA GRATIFICAÇRO DE RESPOSÀBILIDADE (DA CLÁUSULA 84 DOS INSTRU 

MENTOS COLETIVOS DOS BACÁRXOS GOIANOS 

1/3 DO_SALÁRIO DE INGRESSO DE CAIXA CLÁUSULA 84 

Â partir 222. 	f, 1 '3 

.A parzir C1  ci Ti.76) ;t 4.385,9q 

Â 6,473,00 

partir O348/3 d 27,92O, 9.306,8d 

Prtir fl d i41,376 'r 137909Q 

(T. 	2 	qf1 	j 	 Ed 	 225 260e)25 ,1 1 28  - GOiu?a Goiás 



1 
P.J. - 	- TPI3UNAL REGIONAL DO TRAALJO DA 10 R3IÃO 

SLTCR DE DISTFiIBUIÇO 

C E R TI D Xo 

Certifico e dou f que contrn a 

çao reclanat6ria: 

NQ de laudas:_______________________________ 

* 	 Instrumento de procuraçao; . 	-- 

Folhas de documentos diversos:___________________ 
- 

4 
CERTIrICO ainda que, ncta data foi a 

nia açao distribuída para MT 	Junta de Conciliaço e Jt1g 

2nento de c-oiania, sob o n  

vrada no livro de Distribuiçao n2 

CERTIFICO tbm que foi designada a 
( (. 	 - 	 ' de 	\ 	de 	_____ de198  

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o intereado fi 

do ciente. 

Goiania, i 	de________________ 

Chefe'eor de Distribuiç 	d. 	j;çy 
e Mandados Judiciais 



í 

j4 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 

NOTIFIcAçÃo N9 

ASSUNTO: Reclamaçao aDreseritada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento,  

is 
(Ç 

horas do dia ( 	 ) do ns de_________________________ 

para audiência relativa & rec1amaço constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. A referida au 
diência importara o julgamento da queto sua revelia e a aplicação 
da pena de confissio, quanto a xnatria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer Qutro preposto 
que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigarão o prepo-
nente. 

de 	de 19 

J J 	 /Q 	'O C! 63 u  

COMPROVANTE DE ENTR1G,T, 
DO 5 E E D 

U ST INATARIO 

ENDEREÇO 
ctro 

CIDZ-WE  

RECE. IDO ,M 	 ASSINATURA DO DI 

TRT 1.1. 

N9 

edida 

L3 	 stro 

NT7$RIO 

IN 



çOIj  

r 

-I  

1 

Proc 1 

PODER JtIDICÂRIt 	l 	JCJ/000i0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
do Ooio 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo no 'a JCJ- 

Aos 	dias do rns de 	 do ano de  

horas, em sua sede, reuniu-se a 'a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de doiOfli0 	 , sob a Presidncia do M. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 ieXeU'O dO zovcdo ul 	 , presentes 

os srs 	 V i on 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e XPC1fO L)Oí____YJOS flezerr? 

Vogal representante dos empregados, para oJulcntoda reclamaço 

ajuizada por 	 . ........ 	..-. -.-. 	.... 

contra 	 iL 

relativa 	)GS fl 	1 4),dio 1 sextros,etcm  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	0 s 09, 05 horos, 	:wc sentes ambes 	O recto, com o 

edvojado 	mntnio 	i vos 	Ferreiro e 	e re1a. representado polo Srtc. 	o 

 

- 

rio 	de 	C,achedo, 	preposto. 
. 	seui r, 	o recdn, 	epresentou de Fc com doc 	ren- 

e 
Cone i 1 1 eo rccusodo 
Precioso e orove docunnta1 
As portes, em tres dies, o recte. opertir  

de out/83, oportunidade em que Fe lera sobre os documentos, e o recdo. 

e partir (Al 10,out,3Z, deverao especificar os provas que pretendem 

produzir, esclarecendo, com detalhes, os Fetos que serao provados, pe 

n7i de orecluseo. 
PROSSEGLIENT0: 29.fev.84, 	s 	,15 horas, ocre 

denoimento pessoal das portes, sob pena de confesso, e oer dei ibere -  
ccp sobre proves,cientes. 	 -  

As 0 9 ,15 hores, suspendeu-se o a diencia. 

\\ 

4w It 
-1 1 
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BRAIIESCO 

o rc-sente, 	 e 

•: 	OHAqC:, bras 1 ei re, sol te i rci, )e ncr i e, 	o;e- 

o 	 1 	i 	— 	< co5. 	ere, ne 

1 	 r 	 1 ? 	1 

C:O 	rc'oo, rereer o 	 . i.0 

'íTC:3/A, inserito no. bGm do bT1, sob n 

1 	 - 	 . 	 1 	

•

U. 

•.i. —  , se oeeaec r3e15gsí.To us Lo e uovee or 

:flA lT\ct•ArY, 	 fl(S5 	J 

446 Ãefo de Oflveira Nunes 

1 I U 	(rutQo 	QItvlt 

5.' ht4o (le Moto - 

eCOflbÇt, pr SnLta, Ws 
L1rrna(s)'le 

0r  AUog) 1' 	.s U)II4( 	
JI 

.rq.tVO do 	'OfbO. 

tv- 
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4 
BRAIJESCO 
Fr7 	 fl 	'7 	 - ! T- : 

i —  J 	ts -1 	J_ 

'5 vrocDsso 	- 

ir'  
L_ 1 

: 	ach - 	'..eus, •L.un i 	io e 	omerca se 	 Es2e 

t 	5 17  

	

SOL) n-- 	• 	;' -/ 

seus O-voeOcos cue e este suserevem (oc01 e 02), 

com escr ir o -ro 1 ssi onoJ nesta Oe.tet a W. Go i s, n  

Oentro, pare once dcvcro ser encam i nhads es i nt imeccs de e-st 

lo, nos autos deo -7cl attr ia. Trahc 1h 1 st cuc lhe 	movi da' 

nor :L!j2 O :i: 	1T.::A', diz çuc 	Ir 	c1ntc )ara 

eer 5UC C;OtCStsL)CO €'los 01V0S cc at.o C (. LO, 71 sefuu' a- 

; 

1!A 1 '-) i51 
i' 	li I.U•.•.__s 

1Hi J 	3'5. 

o 	n352 nOS tOS e Ufld.CfltOS 

e se<uir 	e,<-cnLios: 

LJ 	».utor da 	nel; 1 LO 	fl 	C 	O 1 CU a case, o 

cl evado vai or decP 13 	[)D .GO0,O3ítreze mi 1 hes 	e r» i nhcntos 	' 

mi 1 	crue i nos) 	e no e tanto, saP ido 	ue o vaI or,  

1 5423- GRÁFICA BRADESCO SA 



BRAIJESCO 

rtaco eco 
	a dos C. rc tos cua server da objeto 	acao 

Ass 1 a, i mcur'na o rec 1 aaado, o 'a or da 

causa atr 1 bu ido 'c lo re..: 1 anmnte, .cr ser a tenente i n ac 1 onado, 

	

ocorrendo verdadeiro 'D 13 	ID i" na a 1 1 caco dos juros e :or- 

receo monccar i e', cue nen nona i oncmraa os I na ices a: i 

Ora., o valer da causa 	o aqui va ante ao 

ícne'Fcio :setrimcnia1 -rcterdido :.,a1es '.artes, e neo ec:ucic cue' 

o autor, arbitrar i cmn.mente, etr 1 bu i ao rcc 1 ano, na et OCO 1 1 	m 

	

ÇL 	 A 

a o cua se cnconcrc na Jur s ruecnc ia: 

ixaceo do valor de causa, o cuc ve-- 

o entanto roa 1 ao .,)enai' i o io ,atr 1- 

nonial visado ;'eIo autor, e no a- sua es 

tirmmat iva erbitrria.' -T D71/161). 

-r 	 * 
em.-oa em recont i ss na 

1 ioc isco roïcr 

- ela Juíza de Direito dc 	JCMJS, 	dessa Occiital, nos 

sob 	n 	:i :3/S:, dtd 	da DI .OD3, 	outra no a 	.....onciuso, se- 

nao a de que o val or da causa deve ser 	i 	ua 1 	ao ar inc 1 na 1 	aostu- 

1 ado, ir vor i b s 

• i.?1.-'.i
• 	 ao 
4'• 	L_ 	- 

'o ice-se a inunaco ao valor da •.au- 

se, f 1 cardo o mesmo f 1 xado e-ao tora ida 

de com o :r inc i na 1 2ostu 1 edo, jet que na- 
• 	 tf 

nrunm •eu i zo ex i soe acre a r ea l nenoc . 

r- 0 j 5  bem, no r:rC3CntC caso, o autor ii;n 

rendo cl ementer reqra de d ira ito, arbitrar i amante, atribuiu 	ao 

reclame, o vall or rinciaI ii cuid-o, cesto nua d1SCUVC1 sua 

"roecdnc ia, acresa ido 	juros e. corrcao nonetr i a, cncar:os 

stcs 1 neab iva i e no cr.muto era a ind 1 caço do 'c ler 

MOD 1 5423- GRÁFICA BRADESCO S.A 



BRAIJESCO 
em Face da 1 1 1 c.0 idoz dos vcros cri no ice o, sondo a corre c ,  o no-

retr' ia i ndev ld 	o aju i zamcno d 	ousa 

StO :Sz re-uer o roc, 1 amadO J i 'no-sc' 

acatar o ore. in 1 nor o 5 ii 1 da, Fixando o valor d causa em 

c i n c o mi Loes, trezenosooinqueni:a a oito 

m 	sc;eccnos o noverd;a e tres orue 1 rose v 1 rito e cuatro can- 

±avos) corres ondento 	sono ds ver...as o 1 a it-  ad, sem o 

to os juros e correçao monetar ia 

ITO 

1 	 iL 

Em o' Inc i ro 1 ucor , o ren 1 onodo requer a' 

asi iO0ço d aFrescricao E3ionol — rt. II da 1L.T., o tods os rcs- 

/ 
1 a.oes j ur 1 e t COS a COnrOCOS or esta roçl OflOtO i0 

OS FATOS 

o rccl amante adm it ido em jL 10:17/., 

- 	 • 	 es -r 
siao em que roz 000 -elo reqime jurlc100 co 	e1iO- 

Exorc ia as funcoes dc '.3u-Odefe d 3ervJ 

11 

(7oo - cu;)Crv t sor cio cO ixas , ccrceccnO ara o exerci o o co mono 

na a funco de cef ia rat 1 1 caçc cor, d 1 o, em ou;er 1 or ao ter- 

	

o dc seu sola r lo Fixo, nos ternos do 	2 do Art i o 	L. da Sonso- 

1 idao das Leis do Tratafto1 

Sua maior re uneraoo ora de 	4:.C73, 63 

(cento e quaren;a e cinco mi 1 , o itoecntos e sc•:cnta o trs cruzei- 

ros e scsent O OitO centavos). 

Exon'edo, or justa causa, em 3. )6.33, er 

ceSou toc'as os verSes a -ue Faz ia jus. 

Indevido 	o acaronto das verSas resol - 

MOD 1 542-3 GRÁFICA BRADESCO S.A 



14 
BRAIJESCO 

sr as p 1 e ;eada3 no! o reo 1 amante, conforme passamos e contes- 
J-. 
L' ar. 

C reclamante Na de convir' com o rede-

medo que a sua demisso no Foi injusta, como tenta evidenciar 

na peca inicial , tendo em vista o conhecimento o reconhecimen- 

to das falhas de natureza !raVSSimeS pret i cedas na empresa rede 

nada, 	 0.0 vejamos: 

O rcc 1 amante 1  juntamente com o Sr D INO- 
' 	r' r 	 • 	• 	 ' 

	

« 	L cio « 1 	, ex-iunc t onar io L;:O nanco, /hL c 

• 	
- 

	

IL 	XC uC 	rviç.o o seor CC 	 CXCC(SO OiCflIC, 

ODP IGUaSDA 0P1N, ex-eser iturr io do Setor de FOTS do 

Snco e OLAUP 10 ALNOASTRO V1OA NETO , externo, usando e siste- 

m& ice dc nomes f i ctic.ios ,fabri ecran as ANS para saques de FCTS. 

Fora do flanco, ut i 1 izando carimbos de OS o Tributo Federa 1 fel - 

ses, bem como assinaturas fe Ises da supostos emprc:edos, prct ice 

i'am uma fraude no Setor de FCTS do flanco, causando um nrejuzo ' 
- 	-n 	 ( 	 ) 	 • ee rd 	 , 	,Gezoico mi loes, crezcnos e rintc o oito 

oitocentos e sessenta e sete cruzeiros e trinta e sete cen-

tavos) at ac3ore anuradç,s. Desse montante 1 oram recun-erdos et 

(sc is mi 1 hes, cento e oito mil , nove 

centos e vinte e Num cruzeiros e cuarenta e seis centavos), res-

tando pendente 0r 1 303,31 (doze mi lhes, setecentos e seten 

t- a e nove cruzeiros,dipo, mil , trezentos e oito cruzeiros e no-' 

venta e hL. centavos) sem e corrcço monctria cabvel. 

o reclamante Foi co-autor em fraudes em 

narcerie com os demais ?unrionrjos nominados acima, conforme do 

cumentos anexados a nresontc. 

Pelo exposto, evidenciado esta o motivo' 

pelo qual o reclamante Foi demit ido cor JUSTA OAUSA, sendo estra 

nho o seu comparecimento em juizo pretencenco haver verba sal cri 

cl rescisria que sabe perfeitamente nao ter direito. 

Cabe aqui trazermos a consideraço os on 

si nt; do ilustre mestre WAGNER D • O ICL 10 que em sua obre 
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"JUSTA CAUSA" 	(Ed. Ltr. 2 tira9em - 	1982) lecione sobre e mat 

ria em questo: 	(fIe. e seuintes). 

CONCEITO DE IMROIDADE 

F 	 A 

"O conceito dC imrobo esta na conscien 

eia de todos: imerobo, o que neo e crobo, cuele que neo e 

nesto. A desonest idade, cor4m, 	uma naço more , que abranCe ' 
, 	 , 

um camqo muito extenso. 	desonesto quem acm com me fe, frau- 

cc, colo, malicie, simuleçeo, etc. 

Nesse lato sentido tico, e maioria das 

1 	 rt i ccc faltosas do emnreeedo oder ia ser cl ass if i cade como 1 

rob idade, qo is çuese todas contam em si o e 1 emonto desonest id 

de - 

Ora, e adotar tal conceito, erderia ' 

sentido a reecc de justas causas de Lei. 

e.. 

1'
A  

ai ter a jurisprUceflcIO., nrimeiro, e a 

doutrina, denois, reservado o conceito trabalhista de imerobida 

de, qor exrlusoo, somente qara os tnanifesteçoes desonestas do ' 

emreado que constituam atentado ao catr imni o ou, me is exata- 

mente, e bens meteria is 

,- 	 ( 	 • 	 4 	 - Jei eïirmamos iuc toca e cualcuer men- 

festaco do emcrccedo - seja atrCvis de atos, qestos, -a 1 avrcs 

ou ate Omisso tendente s causcr danos a bens materiais, dcsd 

uc demonstre claramente suC desonestidade, confiqura a justa 

cause de letra "e" do Art iço :SY , ato de 1M[RCD DAtT:E. 

Nestas condic.es, xa., claro esta que' 

o recl amante, c iu com imrob idade, osto cjue ecror 1 ou 1 ndob - 

tamentc de imcortnc ias elevadas, trazendo com isso sries -re-

juios ao rccl amado , no C. meter lei , como tambm moral , conci 

derendo sua cos ico ierantc o CNN, no merecendo dest'arte u 

L quer com7lacncia desse douto juízo. 
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ss im, conrorme 	:xe. :oeera cone 1 e r 

:0 los de:.o ;entos dOS nli e das partes, cl sm dos doeu-' 

mentes enexos, e rcse is.o0CM JTA OAUSA est - eae!mento etc•-

seda cm undementos de ftc e de d i no ito, mot vo nel o qual pers 

sist ir com a homo1ooço final atravs de sentença exarada oor' 

c.sse in-11 ito JUc-otra11o. 

sendo assim, 'rejudica-se o ed ido do no 

cl a monte rei et ivo as 'eros resci ser ias, por neo ser dc 	no ito. 

:-54 rt\ y( - ' 

	

.. 	 ÇLg 

Oonvcn i cato nossa lter eec os vci'as no 1 e-

t 1 vos e iferencas dc enu.n i os forem eas 1 ato no. lment.e 'cio no 

no cio 	 3, convorme conotam o 	incluso o1cnite ' 

decancnto a-av 	d cd 1 no 1 - orio 1 emonto oordo de 1 ar 	* 

[ortent. O, UmC VOZ OCfl.CS O eoLlroYadeG a-' 

4 	 4 	 1 	 j or.s\'es cc documento, 	'cue ice-se o -e eo o rcc i amante cmoom 

o e cstes rtulos. 

de indevidas tais d ifcrcncas, scue-so do 

coroianio a imoss H i 1 idodo do incidir soHre as carcelas de avi-

so nNÇvio (Id/Id) , i3 scLÇrio dc l'33 (06/L) , fnias venci - 

 

' 

te 	poporc i onais r ias r 

T 	1(''' 	 41- " rrs1c SrI 

	

4b 	 1 	 44t l.: 	i • 	.. 	..) -j  1 L 1 .' 

neo 1 anent e. scnre eerc&cu a 'at 1 i co-

(O CC (U11O UO COSI' 10 5JI. res'enseb 1 1 1dde sobro e setor do ' 

ducrv 1500 C cO 1 xos. 

Te 1 :ret 1 F 1 CGCQO este d i ser i 1 naco no 	ia 

Ci usos ol er iCes d eancecntos etrovs dos cod l:OS 03 - Gret Id 1 se 

çao dc Funrco 

1.  
e teso co termo toca 	

4 

	

i 00 	dontenc e 

iva ser 'Cr'at i f 1 sacao de dcs'-'onsab 1 1 i d.dc" e o do danco ser "Çra 

ti i caceo de funco" no eec dizer çuo so c1ret if i C ee.os d 1 se ia-' 
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JCS, )OS, na verdade 	a mesma .ratificac.o. 

2efer ir o aamento de nrat i i ceco dc 

rcsonsab i 1 idade ao rcc amante ser ia de i nte ira i njust ice, uma 

VOZ quo Sempre ercc.eu a 2rati icaçao ror funceo corretaniente, 

a qual cobri a a me 1 or responsab 1 1 dedo do carqo dc "uh-Chefc 

dc Gerviço - Supervisor de 	 cue ocurv 

	

2.en.!o 1 ndcvjdçj o 	l cito de crot ifi cac.o' 
1 	 • 	 1 	 1 .c res;onsai 1 icace scue-ce sua i•cresaa 	ictace co inc te ir so 

• 	 • 	 ''A 	 j ore asroces cc ivso orevio, Li-- sa!ario cc 	f  Oç
c•Li 

f.rrias vencidas (02/03.) 13/12 e ?Çr ias vencidas  

O seo devidas es horas extras :?ed idas, 

1:'orqucnt0, no so vci'id ices as a! c:o reclamante cont 1-

das na inicia! 

O reclamante exercia as funçes dc 

O ic  e LO Ocrv i 'os '  - L. crv , s o r de 2a ixas a rum 'r ia joa e cc 

trabalho de o ito horas di r ias, de acordo com o estabel cc ido no 

9 ç1o Art ira 224 da2aL.Ta 

2ara o eunrr i monto L.Cs duas horas cxcteden 

tes de seis, percebia < ; ratificaeeo or funçao de chefia, bem su- 

	

- 	 i•_) crior ao 1 	
m cerço lera!, cue reunerava neo so as /CSa eLes noras 

trabalhadas, como tombm a maior responsabi 1 idade do carro de che 

i a que ocu:iava, uma vez que exerci a :odcr de mando sobre os de-' 

me i s cc ixasda eqnc. ia, sondo sua Funqo superv is 1 onar, r i qorosa-

mente esse setora 

O reclamante, durante os dois últimos anos 

Sem C trCba ihou o ..o horas por dia, conforme ode ser constatado 

ela an1 ise das folhas de ponto, r cench idas o assinadas oci o 

,rprio rec!amaritea 

	

• 	. 	 A 

coircri na e e jurisírucencie seo unanimes 

em assim af irmar, vcrh is: 
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'2onfessando o reciaante cUO exercia 

o cargo de u ervisor o que tinha 

'ara ass 1 nar em nome do 2anco , 

cncuedra-se na oxc':eceo do 2 do Ar -

t igo 221-, uma vez que porcc ia groti- 

CaceO sucrior a 1/3 cio sa1rio". 

'Ac. n 	1 .O/8 1 , de 03 1 2.30. TT-' 

0 713/00, Rei. designado Juiz Tobias 

de Macedo Filho. 

Vol .V 

02, julho! [ezembro, 1 980, ::g 1 no' 

Ed. Ltr". 

c'r 	•- 	r'. r- 
)U 	SY  J  t .'L 	L. 	 cLs I CO 1_ 

"A característica do cargo de confian 

ça em estabelecimento bancrio pare 

os fins de jornada especial, difere ' 

Fundamenta huente da conce 1tuço nor-

mal na 1 cci si açeo traba lhi ste, ' r 

forca da amnl itude do ciiscosto no art. 

, 9.? da 2LT. O sunierv isor cl­ ' -  

de servi :o, so cujas ordens tre.be 1 ham 

os caixas bancar ios, esta perfcitamcn 

te ençuadt'ado na norma citada". 

"Ac. unniine - TRT - 3 Regio 	Tu' 

/  me - «roc. 	
- 	 ...0 i z e' 

9roena 20u 10 - 	 i nas Gerei C. - Parte 

"C) 	3t' [1 - 	 - cagra 	j. 

In "2icion;'io de Peciscs Trabalhistas 

de 2. Oalheiros 3onFim e Siiv,ric dos 

2ntos - 17 Ed1co - 1921, 
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portento, estava o reclamante exceccione 

do da jornada normal dc trabalho ara os bancar los em nora 1, es 

tando sujeito jornada de oito horas dirias. 

eo cro4edem as aleqacoes CIO reclamante, 

1 nser idas na coça vest 1 bu ar dc que treba! hava, cm mcd ia lO :30 

horas v ,or dia. 

Te i e cl eco oes eco com. etaraente absurdas 

e contrarias a veracidade dos fatos. 

E, nos termos do Artigo 313 da O.L.T. o a 

Icoado e no orovado 	como se no existisse. 

CSSC FO'mG, f i CC qrcJ ud cado, COfll:T1 1 etamen 

te, o o eito ab u sivo de d :30 horas extras ci lr ias, coi e tal jorna 

de, estr 1 bade c lo exaqero, jarna is foi cumr ida :el o reol amante. 

hesmo duo as hops extras !citeades Fossem 

dcvi das ao rec 1 amante, o que nio const 1 tu i vorac idade, os c 1 cul os 

acresentados na i ci cia! devem ser reoe! 1 dos .o is cl oborados eI abo-

raJ:os CH datrUlento a Ies1açao correta. 

cs ca 1 cu 1 os devem ser efetuados com base ' 

nos reais salarios cercebidos nelo reclamante durante o último ' 

tci edo, que o recl amado ccc arece ser comosto das se ui icL;es 

CCI as 

1 
OOICO o 

dm0 02 

:diqo 03 

Ordenado 

Anuen los. 

Grat ï ICçCO cor funceo. 

Lesse forma o reci amado imounna os safe.. r ios 

ut 11 1 zados ccl o reci amante cara base de r'.:el 1 cul os de suas sucostas' 

horas extras, :or serem estranhos real idade dos fatos. 

Foi considerado cara efeito do cI culo 	do 

satario CIO reclamante, o cvisor 1 o', calcuiOn(io uma recta 	co 

seis seis horas em vinte e seis dias do mas, cm cvi dente contraria 
' 	

r 	1 
c C (  o e 	1 e 1 	o 	, 	uc 	z n er g e 

• 	 1 	
•- 	

11 
.alero-ora co .anCarO - .a Iculo 

dera o cl eu! o do sal r io-hora do bancar 
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•ancaro mensal 	iCOC 	o civisor a 	ser 

a,lo-l-'a"IC 0" 	0 	(10 	130 Ons G 	 tenta) ( 

cs. 	Adin. 3/6!, 03I, 	DJ 	( 

dc lo exeOstO, o iv 1 ser e ser adotodo na 

re ohtencc' do sal Çr io-hora do bancar lo mensal 	ste, 	cuj a jorna- 

cc e -creeehm e cc se!s horas .or 	ia, e o cc Le. 

naco em estudo, o d visor a ser adote 

do o de 	?d.0, uma vez cue o recl amante e,era fu•nco de 

fie o esteve oH icado 	jornada de o ito horas cor dia, con?orme 

mcnta dcscr it, verb i s 

	

- 	 - 

is , 	e:-. 

se tra;endo do bencir lo oxorcente dc 

CNO de eonf i anca, cuja orneda 1 chora! 

. de horas. o dlv ísor a ser adotado na 

re o ciculo das horas extras C 2:40, j 

4 
que Cl cumu 1 e 1 	do TST , reere-se 010 Cm 

req-ndo que no se enquadre no . de 	do 

1$ rt.2 2 4, onsoi iaco. 

dera o ca 1 eu 1 o dc hora extra e sua i mc 1- 

	

cene ia nos renousos remuncrados e conveniente ohservar que 	o 

benor í o tem como dia cons. et:redo ao descanso semanal remunerado 

o "doe 1 ncc", sendo riue na confere idade ccc a GGmu! a 1 1 3 do TdT, 

o sahedo e cons 1 derado dia t ll no trehai heclo e, sendo es s ki, ' 

os c 0 i eu! os seo ,roccsseq.oc da secrU 1 ntc mamei r 

4. ',. 	/ 
erac consi.:C ecos apenas 	V mcc 	e 

• 	 r.  
O nCC ) I5 uto i 6, uma vez 'uc o cecouso emane 1 \euneraco 	e 

// 	 - 	 '. 	li.' 	 • 	.4 
equ iva 1 cnl;e C 1/ e :a remunnraqao o  

dias 1 exatamente cinco dias a serem deduz ides dos trinta di as 

Intel iqneie da Lei c clara, ois nem' 

todos os meses cxi sten somente uatro shado, ou quatro dom i e-' 

os, evontue 1 mente, cx e...cm o neo dom i noese a 1 mdc. tcoias 
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• 	 1 

;vOc e icr eLoc 	or.v.:o, o 	v cor cc / e e: ::crc VO. 

1 	do 	 c c< ei OC1 1 

soIrc 	o 	vt 	or 	de 	ore 	eerrle 1 	u: i 1 i codo, 	-e 1 o , rce 1 e-.mtc, 

c ec.re e;tre, 	cc 	- croco  

do 	er: 	v T:T- 	c-:-. 	1 	1/T:, 

js{:e. 	setenal  

e 	o  

1 1 j 	eodo rcfcr do --e rcentua 1 	reve 1 eecr, e>e 1 us i vecct e 

• 
ir' 	 1. e 

core: o 	ec.v isto 	ce 	cLT. 

orte ato, 	o 	eOr(.iO f 1 eco 	ca; cc ar- 

tes 	c'ei.cer ccc r 1 dc cc sua total 1 dado, 	o uo 	ud co o 

cerccntun 1 	do 1 OO, 	ut ii 1 	aco 	o! o 	cccl ente o 	nert 11' 	cc cc. 

tecrc1  dc 	1 	0 e roce' i so de seu contrato de trcd:e 1 	o, de- 

vendo o ac e i 	cc 	ora extra ser o cc 	Cl .  co acerco cC 	-L 

cal -e 1 os a rescntecos IU . naCaO e 

SUC ; ; 3r'C 

:c i a cv Ç.S as orac extras, secuc — se ' 
• 	 •' 	 1• 

cc oroariO e in-ossiei i-aacc cc seu rc5 1cxo 	co soerc: vi 

co :rvio - 1:/1 -, 13 sainio dI-Od/I0, i3 	sala o/d L./i-, 

'- 	 / 	.: 
oie-0e/L.-, 	ere-c 	:cniZacC1S L..j 1:., 	CriCS 	cniZ 

s/vcr.as salariais suara- coa 1 ie'aeo 	caio 

-eac de conversio cc 1 adeni zec.o_ 

.-s/5i'e 	•' 

cessuce, dc tudo e teto 1 ieenestcdca 1 idc- 

de dc todo o :'edidoE 

As 1 a, ente o c . soto, ecotestando 	cai' 

todo enero dc proves em direito ada It i das, cs»ce i alento 	lei O 

dc'oiccnto :'essoaI eo reicucante, ena deconOesso, juntada de 

cocuceneos, in - luirIcG.O cc 'ecc'ecmunnas, ccr,eaoc, cecE, escara o 

cccl 0fl 1F0, e 1 roced-nc ia da rcsente rcc 1 ea.:or 1 e, or,i' 

c:eretivo dc DIREITO E JUSTIÇA. 

L 	 Co1ni-(Go)., O de 

O '\ \ 

RANCO BRAÉiO DpSCONTOS SF1 
Dpto. Juridico - G&n1a - GO 
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RCA DE OSASCO 

QL2.2L7 .- 1LAASLABO 
2• . . 

PAnawgic SISTINTE QtJI IZIM: - "DANGO  
• 	 o jtvtrosj C(;) abaixo 

qcantos Cate jbiioo in;ruero de proaara 
çao bastants Virem, qte u0s trcc (13) dias d -raea do, C, . o -_ 
ano do íiI nav=ntos e o:en;a a iis (198) nta cidade '- (:- 
axa de V asco, .Estado da So P.nic, ei Gatcrio, pz:nte m:t' 

crve:'fte hab:LLi.cIo e o J2zci'vo qvn esta nubsc rave, ,  
e oio 	 :— 	 tbic; 
i:tento do Cw4dito com seãe na Wade de Deui nesta cise-, 
•to no OGC (•) sob o n 6074698/0001-12 eozz sea estatuto • - 
corist:.tu:t;iv') re ,J. txdo no, Junta CoureiaI do Estada tieio  Pauio- 
sob o n 2  1791 	n sesso 1e 02 de :-aro de :1943 e pererios L- 

- - 	 £tC ato rercnado 	:nfore wrtigu I5 du tewayous y  	reforido- 
eatatuto g  Dor cous Diretows, no fiz1 noteato, qtiificad&: 

J•OJ, eiaitoa D2 RniaO Extroiinria nk 18 do Coi'ih de to ' 
.riinitraço re:[:Lzada em 20 de .•.'r 	de I91 cuja aa foi ph.ca 

• 

	

	cia no Diri.) OJE1 do Estado, Xnitoriis 	diçao 60 28 c3 	..b:.'il 
eo 1931 pi'ui: 01, Cade - no ,t; 
COID 

cade . Aven:i.da Ipiransza n9 210 10 sobreija, 	io 
• Oajia1, isserito no C.G.C. (L) z0h O 

• 	fleo. etatuto social reg istrade ra Jta Cox,rcia1 do i6 
Paulo sob o nQ 23340 em seseao de 27 de zarço de 1945 e pasTcriw  

• 

	

	NOWAK n 0ate ao reoreIo coaXazme artic •i, 	-•-•- 
gro Waaj  do referido estatuto, ;r sons Direturp, •o fin'1 no 

• 

	

	meados, quaiifictdos e assinadoi, WOW na Roiniio O-di•n.a W.  
13 do ConeJio des Administragao e Ooatroie rea1!zaa om 15 do 
abril dc 1931 9  cuja ata foi 	b:L;d- no DiJr1O Oí:L do Etd 
Inedioriai;-3, edigao do 28 de abril de 1983, Caderflo I 
FINANCIADCRA ?! 	 T 
cos q  con see a avenida Iiranga rx 210 9  2 ubeoa. em * 
10 Capita1, icrita no O.G.G.(L') sob o .n 
com sea es,tuto contiutivo regiWrado na Junta Coo,a1 do 12- 
tada do So Paulo eob o ia 2  270700 c.a sesc de 01 do Rezembri  
194 2 postbriores altexacks, 	ato reprosentuda, canfurzo  
artigo 12, pa4afo  1aico, do ref'ido estatuto, por 
rs, no ±'inal nouados, qixa1ifioa4c e a indos, elo:U 	na 
n.ioo OrrUn]:ia 0 11 do Cose1ha de .Ldd e e OuntoDle *2 
ON o1. 15 Co ahwil.de 1931, Ouja Ofa foi pubaicada no Diaro 
ei•ai do Est.do 	editoris, edi. de 29 CC abril de 1981, 	•- 
na ri LST 	:tDscí 	A -- W2 )JT}?fl 	 •- 
OICIC do AsT nesta oi.adi., Quari ;o no Ç -C (%2) cb o n q 
43e833321/000112, corí. ou estututc eant. - tio :e.;oodo na 

rr 	 1 no WON do SO &yv ,-' 	r é 

GO d--3 do lc dreiw de 19(4 u ;z•. •erL;: 
ato rposentado, oonftro artigo i2 	•1.'o aieo 	o 

per seus Dir. L3:, iiu r:t1 nOe» o-a, qual h.ivadcs  
pré 	eleiaoe nas A=740fac Q=U is 1r1a z. 
rasli=aus cunwi,pavenje no d:, 	 19y,;:H 
ptiL:1icria no J)iric Ofiei;1 do Itdré, lia 	ra. 	Olgh de uw 

• 
IiUA AN 1 01WO 8 Cc 1)7/1 /1) cJc - CENTRO - OSASCO 	 01 Cb4 - 
7Ti'AVESSA DA Í/.ANJOA'!J 46' E E. PRIM/TíéA VIANCO 	 80-6695 	507-0496 •- 

• 	.•• 	.. 	-,,-- 	. 	-•--. 	.-... 	-•. 	. 
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( diçio de 08) dc ab2ii d(1 l981 pFi 	( c;ii;rada 	Jlu2ta - 

Cc111)ercial do Bstado õ Sc PtLø sob o n 7O3C5].. em sO c 26- 

de maio de 1981 	 :r; 	VINS 
.. 

00111 sede na Cidaãe dJ JZ3, reta CE inr5.tO no COC. 
iob o ne 6o.885.068/UOO1'27, com Sea ettttO antitUOregifitra 

do .a Junta Coerci. do :sto d 	O Pu1O 	) X2 3ú3. 494, cfri- 

esc te 03 de out"ro de 1967 e otrj,ore r!ee -- 
ato repre3errtadO, cofor artigO 9, argraO iiCO, d rfe.iiO 

etatitO, por seu.s Dtreto:e3, no final qJ.ifi(adO e a 

siiaado, eleitos na e?.niiO Ordi.nria nQ 09 	Ccnse1hC d 

traço 3ea1izad.a em 20 de abril de 1$8I cuja ata foi pbiicaa no 

Dirio Oficial do Es;ado diço de 20 d xia de 1981v 	 • 

ais, 	gina 17 e ref 	ra Junta Goxrc0. '&o EFJad de S30 - 
Ti 

Pa.i10 sob o Q  72.99/81 em sessao du 12 do 	d€ 1931. 8  

co MINAS SA - 	T)ITO iOBILLRiO co 	L,V(fl1(a UQflO 
- 	 --.--- 

na, n2 1O]- 	na cidaie de L1O ioriOO.te L . do 3e Mna  

inscrita no C.GC () sob o n2 166S5*679/'()t130, co;. seu est 

	

\\\ tuto conituvO ritr.dO ria Ju.nta CcrcaL Co Est 	de L'iao 

	

TN GeraiB SOb O iiQ 15063 ni csao d2O ie• d;€bro d 1973 	'o- 
leriores LteraÇc7es xeate ato.represnidaç  c'fo:rrne 	ti;o /S - 

\Yp'.ragrafo nico, EO roferido estatcuto, J;or is Dito: •io fi 

	

'zial nomeados, qua1ifioadOi o assi.ado 	e1ei 	Pa'3 	 C 

rais Crd.tniria o E raor1ria ra1 	xs c 	var-te cxl 

de março de 1981, oja ata foi ptblict. no 	OfiJa1 10 

do de Minas Gera1, aro Iii, pbrZa 	ii, 

'9 03 de abril de 1931, pagina 23; as rcateo. rF;O cpaze r- 
' conhecidas como ao 6prias de que tto, p' m IcrevntC 

litado e pelo EscraO ã.Q q.e do Í 	E, :orate es 	e1o:OR 

torgantes como vom representadOs, foi-t r ditu ue por cte 

\CO instrniento e no; melhores termoo de dire:to 	 e cc:ti.- 

'lem seus baotante rrocUradOrGst jjri
'
3,  D E , c.c 

d., bario,-pOrta(.or da Cdu1a de Id tida 	EG sob.o 

244.95i CABRIEL JJJ0NIÜ MMi:TA, cadc adv;ad.(' 	icritO na 

O.A.B. -  Secçao d 	oias - scb o n- 	5OA 	x. Seeça c Sao J 

lo * ob o ng 35G2. 9  S A IT A"CUd0, 	dO, rctO fl. 	- 

C0A.B. - secçao de Cai- Ob o n G1G L  
DO 

 

solt ira g  esta.ria de direito, prtadO d. &edu1a de 1dxt1 

dade EG sob o n 2  5U34L o 
tador da CMula do Idonidado RG. sb o u2 32EO7O, t'  

ieiros irscrito; x:t CPP ($) cob 	n2s- 	 - 

o69,1933l3-34, C0336i06-49 	
C8748lO - 

com- eco a 	eida Goio n 2  4!4 3Q air eu G-c'vna, 

de Goi.s, conferindo-J.heo pcaeres 	agir 	coijr.;r 0U. 	2- 

4 	:ament, indoj dilEente da ardem do A?aÇaC 
2 	c 	a 

qur 	iiC ieJ3 CU 	n t3, afriL-wIo . :  

para 	iro CEa ra1 e os epecia ic para t:tn 	irp de:i3 ir, 

lar- 	)ebr' 	oxxlO g fiu2ar 	e c V. 

dar ai?, 	or 	O quai -  - 
-a do 	ito 	 CI. 	-tC 

- ..- 	 - 



, 

	

_o UE 	• 
;; 

	 ' 	J j 
i 	 OA/1AhrÀ Dt OASCO 	

Lj() /f Ã() , 

1 	 J  
- 

;:: 

intancia ou Txibnal, repr;ntar o 	rnto Cm quaqucr 

vendas judicíae eie bezi pciericntes a dcvedOrs seus, ou 6o,  

ben2 h1poteaado 	poraão- o 	 a pr ca1nucr o&r 'orw.a ot 

jani garfliiJO rdiTO do3 oworgznt 	e tua2:.do iazOe3, de;ô Al 

tos e 	 ari'iaatar aajdicrr e raticar os drais ao- 

que vi s arja au:oud.ei dee b; 	btabelco.çr a 
as lega1eni ba:illtadae cc —Lelu-3r'aq os podcres ora co O 

nele espeiiCafl) a questi• a qe sc destj.wTio vedado 	sii, 
ubtablee aento par-a uío inde crrnado ou nr!c o 

bele3en33 ser) sacpre foitoe em conjwto de ctoie (2)' j  SCfliO 

um deles s 	 o px'ie±ro oatoradQ. Asin o diEeram 
e doa f 	Lazrei •sta procurac9O cu'. 	ndoflJe iida 	ceita e 

a rea d's 	 c onf,)rme 1he fa»-» 
culta a .L€;laçaa em vor Ãsinam pelos outorntee eis cc- 

un a Diretoe, rs nta 	 .rc 	RG 
ClP., CIC 	OOl52J.fr293-O4 e j:,', o 	1tc.í' 	 LG 

11995-E0—SSP—SP 	CIC n 	 J15 v  a;- i bo 	rasiIeLro, ca 
sados, baLio 	eidentsi e õoic 1:dos en o Pau10 Cap 
tal; dou f 	Ei Ca) Jo 	L.eicLa1iç e re'c:ite habiltdc, c 
crevi E, (ao) Or 	de PauJ.a /1bucu€?rõue, 	o':2io 	crcv:t 

(a.a) 	Li» LL2 ///  
T1UT:1T1iT :: (O 	'10 c 	ç c. i t'raf 	a pc 	ba n 

prazo 	 jiaçda 	uií 	co oue 64 

(L:L. JOb 	UCIo LJLIO), 	vn1 1 
/blJ.ltad a crizcdo, a fi datilograar ecnci'. 1 , acbeia cz udc 
conforiie, dtu fÇ, ub:crevo e assino eit jib1±eo e 	ow-' 

JO•S LUCIL UiÀIO 
ESCREVENTE UTCZ&DO 

estacrG5O,OO 
j --p d o 	r w8l -:' C\C 

/ 
T 
T o t a 1 
R'iba r2 
E - Crr 3PF3--- 

RUA A N ïON!O & DOU TINI ID. /38 - CEN TRO - OSASCO 
	

8O7 6664 - E0107 7 -- 

TRAVESSA DA [1 ANTONIO AG/I E R. FRIMI)!.A VIANCO 
	:.:• 	8O:C695 



- 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

Eu , 	-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

 

 

27292 po.dorI.) d. C.r$.ir. Profissional n • 

291 ------- funcionhruoi) 

oiin .Qrntrn --------- ------------------------------------------------- 

---- --------------------------------- 	--------- Estado de 

- - --------------------------------------------------------, dickro par* todos o. 

fn., qua, n.st. d.t., •s.rço a opç$o pelo roghno do Raqulaminto do Fundo de 6.rsn+ia do Tampo 

di Serviço, aprovado pelo  Dacr.to n' 59$20, d. 20 de d.s.mb,o de 1966. 

TESTIM 

.m.... .ios..é.& 	64 psl  

- I.d. 41515 

do 

CTi' 
01  

niI- 	iL 

-- 

,",., 



-Al 

LAI 

ol 
Ll 	~ L' 

CONTRATO PARA PRORROGAÇÃO'  DO HORARIO DE TRABALHO 1 
Pelo presente acordo. 0(.) 

C Nro 	5. .i... 	__ 

: 	
Iimplesmente 

no 	.S4te JAt 	or1ador da 
mQui

trabalho N 	
- SERIE ç t ' convencionam, na orms 

do dsposIO pelo artigo 6e eu 1q cia o.i.olideÇ*0 das Leis do Tra- 

ba1ho. o seguinte 

ç.v.ndo ,ca,s4Ide ds!S'fl° 	
DOdS à duacIo do 

.ic. f...onwO s, 	gla p0. •ntà.tè0 etO 	•, 	DUAS 

PoU dflt$ W4i0 	q,,.. Wi0 C0fl$dc' 

- 	 b laia SY0''U4° ià'd 
Q iai 	0à 	

1% 

, 	iÇoe 
1 	

atIc eo,re'Mia à iSo 

QO0à CnP0' JO wii0 P( â&0 hcW0 C iOà*i* 20.r 
aCi*à10 

	

p camc 20%I i.endO e 	
sii 'cio 	 C0i e 

O(dàfladC dc A*I &eiW lO 	
$I1O 

.NTU t 

am 

01107111 

po 	 idldOS 	 O 	 • .3 

/ 

no 

1 

 

- 	 ,-- 

f:o# k'1 • 	 Ir 

& 	7. 

100 



J14 :

AU5nc;a/Du. 

ACM1-j_J 

£10ÇT* 'uflcon.,,o 
 

-- 	 _1A __ AAAMoY  

REI. FÉRIAS REGULAMENTARES 

Declaro estar cient, de rnhihas f6ns Regulamentares relsthras ao perfo 
de ,,/j 	forsmfiiadaspara joiode 	,J1/ 	• 	I41/fl. I in 

	

E qu, receba impofllnclad. Cri 	 90 
iér'tes ao idLMarnen!o Je vermenoa que to& rrta4 am rnJiâ Conta 

A 	1 	 i 	 .r 
Aavnata 

REF: FÉRIAS REGULAMENTARES 

estar ciente de minhas Fénas R. ier tao 	 ao pwioft 
 

Dctaro  

	

da RO/Pi 	t.fiasdespara9oZoda olo1IU •oZIOZIPZ 

	

E que retab $ ,mpo.tànc'a de Cri 	300669 
der les ao adiaotamefltO de v.nchmefltOs Que lo 

creditada e wrrnhs Conta Corrente 

AA DEVOLVEK At j)pTu.PESSOAL,&,&i4iO* 

(-konw 	

r 
,rTr 

	

Func3ono— 	

1 L  

	

- 	 - - 	
1j 	

( e•.J 

REF FÉRIAS REGULAMENTARES 

de 	
Declaro estar Ciente de minhas férias Re i 

	

foram .adee pera gozo da 	/ 	
•mentar.s 'ItW•$ ao psrIo 

E que recebi a imponIn de Cri 	
/ 	 / 

uentes ao adiantament e vencimentos que foi creditada em minhiConta Corrini.. 

5 i C 
i.t.4l5&1 

2• C 

 

' 

L4 



 0 BRARILSCO 	MATRIZ 131O/ 	 376 

ALUI0 IERRIRA IIACA*Apy 

1 

Ref.: DESIGNAÇÃO PARA FUNÇÃO DE CONFIANÇA: UBsC$.$ERV.$,G*.E 

Comunicrnos-tho que V.Sa. foi designado 
para o exerc(cio da função acima em 

- 

Desde que V.Se. aceite o cargo dev.ré 
apor o DE ACORDO e passar a exercã-lo a partir de AALA

- 	e enquanto 
nota permsn000r, estará liberado de mercar ponto, passando o seu Lrário de trabalho 

a ser regido pelo parágrafo 2' do Artigo 224 do C
. L.T. 

e) Em decorrência, além do ordenado de 
Cr$.e ,249602,b5. correspondente ao cargo efetiv0 deC*ZTAlØ 

receberá a Gratificação de Chefia de Cri.50 13.662,4g de acordo com o parágrafo 
2' do Artigo 224 da C.LT. e mais as seguintes verbas. 

02 - 4B3P40 TMPÍ 
05 - *AT.FuNçAC X./1P4v,...,R$.e....,,.,5 11 - AJUDA Cu.T 

xxx 
xxx 
xxx 
xxx 
xxx 
xxx 

d) As vantagens previstas na letra 'C" tt, 
serão devidas enquanto V.Sa. •stivr no exercicio da função parc a qual ost& sendo designado. 

o) Tanto V.Sa. p 
r5nunc8r 00 Cargo. quanto ao R.nco 	 direito de 
em quaisquer clrcunatãncjas V.Sa/i. a)rru,, 

- 	 AT1IAÍNT 
6tPA*TAPSENJ1 tt Aí,. 

quatq., momento 

D. sendo COrto que 

CENfl E DE AC44UC 

4&4z4 
A. V IA 

v 
, ~ ~Arjxsl  

IAW 



OCO 	LLEIW D 	SC(ITO S/A 	 O 
COMPROVANTE 
r, 

• 06 	140 	201 	28.356-8 1 A 31/JUL/81 

1733694 
05- 	2.400.00 

OCO 	S1LEIO Dj DfSCCJTOS S/&o1eovAN(E 	O 
341 PLUÏSÏO FEkPEIRA 

DE PAGAMENTO 

ITACAfl 

02- 3.Çi 

- 8.55, 

36.803,75 
52- 369,58 
65- 
71- 

2.231,69 

459263 
68429 

7 

• 	
18• 	166.31 
31- 	7.809.90 
36 	1.959.33 

TOTAL DE VEÍCPE1TOS 
51- 	03,31 
61- 	358.70 
66- 	237,31 
71- 	630.09 

- TOTAl,. Dt 	DE5504T9$ 

LIQUIDO 

02- 	3.941,00 
11- 	2.256,38 
2?- 	356.40 
33- 	3.296,11 

39.522.37 
52- 	369.58 
65- 	2.231,49 
67- 	139,46 

4.777,94 

34 .744.43 

05- LIIJU( 

3 	4 
3- 195933 

O TTAL. 	DE VENC1ros 
51- 803,31 
61- 364,Su 
67- 139,6ó 

0TAL DE SCGTOS 

1 

----•-- - 

- 	 - 	COMPROVANTE 

	

-- 	
DE PAGAMENTO 

C.O O k ASjLEliO DE DESCO1YOS 5MPROVANTE 
- rco SIL 	t 

- 	 DE PAc,AMENTO 

r 3W.416 	ALUISIO FEÜE1AITACOY 	30.41Ó 	ALUISIO Fikkijkg  

U6 	16U 	2U1 	8.56 _L0/ST/8 	04 	140 	201 	.358-8 1 A 31/ôUT 

ei- 	26,602.85 - 	02- 	3.41,00 	 01'- 	 o- 	3,941,00 - 
0- 	2,400,00 	ii- 	3.-2'(J2,(J2 	- 	O- 	Z,40).00 	11- 3.202.02 
18- 	352.42 	27- 	356,40 	 1-8 - 	- 9)4.4 	27- 	35.,4Q 
31- 	1.809,90 	 31- 	5004 

TOTAL DE •VENÇIFEIT0S 	42,664,59 	 TCT.L t 	 4036,' - 
51-- 	3,37 	52- 	452,42 	- 	51 	Ç33,7 	 452,42 
61- 	623,10 	65- 	2,731.66 	 61 	42Ç00 	65- 	2.731.68 
67 	170,72 	71- 	652.98 	 67- 	1?Q?2 	71- 	662 7? 

TOTAL DE 	DESCOCTOS 	5.414.25 	- 	TOÍAL DE 	DE5QTO$ 	5Z607.94 

----------------------------- 

	

L1UIt 	--•37,1J'4 	 LjoJj1D 	39.626.91 

COMPROVANTE __ _---- 

OCO O4ASlLUR0 DE DEÇC4TOS S/oMpRvAN - r 

	

383.416 	ALUISO FEgkEIRA ITACARAM$' 

04 	140 	762 	28.556-8_1 A 30/OV/8 1  

o 	-UCO UÂILElRO UE 6ESCOWYOS 

.41&- 	ALjlo F 4 I-TACAkAIy 

140 	762 	.36- 1 . 

02- 3.941.00  0- 26602,5 02- 3.941,00 
16- l.U0. -  03 13.662,48 16 1.500.00 
27- 510. 932.56 • 	 27 510,00 
32- 	21.103. . 

TAL' DVEP1CI4fa3 
66.032,86 36 

95.O8,6 
3.826,53 

79.22?.07 
52- 629.7 • 	 51- 1.325,72 52 684,79 
65- 3376.50 • 	 60- 

65- 
21.103,16 61- 444.70 

71- 1,112,61 
167-- 23016 • 	 '71 7,124,32 	•.• TAL. --tA7-A- 74.60 

- 

-- 	
• 	JU.YU,1T 

OEBI 

iris • • 	•- 	- 	 -. 
- 	•'- 	 '4-IL 	1, 

01- 	24.60Z,5 - 
03 - 	1 3.662.46 
18- 	4,347,56 
31- 	y.560,04 - - 

TOTAL DE VCD4TOS 
51- 	1.367,67 
61-. - 	427,00 
67 -  - 	- 211,03 

TOTAL DE 	DESCQ4T0S 



CO 	sSL1O Di 1CCTOS 

-
1 	A 31/ 616 QUiSO FEÏk 	ÏTACi1 

) 
-  35 - 	i 	A 

4 	 .. 	A SU 
 / 	5 01- 4à02 02- 	4516 40 

/ 	/ 03- 12 1- 	1.500C 
1Q- M3. 2?- 	510,00 

r~6  

 
 43,20 	\ o 

54 61- 476U 

tCCf(OS 95-4 	 7 

ÇWJ1 O 2 L?,3 

U 0VOU 	4 - 

41 

0.354- 	A 31/4AU, 

1(j 	 (• -, , 

I0 00 

61- --14 - 	
1.1,1i 

61 -  

6?- 
119 , 49 

71- 
YY.. 

ate 

C0 	L-j 	 CL-ï 	 CO uAXLiO DE DISCOWYOS S IA 

A1US 	 irac 	v 

010 	 1 	 140 	162 	20 	1 * 

01- 	 02- 	4 . 5 14 . 40 N 	55. 3 10 , 47 - 	 02- 	4.514,46 

	

.'t16_ 	2,100 00 	 0- 	19.60,65 	16 - 	2.100,00 

	

?2C) 00 	 10- 	130,4 	27- 	720,00 
T0it. 	 23? 	 OTAL ba V CCJ CIW E WV09 	62.304,00 

51- 	1j11,.67 	 j. 	51- 	1.711,67 	52- 	707,4C 
• 	

5.20043 	 61- 	616,70 	65- 	5200,43 
67 	 16 	71- 	 4 	 67- 	291,16 	71- 	11,42 

	

OTAL D 	'DESCOUTOS 	0,624,06 

	

L1UI0 	53.759,14 

- 	 - 

•Ô0  

up 



OCG BS1L 	E 	LflU 	iA 

	

388.416 ALUISI0 FEA}'EIA 	ALARP»U 

04 	140 000 762 	28368i A 

- 54,1760 51 	- 

52 	- 

39,79 
1.307.70 

02 - 
4.514,60 

2B.95 7 . 3 	 - 
-- 	61 	- 923,00 

03 - 

16- 2.1O0O0 -8 	- 7.669.26 
438.2'. 

18 	- 2.547,61 
- 67 

- 	 71 	- 29.31 
27 	- 1.036.80 

- 

i3.4U .30 

1? 3.7 50. 

UCO URSILE1tO DE DE5COTOS j.MPR0VANÏ 

- - - 

 

DE PAQAME14T( 

r 	388.616 	ALULSLO FERREIA ITACARAP4BY 

	
r

06140 	-762- -2.356- 1 A 31/UL/I 

	

01- 	35.310,67t 	02 	6.514,40 

	

03- 	19.608,6 	16- 	2.100,00 

	

18- 	1.416,99 	27- 	720,00 

	

36- 	5.691,91: 

	

TOTAL -D VEWCfl4EPTOS 	69.162,42 

	

5.1- 	1.869.84 	52- 	860.25 

	

684.50 	65- 	5.680,97 

	

67- 	324.62 	71- 	123,9-8 

	

TOTAL DE 	DESCOT0S 	9.544,16 

CJ 	L.tO 'E ,DEOIT0S 	l A 

388.616 	ALUO FEMWELAA 1T&CI4Y 

06 	160 	742 	28.356-8 1 A 1lAOl82 

01- 	3Ó.,6.25 	02- 	6.514.40 	1 
03- 	- 19.608,65 	IS- 	14.447.9 	1 
16- 	2.I0000 - -. 	3.195.16 	1 
27- 	120.00 	3- 	1.112.19 	8 
36- 	5.691.91 	 8 

	

TOTAL DE JEUCIET0 	- 88.016,55 	6 
51- 	1.909.66 	 878,64 	8 
61- 	862.50 	65- 	1.267,36 	8 

	

80.0 7 	67- 	403,74 	-6 
?t 	297,14  

LOTAL DE 	bESCO*TOS 	,1.-69ft.7S 

	

L1UtDO 	76.377Q 

O 	 Ut 

388.616 wiIXO FERUIA ITAC*1AiIY 

SL1J 	
.' 	1 U\A\ 
-. 

04 	oo 	762 3-8 1 A 31I0uI82 

Teo -  1 3O7:7 

16 — 	10OO 65 — 7.688.38  
18 — 	2 	9,46 
27 	720,0 

67 — 
71 — 

438,24 
 iss,86  1 

- 	 uu S 	7,31 

2 4,  
1ODL bt bc;"05 13.U.9 

92.567,20 13.526.97 

- 

79.040.23 

p2 

OCO -- 
çSILEIMO DE DE5CO4"OS 5/A uLu C 

r4 	16  510 	FikAEl i 4 A IYALAkki4ji , uÇ 

4 1 1 001) 	76 1 311Cl182 o'. 
1) 

54 - 1.863.19 01 
1 4.516,Ü - 1307.10 02 
li 28.57,35 - 43.824.37 03 
3 2.10,00 i 	- 27,50 11 

3.031.18 . 	 - 7669,2ô 18 
6335..62 33 

7.468,74 ' 	 - 438.24 
262.66 

b. / 

;59 

E' 

182 

to 



01 
02 - 6.514,60 
03 - 28.957,35 
16 - 2.100.00 
18 - 3.512,37 
27- - 	1.036,80 

51 - 	1.003,19 
52 	1.307,70 
57 	58.632,00 
6' - 	932,70 

- 	7.669,26 
67 - 	438.24 
71 - 	307.33 

	

'do4'ct- 	7.011,89 

	

CP.8 	280,98 
.297,91 	 70.980.62 

23.317.4.9 
-- 

OCO WASILEIRO bE bSC0U10S S/P. 

416 6Ufl.SI0 FE1IEtlA IC14401 

04 	160 000 762 	28356-8 1 R 	1JN/83 

OCO eRASILEIRO DE DESCO4TOS 5/A 

308.416 íLUXSI0 FE1A ITACARAH8Y 

04 	10 000 762 	28356-8 1 A 28/FEV183 

01 - 54,176,90 51 	- 1.905,40 
02 - 5.078,70 52 - 1.316,13 
03 - 28.957,35 61 	- 955,70 
16 - 2.100,00 . 	'6$- 7.718,64 
18 - 5.252,18 ÓZ r 441,0 
27 - 1,036,80 71.- 459,57 

	

ã-;? .FEVEÍIELk0/U3 Cki 	7.057,04 

	

{GTS C0MP.JAlEiR0 /83 C$ 	420,17 
96.602,02 	 12.7Ç6,50 

83,805,52 

bL) bkA1C1RO 	DE 	DESCONTOS 
BASILE1RO DE 	DESCONTOS S/A 

388.416 ALUISEO FEREIRyACAAM0Y 
88.416 ALUISIO 	FEÍEIRA ITACAAMBY 

140 000 	762 26-8 1 	A 	31J14AR/83 
140 000 	762 28356-8 1 	A 30/ABR183 

01 - 	76.822,97/ 	51 3.541.3 
02 - 	5.078,7v 52 - - 	76.822,97 51 	- 	3.541,33 
03 41.061,02 61 

: 
- 	5.078,70 52 	1.834,60 

: 
98 ' 77 - 	41.061,5 •61- 	1.245,00 

- 
: 11.066,68 

2073 
: 6 265,81 - 	07360 71 	 327,56 

COMP.MkCO 	183 cRS 9.37,05 
/, G COMP.FEVEREIROI83 CS -43,03 COMP.ABRIL 	/83 CR$ 	9.837,05 

 1o.1?4.?p 22.4(7.00 
 

COMP.MARCO 	/83 CR$, 	291,15 
130.776,28 18.629,98 

107.507,70 
112.146,30 

--___ 

OCO &AS1LEio DE DESCO14IO5 5/A 

388.416 ALUISIO FEkE1A ITACAÇ4AHOY 

04 	160 000 762 	28356-6 1 A 31/1W/63 

01 	- 
02 	- 

80.664,0 
22.095,00 

51 	- 
52 - 

4.201,14 
2.176,42 

03 	-, 43.114,58 56 - 2.000,00 15 	- 163.405,50 .- 61 	- 1.245,00 16 	- 2.300,00 64 - 763,.8 • 	 18 	- 5.932,65 65 - 29.381,52 27 	- 3.060,00 67 - 1.546,39 
33 	- 19.282,30 6 	- 18.777.00 

71 	.. 533,94 

ç F1S COIIP.NAIO 	/83 CRS 26.284,91 	 ' '' GTS CONP.AOí1L 	/83 CR 	476,61 	
in 

339.854.13 	 60,625,09 	 1 	r.itç' Vo1h 
279. 229.04 	 p0! - 	

O 	V 

up 



RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 

POR PEDIDO DE DISPENSA 
jj OPTANTE 	

POR ACORDO 

NÃO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

fjJ 
 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 
- 

Baico 3Gi1ejro de Doseontos s/A 

C.ntro — G 
_TCGC/MF  N 9  

%neuria 	 60-746,948/0087-92 	766-746.948/0087-92 

ATIVIDADE 

EMPREGADO 

N° DA CTPS 

REGISTRO 
 

O PRÉVI D ES LIGAM E NT 	 AVIS 
DECLARAÇÃO D 

EM 	 /19 	
E 

MAIOR REMUNERAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

O6/83° CrS . 24.312, 28 
Aviso 	Prévio 	...... 	.... 	........ Cr 

13 9 	Salário 	............. 	.... ..CrS 

145.873,63 
Férias 	Proporcionais 	..... ....... Cr$ 

Prelulgado 	14/65 	....... ..... ..Cr 	........ 

Prejulgado 	20/66 	......... ..... Cr$ 	.............. 

Salda 	de 	Salários 	............. Cr$ 

Comissôes 	....... 	.......... ...CrS 

Horas 	Extras 	............. 

Gratificação 	.... 	............... Cr$ 

Taxa Periculogidacp 	. CrS 

Previdência ....... 

Pevidência 13 9  Salário 

Adiantametos ...... 

FGTS 	valores relativos a 

Mês anterior (art.9) CrS  

Mês da rescisão (art. 	9) 	....... rS 	 . . 
10% referente ao artigo 22 . Cr$ 

Taxa 	Insalubridade ...... 

Adicional 	Noturno 	............ CrS 

r5.......... 

S ........ 

. CrS 	. 
.Ci3 

TOTAL BRUTO Is 

.... 	 . 	C 	170.1849, ' 
I01AI LIUIJII)L) 	 . . 	LiS  --. 1 

DESCONTOS 

15.316, 
Cr$ 

CrS 	........... 

OCrS .. .154.3.68,23 
CrS 	.......... 

Recebi da fi una 	 Iiqtii(J 	Ct$ 	 ruze 

Corno paq rnertto de rnu 	IrOItO5 ltd 11 LIJt, cOiltritur) 

20 J 11 3 	de 19 . 83 

(JJ/'//  
- EMPIREhADÇ) 

FGTS guias 6 últimos recolhimentos 	inclusivO sobre 
o ms da rescisão, 10%, quando for o caso, computados 

juros e correção monetária; 

Autorização para Movimentação da Conta Vinculada (AM) 

Podido da Dispensa (3 ias) 

RocI*áo (em 4 vias); 

r: 	Livro ou Ficha Registro do Emprogodos -' IRE; 

í: 	Cartasti da T(sh)tio a PflsviiIfitu:in 	orin) 	C1P 

EJ Procursçlo, 

Hax koof - 

..MP!GAD0HA.PHEPOSlP. s-'- 

-é. -<'. 
RESPONSÁVEL NO CASO DE MN011) / 

Tp 

n cio A f  i, 

	

CJti 	C 	. T. 	 r 

, 	. 	1 

'1) 

.4, 	 t4 

No 
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/ 
Elisva$do L.dos R,Carvo1}o 

Jorge dc Souza 

726.774.50 

686. 209, 

• 2 3 GRAF ICA Wk ADUSCO S * 

/ 

:j ;1jIiT*j1 
	 144 , 

F- 	 1 
STRUtZNTO PARTICULAR DC C3?F1SS0 DE DÍVIDA, DAÇ3 EM PAGAD4 

TO E OUTRAS AVENÇAS. 

OUTORC34NTE DEVEDOR E DADOR: ALU1SIO FERREIRA 1TACARAt.BY,breS1 

lelro, casado no rele de cQrnunho parcial de bens, bincr1o, 

portador de Cdu$a de Identidade n12 	 e do CIC.n 

066.538.931..72, residente e domiciliado nesta Capital 	Rua U 

44, 0.29, Lt.07, Vila Uniao, 

OUTOAfC CREDOR E TOAD3r; BANCO BRASILEIRO DE DECOTO  

côm sede na Cidade dc Deus, Iunicipio e Comôrco dc Osasco, Esta 

do de 5o Paulo, CC.n' 60.746094810001-12, neste ato represen-

todo pelos Srs. io Alves Lbo e Antonio C-arlob Juo,Gerentc 

e ChEFe do Expedi ente, respect i vaente. 

1. O Outorantc Devedor e Dodor, reconhece e confessa dever ao 

Outorjodo Credor e Touador, a impot'tnja de 4-6SL106,9 ( 0 

Seiscentos e oitenta e hurn uijI, cento e scs cruzeiros e oiton-

to trs centavos), rccrente as aproprieç&s indbit& preti-

cadas com os soques 4rregulares dc As.,(Atorzoçcs Para Mloisi 
uentaço da Conta Vinculado do FGTS, apuradas ato esta data, ' 

conforme rcIao a 

EMPRESA: 5/A mNErAÇo DE A.flANTC (Dcp.ck t.inaçC-Go 

Empreodo: 	 Valor: 

atter cnde& Cobraj 	 l.2S6,394,Ø 
Raimundo Antonio dos Santos 	 871.678,72 

Alguerindo Voz comes 	 749.839,3 
Joo t.aria Eczcrra 	 731.008,25 



%. 4q 

	 w 
i1wI 

arlctc urfa LcC& 	 ___ 

TTAL....................... 	5.631.106,83 

:. 	o Outorante &evedor e )ador, 	senhor e 1e9tImo propr 

etro de un veir culo, snar-ca Voks.aen, Sedan 133, placa X1-03 

24, chassis BJ3397, cor branca, ano dc fabricaço 1979, livro ' 

e des 	rado dc uQisuer rus, oesmo reais ou pessoais, orpes 

tos, penhoras, penhor, incJushe multas, etc., a ezccço da alie-

naço Fiducirla a favor do B1 e FB, cota saldo devedor nesta da-

te dc C;-324.S6l,C0 (Trzentos c vinte e juotro mil, oitocentos e 

scsscnta e hum cruzeiros e scacnte centavos), 

3. jmpossibjtçJø dc Faer o pagamento ew eapeie, orutorgantc 

dc cm paçjazicnto d dbito descrito na cluaul prieire deste in 

truento, o vecul D c$r€ ienctonaJo,pc10 valor dc .l3!,$( 

Ouotrocentos e setenta c cinco zail, cento e trinta i oito cruzei-

ros), ccwi rebate do sal ic deetior do financiamento, ue o Outorc 

do aceita na melhor forme & drejt, podendo dele fazer uso,como 

se ossc seu, uc ora Fico scr*do, u.uruir, vender, ozor, etc. 

. Diante disso, rcstout 	do Jcvcior dc 	-5.9GS,4Z (D'uzen-' 

tos e Cinco RI 1, nOveccntc, e eosenta e oito eruciros cquaren- 
 

ta e tres centavos), cuje vo!o sc;r representado por urna  

nioria de sua C33O, Np_sojvefldos*, Com vcnciento paro 

10.0u
-
. o, poovcl nesta PraçL3. 

5. Assim sncdo, o )utorjte e utorado do-sc mtrtuamvcinto por ' 

uitodoc, nodo raoi podendo rccloziar com rcLaço aos valores ora 

rcjistrodos, o cxc'ço dos saues 4UC {orem ajrados, como 

cacondcionado o uitaço u reate da nota roiesrio acima-

reFeri d. 

j dc junuo OC 

'utoron1c: 

\\ 
-- 	

- 	 _,_ - 

co 	 - 

/ 

GÀic ,qAtfScO s A 



is AMAIJ 

LNSTRWENT0 PARTICULAR DE C0F1SS0 DE DÍVIDA, DAÇO EM PAGAtEN 

TO E OUTRAS AVENÇA.S. 

' ' 	 ,. -'.-' 	 ' 	
F 	. ' i.i 'Ti. Li.. 	 LrJí: ALULL r i.rí 	;t 1 	 rs 

leiro, casado no regime de comunho parcial de bens, bancrio, 

portador da CduIa de Identidade n2  422. l34-SSP/GO e do CIC.n 

066.538.981 -72, residente e domiciliado nesta Capita! Rua Ii- 

44, 0.29, Lt.07, Vila tJnio, 

O'JTORGADOCR EDOR E TOTAD0R: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A., 
com sede na Cidade de Deus, Municipio e Comarca de Osasco, Esta 

do de So Paulo, CGC.n 60.746.948/0001-12, neste ato represen-

tado pelos Srs. ios Alves Lbo e Antonio Carlos Juiio,Gcrentc 

e Chefe do Expediente, respectivamentc, 

1. O Outorgante Devedor e Dador, reconhece e confessa dever ao 

Outorgado Credor e Tomdor, c irnportncia de C-68I.1O6,83 ( 
Seiscentos e oitenta e hum mH, cento e seis cruzeiros e oiten-

ta e trs centavos), referente cs apropriacoes Indbitas prati-

cadas com os saues irregulares de As.,(Autorizaçes Para Moi 

menteço da Conta Vincuida do FGTS., apuradas at esta date, ' 

conforme re1aço e seguir: 

EMPRESA: S/AINERAÇ0 DE AIANTO (Dep.de tinaç-Go 

Ernreado: 	 Valor: 

Walter endes Cabra! 	 1.236.394,30 

Raimundo Antonio dos Santos 	 871.678,72 

Almerindo Vez somes 	 749.839,83 
Joco raria Bczerra 	 731.00812D 

J[ 	Elisvaldo L,dos R.Carvalho 	 726.774,50 

/ 	Jorge de Souze 	 686.209,98 

1 
/ 

1 54 2 -3 GAMICA AADfScO S A 

	

;/-J 
	

~Ij  4;1, 



o' . 
BRADESCO 

ar$ete aria Lce& 	 629.203,7 

5. GSI $06,83 

uo, o 0utorantc !evedor e t'aor, c scnhor e 1o0tiuo propr'j 

ctrio de uc veículo, arcc Voist.o9cn, Sedan 130, placa Xl-03 

24, choasia B3933397, cor bronca, ano dc fabroço 1979, livre ' 

e desemberoçodo dc qu suer anus, gaeomo reais ou pessoais, orre 

tos, penhoras, penhor. 1 ncl us 1 ve .ul tas, etc., a exceço do ai i o-

naço f1duc1ria a favor do I e FE, com saldo devedor ncto da-

to dc c&-324,S6l,(0 (Trezentos e. vinte £ quatro mil, oitocentos e 

csientG e huo cruzeiroe e scszenta ccntevos). 

lmpossibiHtiø dc feer o pacwiento Co eopcic, o 

do cm paçamento da dbito desrito na clusula primeira deste ins 

truento, o vecu$o aciza 	naçicc$o valor dc 	-475.l3S,4O( 

uatroccntos e setenta c cincc ciii, cento e trinta e oito cruci- 

con rebote do s$dc dvcior do flnancioncnto, 1uu o utor 

do aceita na melhor forte de direito, podendo dele fczcr uso,coO 

se fosse seu, cuc ora fica sendo, usuFruir, vender, ozor, etc. 

• 	4- 	•• 	
r 	- 	 jr 

... D,anc disso, restou o caeo uevcuor ue 	 "u2cr 

toz e c1neo mil, novccecc e csenta e oito erueiros e quaren-

ta e tr'a ccutvos), cuja vio W_, ra reprascnado por una Nota 
' 

roí;iasria dc su c3 	t-ulvendo', com vcnciento para ' 

- 

$3.Oj.o
-
, pavCl nOStO 

5. Aim sncdo, o tor9nt e utorado dc,-ac mutuaentc por 

quitados, nada rai 	-3icdO rccloor com rctaao aos valores ora 

rcistradoc, 	cxc 	Lo.;uc que orcm apurados, como 

fica co JLioado a 	 uo rccictc da nota romisc.jrio acima- 

reFeri da. 

O.j ue 4unUO cm 

utorautc 
- 	/ 	\\ 	•7 
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ck.   
 LC de aio de 

Ao 

Banco Brasileiro de Descontos S,/Â. 

Ã, Goiânia - Centro - GO. 

Prezados Senhores, 

Venho por ined±o desta, ifoar-lhes que assu 

mo toda responsabilidade em ressarcir este Banco, toda e qualquer importan 

cia cue Dor ventura aDareca Droveniente de -pagamento de TS a terceiros ' 

±nevidamente, caso este Banco venha a aaracterizar em suas Desquizas, que 

serão efetuadas e connrovadas. 

Esclareco tenbEm que q referida carta, foi 

em virtude de no d±a OC.05.83, eu ter autorizado ' ps 	ento indevido, a 

terceiros, mesmo sabendo que o Sacador nc era o verdadeiro, cujo valor to 

talizavaCrC 81.851,82, autorizei o Dagaaento Dela f de te lavado 	a 

gorjeta no valor de Crt 10.000,00 (Dez i:±l Cruzeiro ). 

Goiia_GO, 18 de aio de 1.983 

jarz c:uE 	R,uz0 

1 



- 	 , - 

- 	 L 

- 

- - ,_ 	 -- 	- 	 - 	 - 

A 

	

1 	- 	 - 	- 

7 

-- 

- 	 St - 

/7 

-' 	
---:- 	------ 	---' 	-- 	,"--' 

1 
---- 

	

- 	

'c - 	
- 	- 	- 
	

L 

bob 



/ T 
-s-' - 

'- &- 	 c 

C} " 
/ - 	- - 

/ 
2 

---- 	-- 

/ 

4i L 
4 

L 

_ 	cJ__•_ç 

- -- ( 

--- 	 c 	--- 
2 

1 	 / 
/'ç 

- 

1/ 

L--C-- . 

c c 	 — 
L 	 - - 

4' r ,- 	- 

t_-Cj t- 
2 

c.- 



--- 	
.:(• 	 ç 	 ç 

eCl 	 E 

L1 	 4. 



/ IL. 

•tj  

) 	 LUA t 	ç 	1 j 

- 

- 	

- 	 1 

- 	 - , v-- 	v 	- 	 - 

4 

J 4f  
ILI  

- 	 - 
-- 

- 	 :- - 

- 

; 	 - 	 -- - 

- - 

ILL  

- /C 

-< - 

---r 	--- 	 _i---__ 



- 	
/ 

) 	

7: 

: 

Y, 	a: 	
( 

/ir 

I 	 -- 

- -, 	
- 



0 

Gojrda GO, 18 de Laio de 1.983, 

AO 

BANCO BPSLEIRC DE DES3ONTO s/Ã 

CTRC--0LJIL.-GO, 

DE DBiT0 : Q/c 72.507-2 

Autorizo este Baco, a debirar SE minha conta corren 
te de N9 72.507-2, nesta ancia, o valor de CI 810851,82 (Oitenta e Rum' 

±1 Oitocen -tos e cinquenta e um cruzeiros e oitenta e dois centavoi), prc 

ver nte de um raamerto de (TS) ao Sr. C1aídJo funccnrio da Paviterc 

vime-ntagjjo e Te 	naizer. Goi5 Ltda, indevidente, pois o PGTS, era 

do Sr. Carlos de :e10 e Silva taifbn.conrjo daquela empresa, 

Esclareco que o pai.arento ±nevido foi por minha total 

res:onsabiiidade, pois era sabedor de e o Sacador era fals.r±o, o qual me 

o'ereceu a quantia de CrC 10.000,00 (dez Li1 Cruzeiros) como forma de ore 

ta para que eu faci1iasse o paéamerjto. 

Diante djo assumo total responsabilidade em repor o 

valor de Crt 81851,82 (oitenta e um mil oitocentos e cinquenta e um cruzei 

ros e citenia e dois centavos), ao 'Banco Brasileiro de Descontos  
Go±ia Oerc-G0, autorizando o de'It-i -t- C,  em minha conha corrente, E caso 	a 

mesma nc rossua disronibi1e suficierLoe,me comprometo faze-lo em ese' 

por ser a minha obrigaçac. 

&oi&nia._G-O, 18 de Iaio de 1.983 

r 

CRtTZS 
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R EC 1 RO 

C4-3.700.000,00 (Trs milh&s, 

e setecentos mli cruzeiros). 

Declaramos para os devidos fins de direito, 

que recebemos do Sr. DINORÂ PINTO GOMES FILHO, brasileiro, casado , 

representante comercial, portador da Cdula de Identiddde n 2  RG.268. 

416-.SSP/SP e do CP,F n 2  087/ 568.391-87 1  residente e domiciliado 'a 
Avenida lndependncia, n 2  2059, Vila Nova, nesta Capital, Telefone ; 

261,49,98, a importncia supra de c4-3.700.000,00 (Trs wilhes e se 

tecentos mil cruzeiros), sendo '&-2.550.000,00 (Dois milhes e qui-' 

nhnentos e cincoenta mil cruzeiros) em moeda corrente do PaTs e 

1.150.000,00 (Hum milho, cento e cincoente mil cruzeiros), repre-" 

scntada pelos Cheques nQ CM-000.114, Sacado contra a Agncia do Bra-

dcsco S/A — Pça.do Bandeirante Urbana Goinia, de emisso de Heloisa 

dc Ftima de Almeida, no valor do -25C.000,00; Cheque np CQ.000. ' 

592, sacado contra a ancia do Bradesco - Goinia-Centro, de emis-' 

so de Dir4or Pinto Gomes Filho, no valor de -400q00,0O; Cheque ' 
*  

n 2  7248011, sacado contra a oence do Banco A9r'opccua
,
rio de Goias 

ancia Nova Central, Goinia-Go., no valor dc C$-53O.O0O,0O, de 	' 

emisso de Madeireira Arorira Ltda, a ttu10 de ressarcimento ou de-

voluço da cproprioço indbita praticada pelo mencionado senhor, me 

diante o res9ate das se9uintcs AMs (Áutorizaço Para Movimentao ' 

de Conta Vinculada),o saber: 

A-) Empresa sacada: S/A Mineraçao de Amianto 
47 

Emproados: 	 V/r: 	 Data 

Walter Mendes Cabral 	$-I.8ô.394,80 	 16.05.83 

Raimundo Antonio dos 
Cr$- 87I.67,72 

Santos 

Alrnerindo Vez Comes 	c4- 74Ç.839,83 

Joo Maria Bezerra 	r- 731.008,25 



\4 

EI isvaldo L.dos R.Carvalho &4-.726.774,50 	16.05.83 

Jorge de Souza 	 04-686.209,98 

tvarlete IMaria Lemes 	 C$-629,200,75 

TOTAL. .. . . . . . .. 60080 ... .. . C4-5. 681 • 1 06, 83 

O paamonto refere-se a importncio que efe 

tivaente foi apropriada pelo Sr.Dinorao  Pinto Gomes Filho, e que ora 

procede a sua devoIuço, sen4o que a diferença, conforme expressamen 

te reconhece, Ficou, ou melhor, eat em poder de Walter Rosa da Sil- 

va e Aluisio Ferreira ttacaramby, funcionrios do Setor de Arrecada-

çes, que tambm atuaram em parceria, visando o desconto irregular ' 

das referidas AMs., cujo montante descrito no itein 1, foi apurado 

ate a presente data. 

Fica ressalvado, que por decIaraço do Sr.' 

Dinor Pinto Goes Filho, o mesmo descorf ia cia exjstncja de outra ' 

pessoa envolvida nessa trar.a, em que participou, e quc taSm se 

apropriou de dcteruinada irnportrbcie, mediante o rnro sistema irre-

9ular das AMs,, sobre a qual o mesmo assume, nesta oportunidade, 	a 

resporsabiIidade pelo pa9aento e pelos atos ora praticados. 

Goiria(Go)3de wa 	del9S3. 
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8  , c5indicato dos empregados em Cstabeleci'nentos .ancários 
NO ESTADO DE GOlAs 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 
EXM 9

. SR Dr. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA - GD. 

Junte-se. 

Go. 06/1 0/8 3 

9 Pinson Teixeira de Azeved0 
Pilha li,jx do Trb.Ih0 - Subst1t0  

ALUTZID FERREIRA ITACARAMBY, qualificado nos autos n 9  
L899/83 da Reclamat6ria Trabalhista em que contendo com o BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A., vem, tempestivamente 	

dígna presença de V. Excelencia, permissa vnia e via da 

mesma representaço judicial em obedi5ncia ao despacho de fia. 63 manifestar-se 
	sobre 

os documentos acostados aos autos com a defesa de fls., e especificar as provas que pre 
tende produzir. 

DDC. DE FLS. 80 

O reclamante impugna tal documento por no retratar s 

realidade e entrar em gritante contradiço com os docs. de fls. 120 a 142 anexados a o 
autcs pelo reclamado. 

DOO. DE PLS. 88 

O Reclamante impugna tal carta por ter sido confeccio-

nada por ccaço do reclamado, que chegou a ditar os dizeres que devia conter. 

Ademais o reclamante no assume nenhuma respcnsabilida 
de, apenas informa que autorizou o pagamento, sem saber da fraude. 

DUOS. DE ELS. 87 a 90 

Documentos repetidos, feitos em mquina do banco recla 
mado, com a finalidade de incriminar o reclamante. 

000S.deFLS 91 a 108 

Tais documentos nc se relacionam com o reclamante nem 

com o pedido, apesar de que, tomamos conhecimento de que a carta de fls. 102, foi ditada 
pelo Inspetor do reclamado. 

000S. de FLS. 110 a 119 

o reclamante. 	
Tais documentos no se relacionam com o pedido nem com 

0005. DE FLS . 120 a 142 

44 

Mod. 1184 



S 	&ndicato dos empregados em Cstabelecimentos Bancários 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

...............................fis. 	02 ...................................... 

UDOS. DE FLS. 120 a 142 

Tais documentos feitos de acordo com as exigncia e imposi 

çbes do reclamado, servem apenas para comprovar o grau de fiscalizaço a que estava o 

reclamante submetido. E sabido que nehum funcionrio, por mais pontual que soja conse 

gue chegar e sair do trabalho, meses e meses sem atrasar ou adiantar um minuto sequer. 

A pontualidade britnica ja evidencia a fraude. 

Ademais, sabe-se (inclusive o banco) que o mentor de toda 

a trama descrita pelo reclamado foi o seu ex-funcionrio Sr. Dinora Pinto Gomos Filho, 

que inclusive confeccionava os carimbos, as AMs, e em sua conta corrente eram deposita 

dos os valores, sem a participaço do reclamante. 

Agora pergunta-se: "POR QUÊ O BANCO RECLAMADO NAU REQUEREU 

A ABERTURA DE INQUERITO JUDICIAL PARA PROVAR A PARTICIPAÇAO DO RECLAMANTE NA FRAUDE ?? 

Talvez porque no fosse possível provar o dolo que o reclamado quer imputar ao rede 

niante. 

5/ PROVAS 

O reclamante pretendo produzir prova oral consistente d o 

depoimento pessoal do representante legal do banco reclamado e oitiva de testemunhas 

visando provar a jornada de trabalho desempenhada pelo reclamante, e em contra prova o 

no exercilcio do cargo de confiança além do no cometimento de falta grave. 

Goinia(GD), 05 de outubro do 1983. 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones: 225-4260 e 2254328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Goiás 

Mod. 1184 
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BRAIJESCO 
EXMO.SR.DR.JUIZ PRESIDENTE DA IQ JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMEJ 

TO DE GOIÂNIA GO. 

Junte-se. 

Go. 14/10/8 3 

I'Ia$oi Teixeira de Azeyed0 1lJh. 
Inix a. Tr.b.Jo Subsjt.t. 

Processo ng 1,899/83. 

i 
• 	 JIt 

• 	(q&pM 

O BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS s/ 

por seus advogados, devidamente qualificados nos autos da Aço' 

Reclamatria Trabalhista que lhe 	movida por ALUISIO FERREIRA ' 

ITACARAMBY, vem respeitosamente, a Digna presença de V.Exa., ex-

por e requerer o que segue: 

O reclamado requer a produço de pr 

va oral, que deve consistir no depoimento pessoal do reclamante, 

bem como, o de duas testemunhas arroladas pelo reclamado, as qis 

comparecero independentemente de intimaço, com o abjetivo de' 

comprovar os motivos pelos quais a resciso do Contrato deTra-" 

balho se deu por justa causa; o exercício da jornada de oito h1 ' 

ras dirias pelo reclamante e o seu enquadramento no disposto 

no § 20  do artigo 224 da CLT, uma vez que exercia, em comisso 

as funçoes de sub-chefe de serviços- supervisor de caixas o  

Pede deferimento. 

Goinia (o)..'\I3 de outubro de 1983 

Of 
1 

DEScoos si, 
1 
	

fiA1 	. 
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PODLR JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ  

Aos '- 	dias do ms de 	-' 	'- 	 do ano de 1.9 

as 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 --'- 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 ' ' 	''- 	 , presentes 

os srs. 	 -- 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para - 
	

j 	.: 	-' da reclamaço 

ajuizada pôr 

contra-"  

relativa a 

no valor de .Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, •- 	-» -- "--i 	''- 	 - 	....:--:,". ' 

o I_. .2.L 

o 	Sus c, 	L i ctic poi  
co ; . 	•--'-- 	 .'-'---,'. •_I, 

des'a 	J! 1 n 	i ­ s .a nc i p a ro 
1 . 	 "•' 	 ,! 	 • ,,L. 4- " 	'-,-.-,--.-_ 	-' 	. ,- .:-.- 	 __. 	!"  ,- 	 -'F-,-'---'-- 

'-' 

- '- 	 '- 
• -' 	• ' .. 

____ 	
R. 	 -------------- 
 '1). 'LJzeJ'ra 

Juiz Csista

7_7
/ 

/' 	---.-'-' 

_,-----; 1' 

o. 
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JLrU) JL 

Pelo presente, nomeamos a Srt ,01  Kik-j! LE 

DE SOU3A LNA, brasileira, solteira, bancrie, portadora da Cartei-

ra Profissional N 2  67691 - scrie 00004 para, na qual idade de pre - 

posto, representar o BANCO :ABlLEh'O DE D 	TOS 	A. , inscrito 

no CGC'/.F.: sob o N 600746 4B/O00l-L, na eclamaço Trabalhista' 

que Ibe 	movida por ALUÍ10 FïlA 1 ÍPAY, cujo processo tr 

nuta nessa D. JuntaR 

Goinia(GO)., 2) de Fevereiro de 1)S4 

&J 
>' r 
%, L  
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H4.4 .d. 	Lt.Ç)7 V. Uni oo 
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JL,Ja ;i e  

CERTIDAO 
Diret(or.ecretar1a 

I"
o >t;flco que nesta data fol expeWd 

corrpnndncia supro atrws. do reglstrs 

Potí! r..o 

GoInIc, (LX' de Z d.j95/ 

de ______ 

/ 

/1( 

' 	•6_ 

PODER JUDICI.RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCJLIAÇAO E JULGAMENTO 	dc 	ni 

INTIMAÇÃO 	N9 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada 
ciJri anc3 Er;i 	ir o de jescontus 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	Junta de Conciliaço e Julgamento, na 

as 

horas do dia  

do ms de  

para a audi&ncia relativa a reclamaço acima referidaS do adiamento. 

IN-2-1 	 rTras. teixeira 

4t 
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PODER JUD1CIkRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO 
Junta de Conci1iaço e julgamento 

Aos U  dias do is de 	c:bri 	do ano de 	, em sua sede, 

reuniu-se a 	Jurita de COnCi1±aÇO e Julgamento de doideiç 

presentes o IMI. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc nQ i 	JCJ — 

em que so partes AluÍzio erreire tacere:n- 

e 	Lknco 3rasj e iro d e i)escontos S/A 

Às 	hs. e »i mir., foram apregoadas as partes. Prente epe- 

o r. ,ntnio A. 	 ed'./OedO LO roce. 	e represancne 

do receo., Srte 	ar i 'da Coece çco achcdo 

cudincie de fls. L3, nu uc1 deveru ser col udo o cepoi-

onto pessoal 'das partes, n o s teros etc de fi s u., Fo caiada cm 

dcorrencia da cusencia do reate. 

neo obstante, ro dlcvi dac vc i nt meco, se r;c.o ;'c er 

at unaçac cICVO 1 vida por muuena cc e n'eço (vi oe n s • 

Entretanto, com raspa do no iten 1 1, do ert 39, do CPC, o 

reate. foi considerado rejul crintc i nti nado, coorme se veri 'i cc cio' 

espacho exarado es Hs. 14'dV. 

em ïncc desta ocorrens e, C erocuradore co r:ceo - re.cree 

pe este Fos.se consi derado coneseo cuanto as matar ias Fat i eec nos ter 

rros da lei. 

Pele P. Ju i zc ci dito uu o r'cLiUar i merrc supre sare aproo e-

ao final, na sentença. 

Pc 1 e oram, pe o rrocurcJou do recto . 	 1 uer 1 do 	cc 

co nsi c nesse o seu protesto., reucrendo a 1 nau e IU 	....c..ntaçao deste. 

PcI a 	Ju íc Foi dito uc 1 n'deferi e acho s os ratuer 1 e ntos, 

cQsi'dcrundo o processo, a este altura, sufi ciente'cnte iestruieo. 

Pare encecremento dasina-se o di e U prxi co,  

'diante e as partes. 

,aee mais, As 1 	ci s, 	sp.na—ue 	ccc 

as 

id 	Juz C.acsta EmprcLLo 	 / 



POE 	JUDJÍI 1 RIO 

JUSTIÇL DO TRACALHO 

JUNTA DE CONCIL!AÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	33. 

Aos 	dias do ms de Hi0 do ano de 1.9 

s horas , em sua sede, reuniu-se a a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de  sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalhc, 

Dr. 	1 	j' 	Lu;  za 	G 	r:!i-S 	( , presentes 

os srs. ' i 	 - Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos etnpregcdos . da rec1amaço 

ajuizada por AI u i Z i o Fen 	i rci 	Iteecrnby 

contra 	Crcis i 	ej ro 	Jlc 	&)C3CO.O/rt 

relativa a 

no valor de Cr$_____________  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes,  

i sroco 	do 	;:cito. 

S 	i nn i S re 	 i'% :.'oos: 	oï; 	1 i 	prcJ LC. 	i 

J1no 	di .21 	roxio,o s I-,3' 

s 	orcis, suspeesecdici:. 

-)

r  

) 	Juíza do Traba ho Substituia - 

TRT 1.1.1201 
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PODER JuDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ _a. JCJ 

0 1  Aos 	dias do mes de 	 do ano de 1.9 	, 

is  horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 oini 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 1 ALA-LUZf\ 	1 :1L3 	 , presentes 

os srs. DAN I E L 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e EEL i ú DAJ 

Vogal representante dos empregados, para iNSTU0 E JULGAET0 da reclaxnaço 

ajuizada por  

contra 	'-' 	LE1 	OE DESC0NTJS 5/A 

relativa a hs. extras,ecc. 

no valor de .Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, s 1 4, 7 ors, ausentes eubas. 

«ela Junta Foi proferida a sc;uinte deciso. 

Vistos, etc.... 

ALUIZIO FERREIÍA ITACAAtI3Y, qualificado s FIs. 02, 

ajuizou reci amatri a contra o ANC0 3RAS1LE1Í.) DE DESCbT0S S/A 11 

pie iteando o pajamento de: verbas rescisri as, diferenças de anua-

nios, incidncie das diferenças de anunios nas v&oas rescisrias, 

gratificaço de reponsabil idade, incidncia da gratificaço 	de 

responsabilidade nas verbas rescisrias, horas extras, cora reper - 

cusso nos 	i nc i dnc i a refiexa das horas extras, FTS. e hono- 

rrios advocatÍcios para o Sindicato Assistente, ale9ando que: fo-

ra admiti do em 14. 02. 4,  na Funço de Escr iturri o, ocas i o em que 

optou pelo reiie do FGTS; emdri1/77 fora desijnado para exercer' 

o funço de Oaixji; a part ir de novembro/SI o obreiro comecou a 

prestar serv i ços, no qual i dade de 5u (.hefe de Ser'viços-Superv i sor' 

de Caixas, mas que, na verdade, no passava de um mero intermcdi- 

rio entre os Tesoureiros da 	nc ia e os oUtros Caixas; em junh 

o recte. fora dispensado, sob alegaçao de justa causa, embora nao' 

tenha praticado nenhuma falta jrave; cumpri a uma jornada de traba-

lho que iniciava as 08:00 horas, com termino as 20:03 horas, in- ' 

c 1 u i ido- se o i ntervü 1 o, que durava O1:30 00ra ;nao recebera, devi 

TRT 1.1.1201 



l L,  JCJ/Coinia-Go. 	 FIs. 32 

demente, d i re i 'tos prev stos em i nstrumentos norrnat i vos. 

Juntou os docs. de fis. 31/63. 

Em sue defesa, o recdo., prel iminarmcnte, impugnou 

o valor da causa, arguiu a prescri.eo bienal e disse que: o re - 

c 1 amante Fora admi t i do em 14.02.74, tendo optado pe 1 o regime fun 

diario; este exercia a funçao dc Sub-Chefe de Servios-Supervi - 

sor de Caixas, percebendo gratiFicao bem superior ao terço de 

seu sal arl o Fixo, enquendrendo-se no 2, do art. 224/CLT; sua' 

mci or remunerao era de r.. 145. 873, 68; Fora exonerado por justa' 

causa, em 03.06. 63, razão porque no 1 he era dcvi do o pagamento' 

de verbas rescisries; as verbas referentes as difcren'as de a-

nunios foram pagas integralmente em 20.35.83; sendo indevidas ' 

estas diferenças, neo ha que se t'aiar em incidencua rerlexa das 

mesmas; o obreiro sempre recebeu a gratificao de funo que co 

bri a sua responsabi 1 idade Sobre o Setor de Superv iso de Caixas; 

por no ter direito Crati Fi cao de esponsabi 1 idade, torna-se 

prejudicado o pedido do acessrio, qual seja o de Inc idttia re - 

flexa desta verba; o recte., no ultimo bi n i o, trabalhou apenas' 

38:30 horas por dia; caso lhe fosse reconhecido algum direito a 

título de horas extras, este deveria ser calculado com base nos 

seus salarios PeCis e, ainda, com observncia nas SmuIos do T3 

o adicional de 1003, utilizado, pelo recte,, para o calculo das 

horas extras, tem vigncia eponas durante o periodo de 01.09,8, I' 

e 31 .Uo. s2; sendo indevido o pedi do de horas extras, no ha que 

se fal ar em reflexos destas; por estes motivos, e aoo dever ia 

lb 	ser julgada improcedente. 

Juntou os docs. de fis. 75/142, sobre os quais f 

lou o recte. as fis. 143/144. 

a audincia seguinte (vide ata de Fis, 146), em 

que dever ia ser cai h ido o depoimento pessoal das partes (vide e-

t dc fI s. 63), o recte. n3o se Fez presente, todavia compareceu 

o seu patrono. 

'or medi da dc cautel a, tendo em vista a transfern 

cia da sede desta JCJ. 	pera um novo 	local, determinanos que o 

postulante Fosse intimado do novo endereço, adiando a audincia' 

pera o dia 30.04.o4, s 	13;20 	horas. 

o obstante 	intimado (vide 	fis. 148), 	o rccte.no 

se apresentou na audi 	nc ia aprazada, 	tendo sido requer ido, 	pei o' 

recdo., 	que lhe Fosse api icade e pene de confi sso quanto as me- 
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trias de fato. 

ri 
.ís. tJ) 

?rejudicadc a renov co da proposta de conci 1 iaçc 

OP auSencia do recte. 

O ELATÓIO. 

1.0. FUNDAMENFOS. 

1. 1 - VALOR DA CAUSA - Deixa-se de acolher e impus 

ncco do valor dado 	causa, posto que elaborado de conformidade 

com os preceitos contidos no item II, do art. 255, do OPO. 

1.2 - PRES0R170 - Deixa- se de acolher o arguiao' 

da prescriao bienal, porquanto esta foi observada nos pedidos. 

0CNFlSSO FI0TA - U recte. Fora rec;ularmente 

intimado tvi de ata de fls. 63) de que devcri a comparecer na oudii 

cio se9uinte, para prestar depoimento pessoal, sob pena de confis 

Sao quanto as meterias reticas, tudo em harmonia com o direito po 

si ti vo (art. 343 e par raFos do Cio) e jur i sprudnc ia domi ncn1e' 

(5. 74 do TST). 

No obstante, o comparecimento de seu patrono (vi - 

de ata de is. l4i), o recte. neo se rez presente a SCSSCO imedia 

t a. 

Por medida de cautela, tendo em vista a trensFern 

c ia da sede desta JCJ. para um outro 1 oca1, determinamos que o 

r0 cte. Fosse intimado do novo endereo, cdi ando a audi nc ia sure- 

mencionada para o dia 30.04. 34, as 13,20 horas. 

Expedida a intimao (vide Fls. 146), esta Foi de- 

volvida sob aleaço de mudança de endereço (vide FIs. 143-verso) 

para evitar o retardamento do feito, api icamos as' 

regras cont idas no art. 3) do OPO, reputando o recte. intimado 

consoante despacho exarado as FI s. 146-verso. 

de uma clareza incontestvel, que a intimoço su 

pra deveria referir- se apenas ao novo endereodes)ÇJ. e adia-

mento dc aud i nc ia visto que o postu 1 ante j e estava regul armente' 

cientificado de que deveria comparecr' pera prestar depoimento 

;Jessoa1, sob pena de confisso (vide ata de FIs. 63). 

Na verdade, este r'eve i ou- e 	ni LuiiL IW 

deste processo, razo porque lhe e api icada e pena de conFisso ' 

ounto as meterias fat ices. 

Em dccorrenc ia da i mpos i ço desta penal idade, pre- 

sumem-se verdade i ros todos os Fatos contra ele degados, na deíe - 
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sa, desde que coerentes com as demo s provas con stentes nos autos 

VE.A3 kSCIS3J AS - Admitida a justo causa' 

para a dispensa, conforme üicgado ia defesa, torna-se improceden-

te o pedido em epÍgraFe. 

1.5 - D IFaENÇAS DE ANUN 105 - O recdo. af  i rnou 

ter pacO a porce 1 a cm ep Í grafe, em 20.o5. 3, comprovado peio aoc. 

de fis. d4 (n. 5), que, inclusive, nao roi s equer impugnado pelo' 

obreiro. 

Assim sendo, torna-se improcedente o pedido desta' 

ver b a. 

.6 - 1 NO 1 DO IA EFLEXA DE ANU/ Os - 	h 	que 

se foI ar em i nci dnc ia ref 1 exa de di ferenas de anun i os sobre os 

consectarios legais da dispensa injusta, visto que estes so ine-

xistentes na questo "sub judice" conF. iCem !). 

Entretanto, 	devida a diferença de anunio no cI 

eul o das Fr ias vencidas, a apurar-se o vai or em 1 iqu idaço de 

sentença que observara o disposto, a esse respeito, nos instrumen 

tos normativos em anexo. 

OATiFlOA0 DE ES0NSAILDADE - A grotiFi 

caçO de 1/3, prevista no 2, do art. 224/OLT, visOmpeflSar o 

bancri o ,pela sujei ço da jornada de 08:00 noras. 

A ra tifica:O de 	esponsabilidade, que tem 'i9eri 

nos 
 instrumentos normativos (vide fis. I5/5) , visa a remunera- lo 

Pci a maior 
responsobi 1 idade, no exercici o de determinados Funçes 

Oompensaçao de Oheques, etc....). 

Tratam-se, portanto, de obrigaçes distintas. 

Neste roc i oc Ín i o, e cons i der ando que o recdo. con-

fessa (f 1 s. 70) ter pago apenas a prime ira, torno-se procedente o 

pedi do em epÍgrafe, cujo vo1 or ser apurado em 1 iqu doço de sen-

tenço que observara o disposto nos instrumentos conCeSsi vos. 

1.3 - lcidencia retiexa da ¼ratilcaçaO de kespon 

sabilidade - c devida a incidncia ref 	 ç. lexo da nratificaao de res 

re a parce 1 o fr i as venc i das. 
ponsobi 1 i dade open es sob  

EXTRAS - O contrato de trabal ho e an - 

tes de tudo Um contrato real idade, aonde pouco importnas donomi- 

que se d, para tipificar determinadas situaçes viidos ' 

TRT 1 . 1.1365 



	

P.L - J.T. - UUUNAL REGIONAL UO TRAiAUO EA VIR RUO 	
c. 

pelos interessados, mas sim a realidade ftica destas ocorrncias 

Em harmon 1 a com este pensamento, as dcci ses desta 

JCJ. no se deixam influenciar com os rtulos opostos nos cargos' 

para enquadra-lo ou no na funço de confiança. 

No obstante, tendo em vista a penal idade api icada 

ao obreiro, com refer&ncia ' " Ficta confessio", presumem-se ver-

dadeiras es alegaçes feitas na defesa (fts. 70, aceitando-se de 

consequncia, que orecte1 estivesse enquadrado na exceço previs 

te no parag. 2, do art. 204/CLT, desde 01.Il.SL 

E preciso ressaltar, no entanto, que a conFisso 

presumida no prevalece sobre a verdade real. 

3s controles de Frequncia carreados ao corpo 	do 

process°, pelo recdo., denunciam horarios rigi dos d e entrada e 

sarda do recte., tudo levando a crer que os mesmos no so verda-

de i ros, posto que nenhum ser humano e  capaz de tanta pontual idade 

no decorrer do tempo. 

AI m do que, reforça essa tese, o fato de ser com-

provado, diariamente, nesta Justiça, que os empregados do recdo.' 

trabalham muito alm da jornada legal. 

Neste raciociniO, presume-se verdadeiro o horrio' 

dccl inado na pe'a de ingresso, tornando-se procedente o pedido de 

horas extras, para aquelas excedentes de 06:00 (seis horas), 	no 

pe riodo de 08.071 a 01.11.31, e, para as que ultrapassarem 
	as 

08:00 (oito horas), apos essa fase, cujo nunero e valor sero Cpu 

rados em liquidaçeo de sentenças que obeervar': 1) - a evoluço 

salarial do recte; 2) - as Sumulas 113, 124 e 172 do TST; 3) 	os 

adicionais previ stos nos instrumentos normativos em anexo ate 

sendo que da para frente dever-se-a aplicar o adido - 

nal de 25, com base na disposiçO cont ida no 22, do art. 61 e 

225, ambos da CLT. 

N D Ê 	A Í NO 	EFLEXA Ol 	 DE tiOAS EXThAS - Admiti 

do que o olre iro faz jus a horas extras , e dada a habitual idade' 

com que estas eram prestadas, a sua mdia integra a 
remuneraç0 

deste, consoante en tendimento da j
ur isprudnCia dominante ( .S. 76 

do TST), tornandosc procedente o pedi do de seus reflexos nas se-

guintes parcelas: 132 salario/31 (6/12), l3 salario/52 e ferias' 

vencidas, cujos valores sero apurados em 1 iquidaço de s
e ntença. 

TRT 1.1.13565 
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1.11 - FGTS - Emcoer-encia com o exposto anterior-

mente (vide item 1.3 e 1.4), torna-se procedente o pedido de 

FGTS, digo, torna-se improcedente o pedido de FGTSI 

1.12 - 0N0Nl3S ADVOCATÍC1OS - O doc. de f1.03 

justifica legalmente o pedido de honorarios advocatÍcios para o 

Sindicato Assistente, no percentual de 15,0 do montante que For de 

vido ao postulante. 

.13 - Art 467/ 0 LT - Nas questes submetidas no' 

comporta a aplicacao do art. 467/CLT. 

L 	LUC i' . 

?or estes fundamentos, rESOLVE 	1 JCJ/Goi 	n ia - 

-Go, sem divergencia, julgar PROCEDENTE, Eri'ARTE, e s t a eço para' 

condenar o GANCO b4_N)A6"'ILEIN3 DE DESCONTOS S/ .A a pagar, em 53S dias, 

ao Sr. ALU IZI O FERRE IRA ITACARAY as parcelas constantes nos i - 

tens: 1.6, 1.7, L, 1.) e 1.13, cujos valores sero apurados em 

liqu i dao de sentençe, observados os comandos da fundamentaço re 

tro que ficam fazendo parte integrante desta deci sao. 

Juros e correcao monetria incidem na forma leTal. 

Custas, pelo recdo., no valor de T15. 102,00, cal 

culadas subre Cr.300.000,00, arbitrados para esse fim. 

No mesmo prazo supra, o recdo. devera pagar os No-

n orrios advocatÍcios para o Sindicato Assistente, no percentual' 

•
de l50 do montante que for devido ao recte. 

jnti mem-se a s partes. 	 - 

Nada mais. E, para constar, 	 atilogra - 

fe' a presente. 

1 
1 

'Da n i e a na 	'xpcd4 'D. ezer 

Juiz Cl istt Empregador 	Juiz Ciasta EmptC° 

\,--, 

0  

- 

TRT LL1365 



Notificação n.Q 

PODER JULDICIARTO 

JUSTIÇA Do TRABALHO 
3 RE(1Á() 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 1 flJ 

Belo Horizontë - Minas Gerais 

Em 	de 	 del9 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	 de 	 de 19 

contra vós apresentada por 	- 	- 	 A J A( A 	Y 
na Reclamaçao 	por vós apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

NQ 

COMPRQVMTE DE ENTREGA 	_______ 
DOSEEp 	

N9 
 

DE 
A 

j.uxLL:a 



£ 
1 

PODER JULDICXÁEIO 

JETs'rIÇA. DO 'I'RABALIIO 
3 RE(;IÃ() 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

P.T_.L!P. iouncaçao n.9 	
763 

- 	 Em 	de 	 de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência deI 	de 	 de 19 84 

tx 	ntpor x 
na Reclamaçao 	por vós apresentada contra 	3ANC0 ':IL;:IQ m  DTnCONTS s/A 

e culo  inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

NQ 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 _______ N9 
DO.  

-. DEST-TI-N—AMR-10  

........ ...

r.  

-.--.--- 

Ao _ 

	

CIDADE 	
. DO 

G 

EBIDOEM 	ASSINATURA DO DEsT 

.. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUJTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DÕSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.°  JCJ - 
	 Guia n.° 

Reclamante - 

Reclamado - 

O Reclamante vai à 

importância de Cr$ 	 \ 

-, 	
OU CARIMBO PflOHONIZADO 00 CSÇ 

desta cidade receber a 

) para quitço das parcels abaixo discriminadas: 

OESE RVAUO 	 O4RLSECVAL)O 	 - - 	 — 

PI 
MINISTÉRIO DA FAZENDA  

r1 04 / 1 G G 9 7 PR 
€ 

06 NE C00PLETO OOCTRIBUINTE  

CEF - F. GOtÁS OVA AVENIDA FRACA ETCI 07 ?SCFAERO 

los 
COMPLEMENTO ANDAR, SALA. CDXI 

11 O'jl / 	3 lo CEP lI MANICIS'IV CI000EO 	 o la SIGLA VAU E OS BAIRRO Ou DISTRITO 

uERCLOo 	 005AOUDUODCCMOISEERIV000EAPVRAÇÂV 

 

CAPAdO ICAÇAO AVO Ir A 1 
DV 00011.0 Dl VALOR 	OS 

01 007605 INFORMAÇÕES PREVIST00 EM 

MULTA E/OU JUROS 

 

 

PODEAJUDICIÁRIO 	JUSTIÇA CO TRABALHO 

26 

	 OSUI 

000AO EXPEDIDOR ;:;1;;' 
RECLAMANTEISI 000DNVICUÇAO 	 . 

RECLAMADOISI 	 41 2 

GUIA NF 	 EXPEDIDA EM 

RUBRICA DO FUNCIONARIO 

BO:dEoOVAooPrCuArOooC1.uouroTIVSA:ossoE.:EoV: 

presente/ guia, somente terá 	validade, 	pós 	auteiticação 	mecânica 	efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 	( 
O 	reclamante, 	ao 	lev' ntar 	as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As 	despesas 	processuai 	serão 	creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantara quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

de 	 del9 

CHEFE DE SECRETARIA 
5•0 Via — (Processo) 

1 - 61.7 - 1 - 3 

UP 



JUNTADA 
Nesta data, faço Juntada an presanr.t b.\ 

Diretor do Sccraria JLTN_______
TQS 

 

JUNTADA 
No a d: 	

nt evtS$ 

Diretor de ScíIa 	i  

vi 
y 	

J 

 JUNTOB 

V 17 

-- 4 



AV 

-TODEGcIA@C 	

\ 1 	JUNTA IL tÁ; 	JdLGA- 

L. 	- 

rocesso 

(l/Â cL 

r 

'ATetIi 
tVL 	 - 

j l 

nos autos da Aço ectaniatria Trabalhista contra ele movida or' 

ALUíS 	no se conformando "data von ia", com 

a r deciso de fis. 	, na parte que lhe foi desfavorvel, vem' 

i nter.or .ccurso Crd i nr lo :ara o 	Colenclo Tr ibu nai 	eionai 	do 

i rabat ho, nos termos das razoes anexas. 

Fazendo-o nesta data, encontra-se den- 

tro c.o ,razo 1eaI. 

A instcncia j se acha earant ida medi- 

ante o com etente de 05 ito na conta do FCTS., em nome do recorri-

ao, e a aisosiao cesse e. Juizo joc. anexo)1 

Termos em que, do recebimento desta e, 

bem ass im, das alud idos rze s, requer o sou encaminhamento ao 

crio Tribunal Neional; do Trabalho1 

C(JC deFerimento. 

37 de junI 
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iIcrcio Tribunal 

4 

;olcnda Junta de ionciLiaço e JuIa-

monto e oiiia - GO., ao condenar o reclamado, ora recorrente, o 

)ooar ao recorrido, no ;razo legal, o derença do onunio no  cal-

cu das Frs vencidas; nratificoço de cs:onsabilidade; inciden 

cia reflexo da rat if icoco dc csonsabi 1 idade; quatro horas e 

meia extras or dia, noerodo dc 03.07.31 	01.11.31 e duas horas 

e meia extras or dia de Od.11.3l 	03.06.33, beia como a lncidn-' 

o ia def lexa das horas extras, cujos va lores sero a:urados em 

ç:ui daçao de sentem-a, com juros e correçao monetar i a, observando-

aos conendos da fundanie n aço dcc i sr i a, i no i d i u "data ven ia" cm' 

erro, merecendo reforma a r - sentença, ora recorrida, com am, -'aro 

na letra "e" do •;rt fto 333 da 2onsol idço das Leis do Trabalho. 

::elo )resente decurso Crdinrio, requer 
AO 

res.c itosamente, o recorrente, seja reformada a r .doc i so, c los 

motivos que abaixo cemonstrarenos: 

1 	 JL. 	 1 	L 	.,L,LLL; Jr 

;d V'II 1 

injusta tal condenaçao, uma vez que 110 

m6s dc maio de 1)33, conforme alegado e com;rovado na ocas 100 	co 

contestaço, as diferenças relativas aos anunios coram a CU a s iníjo 

ralmente pelo recorrente ao recorrido. 



ddocumento que comrova tal fato no foi 

sequer 	i rn:u9naco »e lo recorri CiO, tanto que a emer 1 ta jul çaora a 

quo' 	juftou imroccdente o 	ed i d o de 	)iferencas dc anunios 

Sendo assim, 	a 	incidncia reflexa dc tal' 

verba tamb&i nao devc recair sobre a 	arcela de diferertça de anunio 

sobre es fr ias venc idas, uma 	vez 	nue 	mexi st indo o 	r mci 	a1, conse 

quenbnante, inexiste o accssrio.. 

elo ex'osto, 	o recorrente : rotesta e la' 

reforma da r. sentenca neste t:ico, 	or cadecer dc Just iça. 

4 	 clusula oitava d sentença nor mativa 

.1 icave 1 ao caso crcste, constante do deajuste Salarial - i3l/Lid 

3anctr los do LIstado de Gois - »rocesso TST-0-  í- 1 L/id., diz in 

verb i s: 

'A cratiFicaco ara os exerc.entes das 

func-cs de caixa, com ensaçao de cheques, 

informantes de cadastro, conferentes 	dc 

assinaturas, e ara os exercentes ce cor- 

os cc cont i onça corres»oncero, no  

o 1/3 um ter(-o) do valor do salrio inni 

mo de caixa, calculado de acordo com o 

estabelecido na clausula setira 

5i 7, 00) ". 

recorrido, çucnco exerceu as funcoes dc 

"co ixa", ,c.rcc'beu, corretamente, a rat 1 1coco sura, estando a mes 

ser im i nada nos cod 1 cos 0 dos inc 1 usos ho 1 entes de acamentoe. 

uando assou a exercer a Funcao (C cOfl 

anca "s- 	e de der' i co - Su erv i sor JC 1a i xas", assou a creeiric 

uma rat i i caceo me funceo cem scccr i or ao tero 1 cccl , contorne es- 

1 	os ho ler ites de :ecumc ntos atrevs do5 ed i qos 03 - 9rat if i ca 

coo funçao CCfiO. 

:o'toto, "data veni a' 1 , no just i -

nec i ocin io cc J u iza "a cuo" em C.crer i r o aamento cc uma Vol 

som :re foi 'CC com ontuo 1 idade e exot i do, o cuc conf i sura 
o 



)acameflco e enriçuecimento i i ico ao recorrio. 

•enco improcedente tal 'co ice, nao 

que se Falar eii incidncia rcfiexa da gratificaço de funço na 

cela de ferias vencidas. 

Ass im, merece ser reformada a r. dcci sao 

neste iteu, uma vez que a mesma nao encontra am aro 1 ogal 

3. 

A E. Junta ao condenar o recorrente ao 

acame nto dc horas extras, foi contra as :rovas dos autos, seno ve 

j amos 

recorrido alegou que trabalhava ds 

5:00 s 20:00 horas, com intervalo dc 1:30 horas para refeiço. 

Ç• recorrente, por sua vez, contestou tal 

alegaço e juntou aos autos os fiis registros de frcquncia, preen 

ch i dos e assi nados pelo prpr io ex-funcionar io, onde esta claro e e 

vidente o cumprimento cristalino da jornada de oito horas dirias. 

Aconteceu, porem, que o recorrido sim-

plesmente se 1 imitou a alegar tal jornada, no se dignando nem mes-

mo a  com:.arecer a aud i nc i a de i nstruco, onde dever ia ser co1 h ido' 

o seu cepoimento, sob pena de confisso quanto 	matria de fato. 

C recorrente requereu a ernrita Julgado-

ra a api i caço da pena de corf i sso quanto s matr ias ft i cas, o 

que foi deferido apenas cm parte, 

No entendimento da E. Junta Julgadora a 

conf i sso Jre sumida no prevalece sobre e verdade real - 

Tal entendimento se Laseia no fato de que 

os controles de frequncia carreados ao coro do processo, pelo re-

corrente, denunciam horr i os r Tg i dos de entrada 	e salda do recor- 

rido, levando a crer que os mesmo no so verdadeiros1 

Cra, emritos Julgadores, o Cireito do 

Trabalho c personalissimo. :ortanto, as alcgaçes aduzidas na peca' 

inicial, cem como na contcstaçao, devem ser rovados no decorrer ca 

i nstruç3o - 

Se o recorrido nada :rovou cuanto as 

suas ategaçes, como pode a E. Junta Julgadora ir contra s prOVas ( 

dos autos e deferir o pedido de horas extras? 



i t a em favor do recorrente presunçoo 
Jx' 

de veracidade da duraço do trabal ho, nos autos documentados  

juntada dos re9istros de horr ias apontados e subscritos pelo pra-

Drio recorrido1 A este, portanto, cumpria provar o contrario, o 

que nao aconteceu no decorrer (.a instruçao, :ois o recorrido se li 

rnitou e alegar, sem comarecor a audincio e sem nada provar1 

o entanto, sem prova akuma a ementa' 

Juftedora deferiu o pedido estnibado de horas extras, o que contra 

ria frontalmente a verdade cristal inc dos fatos, bemmo e Lei, a 

Lioutrina e a Juris:rudncia dominante1 

rosTerando tal raciocínio e Justiça 

Trabal h i ste fica comp 1 et amentc SOUI cnod i to, o i s os neo 1 amantes o 

4  dem com.:arecer em juízo aleando Jornadas estri badas elo exaero, 

c. essam a neo com:arecer a au.: te no i a once aevcr i am prestar CeDo i - 

mento, ganhando tranquilamonte a aço, sem o menor esforço, sem a 

menor resDonsabiliae. 

Amula 74 do 2 T3T diz in verbis: 

"A: i i co-se a Dona de conf ssao a ,arte' 

(ue, exeressainente i nt i meda com aquela' 

cominaço, no comparecer 	audincia 

em prossejuimento, na qual deveria de - 

por" 1 

sibia Jurisprudncia, assim ensina: 

"A ausncia do autor aps contestada a 

a aço1 :onfisso ficta." 

T2T. AI1 3167/7), , [.iranda Lima,  

T. )07/30, 2JU .d.OD.oJ, p. 61117). 

d mal izando, "data mcx inc ven ia", no 

tem o menor respaldo juridico a r1 decisao, ao deferir horas ex -tras  

sem urna unica rova carreada aos autos, razo :orque deve ser re-' 

formada, excluinco da condenaco o valor deferido a título cc ho-' 

ras extras, bem corno suas incidncias nas arcelas de 13 salrio 

de 1931 (6/12), l3 P  salrio dc 1932 e fnias vencidas1 

'or outro lado, caso assim no 	tn ' 

essa 2ria corte Juljadoro, e prevaleça a condenaço ao pa9arn 11- 



to de horas extras ao recorrido, o recorrente rotesta v:'el a reforma 

do ivieor a ser utilizao para o ca d 	 d lculo do salrio- hora , a 

t i r de 0Ilt.32, quando o mesmo passou a exercer funo de confiati-

ç a 

isto porque a SCimul a 1 i4 do 	 re- 

fere-se ao emre gado que no se enquadra no 	? do Art 224 da LT, 

conForie 2menta abaixo descrita, verbis: 

2EhTA 	d2 	 2XT2.AS- L) IV i%C2 

se tratando de bancrio exercente de 

cargo de conf i ança, cuja jornaa 1 aboral 

4 	 de oito horas, o divisor a ser util iza 

do »ara o calculo das horas extras C,  o 

de. "2.4.0",j a que a Súmula 124 do TST., re 

re-se ao empregado que no se enquadra 

no 	2 d0 Arte 124 2onsol idado". 

Com oo io fundamentado em Lei, o recorrei 

te espera que o divisor soja reformado de "130" para "240", or ser 

de Justica. 

: or  toco o ex:osio, i nvocaneo os oou i s-

simos C. ind i sensave is Su7 letientos sesse E. Tribuna i e o que me is 

dos autos consta, ede e esero o recorrente, seja reformada a ra 

sentença, sendo or conseguinte, dado :rov monto ao ccurso inter-' 

osto, a f im de ser ju 1 gaco imrocedento esta heclaruatr ia, or ser 

ca a s i i e i me e serena 

JCTi/ 
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PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conci1iaço e Julgamento 
TRT - 10 Região 

1 JJ • de oi in i -u' o n 2  25-1 2 ndr-3. Gul-nestu 

INTIMAÇÃO N2 - J19____ 

ASSUNTO: Intimação i 	JCJ j 	sito à 

Recte. 	 lT 
Recdo. 

• 	L 	 , 

Senhor. 

Intimo-o para o 2 5..m previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assinalados) e discriminado(s) no prazo de 	 dias: 

Contra-arrazoar o recurso ordinário xxx. x xx 	 - 
;O44x..x  Contra-arrazoar o agravo de petiçao 
03 - ( ) - Contra-minutar o agravo de insti'umento 
04 - ( ) - Impugnar os embargos de terceiro 
05 - ( ) - Impugnar o embargos à penhora ou à execução 
06 - ( ) - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - ( ) Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
08- 
	? - Manifestar sobre oc1cu10 de liquidação_(cópia anexa) 

NQ 

? JCJ-GOIÀNtA 
/  

COMPROVANTE DE ENTREGA
p  DO 5 E E  

L IA 1J 	 ir 	- 	 L. 

_5EÇO 

184 
_CIDADE 	 - 	 EST DO 

TRT 1,1b190 	 rtrr* mrm 

Atenciqsamente, 

Diretor de P&creria 

CERDÀO. 
Certifico que o presente foi expedido 
nesta data, via postal. Ernj/19 

TT 1.1,1309 	 Dia da semana:, T)Xel 
- 	

'c JudLcirLo 

1 
2( 
21 

22 
23 
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• 	
_• __..,fS. 

RECEBM 

Neeti data, (oraC) 'ccb0e 

•*utos mnetidos 1 / 
( 	de 19± 

tilTO * 

Magro R. Guarac'Y Jr. 
CBETÁR1O ESPECIALIZADO 
14 JJ - GOIÂI - GO 

im 

TRT i; .136 	 GRÂ?ICA TRT 
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PODC1,  JUii4rno 

e 

	 HJST9A DO Tflfl*LHO 

DE COCtLIAÇZO E JULG*MNTO 

1. 

PF:. 1S9/83 

LIZI 	FL:.fl IS iLCARAMBY .fc 	ÜR ANT.)NI 
iv:' r 	ir 

CEP 
-cntro 

 

- L' ; O 	0IJ 	op OU oo4i 
lot P DW1& b O 1'$ÔI 	Ø1B1 OU D480  J10MP DO!M op *p,p4ó*uodiaj ep øuød qo 
OpOtqo Ol!4x o noll 	 op orni spotoo ou no foup$gup o opw4umoopu&g opz 

013biOD 00 NOWAVIS 00 S305v10NV 

TÉRMO DE 
FVSO DE FÕLHAS 

Contém os preseníes autos 	fôlhas, 
devda?nente nu rcdas n. n'eadas. 

Do mie paracosa", 	ie têrmo. 
19 

CkÍ.3 c Secret;h 

- 	 s•. 	 - 
AT. YUi- 

Târr-no d. Entror 

dos  ao  

AT 

/Lta/la 	
. 

____ 
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S4nd/caio do 	mpregado em €iabe1ecj,nepjjj Bancãrió 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

A fl E 	J2 PREIDENT D ,JUNTA 9E CONEIL1AÇAO E 	
- uo 

1 

• 	V 
21~ 

C-Qi'-,> - 

1a do Tr bsiC 

L:TO rERREIRA ITACArAMBV, 	 -=. 

	

c ' Trabalhista m uc 	ntane corr o BANCO BRASILEIROQr  

tempestivmento 'a dfgna rs9;a dE V. xceiencia, parmissa viia E via 

a 	dc 

or 

o 	i: Ordinrio iiLarpota , 

a: 	n:. 	trrjncr 	 E 

	

canta imp;naço jtdo EC3 ,acs 	ra 	praEcc sej 	 . r'ihjnal 	-a1 ± 

l 	2;ja 

r• 	 --.-.--. 
L.. 

n-. 	*4 • 	 •.. 

-- 	 - 

SDr. cíEntonjo claves 3erre Ira 
Assessor Jurídico Sind. Ban&rio 

OAB-GO. 620 - CPF 1771 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefone: 223-317v - Te:ex: (062) 	- C-cãa - Goiás 
Mod. 1184 
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-: 	 Síndícat do 	mpregado em 'Gdiabdecimedod Bancerio 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

	

3íNOO 	SIL Ií E DESOONT- 3 3/ 

AL.L3TO rrrinrTn TTACARAMOY, 

CO 	 02 	noi:c. 

- °ELTMTNMENT 	deve—so resoeltar 	'o. 	 e inc d 

:o-i: -_s, 	iOo.o ac roclam 	2 5  urna vez que O dd: od 

::ia 	ioa- of 	eeros ademonsr: 

2 intmaçaa  

: 	:ertici.o 

lotrossin,, o procuracior do reclor'oo:te nc foi irecao 

o oo do endereço dc rec1aiiiante Oro, nesse oas: 

 
Í - 
	 -t_. 	- 	 - 

	

h L 	..J  

er 	r 	 o. 	 do.- 	ao.:, 	resorrente 

	

ciferenç4 de annia no 	 ds farias vencidas; na ratifica;c d 

oespooabiIidode o. nas hencrr 'ioe docetcics, o.r se tr3tar 	de natria de direito-, = 

e i:to. :onfessi coa 

0utroo.in 'eando.—o. r-ai:o.oaçL que a 	 re 

:-.laco sobre a ,erdado ro1, tambn oer ser nantida a condEna;: na par-o 

qe se refere a horas extras e seus reflexos. Mesmo porque, durant  

toçoo do jcrnada oxtraordin.ria f'i o.o 	scbjanente proad. 

-aotes tereus, ir::E--ad C,d, 	a-dEi aaotida  

o:: -edida ia 

- 	 -  Dc.  - çoto:o JL'es Jerreira 
-- c--sseesor JurHeo Sind. Bane&z4o. 

-CO. 6240 - CPF 149137471-4 

IL 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefone: 223-3177 Telex: (062) 2558 - Goiânia - Goiás 

Mod. 1184 



CERTIDÃO 

Certifico que o presente feitõ co' - 

ÔJ . 	 1auci' 

procuração 

outrçs d 

Ç ( Eneida MzchaJo Fleury da S. e Soriza 
Cu_.,b.uU si.IOR IJE 	 . 	. 

WOOCOLO) 



COJC USAO 
sfa c 	'oncIu:. o Droontes autos, ao 

$nr 	
/ 

fr eer::Io 

1Á1UO 

cs 

7 ~-"' - , ' , 
-" 

A1eL1 

- 	
ira lio SubstitUta 

/O [E REVISAC)  DE FÕLHAS 

C;. 	preseflte 	 (ôIha- 

e'tte numeradas e rubr1cada 

para cov.star, lavrei 

-.C)  .............. d, .& 
Ca da 

- ;-  -------- .--rr .I_. 	
- --- 	 - - 

data, faço remossa dos proollt-.' aU: 

ô TI\j.  ... .. L.0 
.6.... _... 



TRIBUNAL MONAL  DO TRABALHO
R*GIAO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 	29 	dias do mês de jUnhO 

de 19.R4 , autuei o presente _recursoordin&rio o qual 

tomou o n.° TRT- RO/1456-84  

.1 	n  L~4tL~~ 
ÃleJi1e (t orit 	Lc'rcuüto d 	cS!lrra 

Astre Chefu do Setor de Autuação 

Ic 	
TERMODEREVISÃODE FOLHAS 

Contêm estes autos 175 folhas, com as seguintes irregularidades: 

Queemrazaodarepetiçaodefis.75/75—Aconstamnospresentes 

autos 175 folhas. 

Para constar, lavrouse o presente termo, aos 9 	dias do mês de_______________ 

de 19. 	84. 

jo 

«3 3ecr de Auuaçdo 

TERMODEVISTA 

j 	Aos_ 	 dias do mês de - jLLLi1 
de 19 	, faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

I lu L  ~~- ~~  . 
çac!a 'rerzin fia ce1ra O'!pes 
Assistente Cli. a Seção da 

$ R,vlg0 

TRT 11197 
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d' 2 	SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Processo n9 : RP 1456/84 

Origem 	: 1 JCJ de Goiânia/GO 

Recorrente : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

Recorrido 	: ALUÍSIO FERREIRA ITACARAMBY 

P A R E C E R 

Recorre a reclamada da decisão de fls. 

Seu apelo é tempestivo e o praparo feito a 

contento. 

O reclamante contra-arrazoa. 

Pelo conhecimento. 

No mérito: 

incidência da diferença de anuênio sobre férias vencidas - cor-

reta a pretensão da recorrente. Não tendo sido reconhecidas as-

diferenças de anuênio (fis. 154) , não há que se falar de sua in 

cidência em qualquer verba; 

gratificação de responsabilidade - também aqui, entendemos as-

sistir razão à recorrente. Fez a Junta decisora distinção entre 

gratificação de 1/3, prevista no § 29 do art. 224, da CLT, dize 

do que esta visa compensar a jornada de 8 horas e gratificação 

prevista na Convenção Coletiva. Não vislumbramos a distinção re 

ferida. Parece-nos que, em qualquer hipótese, visa a mesma remu 

neração a maior responsabilidade do cargo, nos termos da Súmula 

102, do TST; 

horas-extras - não assiste razão à recorrente. Fez prova da joi 

nada de trabalho, através dos registros de horário, à toda evi-

dência irreais, o que denota má-fé e intuito de fraudar os di - 

reitos do obreiro, pelo que não prevalece a ser favor a ficta - 

confessio aplicada ao recorrido. O divisor é o da Súmula 124. 

É o parecer. 

Brasilia, 25 de julho de 1984. 

í 	( 	J1 
SANDRA MARIA BAZÁN DE FREITAS 

PROCURADORA DO TRABALHO 
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:TllC (ue nc:.ta 	t:• 	oe o1i os prescn 
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L 	(1U L.0) • 

BrasJia, 	15 de Ag6sto 	uc 1984 

vVtJ\\ T?j 

CÍIZ Tcrez4h 	eL 	L7b'ei 

Mslst.nta Ch. d Seço 	CtasfiCaÇbO 

• RvISão 

CE T Ii)O 

para co deviaos fins, cue nesta 

rita rOCOdi a c'vioao dos 	o.'cs Les is Los, cono La Lando 

que os mesmos contam 	4c fis. 

ra o qus tinha a certificsr. 

Brasília, 16 do Agasto 	 de 1984 

it  I:-  
C e!X 	ctn 
A44sLnta Gb 	o 	Çt1caCC 

	

:IT T I O 	t 

Nesta d -sts, remoto es Les au Los a Seço 

fte Distribuio de Feitoo do Tribunal 

m 16 	de 	Asto 	 de 1984 

C1!r' 
-i Seç 

11 

AN 

I2A TRT 



RECEBIMENTO 

CERTIrICO que, nesta data, recebi os 

presentes autes 

ASSIST)TE - CHEFE 

SEÇÂO O 	STRIBUIÇO 	DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, de ordem do Exce1entssimo 

Sr. President , 	 qs termos do art,. 	do Regimen- 

to.Inte.rpo1 que em audincia pb1ica, rea1izada 	em: 

otL  

foram sorteados: 

' 	 E 
RELATOR o Exm9 Juiz 	

HOLDO SA W 
 

REVISOR o ExmQ Juiz 	L3ÂNIO CAROOSO 

SEOD O TRIBUIÇÃO BETO 

DO TRIBUNAL 

1 

CONCLU SÃO 

Nesta data faço estes autos conclu-

sos ao ExniQ. Juiz RELATOR. 

Em 	de. A .4 de 19 

41~ 

RETARIO 



RECEB!'d1ENTO 
CERTIFICO q ue, nesta data, recebi os presentes Iito* 

Brasilia, .Ode 	.JL 	de 1981_ 

Cheio dc\Uabine1 

VIST8 

Ao W.M. Doutor 
li' 1 

Jiiz Revisor 

SA 
Juiz 

REMES,'SA 

Nesta data, remeto estes autos a 

. AL 

-....

Em.IIII7I.....J 98..L. .... 

Chje'ine10 

RECEOIMENTO 
CERTIFICO ques n.i.ta data. 

rQO OS pCIIsenIeS $UIOÓ 

BasIIi$._Ldh1L...._..(4__ 	
da IQ1.Í. 

ecreI 	Trtbuwii 

REMESSA 

R E M E T O, nesta data, os presentes saiu 

aS hbII'lt. do Exm.' Sr. Juiz REVIS9R. 

raeøia 03  

$.cr.tarIa"'TrIbunaI Piso. 

REC3'MENTO 
CERTIFICO 	

autos 3 e  

b 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL RFGIONAL DO TRAUAtI4O DA 10 RECIÂO 	

~f 
VtøtOB, 

À STP. 

Brasi1ia,i''de Qt 
	Jr 

Libânlo Cadoso cobanh. 
Juiz R.visor 

REM' 
Nast" 

 

- 	 - 

-- ----- ------------ 	 - 

- 	

9, 	

. (ctnøtø 

RECEI 	'JT O 
CERTIFiCO qLe, n...... 	 p •nt'. svt 

ø 

ecre.*rL) a 

to 

TiT 1..1365 



P.J. JT. - TRI$UNAL REGION/1 L DC rRíHO 

5  - ~014  

NEOCESSQ..-TRT—Q 

CERTIFICO, para os fíns legais, qe nesta data, 

procedi a coriferncia do presente processo, rio que se refere a NU!ERAÇO. 

CETiFICÜ nais, qu coritn ee 	o VISTO 	dos 

Exce1entssirnos Senhores iulf ze ,. REL47 1,)R e RE'LSO'P, e o r. despacho determinando a 

sua inclusao cio pauta 

Dou f 

OrasiOrJcO., 	de 

SCRETRt 	L1 TR .IL!NqL PLEtM 

O E R 	D 	O 

PROCESSCI.-TRI-- 	 /8 

CERTIFICO, que o oresente processo foi irdud 

na PAL.IA DE JULI3ME.T0 da SessoLJ 	0ROIt.4 fl EXTEOROtRI, designada pa 

ra o diaA 	 _/1oB_S___ s 	horas. 

SEEIARI DO T Rl  



POD2R JUDICIÂRIO 	 ) Q 
/ 

TFIBt»L REGIOAL DO TRABALHO 10 	ci2iO 	° 

PRCXOESSO/TRT.. RO JJ+ 56/8 11: 

CERTIFICO que, na sesso realizada nesta data, sob a presidncía 
do E. Sr, juiz Presidente. 	 WÇ1AQQ F'.J.JJJQ................... 
cem a presença dos Exrri 2 s, Sns. Drs. JuÍzes MJ'JQJ. , jJfJ 	PQ,i. 

.I3J9 AQ PAQ(UY.IQR).,. 	 , p,i1q 

e do representante da Procuradoria Regional do Trabalho Or.  

resolveu o Eg. Tribunal Regional do Tralho da Dcima Regio, por unanimi-
dade conhecer do apelo, e no mérito sem divergência, dar-lhe pro-

vimento parcial para excluir da condenação as parcelas referentes 

gratificação de função, horas extras e respeótivos reflexos,man 

tendo quanto ao mais a v. sentença recorrida por seus prprios e 

jurídicos fundamentos 

Sustentaço oral: Dr. 

Sustentaçio oral: Dr. 

Certifico e dou 

Sala de Sess6es, ]-3de 	maio 	de 1985.; 

Sretaio o Trduna,, Pleno 
'I.mg de 	ouro .tara 'Keaend 

AuI.t.,t. do S.. Tribunal P.no 

LN. 

TRT 1.1,019 



P1, J.T. TISUNAL PEGONAL DO TRAMLHO DA 10 REGIÃO 	 / 

AC 

R E M.  E S 3 A 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acrdo receber o NQ 	 ao 

Gabinete do Exm. Sr. Juiz__________________________ 

ttRTHOLDO Sí\TYRQ E SOusj 

Em,  

i1 
Seço de Acrdos 

•1Zit 	r 	
'o ct 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes aut 

CONCLUSÃO 

Nes 	data, faço estes aitos conclu- 

sos ao Exm.  

Aos 	F Ide 
	 det igg 5 

TRT 1.1.170 
	

GRLFICÂ T!T 



Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o acrdo, remetam—se 

os presentes autos 	Seço competente. 

BrasÇ 5, /0 de 	 de 198 '  

R E M E S S A 

Nesta data, remeto os presentes autos 

Seço de Acrdos. 

Em,7/P  

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Bras1ia, tO de 	 de 198j 

Seção de Acrdos 

Lorena ??a:c 

J U N T A D A 

Nesta data, faço juntada, aos presentes au 

~4,AV S146) lst-~  

Em, Q de 	 de 198 

Seção de Acrdos 

eresa Regina de cvila e cSiIv 
Aezistente Chefe da 

Seçmo de 6c6rdAo s  



to 

so  

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
a 	À TRIBUNAL REGIONAL DO TRA 

Pi0O NQ TJT-c-l456/84 

P5 

- 01 - 

ACÕRDO 
(Ac. T.P. 0946/85) 

? Lecorrente: BAT'IO0 BIA3ILEIi?.O IDE DESOOTTTOS S/A 

IIecorrjdo : ALIJfSIO 	PEI 	ITAOI111E3y 

TTIPA: T-IQPA5 ET7J. "001,TI3310 }1ToTA'1; 

A "confiss.o ficta" do reclamante resul-

ta de presimco de que so verdadeiros 

os fatos alegados na contestaço. Aplica 

da a pena de confissao ao reclamante, im 

possível entender verdadeiro o horário 

de trabalho indicado na inicial, pois o 

anus da prova do labor em jornada prorro i 

gada compete ao autor que, na espcie, 

no o satisfez. 

iecurso a que se d. provnento parcial. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	de 

Recurso 0rdinrio nQ TRT-R0-1456/84, em que so recorrente BA 

00 BRASITEIR0 DE DE300TT0S S/A e recorrido IUf 310 FE2EI7LA 

ITA0I2LAMI3Y. 

- 	RELATÓRIO 	- 

A v. sentença de fls. 151/156, cujo relatrio adoto, 

proferida pela ILI. l JOJ de G-oinia-G-0, julgou procedente em 

parte a reclamat6ria, condenando o banco reclamado a pagar ao 

reclamante as verbas que especifica. 

Eo recurso (fls. 160/165), pretende o reclamado a re - 

forma da sentença a fim de que se excluam da condenaçao as par: 

celas referentes a diferença de anunio no c.lculo das férias 

vencidas, gratificaçao de responsabilidade, incidncia reflexa 

da gratificaçao de responsabilidade, horas extras e reflexos 

delas nas parcelas discriinadas na inicial. 2ede, por conse-

gtinte, a imDrocedncia da reclamatc3ria. 
T.R.T. - 1.1.069 
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ACÓRDÃO 
(AO. T.P. 0946/8) 

JTas oontra-razes de f is. 171/172, alega o recorrido 

que a "confisso ficta" que lhe foi imposta no "decisum" foi 

injusta e indevida e, no mérito, pede a manutenção do julga-

do. 

A douta Procuradoria 7Legionai opina pelo promento 

parcial do recurso. 

o relat6rio. 

- 	VOTO 	- 

Oomheço do recurso, eis que tempestivo e preparado. 

Inicialmen -be, nota-se que a "confissão ficta" foi cor 

retaente aplicada ao reclamante, com base no art. 39 do 1,6-

digo de Processo Givil. 

As diferenças pela incidncia de anunios nas verbas 

rescis6rias no so devidas, em face do reconhecimento da jus 

ta causa para a dispensa. ista circirnstncia, entretanto, no 

retira do obreiro o direito incidncia desta parcela nas ou 

tras verbas, como férias vencidas. 	devida, portanto, a dife 

rença de anunio no ciculo das farias vencidas, tomando-se 

por base os instrumentos normativos carreados para os autos e 

conforme se apurar em execução. 

Quanto gratificação de responsabilidade, procede 	o 

recurso, pois, conforme parecer da ilustrada Frocuradoria, fez 

a Junta "a quo" distinçao entre a gratificação de 1/3, previs-

ta no 	29, do art. 224, da CIJT e aquela estabilidade na con- 

venço coletiva da categoria. Intendeu a Junta, que a gratifi-

caço de 1/3, prevista no 5 29, do art. 224, da CLT, visa a li 

compensar a jornada de oito horas e aquela prevista nos instru? 

nientos normativos objetiva remunerar a maior responsabilidade 

do cargo. Nao vejo, "data venia", a distinço defendida na fu 
daetaç 	fo "decisum". As obrigaçes no so distintas e, eml T . , . - 	* .069 
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qualcjuer das hipteses, visa aquela gratificação, que na ver-

dade, 	imnica, remunerar a maior responsabilidade do cargo, 

nos termos da 3inula nQ 102, do Colendo TST. 

"confjsso ficta" do reclanante resulta de presunção 

de que so verdadeiros os fatos alegados na contestação. ILes-

salvado meu ponto de vista pessoal, de que as folhas de ponto 

que registram sempre os mesmos horários de entrada e saida 

ccmprovam apenas a frequncia do empregado e no a sua jorna-

da de trabalho, aplicada a pena de confisso ao reclamante, 

impossível entender verdadeiro o horário de trabalho indicado 

na inicial, pois o anus da prova do labor em jornada prorroga 

da compete ao autor que, na espécie, no o satisfez. Dentro 	1 
desse raciocínio, deixa-se de deferir ao emp egado as horas e 

traordinárias pleiteadas na inicial. 

Procede o pedido de honorários advocatícios em favor do 

sindicato assistente, pois o documento de fls. 08 atinge o fim 

colimado, satisfazendo as condiç6es da Lei 5.584/70. 

Isto posto, dou provimento parcial ao recurso para ex - 
cluir da condenação as parcelas referentes L gratificação de 

funço, horas extras e respectivos reflexos, mantendo no mais 

a v. sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamen 

tos. 

o meu voto. 

mdamentos pelos quais, 

I0DMT os Juízes do Tribunal I?.egional do Trabalho da 

Décima I'Legio, em sua composiço plena, julgar o presente pro-1 

cesso, decidindo, por unanimidade, conhecer do recurso e, no 

mérito, sem divergncia, dar-lhe provimento parcial para ex - 

cluir da condenaço as pa celas referentes a gratificação de 

funço, horas extras e respectivos reflexos, mantendo quanto 

ao mais a v. sentença recorrida por seus pr6prios e jurídicos 

fundamentos. 	 (!~I-j 	I 
T.R.T. - 1.1.09 
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Processo n9 TRT - RO. 1.456/84 	 FL 

Reclamante: ALUÍSIO FERREIR] ITACARA]i\lBy 

Reclamado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

Pelo Reclamante-Recorrente 

EXMO. SR . JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA DÉCII4A REGIÃO 

L 	 ALUÍSIO FERREIRA ITACARANBy, por seu procura 

ór infra-assinado, nos autos do processo TRT - RO. 1.456/84, em que 

reclamado o Banco Brasileiro de Descontos S/A, não se conformando, 

"data máxima venha", com o v. acórdão do Dácimo Regional, na parte 

em que a v. decisão lhe foi adversa, com fulcro nas letras "a" e "b" 

do artigo 896 da CLT, vem, respeitosainente, interpor Recurso de Re - 

vista, ao grau "ad quem", requerendo se digne V.Exa. de receba-la e 

remeter os autos à apreciação Colenda do Tribunal Superior do Traba 

lho. 

P. Deferimento. 

Brasilia, 07 de ag7sto de 1985. 

/ 	

ZARNE O'ONIL/ 
/
ESQUITA 	 IRO 

OAB/DF - 1.236 
Colenda Turma, 

Ao detido exame deste C. Tribunal não irá,cer 

tamente, prosperar o entendimento do Eg. Dcimo Regional ao excluir' 

da condenação as verbas referentes à gratificação de função e horas' 

4 	extraordinárias e reflexos. 

A r. sentença de primeiro grau agiu com acer 

to ao diferenciar a gratificação prevista no § 29 do artigo 224/CLT, 

pois esta remunera os cargos de confiança e e neste sentido o enten-

dimento doutrinário mais absoluto como: 

-"Analisando os vários dispositivos 

transcritos, deles se depreende que es 

tão fora dessas regras especificas, is 

to 6, estão sujeitos aos principios ge 

rais estudados, os empregados em casas 

bancárias que exercem cargos de dire - 

ção, fiscalização, chefia, ou que de-

sempenham cargos de confiança, 	todos 

-» 
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com remuneração superior à atribuida 

dos postos efetivos da empresa, median 

te gratificação, no ininiino, equivalen-

te a um terço do salário do cargo efe 

tivo." - M.V. Russomano, in "Comentá - 

rios à CLT", Ed. Forense. 1985, pãg. 

241 e 242. 

cque] 	prevista na cláusula número sete da 

Convenção Coletiva de trabalho (fls.54) destinada a funcionários que 

não exercem função alguma de confiança tais como, caixa, compensado-

res de cheque, informantes de cadastro etc... 

A cláusula nada mais á que a aplicação do di 

reito jurisprudencial, pois á neste sentido, naquele em que "caixas", 

"informantes de cadastro", etc... não exercem cargo de confiança -ao 

contrato coletivo de trabalho, trazendo para o contrato o entendimeri 

to predominante nos Tribunais. 

A fundamentação do v. acárdão, verbis: 

Entendeu a Junta, que a gratificação de 1/3, 

prevista no § 29 do art. 224 da CLT, visa a compensar a jornada de 

oito horas e aquela prevista nos instrumentos normativos objetiva re 

munerar a maior responsabilidade do cargo. Não vejo, "data venha", a 

distinção defendida na fundamentação do "decisun". As obrigaçães não 

são distintas e, em qualquer das hipôteses, visa aquela gratificação 

que na verdade, á única, remunerar a maior responsabilidade do cargo, 

nos termos da Súmula n9 102, do Colendo TST. 4- 

"Data máxima venia", a inteligância da Súmu-

la n9 102, está voltada para a ática da responsabilidade maior do 

exercicio do cargo de caixa, e tão só. Nada mais; nenhuma outra fun 

ção ela menciona. A norma coletiva, estende-se a outras funçes,alãm 

da de caixa, executivo ou não,pois, como já dito, traz ao contrato 

coletivo a norma jurisprudencial vivificando-a na prática. 

Negar a vigância de norma convencional aten-

ta contra todo o Titulo VI da Consolidação das Leis do Trabalho,prin 

cipalmente o artigo 611. Ainda, ressalte-seque a cláusula aqui dis-

cutida á dita normativa, gerando, por conseguinte aos convenentes a 

necessidade de respeitá-la, vez que á livre manifestação da vontade' 

das partes e, um contrato legal, sem vicio, que não pode ser afasta-

do o seu cumprimento via de decisão judicial. 

Violado, pela v. decisão Regional o artigo 

165, inciso XIV da Constituição Federal, verbis: 
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-"XIV - reconhecimento das conV6nqoes co 

letivas de trabalho". 

Neste sentido o notável nestre baiano, profes 

sor José Martins Catharino, leciona: 

-"Efeitos - Não cabendo o exame do direi 

to comparado, limitamo-nos a afirmar 

que o efeito norarntivo, no Brasil, á on 

tológico ou automático, por força mesmo 

do texto constitucional (art.166,caput, 

combinado com o 165, XIV) .In "Tratado 

Elementar de Direito Sindical", Editora 

LTr, 2a. Edição , pãg. 233. 

A convenção a que se nega validade e aplica - 

ção á uma fonte formal de direito, é um ato normativo qie tem que ser 

tido como obrigatório, tanto assim que seu cumprimento á exigivel.Tal 

exigibilidade é objeto do artigo 625/CLT. 

Respeitosamente, insurge-se o reclamante con-

tra o entendimento do v. acórdão. Existe diferença, e profundas, en - 

tre o disposto no § 29 do artigo 224/CLT e a contida na cláusula 7a. 

(sétima) da convenção. 

Ocorre, com a negativa de aplicação da conven 

ção, violação ao dispositivo constitucional citado(inciso XIV do arti 

go 165), que não pode ser desacolhido por esta C. Corte que, por cer-

to, restabelecerá a r. decisão de 19 grau, neste aspecto. 

Insurge-se, também, quanto a entendimento di 

ferenciado de jurisprudáncia, neste aspecto. 

-"Sendo as convenções coletivas ou sen - 

tençasproferidas nesses dissidios atos' 

normativos e, como tais, fonte formal 

de direito do trabalho, nada impede que 

essas decisões tenham força obrigatória 

mesmo em relação aos empregados que ve-

nham a ser demitidos após o dissidio,i-

nexistindo qualquer eiva de inconstitu-

cionalidade quanto a estes efeitos, vez 

que não há norma expressa na legislação 

pátria determinando que a sentença cole 

tiva somente aproveite aos trabalhado - 

res admitidos até a data do julgamentd'. 

400 

STF - RE 77.650 - Rel.Min. Antonio Ne 



-04- 

des. D.J.U. de 01.07.77. 

-"Direito reconhecido em Convenção Cole 

tiva de trabalho não pode ser tido co-

rno mera liberalidade do empregador". - 

Ac. TRT- 8a. Região - RO. 1009/82-Rei. 

Juiz Roberto Arajo de Oliveira Santos 

In "Dic. das Decisaes Trabalhistas de 

C. Bonfim - 19a. Edição - pág. 139. 

-"Gratificação devida ao caixa bancário 

pelo exercicio desta função. Mantido 

este exercicio, não há por que ser ex 

cluida sua paga, sob fundamento de que 

instituida em norma coletiva não mais' 

vigente. Inteligência, a tal respeito, 

da Súmula n9 102, do E.TST. TRT - la. 

Região - la. Turma, proc. RO. 5411/82 

Rel.Juiz Gerardo Magella. In "Repertô-

rio das Decisões Trabalhistas de João 

de Lima Teixeira Filho - Vol. 3, pág. 

156, v. 750. 

No que se refere a exclusão das horas extra-

ordinárias trabalhadas e seus reflexos há que se examinar, detidamen 

te a fundamentos da r. decisão de 19 grau. 

-"É preciso ressaltar, no entanto, que a con 

fissão presumida não prevalece sobre a verdade real. 

Os controles de freqüência carreados ao cor-

po do processo, pelo recorrido, denunciam horários rigidos de entra-

da saida do recorrente, tudo levando a crer que os mesmos não são 

verdadeiros, posto que nenhum ser humano 6 capaz de tanta pontualida 

de no decorrer do tempo". 

Vale observar, também, a fundamentação do v. 

acôrdão regional: 

-"Ressalvado meu ponto de vista pessoal, 

de que as folhas de ponto que regis - 

tram sempre os mesmos horários de en - 

trada e saida comprovam apenas a fre - 

qtância do empregado e não sua jornada 

de trabalho....". 



Trazemos à colação o seguinte 
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-"A confissão real á a expressa; a ficta 

á apenas uma presunção relativa a vera 

cidade dos fatos alegados pela parte 

contrária, desde que verossimeis e coe-

rentes com as demais provas dos autos..." 

Wagner Giglio - in - "Novo Direito Pro-

cessual do Trabalho"- Ed.LTR - 3a. Edi-

ção, pãg. 158. 

Deduz-se,por conseguinte, que tanto a MM Jun- 

ta quanto o Eg. Tribunal tem como certo que os cartes de ponto não 

espelham a jornada real de trabalho e, sim,uma fraude no que se refe-

,%MW 
	 re à remuneração das horas extras. 

A luz do ensinamento transcrito, a confissão' 

ficta não pode ser aplicada no que se refere as horas extras e seus 

reflexos pois, "á apenas uma presunção relativa a veracidade dos fa - 

tos", que no caso, não são coerentes com as demais provas, dai a sua 

inaplicabilidade quanto as horas extras e reflexos. Ocorre, "in casu" 

violação do artigo 39/CPC, fonte subsidiária do Direito Processual do 

Trabalho e, atenta contra ao melhor entendimento jurisprudencial. 

-"Pena de confissão. Ambas as partes pas 

siveis dessa penalidade , ausente o re-

clamante à audiáncia em que deveria de-

por; presente a empresa, mas fictamen-

te confessa face ao desconhecimento dos 

fatos, impe-se ao julgador, diante des 

te contesto, buscar nos demais elemen - 

tos dos autos indícios e circunstâncias 

que conduzam à solução adequada do liti 

gio. Não há que se falar, "in casu", em 

inversão do ônus da prova". TRT - lOa.R. 

RO.2.002/82 - Rel.Juiza H.P.Marques - 

D.J.U. de 26.06.83. 

Vale o raciocínio, se ambas as partes estão 

passiveis de sofrer a pena, o que se aplica, no enunciado à reclamada, 

por conseqância, da possibilidade da aplicação, comum, aplicando-se, 

tambám, ao reclamante. 

-"Quando a prova dos autos antecede 	a 

ficta confissão do reclamante, prevale 

ce ela sobre uma confissão que á presu- 

mida, e como tal sujeita à elisão. Re - 
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curso do reclamante pxovido—Kc. TRT-

la. Região 	la. Turma - RO. 2427/82 - 

Rel.Juiz Vianna Clementino. In "Dic.de 

Decises Trabalhistas de C. Bonfim - 

pág. 118 - V. 1001 - 19a. Edição. 

-"Confissão ficta - A confissão presumi 

da pode ser elidida por provas existen 

tes nos autos." TRT - la. Região-la. 

Turma-RO. 2297/82 - Rel.Juiz Vianna' 

Clementino - In "Dic. das Decises Tra 

balhistas de C. Bonfim, pág. 119. 

-' 1 A confissão presumida opera efeitos 

qft 
	

relativos, que cedem diante da prova 

contra ela produzida pela própria par-

te a quem beneficiaria". TRT - 5a. Re-

gião - 2a. Turma - RO. 2235/82 - Rel.: 

Juiz Carlos Jardim - DJ. 27.02.83. 

Por todo o exposto, pela violação dos arti - 

gos citados, especialmente do texto constitucional, pela divergância 

jurisprudencial apontada, espera o reclamante-recorrente ver provido 

o seu apelo, para restabelecer a r. decisão de primeiro grau ao que' 

esta C. Turma estará fazendo a tão necessária Justiça. 

P. Deferimento. 

Brasilia, 07 de agosto de 1985 

OT 1 L 	 1 RO 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRkBALHO 10 4   REGIAO 

processo nQ 1.899/83 - 1 4  JCJ - 

Pe'rias vencidas 	. 	. 	. 	. 	* 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. .......CZ$ 6 9 13 

(1 

. 	
0 	 O 	O 	O 	• 	0 	.. ... . ... 

(r7* 
0.•', 

1 

c.i:.comp1ementar/86-0,3292 	......... . 	. 	..Cz$ 44 9 99 

Ju.ros 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	.. .... . . 	..Cz$ 39 9 07 

Total 	doecte 	................ . 	9 ..Cz3 220 9 75 

Oustas—djí 	.......... 	. 	. . 	. 	. 	* 0 OCZIS Ja' pagas 

Eniolu.uientos 	. 	.. .... .. . 	 . 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. . Cz-8) 8,84 

Honora'rzos ao.vocatcios 	. 	. 	. 	... . . ... . 	..CzS 33,12 

Total do Ca'lculo: 	......... . 	......Cz$ 262,71 

Menos dep.recursal—atual. 	s fis.167 	..... . 	...Oz$ 3.441 9 51 

Saldo 	do 	ecao . ............... . 	. 	. 	cz$ 3.178,80 

Goinia, 26 de janeiro de 1.987 

	

RÇsZi 	c' 
Cli. de 	 --. 	 Lu!- 

CA -r rT  EIA 

	 dação JudicLd e Cttas de,  iàra . Go 

T.R.T. 1.1. 1E5 
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C O N C L 11 S 

Nesta data, façG cGncusoa os pr 

*ntec autoe ao MM. Juiz Preidcnte. 

2LiL' 

DRETO( ETARAT-1 ( 	JosklCiri!r 
A.8SISTE.NTE DO DIfl D T SECEA!* 

1 JCJ - GCNA - GO 

Vistos, (C 

I)Homoroo 08 caculo3 para os fks de direito, 

fixando o valor da execuço em W.______________  
sem preju

q
izo oe Fu±ura atualizaçao; 

xpeçaze mandado de citaço, .pnhora e avq 

1 8Ç30 

Havendo penhora a decorrido o prazo de cinco 

dias para ombar9os e/ou impu9nao Na cvcHaço, expeça 

-se Edital de Praça a s er publicado Is expensas do e 

q.nte; 

Áps a pubIcaço, curnpra-e o disposto no 

32  do arti90 687... do CPC. 

Dta pa 

JiliZ DO TRA I HO - PE D 

J 	

ENTE 

cDGOjA 

juiz do '1 	1ho Substituta 

T. R.T. 1.1.1221 



(ERTIDAO 
Certifico e dou fá que, nesta data6 tic s 
renismis do mandado ao SDMJ. 

IsiAnia_O i_Qc2 

/ Diretor de Secre$sra 
Clemild4l Teor 7oro R. r!a Silva 

..í1itt 

d ' 

At 

aZ 

E GE 
	para 

recolhimento 
Em 4  

Em, 

JUNTADA 
%ssts data 	faQo juÍ. 	

aos presen 

. 

?á,4 j*áii' 

(1 



JUDp;[ \2 
JuSiTç 	10 TRAT A1fl (T j- 1U 

bi 
"IG TR Ci 1i 

O 

	

O DOt!TO1? 	ijner Efflídio de 3ouzc 
JU . P 	i»Ente da 	n 	d: Coc Ii o'o E T 

n i e 

	

o 	Lioi .i 	 çi.--Av,J  
tL 	f'v:y ir 	luisio Ferrcjre lteceremH 

, C L[E ci\ 	anco Irusi lei ro de Descon- 
em 1E Ije:s, pajr 	'i 

e setente e oito cru zedos e 
- 	OItCnt3centVos)._._._.:._......_) 

Cor'e5TOÏYlente oo p iú- 
cip i, cus as procu.j 5, Ct 	fXCCtiVciS e encduni€:ntos, d* 

iC fC€5So, ncc orros riO(a) 	 ' Vistos, e c. Nomo- 
S() 

logo os ciculos pera os fins de direito, fixendo o valor dc cxc- 
cuço em 	173, 80, sem prejufzo de futuro etual i zaçeo. do. 27. 

ss 01.87.Jui z do Trebjho". 

e 
opie do ciculo,unexo) 

• (i(ir cJ 	JC 

oS:t:L 	1 

No rjo o debi t o:t fe.i I 	a çarafltja, no frazo 

pra, PF1OFE E dJAL1 E 	JalTOs tc:s c r: c•s bastem a:r'a ir tecrr 1 
taço d< diirid. 

O5O Lj A CPT i\f"O ÇTJAJJC)TJEP O3ST1\CTJ1O AO CIlFFPTFN9C DO 

PFFSENTE, FIC1\ O OFICIAL AUTO]112YD() A SOlICITAR AUXÍLIO DE lORÇA 

iOLICIAJ, bem cr'o a ::eder s dii gncas recessri as em jJ-

mei dia ou hora (C.iL.T. art. 772 e § ínico; C.P.C. a. 172 Y 1° 

O OTJF CUt'1. l 	!'JA FORMA D 	E 
Jose irito (orrea 

ASS1STNT DO DROR DT SBC 
Ei..,  

Dirto 	Socrtar:i a, coferi e s1b:c' vi, acs dias 1ornes' 

Juiz d Tr 

JL iz do Iirba.i bo 

NDI»EÇc 1)2 
	V. dois 414 - centro 

EXRflTTTADO 

TWl 1 .1 •:U22 
	

(Lfl\FIOA TRT 
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C E P. T 1 D A O 

Certifico e lou f qvc, em cUTflpI'LlrefltO ao rnayçlado re- 

tro, me driqi à r/v. __ 
n2 c jà 	e, senJo aí,± o E Y E O U T A D O, ila pe- 

oa  

por tocO o cortec cIo re.Cs:rião m.nddo, cc qual FICOU beri TiCï1- 

te 0 	contra-fé. 

\) dE: 19 

orry IJI:nok  
Oficia1 4. Ju.d* Avaliadur 



j 4b- 
PODEI JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3a. REGIÃO 

2.UTO DE PE13HORk EVhLIAÇjO 

J.C.J. deÇ\-5 PROC. 

dias do ms 	 do ano de 1a 

, onde compareci, 

emcumprïnto ao V. mandado retro, passado a favor de  

contra 	\ 

j ara pagamento da importncia de 

C r $ 	O , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme ce:tido retro, 	efetuado 	o pagamento 	riem 

garantido a execuço, procedi a penhora dos seguintes bens, 	tudo para grantia do 
nrnrin1 - 	iirns do mnr 	cnrrco monetÂria e custas do referido procesSO 

40 

- 	 --- -- 	--- 	 .-___------ 

Total daavaliaço: Cr$______________________________ 

4 
	 Feita, assim, a penhora, para constar j4rei o p 	ante Auto, 

que assino. 

AU- 1. 3 



yw 

AUTO DE DEPÓSITO 

ApGs a lavr^tura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos bens 

penhorados em mios do Sr_______________ 

- Nac. - 	 - 	st. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca,  

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos ,/YV 

sem autorizaço do NN. Juiz PresidÇe da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o, epsito, para constar, lavrei o presente At 

que assino, juntamente como de 	tri 

de\\ 	 d 19 

Tillk 

fro 

j tL uça AN or  

E R T I -6Ã O 

CERTIFICO E DOU F9 que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaliaço referida no Atp retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, jita apresentar embargos, tendo omesmo recebido 
recusado 

contra f. 	 ÍY( 	A 

Op 

OBSERVAÇÃO: 

e 

-, 

& p 
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T.R.T. 1.1. 136 



JUNTADA 
Issi data faço j tada, aos piseefltiS 

Aw 

da raçG 
,.. 

/ 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 	
Agên 	 çã cia 	Operao 	Número da conta 	 O 

li09 	009 	916.443 	5 

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
30 010 

 
02 .  

Junta 	 • 
Junta 	 Processo no J.C.J. 	 Numero da Guia 

1 	- 	 '.- 	 /O 	 1 	-, Lã 	 ] 	LU 	 ~] Depftitoenndinheiro 	E Depósito em cheque 

Reclamante 

:;.c 
Reclamado 	

i 	
1 C j 	Valor do depósito - Gr$ 

O valor abaixo autenticado corresponde a 

O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 

	

aI 	 - • 	£;.JO k.i ::i$ 	oJ.:.. 	4.3e 	ivoc - 	.o:ã 

1-0 

Paque se a 1r. 
	iit:iiO 	1vc3 Alerreira 	 o valor desta Guia, acrescido de correção monetária. 

1 Autenticação 

U1i—O 25 de fevereirQ__del9 37 

........... .......................................... 

3IeuVhJ 
Diretor de Secpuio (1O eoto 	

Qa $eCr0t 	 ('1 
34211 	

• CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	
Agência 	Operação Número da conta 	 O 

sa i a 	
1039009 	916.444 	3 

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 via 	 •.02.87 
Junta - 	Junta 	 Processo no J.G.J. 	 Número da Guia 

Or. 7 J 0Ç1 
 Depósito em dinheiro 	E Depósto em cheque 

1 Reclamante 

Recianado 

nc 	 i.e :o . c 	crC 	tt. 
O vo: ncaeo autenticado corresponde a: 

5 Valor do depósito - CrS 

 . r 

O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 

	

j3OrtC C,:. 1u 	b1IiCiiO 

vacA 	-i)X, 	.L!ItOfljQ ,I1V : iv-: T 	r írivt 	 o valor desta Guia, acrescido de correção monetária. 

GOiiin—o 25 de fevereiro 	de 	37 Autenticação 
ii  

---'- 	
--•-. 

'.o 	-Snuo 

3 	

1(5040*00 04 

M,NISTÈRIO DA FAZENDA  

l IIsI.1n O)( CARIMQAq4IcIZAO9.1DOPOÇ.....c. 	
F-; 	

02 PEDARVADO  

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DERECEITASFEDERAIS — DARF 	 .- •• 	 . 	 — 

— . 	 03 DATA 0€ VENCIMENTO 

OS SOMO COMPLETO 00 COMTP,ti)IST1 	 flr- / 5 r  

	

Ui&C1V&J//)i/5j 	 1 	' 
OS INORPIÇO RUA 304½ DA PRAÇA 1151 07 NÚMERO 	 OS COMPLEMENTO ANDAR. SALA, ETC) 

A 	- - 	(1) 
OS BAIRRO ou 0IsTRITC 	 1 o ç.p 	 - 	 ii MANIC)PI0)CI0000I 	 1 12 810Lfl 0* UR. 

10ERC 	 jZ? 	 oOoE*RAçOO /6OPO 

19 "1°°..  

IS ESPECLFICAÇAO Ou teos 20 COOlSO 21 VALOR - 51$ 	 $ 

)NPOPUUcoAR 22 
MULTA E/OU JUROS 	Ø 

- JUSTIÇA DO TRABALHO 

21 
CORREÇÃO MONETÁRIA 

NO 	 -- E ESECCIE 
OIRGÃO EXPEDIDOR 	L 	— 

DO PROCESSO ATENÇÃO PREENCRA O 0*04 	
OS .) 35 VALOR - 00$ 

- AM005INAOAEMLETRADE 	 TOTAL 
01* 

RECMANTE)S) AUTENTiCACAo 

e \i 

RECLAMADO(S)  
GUIANQ 1 	EXPEDIDA EM 

RUIR ICA DO FUNCIONÁRIO 

400ELO APROVADO POLO ATO QRC&.ARATORIO NT (04/15 - SRF 0/IR) 0*21 
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ctb) nest& dati a gula a  

p/ lvant.mefflo de lr$  

iøcaM nesta d!a a cilia e 5 
e/ lvvvi 	de Cr$  
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coo, 
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fÃ 	 /14j3 
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FOT;T JUDiOii7TC 
k ix rIADA; 

e Cnc1 ia:o e J  

AI VTAT TT Q  621/37 

J.JICiAL 

Proc. 
A1v ax.  CJ N 	-- 

JUiZ Pr 	ldCntL cia J 't a Ue O ncili 	o e JuiganentO Cio  

no uso 	e sus atibuccs 	eai 

A o 	rerCinte do Banco 
que 	suas vezes E 

(7717,  a vista do prti-ente alva:t 	, 	exr,eiidc n o s actos supra fr 	ent:re par - 

r 

r•____'_-__- 
a - 	- 

efr t 	E 	 xlt 	1 	 r 

acrosciCia GO 	0 Sl11 (1 O orrecao rorkctarJa, çc rorn'e cspoe o art. 	e 

seus pargraPos 	da CL.T. , e correspondente ao depósito efetuado 	er 
recolhimento avulso, para fn 

-- 

rcnxI'r' 	roci aço - 	-•-- 	------ c 	fI 	. 	ioc 	iuÍos.. 	 - 

CUP1A-3h sobaspenasdalei. 

Diretor de 

Socrotaria d; 	jjOJ de 	 itando± datilografar o pre- 
sente alvara que sUDsCrovO. ndo a i-mna , ass:Lnacio pelo MN. Juiz Prc 
sLd.entc 

..-•-- 

i 	• residerte 
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TRIBUNAL REGL)NL DC TRABALHO 10 9  RESL0 

DE C0NC1LHÇ2C E JULLME N TQ 

E N D E R ço : 

NOT. NT, ND •_0 i37 	 13 	/05 	/37 

PRO2ESSO N 	 -. 

RECTE.: 

ECD0. 

Pelo presente, flco V. S. 	 para o (s) flm (ris) pr 

visto s) no s) tem 	13 	 obaiv 

01 - Comparecer b audunca designado poro o 	 de 	 de 

horcs e 	 murutos. 

02 - Prestar depornento pessoal, no da e horO acrmo, eob pana de cor 

03- Prestar depcmento corno testemunho, no dkc e horn acima, 
04 - Tomar cinc1c dc deciso constante da cpia ona, 

05 - Tomar cincia do despacho constante do cópia anexo, 

06 - Contra-arrazoar recurso do (o) 
Impugnar embargos a execuço. 

Contestar os embargos da terceiro autuados sob o 
09 	Recolher os( os 	 (10 valor de Cr$ 

1 O - Prestar, corno PerIto, o compromioso iegct em 	( 	 ) dios. 
1 1 - Prestar como Assistente, o compromisso legol, em( 	 dicrs 

2 - Comparecer ti audincia inaugural , no dia e hora ucirna, quando V, S, podera' apres€nlOr suo defeso 
(art, 846 do C.L.T. ', com as provas que julcur nucesscrías ( orts, 1321 e 845 da CLt ), dovendo 
V. S , estar presente, Independentemptle, do comparecimento de seu representante, sendo-lhe focui1 
do designar preposto, no formo previsto no parágrafo jQ  do artigo 843 cónsoliddo, O n&) campa 
recirnento de V S. importara no apiicoço do pena de revelia e confisso quanto o mutrio de foto. 

xxxxxFicar 7. a. ciente cio seguinte desDacho. ",dio, comparecer perante 

esta 11JGJ/Go. a fim de recebãr seu crédito 

» 

ITT?; 3502/87 

BATJO IL ILIO JJL. J0TTTC 	/A 

T GOIAC, 414--Centro  

NTA. 	 CERTIFIC0 que o presente. CX 

pediente foi encaminhado 	ao 

destl,t6rio 	vi o p o $ t a 1, 

em.L1/,ZJfelra 
er de Secretario 

I'RT  



PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT iO Região) 

1P 
or 

JCJ de  

PT0C. n 9 	T CJ 	 /i 9 

CERTIDÃO e CONCLTJSÀO 

CERTIFICO e dou Lê que todos os encar-

gos Lorarn regularmente pagos e que estes autos estão em 

condiç6es de arquivamento. 

À elevada consideração de V. Exa. 

Em__Qde /l41j de 19 

	

Dire 	de Secretaria 
J°1 lr7?o (ÔTreg 

ECBA  
CO 

Arquivem-se, dando-se baixa na distrTbuiço. 

Data supra. 

4 

'Á 

TRT 1.1.1250 
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19 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

r 	•_ 

3! T U HF"'6' M A 
Relator: MINISTRO 

R A'J0f 3AR83S4 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

lOa. 	- 
REGIAO 

11 

Agravante 	AL U 1 S 10 FERRE IRA ITACARAMBY 

Advogado 	Dr. Otonji Mesquita Carnejro 

Agravado 	BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 

Advogado 	Dr. LinoAlherto de Castro 

19 rf 

/ 	... 

- 	 - 

Capa p. processo - Agravo de Instrumentos - TST - 1.1.053 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
lOa. REGIÃO 

303 185 

AGRAVO DE 

L. 

 

1 4  JCJ DE GOIIA/ GO 

Obvo: 	IC S UIJNTO DE I1CTJTSO 

AGRAVANTE: LU±IO FEiEIRA ITACARÂMBY 

ADVOGADO: Dr.ArLtSnio Alvos Perreira 

Dr.Ctonil Mesquita Carneiro e outros 

AGRAVADO: .CO BRII ASIiO DE DESCON B 	 TOS 5/A 

ADVOGADO: Dr.briel Ant3nio Matta e outros 

- 
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JIh- 

Processo n9 TRT - RO. 1.456/84 

Reclamante: ALUÍSIO FERREIP. IACARTMBY - Agravante 

Reclamado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - Agravado 

• -EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA 

BALHO DA DÉCIMA REGIÃO 

ALUÍSIO FERREIRA ITACARAMBY, por seu 

procurador infra-assinado, nos autos do processo em que e re 

clamado o Banco Brasileiro de Descontos S/A, (TRT - RO. 1456/ 

84), não se confromando, "permissa venia", com o r. despacho' 

de V.Exa. que negou seguimento ao recurso de revista inter - 

posto, vem, respeitosamente, no prazo legal, com fuicro no ar 

tigo 897, letra "b", da Consolidação das Leis do Trabalho 

apresentar "Agravo de Instrumento" para uma das Colendas Tur-

mas do Tribunal Superior do Trabalho, requerendo se digne 

V.Exa. determinar a formação do instrumento e remeta-lo à apre 

ciação do grau superior. 

P. deferimento. 

Brasilia,07 e outubro de 1985 SQU  

OTONI ITAcRNE IRO 

OAB/DF-1. 236 

-Indicaçãb de peças- 

Procuração de fis. 07; 

Convenção Coletiva fls. 53 a 59; 

Decisão de fls. 151 a 156; 

Parecer de fis. 175; 

Ac6rdão de fls. 182 a 185; 

Recurso de fls. 187 a 192 e 

Despacho de fls. 194. 



) 

Processo n9 TRT - RO. 1.456/84 

Agravante: ALUÍSIO FERREIRA ITACARANBY 

Agravado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5/A 

(RazEes do Agravante) 

Colenda Turma, 

"Data rnxima venha", merece reparo o 

r. despacho do Exmo.Sr. Juiz Presidente do Eg. Dcirno Regio - 

nal que trancou a revista do reclamante. 

Os fundamentos abaixo enumerados,cer 

tamente, levarão esta C. Turma, ao bern analisar a mataria, a 

dar provimento ao agravo porque: 

1 - Da convenção coletiva (-gratifi- 

cação - cláusula 7a.). 

É prudente uma abordagem da "questio 

juris" no que se refere a diferença, palpitante, entre a gra-

tificação prevista no § 29 do artigo 224/CLT e a oriunda da 

c1usula stima da Convenção Coletiva. 

a - No que se refere à do § 29 do ar 

tigo 224 temos, na an1ise da natureza juridica da gratifica-

ção: 

"Ao empregador não se obriga a 

assegurar a gratificação mmi 

na de 1/3 do salário do cargo 

efetivo, a titulo de comissio 

narnento de cargo ou de exerci 

cio de tais funç6es. É de sua 

competncia fixar o valor de 

cornissionamento ou da grathfi 

cação. 

O que se infere da lei & que, 

se a fixação for inferior a 

1/3 do salrio do cargo efeti 

vo, o exercente do cargo co - 

missionado ou da função, fica 

preso à jornada de 6 horas.Ao 

prestar serviços em sobretem-

p0, ha de receber o sobre sa 



w 	

(, o9 -02- 

lário correspondente. Faz jus 

às horas extras que cumprir." 

Chegar à conclusão de que a gratif i-

cação prevista no § 29 do artigo 224 visa a remunerar as duas 

horas alóm da jornada de 6 horas, prestada pelo empregado que 

exerce cargo de confiança, ó óbvio. Tanto assim o ó que se a 

JV 	
gratificação não for igual ou maior que 1/3 do salário estará 

retribuindo, somente, a maior responsabilidade do trabalho 

prestado. É de rtureza legal. 

Portanto, a gratificação do § 29 dc 

artigo 224, remunera as duas horas excedentes da jornada nor-

mal do artigo 224/CLT. 

b - No que se refere a gratificação' 

prevista na cláusula 7a. (stima) da convenção coletiva, indu 

bitavelmente, tem a conotação de um contrato coletivo. 

-Sua finalidade is, tão só, remunerar' 

a maior responsabilidade do trabalho prestado. Nada mais 6 do 

que a aplicação do Enunciado da Súmula n9 102, desta C. Casa. 

O texto do próprio Enunciado explici 

ta que a gratificação paga ao "caixa" não remunera as horas 

extras prestadas além da 6a. (sexta) e, sim, "apenas a maior 

responsabilidade do cargo". 

Não há como entender-se idênticas a' 

cláusula convencional e o disposto no § 29 do artigo 224/CLT, 

como fez o v. acórdão regional, atacado via da Revista a qual 

denegou-se seguimento. 

alóm do que, "in casu", a cláusula 

coletiva, de número sete, não se aplica somente aos caixas 

vai alóm, porque as partes entenderam de melhor remunerar ou-

tras funç6es, de maior responsabilidade e que não exercem furi 

ção de confiança. Basta, para tanto, para o completà entendi-

mento da questão ter-se a cláusula de número 6 (seis) 

É inegável que o v. acórdão regional 

violou o disposto no § 29 do artigo 224, consolidado e o arti 

go 165, inciso XIV da Constituição Federal, não só ao confun-

dir a natureza juridica dos institutos como, também, ao negar 

validade à convenção coletiva. 
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II -  

(Horas extras). 	

Da violação ao artigo 349/c "- 

A aplicação da pena de confissão fic-

ta ao reclamante, no que se refere às horas extraordinárias 

"data venha" labora em absoluto equivoco pois, 6 do melhor en 

tendimento doutrinário ser relativa não podendo ser tomada co 

mo valor abasoluto, quando não coerente com as demais provas 

contidas no processo. 
è 

É o que fez o Eg. Regional embora o 

Exmo. Juiz relator reconheça que os cart6es de ponto não espe 

lhem o horário correto de entrada e saida. 

Não se procura aqui discutir a prova' 

dos autos, como entende o r. despacho agravado e, isto sim, a 

aplicação da "ficta confetro" ao arrepio do entendimento legal. 

Os arestos trazidos à colação, se bas 

tante não fossem os textos doutrinários contrários à tese des-

posada pelo v. acórdão, já seriam suficientes para o recebimen 

to da revista. 

É de importância absoluta entender-se 

que em momento algum aplica-se, na discussão dapena de confis-

são, o teor do enunciado n9 126 da Simula desta Colenda Corte. 

Não se pretende aqui "reexame de fatos e provas", o que se so-

licita, a C. Turma, â a apreciação da aplicação, a nós indevi-

da, da confissão ficta, contra os demais elementos probatórios 

contidos no processo. 

Aplicar-se-ia o Enunciado 126, se 	o 

objeto do apelo fosse a reapreciação do contefldo das provas,se 

a ou b provar determinado fato alegado, & o exame do peso das 

provas. Aqui o se pretende & a análise voltada para a aplica - 

ção de uma penalidade legal, se esta aplicação está correta ou 

96 	
não. Se o direito foi devidamente aplicado. 

Por todo o exposto o reclamante-agra-

vante confia que seu recurso será provido para possibilitar a 

manifestação da Corte Superior na Revista interposta, pois á 

de toda Justiça. 

Brasilia, 07 de outubro de 1985. 

OT 1 L 	 1 RO 

OAB/DF-1 .236 
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TEJ3MÇ )t  tJTUAÇAO 

Aos 1 0 	 Outubro 

de 	autuef o precf e 	Agravo de Instruento 
-. 	 - 

tomou o np FRT.. AI-303/85 

Assbkont./iefsds SJ1 di Autuacãc 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHJS 

Contam stc uts 	06 	otws c?-%T-1 z 	gufate$ rregu2aridJe 

10 Para const, lvrtu 	o prsete termo, aos d 	do m6a de 	outubro  
de 19. 

I d  

1•' 
j  

T'IO DE VISTA 
at 

AOçic.das co mês 	X.X.X.XipX. X. X •X.X. 

de 	faço esLes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 
Do que, para constar, lavrei este termo. 	- 

REMESSA 
Nesta d1a, remeto estes autos a 

Diretoria daSecretaria 

Coordenação Judicria 
Em  

1' 

Classffic.ck 
e ,BVISáO 

TRT L10197 

4 



P.J — JT — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALhO 
DÁ 101 REGIXO 

CERTIDÃO 
Cgrtifc, q 	nesta data, r3i 	do 
oI encam: ido ao D 1 rj para pub;io_'q& j j  

D, J, ( 

.0, 

dos • d/5 	'1ilv 
Eecri2 Espeí.ci:. 

CERTIDÃO 
cERTn') quo o 	c'r' 	ea  fts. 
foi 	no "D.J." DIAnIO D\ JUSTIÇA 
di 	 d ') 	( 	 ) 
par.i cinia d--9 pirtes. O rriJo é v.rJ4de. Dou fé. 

d 

tr 

T.R.T. 1.1. 1365 
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Fis c7  

£10 

OUTORGAtTE: •ALUIZÍO FERREIRA IT A C ARAPBY, brasileiro, casado, bar;c'rio, 

residente e domiciliado Rua U44, Cd. 29, Lt. 07 - Vila Unio, nes-

ta EapIt.al ......... .....,................... 

OUTORGADOS: No ambito do Ltado de Gois, OS doutores DAYLTON TJqc.HILTA SLEi2t, 

DELAIDE ALES MiANDA CENTENO, MPRCÜNDES F['EiRA DE DEZENDL, ANTcNIo ALVES [[ 

REIft4 e HEILER ALVES DA ROCHA, os dois 	mames casados e os üitimçs solteiros, 

advogados inscritos na OAB.-Go., sob os nneros 1.692, 5.094, 1.183, 2032, 	e 

2.124, respectivaíoente, na qualidade de advcgadcs do Sindicato dos Emprecados em 

Estabelecimentos Bancrios no Estado de Gois, estabelecido 	Rua Quatro, rme 

ro 987 	centro , Goinia(G0). 

'o mbito do Distrito Federal, os doutores JOSE TORRES DAS NEVES 

VRIA LOCIA VI1ORINO BORDA, OTONIL MESQUIJA CARNEIRO eILER !LVESDAROCHP, 

braiieiros. os trs primei ros cesdos,oi Limo soltei ro, advocados 	inscritos 

na OAB.-DF., sob os nCmeros U4, 929, 123 e OAB.-Go. n9 2.124, 	respectivamen 

te, advcgaos da CONT[C 	 Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de 

Crdito', estabelecida no [difcio Israel hrheiro, 59 andar, em Brasilia 	(DF), 

OUTORGANDE-LHES OS SEGUINTES PODERES: Gerais para o Foro e os Especiais para 

transigir, desistir, acordar. recehcr e dr quitaco, firmar compromisso, adjodi 

car bens aro preço ou lei1o, promover e acompanhar aço trabalhista de interesse 

do(a) outorgante a ser interposta em desfavor do(a) BANCO BRASILEIRO DE D[S-

CONTOS 5/A., estabelecido a Av. Gois, n0 414 - Centro, 

Faculta - Uos, ainda, a atuaço em. conjunto ou i so1adamente e o substabelecinientc 

dos podro descritos, coro ou sem reserva, na pessoa de outro advogado. 

GciriaGO), 29 de 	iunhc: 	de 1983 

/ 



(;
01,  

/ 	&ndicato aTos C/n? 

\V 

	

Thao fora deho, m pagen10 de hos 	aTém de i!e 	sonegço ao lAPAS, FGTS e 1. de 

CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO 

ONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram, de um lado o SINDI 

CATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS (com base territorial em Goiás e DF) , em 

nome da Categoria Econ6mica por ele representada e com sede, sucürsajs e 

agências localizadas no Estado de Gcis ou que ali operam e os SINDICA 

A TOS DOS EMPREGADOS EM ESTBELECIMENTOS BANCÂRIOS NO ESTADO DE GOIÂS, ANÃ 
POLIS, RIO-VERDE, JATAÍ e CATALÃO, em nome da categoria profissional que 

trabalha no Estado de Gois, neste ato representados pelos signatrjos 

do presente instrumento, de conformidade com a legislação em vigor, sob 

as clusulas e condiç6es seguintes: 

CLUSULAPRIMEIRk - Os estabelecimentos de crdito com sede, sucursajs 

filiais ou agncias que operam no Estado de Goiás , 
concedem aos seus Empregados admitidos at& 31.agosto.82 um aumento sala 

rial de S%(cinco por cento), assegurado o mínimo de Cr$ 3.400,00(t r s 

mil e quatrocentos cruzeiros), calculado sobre a remuneração resultante 

das correç6es automticas de março e setembro de 1982, em decorrncja da 
aplicação da Lei de Política Salarial vicente. 

CU5ULA SEGUNDA - O sairio mínimo ou de ingresso na catecoria bancri 

a titulo de ordenado, no será inferior a: 

Portaria, contínuos, vigias, limpeza e assemelhados: 

Cr$ 30 . 0 00,00(trjnta mil cruzeiros); e 

Funç5es de Escriturrjos, Caixa e Tesouraria: 

Cr$ 38.000,0O(trjnta e oito mil cruzeiros). 

PGRAFO ÚNICO 	Na vignci ca rresente convenço o salrio de 

so será reciustado em março de 1983, pelo fator 
um inteiro) do ÍNDICE NACiONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (INP0) 

cara os reajustes salariais do referido rns. 

-se u e - O 1- 

O fumo provoca o cncer: a droga é dernohdora dos mais ncbres wnfirroentoshmnanos, 

a g r es 

1,00 

v1iãc 

Cx.. Posta] 210 - End. Teiegrfico DEFENSOR - Rua 4 no. 987 - Ed. 28 de Agosto - Fones: 225-4260 e 225-4328 - Gonia - Goiás. 
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- 	 &ndicotodos Ciiiirados Cin CstabeLecit71eut05 
NO EST/DO DE CIAS 	 - k 

' YGC  

Tba° fo de hora, m paiTn1O de hos 	ém de iie 	rneg Io o lAPAS, FGTS e 1. de RendL 

CL-AUSULA TERCEIRA - Para cada ano de serviço completo ou que vier a ser 

1 	 completado, ano a ano, pelo Empregado ao mesmo Em 

pregador, será devido e pago, mensalmente, a cada Empregado, a 	títuLo 

de Anuánio, a importância mínima de Cr$ 2.455,00 (dois mil, 	quatrocan 

'

tos e cinquenta e cinco cruzeiros) , por ano de serviço. 

PARÁGRAFO_ONICO - Durante a vigância desta Convenção o Anuánio pravis 

to nesta cláusula não sofrerá nenhum reajuste. 

ÂUSULA 	- A critáriO do Empregador, serão ou não compensados 

os aumentos ou abonos espontâneos concedidos, desde 

a correção de março, assim como o saldo dos que tiverem sido concedi& 

antes de março, não compensados inteiramente naquela oportunidade s  à ex 

ceção, porm daqueles decorrentes de promoção em geral ou por merecirren 

to ou antiguidade, transferância de localidade, cargo ou função, raju 

tarnento por força do salãrio-mnimo legal, equiparação salarial, imple 

inento de idade ou tárrnino de aprendizagem. 

CLÁUSULA QUINTA - Em consequáncia de assalto ou ataque, consumado QU 

não, a qualquer de seus Departamentos, Empregadcsi 

a veiculos que transportem documentos, numerários, os Empregadores paga 

rão indenização ao Empregado ou a seus Dependentes Legais, no caso d e 

morte ou incapacidade permanente a importância de Cr$ 6.000.000,00(seis 

milh6es de cruzeiros) . A critário do Empregador, e por sua conta, tais 

indenizaç6eS poderão ser asseguradas atravás de apalice de seguro. 

CLAUSULA SEXTA 	- A gratificação de função paca nas condiçes previs- 

tas no 	29 do Artigo 224 da CLT não será inierior ,  

a 40% (quarenta por cento) do salário do cargo efetivo. 

CLAUSULA SÊTIMA 	- A qratificaçao para os exercentes das funçoes de Ca 

xa, executivo ou não, compensadores de cheques, iri 

formantes de cadastro e conferentes de assinatura, será paga, no mnimc, 

na importância mensal de Cr 12.667,00 (doze mil, seiscentos e sessenta 

e sete cruzeiros) , respeitandose o direito daqueles que percebam vant&/ 

geln superior. 

—seque-02 	 I 
 /, 

O fuino prOVOCa o cr1cer: drOZ é deffWiKOi dos mais nobres itirTefltOShi)aflb5 

-T 	 -. 

Mod. 1180 	

210 - End. Telegflc0 DEESOR - Rua 4no. 98 / - E.28 & gOO: Fones. 2254260 e2254328G0G01 



7/ 
_C r~ _' 

&ndicato dos empregados eM Cstabeiecimmieïitos Bri' 
NO STADODEGO!ÀS 	 \ 

Trja1ho fora de hora, sem pagamento de horas extras, Jém de iegal é sonego ao lAPAS, FIITS e 1. de Rers}& 

PARÂGPAFO ÚNICO - 
Na vigncia da presente convenção, a gratificação es 

tipulada nesta cláusula será reajustada em março de 

1983, pelo fator 1,0, do INPC, válido para os reajustes salariais do te 

ferido más. 

CLÁUSULA OITAVA - 
Todas as sedes, filiais e agáncias dos estabelectmen 

/ tos bancários 1ocaliadas na base territorial dos Sin 

dicatos Profissionais convenentes descontarão importância corresponden 

te a 10% (dez por cento) da diferença entre a remuneração dos meses de 

agosto e setembro de 1982, com teto máximo de Cr$ 2000,00 (dois mil cru 

zeiros), de uma só vez, de todos os Empregados abrangidos, de conformt 

dade com o aprovado na respectiva assernbláia geral do Sindicato benef 

ciário. 

PARÁGPAFO PRIMEIRO - 
Cada Sindicato suscitante depositará ou destinará 

30% (trinta por cento) do total por ele arrecadada 

na forma desta cláusula, para a Federação dos Empregados em estabeleci 

mentos Bancários de Minas-Gerais, Goiás e Bras1ia. Esta, por sua vez, 

destinará 20% (vinte por cento) do total por ela arrecadado à Confedera 

ção Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crádito. 

PAPJGPAFOSEGUNDO - 
Os Sindicatos Profissionais assumem a responsabili 

dade por qualquer pendância, judicial ou não, sus 

citada por Empregado decorrente desta disposição. 

CLÁUSULA NONA 	- 
Os estabelecimentos bancários, localizados nas bases 

territoriais dos Sindicatos convenentes, darão f r e 

quáncia livre, durante a vigáncia do mandato sindical, como se em exer 

cTcio estivessem e sem prejuízo do tempo de serviço e da remuneração, 

seus Empregados exercentes de cargos efetivos nas Diretorias dos Sind.'i 

catos convenentes, observados os seguintes limites: 

( -t7 
Para o Sindicato de Goiânia, 6 	(seis) 	Diretores, limi 

tados 	a 	2 	(dois) Empregados por Banco; 

Para o Sindicato da Cidade de Anápolis, 	2 	(dois) Dire 

-seue-03 
-.'------ 

O fumo provoca 	ncr a droga é demolidora dos mais nobres 	ntimentoS humnanoS 

210 - End. TelegfC() DEFENSOR-RUa 4 no. 987 - E. 28 de Agosto - ones. 2254260 e 22 432S -Goma- 

Mod.l1O 
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(1 

&ndicoto dos Cn wgodos em Cstabelecirnento A T  
_ 	 NO ETADODCOAS 	 6 

ThaIho fora de hor -a, sem pagmnto de horas extr, ?iém de iJed sonegO o lAPAS, FGTS e 1. ie 

tores, e apenas 1 (um) por Banco; 

Para os demais Sindicatos, 1 (um) Diretor; e 

Para as Diretorias da Fede ração dos Bancários de Mfnas 

Gerais, Goiás e Brasília e da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores nas Empresas de Crdito (CONTEC) , 2 (dois) 
1 

funcionarios para cada uma daE Entidades citadas, sendo 

01 (uru) por Banco. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Mediante aviso právio de 48 horas, será abonada afal 

ta do Empregado estudante no dia de prova escolar o 

briaatória, desde que comprovada sua realização em dia e hora incompat 

veis com a presença do Empregado ao serviço. A falta assim abonada será 

considerada como uru dia de trabalho efetivo para todos os efeitos 1 e 

gais. 

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Gozarão de Estabilidade Provisôria,salvo jus 

ta causa para demissão: 

A GESTANTE, desde a comprovação da gravidez pela entrega ao E rn 

	

pregador, mediante recibo, de atestado rnádico, 	at 

60(sessenta) dias após o tármino da licença materni-

dade concedida pelo Instituto Nacional de Assistánci 

a Módica da Previdónc.Social; 

por 30 (trinta) dias após ter recebido alta, quem, por doen 

tenha ficado afastado do trabalho por tempo igual, ou superior 

a seis meses contínuos. 

	

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA 	- Durante a vigôncia desta convenção, ao 	EmDre 

gado admitido para a função de outro dispen / 

sado sem justa causa, será garantido salário igual ao do Empregado de 

nor salario na :unçao, sem considerar vantagens pessoals. 

4 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Quando o Empregado estiver licenciado pela 

Previdância Social, em gozo.de  auxllic-dc•2n 

ça, será de responsabilidade do Empregador o pagamento dos prãmi 	deA 

guros, aue estiverem sendo descontados em folha de pagamento 7 
O fmo prO\Oc-a o ncer; a droga é demodora dos mais nobresw.n.firnentes wxnanm 

cx  posial 210 - End. Telegr3ic o DEFENSOR - Rua 4 no. 987 - Ed. 28 de Agosto- Fones: 225260 e 22a3S -Gon-' 

Mod. 1180 



/( 

&tidicato dos e11 12 readcs em 
NO ESTA 	GOAS 

belechnei 
DO DE  

0OT 

Trahalbo fora de hora, sem pagamento de horase.xtr, aJém de i1es1 é son gaço ao lAPAS, FGTS e 1. & Renda. 

CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA - Quando exigido pelo Empregador, será por ele 

fornecido o uniforme ao Empregado. 

CLUSULLA DÉCIMA QUINTA 	Não serã de responsabilidade do Empregado a 

multa aplicada por irregularidade em cheques 
ou outros papãis apresentados à compensação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 	- No caso de pedido de demissão ou dispensa, o 

Banco se apresentarã para homologação, quan 

do devida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do efeti 

vo desligamento. 

PARÂGRAFO PRIMEIRO- Se excedido o prazo, o BANCO, a partir do 	décimo 

sexto dia útil e at6 sua apresentação para a homo 

logação, pagará ao ex-empregado importância igual à que este receberia 
se vioorasse o contrato de trabalho. 

PARÂGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do Empregado, o BAN 

CO darã do fato conhecimento, por escrito, ao Sin 

dicato, o que o desobrigará do disposto no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 	Se violada qualquer cláusula deste instrumeri 

to, ficará o infrator obrigado á multa igual 

a um valor-de-referância vigente em Goiás, a favor do Empregado, que se 

rã devida, por ação, quando da execução da decisão judicial que 	ten 

reconhecido a infração, aualquer que seja o número de Empregados parti 

cipantes. 	 97 
CLÂUSULA DÉCIMA CITAVA - Durante a vigância da presente Convenção, os 

Bancos reembolsarão às suas Empregadas q u e 

tramalhem na base territorial dos Sindicatos convenentes, ate o valor 

mensal de uma vez o "va1or-referância com despesas efetivadas com o in 

ternamento de seus filhos atá a idade de doze meses, em crech€ 

livre escolha. 

-seque-OS 

O fumo provoca o ncr; a droga é demolidora dos mais nobres ntimernos humanos. 
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/2 
çSinc!icoto aos 	/n/2rt:g0doS ein Estaoetecttcnto 

Ç\ 1 	 NO ESTADO DE GOIÁS  

\\1 	
) 

Trahalho fora dt hora, 	paTento de horas xtr, aJrn de iieg±1 6 sungo ao lAPAS, FGTS ei. de Rr 

PARG.RkFOÍNICO - Os signatários convencionam que a concessão da vant 

gem contida no caout desta cláusula atende ao disps 

to nos parágrafos 19 e 29 do art. 389 da CLT, bem corno na Portaria 

ro 01, baixada pelo Diretor Geral do DepartarEento Nacional de Segurança 

e Higiene do Trabalho de 15.01.69 (DOU de 24.01.69). 

CLÁUSULA DÊC IMA NONA - Com a finalidade de ressarcir despesas com tr.ns 

porte, de retorno à residáncia, fica institud& 

urra Ajuda de Custo Transporte, no valor de Cr$ 4.400,00 (quatro mil -Q 

quatrocentos cruzeiros) por más efetivarnen te trabalhado, a set paga ay. 

cl u s iv aio ente aos funcionários credenciados junto à. Cániara de corttpna 

ção do Banco do Brasil S I/A. 

PARÂGRAFO PRIMEIRO - De com -am acordo, as partes 0srabelecem que o va 

lor acima será elevado para Cr$ 6.000,00(s e i 

mil cruzeiros) por más, a partir de OLrnarco,1983. 

PARÂGRAFO SEGUNDO 	- Por se tratar de verba de caráter nitidarnente in 

denizatrio, fica estabelecido que, para 	todos 

os fins e efeitos de direito, a Ajuda de Custo Transporte, prevista no 

caout desta cláusula, não integra o salário. 

CLÂUSULA VIGSIMA 	- O núrnero de ausáncias justificadas ao trabalho, 

de que trata o artigo 473, da Conso1idaão 	das 

Leis do Trabalho, fica elevado corno secue: 

de 2(dois) para 4(quatro) dias consecutivos no caso do rtem i; 

de 3(trâs) para 5(cinco) dias ccnsecuivos na hlD5Lese do tem Ii; 

de 2(dois) para 3(trás) dias consecutivos na hipótese do Item, V. 

PAPÃGRAFO ÜNICO 	- Em todas as hip5teses previstas no caput 	desta 

cláusula, os a.ias consecutivos de ausância justi 

ficada deverão ser gozados de urna s5 vez. 

/ 
CLÂUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A presente Conven 	Coletiva ãra5alho 

O fo provoc2 o nr; a droga é demolidora 

Cx.. Postal 210 - End. Telegrlfico DEFENSOR - Rua 4 no. 98 . Ed. 28 de Agosto - Fones. 225-42-60 e 225-4 
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âi t c to a1os 	1a/2regado em 	Cst eleci tnentos 

qr 

Trhho fora 6t hora, rn pagmrnto de horas extr, além de ikgal 	rg&ço ao lAPAS, FtTS e L de Re,. 

tera a Quraçao de um ano, valida para o per!o 

do de 19 de setembro de 1982 a 31 de agosto de 1983. - 

CLUSULA_V1GÊSINA_SEGUNDA - O pagaiento das vantagens pecuniérias, pre 

vistas nesta Convenção, devera ser efetua-

do, nornximo, até o prôximo dia 30.06.83, sob pena de sofrer a mci-
déncia de juros e correção rnonetria a partir de 01.07.83. 

Goiênia, 13 de abril de 1983. 

SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS 

Pp. uiz Be1tro dos Santos 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DE GOIÂS 

H 

SINDICATO DOSEMPREGADOS EM ESTABELÉCIMENTOS BANCÂRIOS 
EM ANÂPOLIS 	/ 

Pp. 	/A''s'da Roha 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS 

EM RIO-VERDE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM yTABELECIMENTQS BANCÂRIOS 
EMJATAI 	-' 

Pp. HéiJ/41v',a/Rocha 

SINDICATO DCSREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÂRIOS 
EM CATALÃO 

Roc Q7 
O Turno provoca o cancer; . r 	& d oiioo dos mais norns sentinvnios humanos. 

Cx Postal 210 - End. Tekgruico DEFENSOR - Rua 4 no. 98 - E. 2S de Agosto Fones: 225-4260 e 225431SG0 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINC1A relativa ao processo n9_ 1 a. JCJI S99 	183. 

Aos 21 dias do m 	___ s de flIO 	 do ano de L9___ 

s 14 '' 	horas, em sua sede, reuniu-se a ±a. Junta de Conciliaç3o eJulgamento 

de 	 0i3a 	sob a Presidncia do í. Juiz do Trabalho, 

Dr. 1 ALDA- LUZA Gb 1 bAU.AES DE hELLO  	, presentes 

IFL 	1 	 Vogal repre 

sentante do empregadores e EAPED!TODOhl 	CSDEZERA 

Vogal representante dos empregados, paral NSTI ___JOEJULCAhEUIO 

ajuizada por ALU! 	O FEUbEiiA ITACA:AMDY 

contra 	 1kG D:DEO\ OS s/ 

relativa a hs. extras, etc. 

no valor de Cr$ 

da reciamaço 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, as  1 4, 37 horas, ausentes ambas. 

pela Junta foi proferida o seguinte decis3o. 

Vistos, etc... 

ALUIZIO FEEIRA ITACARAbCY, qualificado a s Fls. 02, 

aJuIzou reclamatoria contra o bA\u 	lLE1O D bESukTC 	/A ' 

pIe i teando o paamento de: verbas resc i sr i as, di ferenças de anu3- 

n os, inc acne i a cas d ferenzas de anuen ias nas \'a'oas rcsc sr as, 

aratificaço de responsabilidade, incidncia da gratifica3o de 

responsabi 1 dade nas verbas resci sr ias, horas extras, com reper - 

cusSOo nos 	i nci OCPC i a ref lexa das horas extras, r 	. e ano- 

rarIOS aavocaticios para o 	inaicatO Assistente, aleqonou que: 

ra admiti co em 4.O2..L, na tunao de Escriturari o, ocas ao em que 

optou pelo rene do FGTS; emdr77 Fora designado para exercer' 

a funo de Caix; a oart ir de novembro/Si o obre i ro come Tou a 

prestar serviços, na qualidade dc Sub Chefe de Serços-SuperviS0r' 

de Da xas, mas que, na verdade, n3o passava de um mero i ntermedi a- 

- 	 - 

rio entre os csoureirOs da agencia e os outros baixas; em unnoa 

o recte. fora dispensado, sob alegaçao de justa causo, embora nao' 

tenha praticado nenhuma falta grave; cumpri a uma jornada dc traba- 

lho que iniciava as 03:00 horas, com termino as 2:0O -noras, in- 

cluindo-se o intervalo, que durava 01:30 hora ; n3o recebera, devi 

TRT 1.1.1201 



l 	l3J/o$iao 	 fls 

oiro i tus 	p 	c vI sCos 	' 	r1; U 	ntos 	norat 	\ os 	\ 

Juntou 	os 	docs. 	de 	fis. 	01/60. 

Em 	sua 	defesa, 	o 	recdo., 	preliminarmente, 	impu9nou 

o 	valor 	da causa, 	arguiu 	a 	p r e s c r i 	a o 	bien a l 	e 	disse 	que: 	o 	r'e 	- 

c I amante 	fora 	6 dm i ti do 	em 	14.02.74, 	tendo optado pel o re 	i me 	fun 

di ar i o; 	este 	excrc ia a 	funçoo de Sub-Chefe 	de 	Serv I cos-Superv i 	- 

sor 	de Caixas, 	percebendo 9ratiFica:e0 	b e m superior 	ao terco 	de 

seu 	sal cri o 	fi xo 	enquanaranao-se 	no 	, 	ao 	ert. 	4/ CLI; 	sua' 

maior remuneraao era oe 	rl 4m. 573, 65, 	Fura exonerado por 	justa' 

causa, 	em 03.06J3, 	rabo porque no 	lhe era devido o paainento' 

de verbas rcsc sori as; 	as verbas 	referentes 	as ai i ercncas de 	a- 

nuen los foram paq as 	inteqra 1 mente 	em 	20 05. 	3; 	sendo 	Indevidas 

estas diterenças, 	neo ha que se 	falar em 	incloencia reTfexa 	das 

mesmas; 	o ooreiro sempre 	recebeu 	a 	uratn icacao de runçeo que co 

brio sua rcsporsabH idade sobre 	o Setor de Supervisao de Caixas; 

por 	n3o ter 	direito a 	Cratificacao 	de 	sponsahi} idade, 	torna-se 

prejudicado 	o pedido do 	acessorio, 	qual 	seja o 	de 	incid6icia 	re - 

flexa desta 	'erba; 	o recte., 	no 	último 	binio, 	trabalhou 	apenas' 

Os:00 	noras 	por 	dia; 	caso 	lhe 	tosse 	reconhecido 	algum 	direito 	a 

ttul o de 	horas 	extras, 	este 	dever ia ser calculado com base 	nos 

seus 	salarios 	reais e, 	ainda, 	com 	observ3ncia 	nas 	Sumulas 	do TS 

o 	adicional 	de 	1026, 	utiHzado, 	pelo 	recte., 	parco 	cicuIo 	das 

horas extras, 	tem \' i eenc 	a 	apen as 	durante 	o perÍodo 	de 01.0.1' 

a 	31.06. 62 	sendo 	indevido o pedi do 	de 	horas 	extras, 	no 	:ia 	que 

se tal ar em ref 1 exos destes; 	pan 	estes moti vos, 	a 	aco dever ia 

ser julgada 	immrocedente. 

juntou os docs. de fis. 75/1 2, sobre os quais fa 

lou r recte. es 	S. 	43/141. 

oeudi6ncia secuinte (vide ata do fim. 	em' 

Que deveria ser colhido o deoimento pessoal das partes (vide a-

te de fi s. 63 , o recto. no se te: presente, tudavi a compareceu 

su oatrono. 

Por medida de cautela, tendo em vista a transfern 

cia da sede desta j:CJ. para um novo local, determinamos que o 

postulante fosse intimado do novo endereço, adiando a audi6ncia' 

p a r a o dia 3O04.b4,  as l3;20 horas. 

Nao onstante intimaao (vide fis. 145),  o recte.riao 

se apresentou na audi nc ia apro:ada, tendo si do requeri do, pei o' 

recdo. , que 1 he fosse api i c ada a pena de confi sso quanto as ma- 



l 	JCJ/Co 	a-Co 

L 
is Cie fato 

Prejudicada a renovaco da proposta de cori3 q  

por auseflc ia do recte 

O RELATÓPJO. 

LO. FUNDAENT0S. 

1.1 - VALOR DA CAUSA - Deixa-se de acoHer a impu 

naco do valor dado 	causa, posto que elaborado de conformidade 

com os preceitos contidos no item II, do art. 259, do CPC. 

- PRES0RlÇO• - Deixa-se de acolher a arquio' 

da prescr i ao bienal, porquanto esta foi observada nos pedi dos. 

1.3 - OCNF!SS0 FI0T - O recto. Fora recjularmente 

intimado (vide ata de fI s. 63) de que deveri a comparecer no audi& 

ci a se9u inte, para prestar depoimento pessoal , sob pena de conf is 

sO quanto as  matrias fticas, tudo em harmonia com o direito po 

sitivo (art. e para9raros do -) e ursprudencia dominane' 

(5. 74 do isI). 

ao obstante, o comparecimento de sou otrono (vi - 

de ata de fis. 146), o reate. n3o se fez presente a sess3o imedia 

-4- 
LO. 

Por medi da de cautel a, tendo em vista a transfern 

cia da sede desta JCJ. p a r a um outro local, determinamos que o 

r e ate. fosse intimado do novo endereço, adiando a audi3ncia supo-

mencionada para o dia 20.0.34, 	s 13,20 horas. 

Expedida a intimao (vide Fis. 143), esta foi de- 

'olvida sob aIe9aço de mudança cio enderec (vide fis. 43-verso) 

rara evitar o retardamento do feito, api icamos as' 

re oras cont idas no art. 3) do 020, reputondo o recto. intimado 

consoante despacho exarado s fI s. 1 45-verso. 

E ae uma clareza incontestavel, que a tnt imaao su 

p r a  deveria referir- se apenas ao novo endereço desta JCJ. e adia-

mento da aud i 3nc ia visto que o postu 1 ante J a estava re qui armente' 

c ientificado de Que devria comoarecer para prestar demoimento 
' 

- 	 ---'-- 

ØSSOOl, sob penO de confissao (vide ata de fls. 63). 

Na verdade, este revel ou-se contumaz no desonro! ar 

deste processar razao porque me e api icada a pena de confissao 

quanto as materias faticas. 

Em decorrncia da imposio desta penal idade, pre- 

sumem-se verdadeiros todos os fatos contra ele degados, na defe - 



kk - .LT. - Tr ;4PL RENDNAL LO TRAIALHC C -. 

IJC ! OiCflCO 	 r I sÓ 	- 

sa, desde que coerentes com as decais provas cor stantes rios autos 

1.4 - VEREAS RESCISÓRiAS - Admitida a justa causa' 

para a dispensa, conforme alepado na defesa, torna-se improceden-

te o pedido em epiprafe. 

1.5 - DIFERENÇAS DE AUNIOS - C recdo. afirmou 

ter pa qo a pareci a em epíçjrafe, em 2.C5.83, comprovado pelo doo. 

de fis. 84 (n. 5), que, inciusk'e, no foi sequer icpuqnado pelo' 

obre i ro. 

Assim sendo, tu ana-se improcedente o pedido desta' 

verba. 

1.6 - INCID2NCIA REFLEXA DE ANLRiOS - No hL que 

- 	 t se iaar em ricIoenclare c iexaoe dierenas oe anuenios sucre os 

co nsectarios lepais da dispensa injusta, visto que estes so me-

x i 5 tentes na questo "sub judi cc" (snn. i tem 1.4) 

entretanto, 	devida a diferença de anuÔnio no cI 

culO das fr ias vencidas, a apurar-se o valor em iiquidac3o de 

sentença que observara o disposto, a esse respeito, nos instrumen 

tos= normativos em anexo. 

GRATIFiCAÇC DE nESPONSASILIDADE - A pratif 

cacao de 1/3, prevista no Ç 2, do art. 224/CLT, vis;'ompensar o 

bancari o ,pela sujei oo da jornada de 05:00 horas. 

t Gratificwao de Responsabilidade, que tem xigemii 

nos i nstrunientos normativos (vide fi s. 1 5/5) , vise a remunera- lo 

pela maior responsabilidade, no exercicio de determinadas funç3es 

(Caixa, Compensao de Checues, etc....). 

ratam-se, portanto, cc ocr paoes Ci St i nt es. 

Neste rac ice n i o, e cons ocr ando que o rcdo. son-

fe ssa 5. íC) ter papo apenas a primeira, torna-se procedente o 

pedi do em epi prfe, cuja va on sera apurado em liquidaiTO da sen-

tença que observara o disposto nos instrumentos concessivos. 

- iRcidncia reflexa da Cretificaç3o de. Respon 

sabilidade - ' devida a incidncia reflexa de aratificaceo de res 

ponsabi 1 i dade apenas sobre a pareci a terias venci cas. 

- hCRAS EXTRAS - C contrato de trabal bo e an - 

tes de tudo um contrato realidade, aonde pouco irrportqn as dencmi 

naces que se dÓ, para tipificar determinadas situaçes vividas 

TRT 1...1.1365 



.J. - .LT. -- rur'4AL kEOrOkL DO TAkLKO 	1 	 f 

I4co"t 
 1 

pelos interessados, mas sim a realidade fatica destas orbci 

c m harmonia com ese en5nento, as oecsoes cesta 

M. no se deixam influenciar com os rtuios opostos nos cargas' 

para enquadra-lo ou no na funo de confiança. 

h3o obstante, tendo em vista a penal idade api iceda 

ao obreiro, com refernc ia " f i cta confess o", presumem-se ver-

d 5 deiras as alecaçoes feitas na defesa (fis. 71), aceitando-se de 

co n sequrcia, que orecte. estivesse enquadrado na exceço previs 

ta no parag. 2, do art. 234/OLI, desde 0I.11.SL 

[ preciso ressaltar, no entanto, que a conFjssao 

presumi da nao prevalece sobre a verdade real 

Os controles de frequncia carreados ao corpo 	do 

ProCeSSO, pelo recdo. , denunci am horar ios r Ígi dos d e entrada 	e 

saida do recte., tudo levando a crer que os mesmos nao sac verda-

de iros, posto que nenhum ser humano e capaz de tanta pontual idade 

no decorrer do tempo. 

Alem do que, reforca essa tese, o feto dc ser com-

provado, d ar i amente, nesta J ust 1 ca, que os empregados do recdo.' 

trabalham nu ito alm da jornada legal. 

Neste raciocHio, presume-se verdadeiro o horrio' 

declinado na peça de inaresso, tornando-se procedente o pedido de 

bares extras, para aqueles excedentes de 06:00 (seis horas), 	no 

pe ríodo de OS.07.SÍ a 31.11.61, e, p a r a as que ultrapassarem 
	es 

oS:OO (o ito horas) , aps essa fase, cujo número e vai ar seria ap 

rados em 1 iquidaço de scntena, que obeervar: 1) - a evoiuço 

salarial do recte; 2) - as Sumulas 113, i24 e 72 do TST; 3) 	os 

adicionais pre vistos POS nstrumentos normativos em anexo ate 	/ 

I.O6.62, sendo que da para frente dever-se-a api icar o odicio - 

nal de 25/, com base na dsrosiçao contido no 	 do art. 61 e 

225, ambos de OLT. 

ktO - ZNOIDNCiA REFLEXA DE HORAS EXTRAS - Admit 

do que o obreiro faz jus a horas extras , e dada a habitual idade' 

com ue estas eram prestadas, a sua mdia integra a remuneraçao 

deste, consoante entendimento da j u risprudncie dominante  

do TST) tornando-se procedente o pedido de seus ref exos nos se - 

 
guintes parcelas: I3e sario/Sl (6/i2), 13 	s a lrio/62 e fúrias' 

vencidas, cujos valores sero apurados em liquidao de 
se ntefla. 

TRT I.1.1365 
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- J.T. - T mJtAL nEAL LO T .LHO C 	 ti S. O 	1 

EGIS - Em coerencia com o exposter

mente (vide item 1.3 e 1.4), torna-se procedente o pedi 

FCTS,dico, torna-se improcedente o pedido de FGTS. 

1.12 - HO\ MJOS ADVOCATÍCIOS - O doc. de f15.08 

justifica legalmente o pedido de honorarios advocatcios para o 

Sindicato Assistente, no percentual de 5»  do montante que for de 

'ido ao postulante. 

13 - Art. 467/CLT - Nas questes subn;et idas no' 

comporta a api icaçao do art. 467/CLT. 

'\' '} 
U 
'' 

L C / 

por estes fundamentos, RESOLVE a 1 9  JCJ/Goi ni a - 

( 

	

	-Go, sem divergncia, julgar PROCEDENTE, ErYIDARTE, esta aço para' 

condenar o bANCO bRASILEIRO DE DESC3TOS S/A a pagar, em OS dias, 

ao Sr. ALLIIZI O FERRE IRA ITACARASY as parcelas constantes nos 1 -  

tens: 1.6, 1.7, LE, 	.9 e 1.10, cujos valores sero apurados em 

i q u i dao de sentença, observados os comandos da Fundamcntaco re 

tro que ficam fazendo parte integrante desta deciso. 

Juros e correao monetria incidem na forma legal. 

Custas, pelo recdo., no valor de Cr(iS.lO2,OO, cal-

culadas sobre r3O0.ODO,O3, arbitrados para esse fim. 

No mesmo prazo supra, o recdo. devera pagar os ho-

norarios advocatcios para o Sindicato Assistente, no percentual' 

de l5 do montante que for devido ao recte. 

Intimem-se a s partes. 	 - 

ada mais. E, para 	 datilogra N 	- 
, 	\ 

tel a presente. 

C\ 	- 

a a a 	-1Jt 

juiz 	 s- Ljror 	 Jiz 	
ado 

/ 

TT 1.1G1365 	 - 
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SERVI€O PÚBLCD FEDERAL 

Processo n9 : RP 1456/84 

Origem 	: 1 JCJ de Goiânia/GO 

Recorrente 	BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

Recorrido 	: ALUISIO FERREIRA ITACARAMBY 

P A R E C E R 

Recorre a reclamada da decisão de fis. 

Seu apelo á tempestivo e o preparo feito a 

contento. 

O reclamante contra-arrazoa. 

Pelo conhecimento. 

No márito: 

incidância da diferença de anuánio sobre fárias vencidas - cor-

reta a pretensão da recorrente. Não tendo sido reconhecidas as-

diferenças de anuánio (fls. 154) , não há que se falar de sua ir 

cidência em qualquer verba; 

gratificação de responsabilidade - tambám aqui, entendemos as-

sistir razão à recorrente. Fez a Junta decisora distinção entre 

gratificação de 1/3, prevista no § 29 do art. 224, da CLT, dize 

do que esta visa compensar a jornada de 8 horas e gratificação 

prevista na Convenção Coletiva. Não vislumbramos a distinção re 

ferida. Parece-nos que, em qualquer hipátese, visa a mesma remu 

neração a maior responsabilidade do cargo, nos termos da Súmula 

102, do TST; 

horas-extras - não assiste razão à recorrente. Fez prova da jo 

nada de trabalho, atravás dos registros de horário, à toda cvi-

dência irreais, o que denota má-fã e intuito de fraudar os di - 

reitos do obreiro, pelo que não prevalece a ser favor a ficta - 

confessio aplicada ao recorrido. O divisor á o da Súmula 124. 

Ë o parecer. 

Brasilia, 25 de julho de 1984. 

SANDRA MARIA BAZÁN DE FREITAS 

PROCURADORA DO TRABALHO 



P3DR 3LDICIRIO 

- JLSTIÇ DO TRABkLFO  

TRIE0Nl.L REGI0AL DO TPJSALPO 1O EGIO 
PI-00. 	?J-?O-l455/84 

- 01 - 

ACÔ RDÃO 
(pc. T.P. 0946/85) 

Fecorrente: B200 	1iI0 

iecorrido : L1USIC 	F1EIPt 

IDI iso:i'os 

Tm 	 TYr 
- - 

1PI: H0I1S Ei1S. "O O IIss'o 11002'. 

I "confioso ficta" do reclaran -be resul-

ta de pre3-u -±ço de çue so verdadeiros 

- 	c- 	- 	- 	 -- _,_ 	'- 	- -, -: O 	uO 	e. -os n co - e,-ar 	- ao. 	ujca 

da a pena de confiso.o ao reclarante, in 

poss{vel enterder verdadeiro o horário 

de trabarco indicado na inicial, pois o 

6nus da nrova do labor eu jornada nrorro 

cada corpete ao autor ano, na espoie, 

no o satisfez. 

Oecurso a ano se d provimento parcial. 

Vistos, relatados e discutidos os nresentes autos 	de 

Oecurso0rdinrjo n ?11-C-1455/84, eu gue so recorrente Ri 

CC 	3i111C 30 	0ITO0 s/ e recorrido Jju:Ic 000iio 

1_ 	- 

- 	33ooio 	- 

v. sentença de fle. 151/156, subo re1atrio adoto, 

sroferida pela 1.2:. l 000 de 3cinia-G-0, jn1or procedente eu 

parte a rec1nuztria, condenando o 3anco reolarado a pagar ao 

reclamante as vertas ane especifica. 

Tio recurso (fim. 160/165) 7  pr etende o reclamado a re - 

fooua da sentenca a fim de cue se excluam da ccndenaço as par 

celas referentes a diferenca de arunjo no cicu10 das férias 

vencidas, pratificaoo de resronsabilidade, incidncia reflexa 

ia ratjfioac.o de responsaiji 1 ijad, horas extras e reflexos 

delas nas parcelas uisorimincadas na inicial. Fede, por conse- 

uinte, a imrrocedncia da reclamat6rja. 
T.R.T. - 1.1.069 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIrA DO TRAEO 

: 	TPIBTL REGIUNAL DO TBLO 1O FGIO 
FiOC. IN T2T-iC-l456/84 

- 02 - 

ACÕRI1O 

(pc. P. 0946/85) 

Ias contra-razes de fls. 171/172, aleCa o recorrido 1 
cue a 1 c fig0  ficta" cue lhe foi sncsta no 'decisur' foi 

injusta e indevida e, no rnrito, pede a ranutençao do julra- 

do. 

douta Tocurasor1a Cedional onina pelo nrovirento 

parcial do recurso. 

u o relaurrio. 

- 	VOTO 	- 

Conheço do recurso, eis çue teupestivo e prenarado. 

Iniciaente, nota-se ue a "confisso ficta' foi cor 

retente aplicada ao recmante, cor base no art. 39 do C-

diro de ocesso Civil. 

s diferenças pela incidncia de anunios nas verbas 

r:scisriaS no so devida:, eu face do reconhecirerito da jus 

- a causa rara a daspersa. sta csrcurS:Jcc1a, en:rstarur, na: 

retira do obreo o direito a inciincia desta rcela ia: ou 

tras verbas, coro frias vencidas. 	devida, portanto, a Jife 

rerça de anunio no ciculo das férias vencidas, torarLdc-se 

ocr base os instrorentos narrativos carreados para os autos e 

coiorre se apar eu execuÇO. 

uanto ? 0ratificaço de responsabilidade, procede 	o 

rersu:c, oci:, cororue rarecer da ilustrada pocrradoria, fe: 

ta !a cuo Ji:tinço entre a 0ratifioaço de  1/3, previs—1 

no 	2, do art. 224, da 012 e acuela estabilidade na cor- 1 

venoTo coletiva da catedoriã. 	terdeu a Jurta, ou: a raiiui-, 

cação de 1/3. prevista no § 2, do ari. 224, ia 012, visa a 

oorrensar a jorrada de oito horas e aouela prevista ro: ir:tru 

nanico narrativo: objetiva rermerar a naicr re:persabiliiate 

do cargo. ão vejo, "data veniâ", a distinção defendida na 

drrertação do "decisum". As obriraç6es não são distintas e, en 
- 1.1.069 



x 
?ODIR JuDICIIO 	

1 	)h7 
LF JISTIÇA DO TSO 

GICL DO TRIO 10 	GIÃO 
P100. D T10-1C-l456/84 	» 

ACÔRDO 
(lc. T.IP. 0946/85) 

ouaiJuer das hinteses, visa apneIa pratificaço, cpse na ver-

dade, euica, renruerar a uaioo' responsabilidade do cargo, 

nos terucs da 3rv1a n 102 1  do Colendo 030. 

LI confioso ficta" do reclaiante resulta de nresuxiço 

de sue sao veracteirCS os fatos aleDados na coniestaçao. les-

salvado reu ponto de vista pessoal, de pue as folhas de souto 1 
sue repietran semsre os nesuos horírios de entrada e saida ' 1 

c:urrovau arenas a frecunciâ do eurrefado e no a sua jorna-

da de tratalho, aplicada a pena de confisso ao reclanane, 

sIsoSSíve1 entender verdadeiro o horário de trabalho indicado 

na inicial, sois o anus da urova do labor eu jornada srcrropa 

ia ccupete ao autor pue, na especie, n a o o satisfez. Dentro 	1 
desse raciocínio, deixa-se de deferir ao eup eado as horas e 

traorjissíriao nleiteadas na inicial. 

Procede o pedido de honorírios advocatícios eu favor do 

sindicato assistente, pois o documento de fls. 08 atinpe o fLn 

coladc, satisfazendo as condiçes da Dei 5.584/7C. 

Isto posto, dou provinento parcial ao recurso para ex - 

clu da conJenaoo as parcelas referentes 	atiuicaço de 

fomçc, horas extras e repectivcs reflexos, nantendo no nais 
(. 	- 

a v. senzença reoorraaa nor seus proprios e JsJm001005 OUJ55Cfll 

tos. 

e neu voto. 

Prudarentos selos quais, 

J-2CloJ os Juizes dc Irilunal Perional do Irabalho da 

1)4cima De0io,  eu sua composiço plena, julgar o presente pro-

cesso. decidindo, por unaninidade, conhecer do recurso e, no 

uriio, seu divergncja, dar-lhe srovinento parcial sara ex - 

oluir ia oouJenao ao pa' celas referentes 	uratificaço de 

c_ t_ _eetzro re:Iexcs, nauzendo cuano 

ao nado a v. sentença recorrida por seusprprjos e jurdjcos 

fundar entos. 
T.R.T. - 1.1.0fÇ9 

1 



PODER JUDICIÂRIO 
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Processo n9 TRT - RO. 1.456/84 

Reclamante: ALUÍSIO FERREIRA ITACARBY 

Reclamado : BANCO BSILEIRO DE DESCONTOS S/A 

Pelo Reclamante-Recorrente 

Do T5 
EXMO. SR . JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABtO 

DA DÉCIMA REGIÃO 

ALUÍSIO FERREIRA ITACAEY, por seu procura 

- 	or infra-assinado, nos autos do processo TRT - RO. 1.456/84, em que 

- 	reclariado o Banco Brasileiro de Descontos S/A, nose conformando, 

"data mxima venia", com o v. ac6rdgo do Dcimo Regional, na parte 

em que a v. decisão lhe foi adversa, com fulcro nas letras "a" e "b" 

do artigo 896 da CLT, vem, respeitosarnente, interpor Recurso de Re - 

vista, ao grau "ad quem', requerendo se digne V.Exa. de receb-1a e 

remeter os autos a apreciação Colenda do Tribunal Superior do Traba 
lho. 

P. Deferimento. 

Brasilia, 07 de agto de 1985. 

OTONIL 41ESQUITA ARNEIRO 

OAE/DF - 1.236 
Colenda Turma, 

Ao detido exame deste C. Tribunal ngo irí,cer 

tamente, prosperar o entendimento do Eg. Dcimo Regional ao excluir 

da condenaçao as verbas referentes a gratificacao de funçao e toras' 

extraordinrias e reflexos. 

A r. sentença de primeiro grau agiu com acer 

to ao diferenciar a gratificaçio prevista no § 29 do artigo 224/CLT, 

pois esta remunera os cargos de confiança e neste sentido o enten-

dimento doutrinrio mais absoluto como: 

-"Analisando os vrios dispositivos 

transcritos, deles se depreende que es 

to fora dessas regras esnecificas, SE 

to E , estio sujeitos aos principios qe 

rais estudados, os empregados em casas 

bancarias que exercem cargos de dire - 

ço, fiscalizaçio, chefia, ou que de - 

sempenham cargos de confiança, 	todos 
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coro reiuneraço superior a atribuida 
dos postos efetivos da empresa, media 

te gratificação, no mínimo, equivaici 

te a um terço do salrio do cargo 

tivo." - N.V. RussomanO, in "Cornentá - 

rios 	CLT", Ed. Forense. 1985, pg. 

241 e 242. 

aque1 	prevista na cláusula número sete da 

Convenção Coletiva de trabalho (f1s.54) destinada a íuncionrios que 

no exercem funçúo alguma de confiança tais como, caixa, compensado-

res de cbeue, informantes de cadastro etc.. 

A clusula nada mais & que a aplicaçúo do di 

reito jurisprudencial, pois 	neste sentido, naquele em que "caixas", 

jnformantes de cadastrou,  etc... no exercem cargo de confiança -ao 

contrato coletivo de trabalho, trazendo para o contrato o entendimen 

to predominante nos Tribunais. 

A fundamentação do v. acárdão, verbis: 

Entendeu a Junta, que a gratificação de 1/3, 

prevista no § 29 do art. 224 da CLT, visa a compensar a jornada de 

oito horas e aquela prevista nos instrumentos normativos objetiva re 

munerar a maior responsabilidade do cargo. Não vejo, 'data venia", a 

distinção defendida na fundamentação do "decisun'. As obrigaçães não 

são distintas e, em qualquer das hipúteses, visa aquela gratificação 

que na verdade, á única, remnerar a maior responsabilidade do cargo, 

nos termos da Súmula n9 102, do Colendo TST.-  - 

"Data máxima venia", a inteligáncia da Súinu-

la n 102, está voltada para a ática da responsabilidade maior do 

exercicio do cargo de caixa, e tão s5. Nada mais; nenhuma outra fun 

ção eia menciona. A norma coletiva, estende-se a outras funçães,alám 

da de caixa, executivo ou não,pois, como já dito, traz ao contrato 

coletivo a norma jurisprudencial vivificando-a na prática. 

Negar a vigáncia de norma convencional aten-

ta contra todo o Titulo VI da Consolidação das Leis do Trabalho,prin 

cipalmente o artigo 611. Ainda, ressalte-seque a cláusula aqui dis-

cutida á dita normativa, gerando, por conseguinte aos convenentes a 

necessidade de respeitá-la, vez que á livre manifestação da vontade' 

das partes e, um contrato legal, sem vicio, que não pode ser afasta-

do o seu cumprimento via de decisão judicial. 

Violado, pela v. decisão Regional o artigo 

165, inciso XIV da Constituição Federal, verbis: 
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-"XIV - reconhecimento das C0fl\flCuC5 CO 

letivas de trabalho". 

Neste sentido o notavel nestre baiano, profes 

sor Josá Nartins Catharino, leciona: 

-"Efeitos - Não cabendo o exame do direi 

to comparado, limitaino-nos a afirmar 

que o efeito noramtivo, no Brasil, á cc 

tolágico ou automático, por força mesmo 

do texto constitucional (art.166,caput, 

combinado com o 165, XIV) .In 'Tratado 

Elementar de Direito Sindical", Editora 

LTr, 2a. Edição , pãg. 233. 

A convenção a que se nega validade e aplica 

ç
ão á uma fonte formal de direito, á um ato normativo qie tem que ser 

tido como obrigatário, tanto assim que seu cumprimento á exigivel.Tal 

exigibilidade á objeto do artigo 625/CLT. 

Respeitosamente, insurge-se o reclamante con-

tra o entendimento do v. acárdão. Existe diferença, e profundas, en - 

tre o disposto no § 29 do artigo 224/CLT e a contida na cláusula 7a. 

(sátima) da convenção. 

Ocorre, com a negativa de aplicação da conven 

ção, violação ao dispositivo constitucional citado (inciso XIV do arti 

go 165) , que não pode ser desacolhido por esta C. Corte que, por cer-

to, restabelecerá a r. decisão de 19 grau, neste aspecto. 

Insurge-se, tambám, quanto a entendimento di 

ferenciado de jurisprudância, neste aspecto. 

-"Sendo as convençães coletivas ou sem - 

tençasprotenidas nesses dissidios atos' 

normativos e, como tais, fonte formal 

de direito do trabalho, nada impede que 

essas decisães tenham força obrigatária 

mesmo em relação aos empregados que ve- 

hamn a ser demjtjdos apás o dissldio,i-

nexistindo qualquer eiva de inconstitu-

cionalidade quanto a estes efeitos, vez 

que não há norma expressa na legislação 

pátria determinando que a sentença cole 

tiva somente aproveite aos trabalhado - 

res admitidos atá a data do julgamento". 

STF - PE 77.650 - Rel.Min. Antonio Ne 
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des. D.J.U. de 01.07.77. 

-"Direito reconhecido em Convenção C1e 

tiva de trabalho não pode ser tido co-

mo mera liberalidade do empregador". - 

Ac. TRT- 8a. Região - RO. 1009/82-Rei. 

Juiz Roberto Araújo de Oliveira Santos 

In "Dic. das Decises Trabalhistas de 

C. Bonfim - 19a. Edição - pág. 138. 

-"Gratificação devida ao caixa bancário 

pelo exercido desta função. Mantido 

este exercido, não há por que ser ex 

cluida sua paga, sob fundamento de que 

instituida em norma coletiva não mais' 

vigente. Inteligáncia, a tal respeito, 

da Súmula n9 102, do E.TST. TRT - la. 

Região - ia. Turma, proc. RO. 5411/82 

Rel.JuiZ Gerardo Magella. In "Repertá-

rio das Decjs6es Trabalhistas de João 

de Lima Teixeira Filho - Vol. 3, pág. 

156, v. 750. 

No que se refere a exclusão das horas extra-

ordinárias trabalhadas e seus reflexos hã que se examinar, detidamen 

te a fundamentos da r. decisão de 19 grau. 

-"Ê preciso ressaltar, no entanto, que a con 

fissão presumida não prevalece sobre a verdade real. 

Os controles de treqfância carreados ao cor-

po do processo, pelo recorrido, denuncIam horários riqidos de entra-

da saida do recorrente, tudo levando a crer que os mesmos não são 

verdadeiros, posto que nenhum ser humano á capaz de tanta pontualida 

de no decorrer do tempo". 

Vale observar, tambám, a fundamentação do v. 

acárdão regional: 

-"Ressalvado meu ponto de vista pessoal, 

de que as folhas de ponto que reqis - 

traiu sernpre os mesmos horários de en - 

trndn e saida coruprovaiu apenas a fre - 

qfiância do empregado e não sua jornada 

de trabalho....". 



TrazemOs 	colação o seguinte trer 

-"A confissão real á a expresS 

á apenas uma presunÇao relativ 	O 

cidade dos fatos alegados pela parte 

contrária, desde que verossimeiS e coe-

rentes com as demais provas dos autos-." 

Wagner Giglio - in - "Novo Direito Pro-

cessual do Trabalho"- Ed.LTR - 3a. Edi- 

ção, pág. 158. 

Deduz-se,por conseguinte, que tanto a MM Jun- 

ta quanto o Eg. Tribunal tem como certo que os cartães de ponto não 

espelham a jornada real de trabalho e, sim,uma fraude no que se refe- 

re à remuneraçao das horas extras. 

A luz do ensinamento transcrito, a confissão' 

ficta não pode ser aplicada no que se refere as horas extras e seus 

reflexos pois, "á apenas uma presunção relativa a veracidade dos fa - 

tos", que no caso, não são coerentes com as demais provas, dai a sua 

inaplicabilidade quanto as horas extras e reflexos. Ocorre, "in casu" 

violação do artigo 39/CPC, fonte subsidiária do Direito processual do 

Trabalho e, atenta contra ao melhor entendimento jurisprudencial. 

-"Pena de confissão. Ambas as partes pas 

siveis dessa penalidade , ausente o re-

clamante à audiáncia em que deveria de-

por; presente a empresa, mas fictarien-

te confessa face ao desconhecimento dos 

fatos, impãe-se ao julgador, diante des 

te contesto, buscar nos demais elemen - 

tos dos autos indícios e circunstancias  

que conduzam à solução adequada do liti 

pio. Não há que se falar, "in casu", em 

inversão do ánus da prova'. TRT - l0a.R. 

R02.002/82 - Rel.JuiZa H.P.NarqUeS - 

D.J.U. de 26.06.83. 

Vale o raciocínio, se ambas as partes estão 

passiveis de sofrer a pena, o que se aplica, no enunciado à reclamada, 

por conseqüância, da possibilidade da aplicação, comum, aplicando-se, 

tajnbám, ao reclamante. 

-"Quando a prova dos autos antecede 

ficta confissão do reclamante, prevale 

cc ela sobre uma confissão que á presu- 

mida, e como tal sujeita à elisão. Re - 

LI 
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curso do reclamante pro do1c. <3r T-, 

la. Re9ião 	la. Turma - 

Rel.JUiZ Vianna Clementino. 

Decis6es Trabalhistas de C. Bonfim - 

pãg. 118 - V. 1001 - 19a. Edição. 

-"Confissão ficta - A confissão presumi 

da pode ser elidida por provas existen 

tes nos autos." TRT - la. Região-la. 

Turma-RO. 2297/82 - Rel.Juiz Vianna' 

Clementino - In "Dic. das Decisaes Tra 

balhistas de C. Bonfim, pãg. 119. 

-"A confissão presumida opera efeitos 

relativos, que cedem diante da prova 

contra ela produzida pela pr6pria par-

te a quem beneficiaria". TRT - 5a. Re-

gião - 2a. Turma - RO. 2235/82 - Bel.: 

Juiz Carlos Jardim - DJ. 27.02.83. 

Por todo o exposto, pela violação dos arti - 

gos citados, especiaeflte do texto constitucional, pela divergância 

jurisprudencial apontada, espera o reclamante-recorrente ver provido 

o seu apelo, para restabelecer a r. decisão de primeiro grau ao que' 

esta C. Turma estará fazendo a tão necessária Justiça. 

P. Deferimento. 

Brasilia, 07 de agosto de 1985 

/ 

OTOIL JËSQUITA CA'RNEIRO 

OAB - DE 	- 1.236 
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BRAIJESCO 

FrmylO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DA 10 REGIO. 

7f  

4+ ! 
REGIONAL DO 	H7 

TRT RO 1456,/84 - 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 3/A, por seu 

advogado, nos autos do processo em que contende com Aluísio Per 

reira Itacaraxnby, em face do r. despacho de V. Ex., vem apre 

sentar a sua IUGNAÇXO ao Agravo de Instrumento intentado pe 

lo reclamante, na forma das raz6es inclusas, cujo processameri 

to requer, consoante a vigente 1egislaço. 

P. Dferirnento.\  

Erasília—DP., 21 deAovemJrYce 1.985 

p.p. LINO LÍRTO D.I.I.  

OAB/bP 348—A. 

-j 

4152 1 5425 GRAICA BRADESGO I A 



BRAIJESCO 

FP'AZMS DE AGRAVADO, BAOO 
4 	BRASiLEIPO DE DESONTO: S/Â 

COLENDO TRIBtJNAL 

O agravo intentado pelo reclamante, permissa 

venha, nao merece prosperar, devendo ser mantido o r. despacho 

por seus pr6prios e jurídicos fundamentos. 

No que se relaciona com a pena de conf±so, 

a mtria encontra-se coberta pelo contido no Enunciado nQ 74, 

do Tribunal Superior do Trabalho. 

O incontroverso que o reclamante no com 

pareceu para depor na audiência para a qual estava intimado, re 

gularmente, sob as penas de lei. 

Em consequncia, o pedido de horas extras, 

matria de fato e prova, foi coberto pela ficta confessio. 

Quanto 	questao do bancário comissionadc e 

1 gratificado no exercício de cargo de subchefia, incide o verbe 

te do Enunciado nQ 234 do Tribunal Superior do Trabalho. 
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seus repreen 	leis, hiixo airiadOs, pelo presefl- 
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7ÇOA IQ 

: 	 BRAIIESCU 

Corno consequncia, a revista nao 	pe 

prosperar. Mesmo porque, os parad{as nela confrontados sao 

inespecíficos, e vioiaçao de lei inocorreu. 

A esbarrar o processamento da revista, tem 

ainda, o Enunciado nQ 221 do TST, de inteira aplicaçao na hip6 

tese vertente. 

1sto posto, merca dos doutos subsídios desse 

Colendo Plenário, espera—se a rejeiçao do presente agravo, como 

ato de 

JUSrIÇA. \ 

Brasília—DF., 21 de nqïembioe 1.985 

P.P. LINOALp9O DE ARO 

OAB/P 348—A. 

MOD 1542-3. GR4FICA BRADESCO S P 
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CONCLUSÃO 
Nesta dati, 	c3cOs os proentes autos ao Sr. 

Presldent. 

Aos de 	 de 19 

.:ii  
Secretario do Tribunal 

ubr   o 	,tL:o cio 1ocoo cie inoru- 

fl 
	 c:3a,;,rüCjc:j.3 cLo aoJ o.:aJo Tr±una 	uerj 

Li.. 	'J 
	

- 1k -- 

Cc ioo rriuoirc±s ic ixe;: cc ori:cr. 
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Juiz jrc.ciJe:cte 
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REMESSA 

Nesta data, rneo estes autos a 

.
2.&.J.....t\ ........ _.. I 

' 
Secretário do Tr,bunat 

ECEB1MENTO 
CERTIflCO quo, nesta data, recebi os 
ireents 

e* ___ 

(. 

Vastt Cordeivo da c3L1a 
Secretade Especializada  

D. S. C. J. 

REMESSA 

Nesta data, r3mb 	t,. 	to8 a 

cla 

Em 	 }Q86 

.f 	 • 



~ x  

IERM0 DE AUTUAÇÃO E REVISÃO DE FOLHAS 

Aos ......... ..... .......... dias do mês de ...................... ....................... de 

19 	...... autuei o presente Agravo de Instrumento, o qual tomou o 

4,  
contendo ................................folhas, todas 

9 ........................ I  ............ 

REMESSA 

Pjs .........................dias do mês de .............................................de 

19 .............. , faço remessa destes autos ao Sr. Procurador Geral da Justiça do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 	

4 ..................................... 

Termo de Autuaç5o de Agravo TST- 1.1.085 
	 GrMca- TST 



CeTtlIIc0 que o Dr. p.cutadot Ger em 

mdi pública d 	
j3i3 dStrbUiU o preS(flW 

proCC$10 ao Procura8or Dr. 

i?j4'iRP' VARG AS  

ir  

071 

a 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

TRT—AI-7731/85 " 2 	lOa. Reg. 

ACriILVAiJTE: - LUIC FERREi:L. ITACdLLBY 

- 1icc 	:LLLI c ui 	cíos /A - IJ 

P. 

P A .J. E O E i. 

Agravo de instrumento de fie. 02/05, por parte do enïrea-

do inconforr.qado com o despacho de fie. 33, cue denegou seuimen-

to ao seu recurso de reviaa. 

Contra—inuta s 11s. 37/39. 

O onheciment o 

irata—se de agravo tempestivo e foraii Dagas as despesas. 

Pelo conhecimento 

T e r 1 t O 

No mérito, no assiste rsso ao ap va rante pois, inexiste 

violaç.o aos dispositivos, constitucional e legal invocados. 

Para poder verificr e ntria alegada pelo agravante o 

C.3T teria r!ue reexaminar a .natria de Cato o ue e obsado pe 

lo seu Enunciado ng 126. 

Pelo iprovimento do agravo, e o uaecr 

Bras{lia, o de mrço de 1986 

Ll L 
TnYrL VI:L 	1)1 

irocuradora de la. Categ. 

10 



Com o Prccr inc?uto íço r:mcssa destes dutos :c 
CoIend3 TribL.,f upç:r doírbd;O 

iOQ IG 



TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

TERMO DE APRESENTAÇÃO 

Exmo. Sr. Ministro - Presidente 

Apresento a V. Exa., para distribuição, estes autos de ...... 

Em...2 . 9 de............................................de 19..6 

.......... 

DISTRI BUIÇÃO 

Sorteado Relator o Exmo. Sr. Ministro....'.1 ........ 

Em..............de................................................de 19. 

Ministro Presidente 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Relator. 

Em 29 de 	 del9 

T.................. ... 

ec retá rio 

VISTO 

Emde..............................................de 19.. 

Relat 

Impresso para resumo de autos - TST - 1.1.100 	 Gráfica 	TST 
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' 	 PO(DER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

H77L5 ............................. 

CERTIFICO que, na sessão realizada nesta data sob a presidência do Snr. Ministro 

Presidente... ................................ Or]oçQ1açaÇ.o . .................................. .......... .................................... 

Norma Augusto Pinto 
com a presença do representante da Procuradoria Geral, dr. ......... ............... ................ ........... ...... .............................. . 

	

 .................................................... .................................... 	e 	dos 	senhores Ministros ............. ................ .......... ........... 

	

..Rano...... Bar.ba.s.a.....(.ralato.r.)................., 	..Mend.a...C.a.va1eir.o.. ------- .-------------- .. 

10 . 	 22_, 	 --...--..-- .............-.--..-...-..-.,--..-.. ............ 

resolveu a ----------- ... .... ....... Turma do Tribunal Superior do Trabalho T.unan.m.emen,te. ....ne.—....... 

a r .°. ... 91Y° ............ 

A gravante: 	ALUÍSIO FERREIRA ITACARAMBY 

Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 

Terceiro interessado: 

Certifico e dou fé 

Sala de Sessões, 17 	de  junho 	de 19 86 

4-....................... Secret io da Turrita 

	

Mtw de cb 	 P. L.UI 

Certidâb de Julgamento T.S.T. - 1.1.075-A 

G rd 1 i co - T 5 T 



P. J. - J. T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO AI 	??3 i/e 

R E M E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direita 

---------------- — --------------- — -- --------- 

D 1 R E T O R/ 

R E M E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao Gab. do Sr. 

Ministro 

S.A 	i26 

------------- — ---------------- d~-  - e-- -------------- 
SERVIDOR 

R E M E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito. 

Grfric- TST 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

ACÓRDÃO 

Ac. 3- T. - 	1970/ 86  ) 	Proc. nQ TST - AI - 7731/85.2 

RB/mc. 
Não reunindo a revista condi 

ções de admissibilidade, deve se 
mantido o r. despacho denegatório. 

Agravo improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 

d.e Agravo de Instrumento n9 TST - AI - 7731/85.2, em que é 

Agravante ALUrSIO FERREIRA ITACARAMBY e é Agravado BANCO BRA 

SILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO. 

Denegada a revista (fls. 33) , interpõe 	o 

autor o presente agravo de instrumento, insistindo em que o 

- 	
seu apelo reunia condições de admissibilidade (fis. 2/5). 

Contraminutado (fls. 37/39) ,o recurso rece 

beu parecer desfavorável da D. Procuradoria Geral (fis. 43) 

Ê o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso porque preenchidos os 

pressupostos de admissibilidade. 

No mérito, a revista do autor foi denegada 

ao fundamento de que, aplicada a pena de confissão ao recla 

mante, era impossível entender verdadeiro o horário de traba 

lho indicado na inicial, pois o ônus da prova incumbia ao em 

pregado que, in casu, não o satisfizera. Quanto à gratif i-

cação prevista na Convenção Coletiva, consignou que a conclu 

são do E. Regional fora no sentido de que esta correspondia 

à gratificação de que trata o § 29 do art. 224 da CLT, cujo 

pagamento já havia sido efetuado ao reclamante. 

Em suas razões de agravo, não logrou o em-

pregado destruir os fundamentos do r. despacho recorrido que, 

por isso, merece mantido. 

ISTO POSTO 

A C O R D A M os Ministros da Terceira Tur 

ma do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, negar pro 

vimento ao agravo. 

Brasília, 17de junho de 1986. 
/f -2 

Presidente 

Orlando Teixeira da Costa 	em exerci- 
cio 

Relator 

Ranor Barbosa 
Papel de acórdão - T.S.T. - 1.1.007 	 Gráfica 	TST 



L'Wf1 fr* P. J.—J. T._TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

0 

PUBLICAÇ1O  
3TJ.1Ofr 	/III7/3í 	2SO 

em pjbl : 	.udi&ncia prJdo Pelo Exmo. Sr. AWs tro 1.  

foi p do o ac6rdcio. 	 do que eu 

Sec 	rio , lavrei este termo. 

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Certifico que a concIuso do acrdo f o i publicada no 

"Di6rio da Justiça" do d i a _de _19 (K. 
O r e f e r i d o é v e r d a d e e dou fé. Secretaria do Tribunal 

: o r do T ra ba 1 ho, de p--Z' de 19 

lavrei a presente 	E eu 	 o Cc r 

LO/Diretor de Serviço, o subscr 

Transmita-se à Secretaria 

Em (",u/c7 f 

f'/Di retor 	eiso de Adodos 

R E M E 

AoS.C. para certificar se foi interposto recurso 

da deciscro de f Is. rr1-c'c, 

Brasília_ 	de _____ de 19 

5 EC R E T A RI O 

Impresso termo de pubhcaçdo r ST - 1.1.060 
	

Gráfica - T S T 
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S. CADASTRAPOCNTO PROCESSUAL 
Recebido hJ 

Certidão e Remessa 
Certifico que, até esta 

data, njo foi posto quaiquer recurso, poi isso qua f* rq sa aos autos ao TRT . 
 

C E R T I F 1 C O qe, n...s..a ca, rec'3bj os 
pr6ies auc3. 

j ão carlos Lopes /2ofltji 
b.f. do Setor de informaç 

REMESSA 
Nesta clta, rcm- 	autos a 

- 
 ...................... 

.. ............. 	 ....t.c.j........ - 

Em
/.............. . .... .... .  

Can o8  
do Setor de Irif 	- - 

RECEBIMENTO 
CERTlFtI que, nesta data, recebi os 
presentes as. 
8rasi'ha, 

açii 

Cordei,, da i1glp 
Secretada Fspeolaflz.d. 

14 



P.J - J.T - P1IBUNAL REGIONAL DC) TRABALHO DA 1OM REGIO 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos a 

Em, 	 198 

twx.... 6 ...... e ........... 
de lCoura e Cunha ?cqa,. 

LScnoo ds Trh!ho Ju.*,Ie 

T,R.T. 1.1. 1365 



Lo M VE IØCUJAÇAO E JIILGA)IEEI 

75)flO986 

CONCLUSÃO 

IL 

flgg data, faço Q1CU 	o p,eseateb 

astal, ao st. 	
/ 

Raquel Rezendq í c (?1veir4 
- 

a-> 

oC-- 

GL.2 

41. 

- 



1 1 mo. Sr. 

\Iuzio Ferreird Itdyaramby...D r,A n ton j o  Alves Ferreira 

x** xÃ XUAXI X( X k k x*k 
n. 987 - Centro 

IN 

J t,rlene j,aflÇcJ TRT 1.1.1355 

CERTIFICO que o presente e 

pediente foi encaminhado oD 

destinat6rlo, via postol, 

em 	 2- -1elro 

Di retor' 	SecrrtorJ._. 

PODER JUDlClARiO 

JUST}OA DO TRABAI HO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGiO 

±JUNTA DE C0NCWIAÇ0 E )LAM E N TO DE!L 

ENDER ÇO 

NOT INT. N ç  7 8 9 7 e 7898 i8U 	E M,02 	Q) 

Pcsso  

REcTE: A I u Is io Fcri-H r, j It.. rúmDy(:\gr.vonte) 

RE0L)o.; Buo Co r íeiroueescontosL\jj\ rioL 

Pela presente fca V. S. 	 i_fICQ_. 	 poro o (s) fim (ns) pre 

visto (s) no Is) Item (ns), 	13 	 abaixo; 

01 * Comparecer b oudincio 	daignada poro o dio_._de 	 ,de 	 as 

horas 	e   	minutos. 

02 - Prestar depoimento 	pessoal, no dia e hora acima, sob 	peno de 	confiss10. 

•: 	03 - Prestar depoimento, 	como testemunho, no dia e hora acima. 

04 - Tomar 	cncIo da decso constante da cá'pia anexe. 

05 - Tomar 	cincia do despacho cor,stonle da cdpia 	anexa. 
06 - Contro-orrooar recurso do 	o)  

07- Impugnar embargos ? 	eecuço. 

08 Conlestor os embargos de terceiro nutados sob o 	N 9  
 Recolher as (os)_ ___ 	no valor de Cr$ 

 Preatar, como 	Perito, o compv•orr:550 legal, em_J 	 dias, 
li 	- Prestar como 	Assis1ent, o 	compromisso legal, em_( 	 ) 	dIOS. 
12 - Comparecer 	audincia 	inauçurol, no dia e hora acima, 	quando 	V. S 9 . 	poderd apresentdr sua defesa 

(art, 846 da C.LX. ), cora 	as provas que 	julgar nocessdrics 	( aris. 821 e 845 da C.L.T.), 	devendo 
V. S 	. 	estar presente, 	independentemente 	do comparecimento de 36u representante, sendo-lha facuU 
co designor preposto, 	no forma previsto 	no pargrofo j2  do artigo 843 consolidado, O n& comp 

recimento de 	V. 3 1 . importara na 	opIiccço da peno de revelia e confisso quanto o mnotrio de fato. 
Fi ca, 	V.. roti fi ccido do despncho de 	fi. "3ornuni cr 	s 	pnrtes 	u 

.. 
	

dos autos. Feito, apensar ao proc. principcd,f.izend-o cIs.Oo.2.08 

86-6f, as. Jeido Trabal ho". 

p/Oiretor de eairi  a. 

- 

1 	JOJ.onotn.7897/8.0 

£t.fldfltS Judiclane 



Id JCJ;notn.7898/86 

1 Imo.Sr. 

Dr. Gabriel Antonio Matta 

Banco Brasileiro de Descontos S/A 

Av.Gojs n. 414 -Centro 

Nesta 

do 

I_.. 

y flÇU 

jø * d. t te udC*d° 

() 


